




AÇAO RESCISóRIA N9 451 - ES 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Autor - Arnaldo Machado 

Réu - INPS 

EMENTA 

Ação reSClsona. 
Despacho saneaclor que deu pela carência da 

ação pelo fato de em pedido de auxílio-doença, 
haver laudo médico que teve o segurado comoalJto 
para o trabalho. 

Entende-se como ofensiva a literal disposição 
de lei a sentença que é contra ius e até contra. 
os princípios gerais de direito. 

O ato administrativo, e como tal se oferece 
o laudo, pode ser revisto pelo Poder Judiciário. 

Trancar a ação porque já existe o laudo-médico 
elaborado pela Administração, é negar o próprio 
exercício da ação que visa a apurar a doença do 
segurado. 

Procedência do feito para que a ação ordinária 
tenha prosseguimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos em Sessão Plena, por voto de 
desempate, tomar conhecimento da 
ação, e, de meritis, à unanimidade, 
julgá-la procedente, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 7 de novembro de 1974. 
Márcio Ribeiro, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O autor moveu ação ordinária contra 
o INPS para que lhe fosse concedido 
"auxílio-doença" . 

Contestando o feito, o Instituto escla
receu que o benefício fora negado em 
face à conclusão do laudo médico-peri
cial, o único que, na forma da Norma 
de Serviço DNPS-PAPS n9 1.19, de 

15-12-66, prevalece para efeito de con
cessão dos benefícios por incapacidade, 

O Dr. Juiz, no saneador, declarou o 
autor carecedor da ação, com o seguinte 
despacho: 

"Realmente de nada vale pros
seguir uma demanda sem nenhuma 
possibilidade de êxito, já que é 
norma legal imperativa que o au
xílio-doença só será concedido pelo 
INPS mediante a condição da veri
ficação da incapacidade do segu
rado, apurada através de exame 
médico da responsabilidade da pre
vidência social (art! 24, § 29, da 
Lei n9 3.807/60). 

Ora. pelo que Se constata da prova 
produzida pelo INPS com a cOntes
tação, a entidade previdenCiária de
terminou o exame médico do A. 
qUe foi realizado por uma Junta 
Médica cujo laudo concluiu, cate
goricamente, contra o interesse 
postulado pelo A. (fls. 19-20)." 

As fls. 18 está cópia de petição feita 
pelo autor no sentido de que fosse 
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certificado a fim de ser instruída ação 
rescisória, '''se foi ou não permitido ao 
requerente produzir suas provas teste
munhal e pericial protestadas na peça 
inaugural" . 

O Dl'. Juiz indeferiu o pedido com 
o seguinte despacho: 

"Se o Autor foi, no saneador. 
considerado como carecedor da 
ação é claro que não se procedeu 
a instrução. Assim, a certidão se 
fosse fornecida, poderia levar a 
apreciação errônea do que acon
teceu" (fls. 19). 

Contra o despacho saneador impetra 
esta ação rescisória, com fulcro no art. 
798, I, c, do Código de Processo Civil. 

O Instituto contestou o feito. 
Em preliminar. argúi que a petiçào 

é inepta porque não acompanhada dos 
documentos de fls. 19-20, mencionados 
no despacho atacado. 

Ainda em preliminar, sustenta que Q 

autor dedicando-se à tarefa de coivarar 
troncos e galhos de árvore, cremando
os com auxílio de combustíveis, não era 
segurado do INPS, pois exercia função 
agríCOla. 

No mérito, nega ao autor direito ao 
benefício que postulara. 

Sobre as preliminares. nada disse, 
não obstante intimado. 

Razões finais do Instituto às fls. 
39-40. 

O autor não as apresentou. 
A Subprocuradoria-Geral da RepÍi

blica opina pela improcedência da ação. 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O pedido não é inepto. Traz os elemen
tos indispensáveis à propositura da 
ação. 

Os documentos de fls. 19--20 da ação 
ordinária são dispensáveis. Eles se cons
tituem, parece claro, do laudo médico 
do Instituto, que teve o autor como são. 

A matéria é estranha à discussão que 
ora se fere. Aqui não é oportuno saber 
se o autor é ou não segurado previ
denciário. Se tem direito ou não no 
benefício que postula, é matéria de 

mérito daquela ação ordinária. Não 
desta. 

O autor sustenta que a sentença res
cindenda violou expressa disposição de 
lei. 

É a tese a ser examinada. 
Rejeito as preliminares. 

VOTO (lI!- E 21!- PRELIMINARES) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): A inépcia da inicial, por 
não anexados os documentos de fls. 
19-20, dos autos da ação ordinária, 
mencionados pela decisão rescindenda 
(fls _ 12), não procede, eis que desne
cessários eram os mesmos, diante da 
tese defendida pelo autor, vel'bis (fls. 
5-6): 

"Tendo o MM. Juiz de primeira 
instância decidido pela carência da 
ação, sem proporcional' ao autor o 
direito de produzir suas provas pro
testadas, houve completo cercea
mento do uso do direito das mesmas, 
arrimando-se a decisão a quo, única 
e exclusivamente, na argumentação 
apresentada na contestação, cuja. 
cópia "xerox" se faz juntar (anexo 
9), em que transcreve julgados, não 
dos Egrégios Tribunais. mas profe
ridos apenas pelo Conselho de 
Recursos da Previdência Social, bem 
como, baseou-se no laudo fornecido 
pela Junta Médica do INPS, tudo 
com tramitação na esfera adminis
trativa sem determinação judicial, 
e em postergação ao direito do 
autor. " 

Não procede, também, a alegação de 
ser incabível a ação rescisória. em face 
do disposto pelo art. 485, do novo 
Código de Processo Civil, que restringe 
o seu cabimento às sentenças de mé·
rito, pois na hipótese foi proferida a 
decisão rescindenda - despacho sanea
dor de fls. 12, que concluiu pela carência 
de ação, por não haver possibilidade de 
êxito, em virtude de norma legal impe
rativa - na vigênCia do antigo Código, 
e foi a rescisória proposta também 
durante a vigênCia deste, quando foi 
citado o réu (fls. 29). 

VOTO - 31!- PRELIMINAR (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): Fundamentando o autor 
o seu pedido no art. 798, I, c, do antigo 
Código de Processo Civil (fls. 4, item 
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VII), não esclarece qual o dispositivo 
legal violado em sua letra. 

A propósito da matéria. em voto pro
ferido na Ação Rescisória n9 269, assim 
me pronunciei: 

"Sem embargo da doutrina defen
dida pelo eminente Pontes de Mi
randa, não considero aceitável a 
sinonímia entre decisão contra lite
ral disposição de lei, como prevê 
o Código de Processo Civil, como 
fundamento para ação rescisória 
(art. 798, r, c) e decisão contra 
direito expresso. alcançando, in
clusive, a violação de norma não 
escrita, costumeira ou revelada pela 
interpretação, e mesmo de aplica
ção analógica, não atendida. Em 
sentido contrário a Pontes de Mi
randa se pronuncia Odilon de 
Andrade, Borges da Rosa, Pedro 
Batista Martins. Jorge Americano, 
Afonso Braga e Luiz Eulálio Bueno 
Vidigal (que, todavia, afastando-sE 
dos demais, restringe a rescisória 
às violações de lei que envolvam 
error in judicando, excluídas as 
consistentes em error in proceden
do), e Amaral Santos. depois de 
citar os referidos autores, e fazer 
menção à norma das Ordenações do 
Reino - que mencionam sentenças 
proferidas contra "direito expresso" 
- e acentuar a orientação do He
gulamento 737, de 1950, com o em
prego da expressã.o "contra expressa 
disposição da lei", substituida no 
Código de Processo Civil por "con
tra liberal disposição de lei", atri
buindo a essa substituição o intuito 
de afastar incertezas, conclui afir
mando que mais consentânea c(;m 
a razão de ser e a finalidade da ação 
rescisória é a opinião daqueles pro
cessualistas, declarando: "Por meio 
desta se ataca a sentença nula, 
como tal se entendendo a proferida 
contra literal disposição de lei, ou 
seja, contra o teor. ou tese de di
reito escrito (Pl'imeiras Linhas (le 
Direito Processual Civil, vol. 3, 
pág. 447)." 

Mas, a admitir a prevalência da sino
nímia preconizada por Pontes de Mi.
randa, ainda assim. teria o autor que 
indicar qual a norma, embora não 
escrita, violada pelo acórdão rescinden
do, sem o que incabível será a Ação 
Rescisória. 

Em consequencia, não conheço da 
Ação Rescisória, condenando o autor 

nas custas e honorários de advogado 
que arbitro em Cr$ 100,00, ficando a 
execução na dependência das condições 
do art. 11, § 29 e 12, da Lei n9 1. 060, 
de 1950. 

VOTO-MÉRITO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O autor funda o seu pedido no art. 79B, 
item r, letra c, isto é, quer rescindir o 
despacho à argüição de que o mesmo 
foi proferido "contra literal disposicão 
de lei". . 

Colho em Pontes d!:J Miranda ('frata" 
do da Ação Rescisória, pág. 161), que 
a expressão erro contra litteraris, 

"ou violação da regra (ou texto) 
literal de lei, nenhuma referência 
contém a ser escrito ou não-escrito 
o direito." 

"Contra ius, contra litteraris são 
sinô~imos. o mais largos -.lue con
tra IUs expressum. De modo que 
pode haver a ação rescisória ainda 
quando a infração do direito con
cerne àquelas regras sujeitas à 
interpretação ou quando se trata 
de costume ou direito extravagante 
ou singular, ainda qUe não notório. 
A infração da mtio legis, sem in
fração da regra jurídica (contra 
litteraris), é que escapa ao art. 798, 
r, c (p. 162). 

"Demais, se se deiXa de revelar 
a regra, há o princípio escrito, "li
teral", que manda atender à analo
gia e aos princípios gerais de 
direito. Ora, está aí, inserta em 
lei, norma literal, de modo que 
também ela é suscetível de ser invo
cada por ter o tribunal ou Juiz, 
em única ou última instância, vio
lado a sua literalidade. As regras 
do sobredireito são regras de di
reito, regras literais, regras de ius 
scriptum, que podem ser atingidas 
em sua estrita literalidade" (pg. 
163), 

O despacho agravado, ao julgar o 
autor carecedor daquela ação ordinária. 
tolheu a este o direito de produzir 
prova de sua enfermidade e, via de 
conseqüência, ver deferido o benefício 
previdenciário que requerera. 

A regra do § 29, art. 24 da LOPS, no 
sentido de que a "concessão de auxílio .. 
doença" será obrigatoriamente prece
dida. de exame médico, a cargo da 
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previdência social", não tem .0 alcance 
que a sentença resc1ndenda lhe em
prestou. 

Ele é tipicamente um ato adminis
trativo e, assim, passível de revisão 
judicial. 

Julgo procedente a ação para que o 
feito tenha prosseguimento regular. 

Condeno o réu em honorários de 
advogado que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa. 

VOTO-MÉRITO 

O 81'. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Revisor): Sr. Presidente. no mé
rito meu voto está de acordo com o 
do éminente Ministro Relator. A viola·· 
çã.o da letra de lei, segundo sustentei. 
não foi demonstrada pelo autor. Se o 
Tribunal, porém, suprindo a om~ssão 
deste procura e traz à tona esta v101a
ção, conhecendo da ação rescisória. no 
mérito sou levado a julgar procedente 
a ação, o que faço acompanhando o 
voto do Relator. 

VOTO-MERITO 

O Sr. Min. José Néri da Silvei~'a 
(Relator): Sr. Presidente. Data vema, 
tenho para mim que está expressamente 
indicado na peça vestibular o dispositivo 
de lei que o autor afirma ter sido 
violado. Ele descreveu amplamente os 
fatos, transcreveu o despacho que ataca. 
no qual se dá, ao dispositivo de lei 
aplicado uma interpretação que o autor 
sustenta' contrária à sua literalidade. 

Não me parece, data venia, que pos
samos deixar de conhecer desta açào, 
sob a invocação de que não há dispo
sitivo de lei indicado pelo autor como 
ferido. O autor vem-se queixar perante 
o Tribunal de o juiz o haver tido com::> 
carecedor de uma ação, fundamen
tando-se, para tanto, no art. 24, § 29 , 
da LOPS, segundo o qual só se pode 
conceder auxílio-doença precedido de 
laudo médico, a cargo da preVidência 
social. Ora, o autor ingressara com 
ação, porque o INPS indeferira o bene
fício. O juiz, desde logo, tranca a 
ação, dizendo que, à vista do art. 24, 
§ 29, da LOPS, dita ação não tinha 
por que continuar, eis que ~1ão havia 
parecer favorável do INPS. Isso quer 
dizer: de um lado, dá ao art. 24, § 29, 
da LOPS, que está em causa na inicial 
e é indicado pelo autor, exegeJ6 que 
evidentemente é contrária à literalidade 

desse dispositivo; em segundo lugar, 
infringe o princípio fundamental con
sagrado na Constituição, que é o de 
não poder nenhuma lesão de direito 
ser subtraída à apreciação do Poder 
Judiciário. 

Assim, a decisão rescindenda outro 
sentido não tem, senão este. O Dl'. Juiz 
disse que, pelo fato de ele ter obtido 
decisão contrária, em face do laudo 
médico do INPS, não havia per que 
prosseguir na ação; não poderia obter 
vitória na demanda. 

DeSsa sorte, estou, data venia, de 
inteiro acordo com o ilustre Ministro 
Relator, no sentido de julgar procedente 
esta ação. rescindir o despacho e de
terminar que se prossiga na ação ordi
nária, em ordem a que o autor possa 
fazer em Juízo a prova de que real
mente é incapaz. Do contrário, a admi
tir-se que eSSa. decisão, de que Se queixa 
o autor, não foi contrária a meral dIs
posição de lei, chegar-se-á à conclusão 
de Que os pronunciamentos médicos do 
INPS são inatacáveis na esfera judicial. 
Daí resultaria outra conseqüência, qual 
seja. não mais poderia ° autor pleitear 
na JustiÇ8. contrfl o JNPS, em face dessa 
decisão. Por quê? Porque o INPS lhe 
deu solução contrária do ponte-de-vista 
médico e o Juiz entendeu que tal de
cisão não pode mais ser desfeita através 
de perícia judicial. 

A meu ver, pois. há infraç;;'o ao art. 
24, § 29, da LOPS. Ora, e&Se artigo 
está referido e é o que foi debatido 
ao longo de todo o processo. Não vejo, 
assim, data venia, por que não conhe
cer da ação. Em conhecendo, julgo-a 
procedente porque de fato a decisão 
rescindenda fere a literalidade do art. 
24, § 29, da LOPS. 

RECONSIDERAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre
sidente, estou inclinado a reconsiderar 
o voto que proferi anteriormente, 
acompanhando o eminente Ministro 
Jorge Lafayette. E o faço. acolhendo 
a fundamentação do voto que acaba de 
expor o eminente Ministro Neri da Sil
veira. Reconsidero assim aquele voto. 
para acompanhar o eminente Ministro 
Relator, data venia do Ministro Jorge 
Lafayette. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Min. Peçanha Martins: Sr. Pre
sidente, uma vez que a ata ainda não 
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foi lavrada, quero Indagar de V. Exa. 
se é possível a revisão do Julgamento 
da Ação Rescisória n9 451, de que foi 
Relator o Ministro Jarbas Nobre. F'ui 
informado pelo eminente ~1il1istro Ar
mando Rollemberg da sua possibilidade 
na forma de entendimento:, anteriores. 
Solicito, assim, de V. Exa., que submeta 
a questão de ordem à votaçào do Tri
bunal. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Sr. Min. Otto Rocha: Sr. Presi .. 
dente, entendo que, proclamado o resul
tado, não se pode mais modificá-lo. 
Entretanto, como informou o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg, há prece
dente do Tribunal. Isto posto, voto 
pela revisão, com ressalva do nlÜU ponto 
de vista. 

QUESTÃO DE ORDEM (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): Sr. Presidente, data 
venia, não admito a revistio do julga
mento. Proclamado o resultado, o 
julgamento está encerrado e é imutável. 
Assinada a respectiva minuta, não se 
pode alterar o seu resultado a não ser 
por meio dos recursos próprios. A ata 
é simples documentação, a IJosteriori, 
do que foi julgado. No caso há ainda 
a agravante de haver a parte já se 
retirado e a notícia da alteração do 
decidido constituirá uma surpresa total. 
Sei que há quem defenda outro prin
cípio. admitindo a alteração de voto 
na mesma sessão, mas esta não é a 
orientação predominante. Neste Tri
bunal, há precedentes, raros, em Tur
mas, mas no Pleno não conheço. 

Assim, voto contra a possibilidade de 
revisão do julgamento ou de alteração 
do seu resultado já proclamado. 

QUESTÃO DE ORDEM (VEtWIDO) 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: 
Sr. Presidente, o advogado já se reti
rou. Acho que em virtude das disposi
ções que regem a espécie. e com esta 
particularidade, realmente não é pos·· 
sível, a meu ver, que se reveja o 
julgamento. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins: Sr. 
Presidente, quero retificar o voto que 

proferi para pôr-me de acordo com o 
eminente Ministro Relator. 

Alegou-se lesão à lei, a direito, não 
sendo possível, pois. dizer-se que um 
Tribunal, diante da alegação de incons
titucionalidade, ou de ilegalidade, não 
possa pronunciar-se. Neste sentido, 
repito, retifico o meu voto pura acom
panhar o proferido pelo eminente Mi
nistro Relator. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: O meu 
entendimento é no sentido de não 
admitir revisão ou alteração do julga
mento após a proclamação tlo seu resul
tado. Essa compreensão, a meu ver, 
encontra, hoje, decidido apoio no art. 
39-I da Lei n9 1.079/50. A questão não 
é, porém, isenta de dúvidas, razão pela 
qual submeto-a ao Eg. Tribunal. 

VOTO-MÉRITO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge LafayetLe Guima
rães (Revisor) : Vencido, no mérito 
acompanho o eminente Ministro Re
lator, julgandO procedente a ação, uma 
vez que realmente ocorre a violação de 
lei nele apontada, mediante exame da 
decisão rescindenda, suprindo a omis
são da petição inicial. 

VOTO-MÉRITO 

o SI' . Min. Aldil' G. Passarinho: 
Sr. Presidente. nesta parte final, fico 
com o Sr. Ministro Relator no qUe diz 
respeito propriamente ao mérito. 

VOTO - DESEMPATE 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Presi
dente) : Voto pelo conhecimento da 
ação, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Rela tor . 

EXTRATO DA ATA 

A.R. n9 451 - ES. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Autor: Arnaldo 
Machado. Réu: INPS. 

Decisão: Não tomaram conhecimento 
da ação nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Revisor, vencidos os Srs. Minis
tros Relator, Decio Miranda. José Néri 
da Silveira e Esdras Gueiros. Designa
do Relator do acórdão o Sr. Ministro 
Revisor. Não tomou parte no julga~ 



mento o Sr. Min. Amarílio Benj amin. 
Posteriormente, reaberta a Sessão, o 
Tribunal resolveu questão de ordem pro
posta pelo Sr. Min. Peçanha Martins, 
permitindo a revisão do julgamento na 
mesma Sessão, contra os votos dos Srs. 
Mins. Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora e Aldir G. Passarinho. Em se
guida, apenas o Sr. Min. Peçanha Mar
tins retificou o seu voto para concordar 
com o voto do Sr. Ministro Relator. 
Verificando-se empate na votação, pro
feriu, o Sr. Ministro Presidente, voto 
de desempate no sentido do conheci
mento da ação, vencidos Os Srs. Mins. 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo Tá
vora, Aldir G. Passarinho, Otto Rocha 
e Armando Rollemberg. No mérito à 
unanimidade, julgou-se procedente' a 
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ação, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator (em 7-11-74 - Tribunal 
Pleno) . 

Na preliminar de conhecimento, os 
Srs. Mins. Esdras Gueiros, Peçanha 
Martins, Decio Miranda, José Néri da 
Silveira e Márcio Ribeiro (desempatan
do) votaram com o Sr. Ministro Re
lator. No mérito, os Srs. Mins. Jorge 
Lafayette Guimarães, Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, otto Rocha, Ar
mando Rollemberg, Esdras Gueiros. 
peçanha Martins, Decio Miranda e José 
Néri da Silveira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Moacir 
Catunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

AÇÃO RESCIsóRIA N9 517 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
Autor ~ Olavo Aguiar 
Réu - INPS 

EMENTA 

Ação rescisória. Improcedência. 
Improcedente a ação em que se pretende res

cindir acórdão, sob alegação de haver contral'iado 
frontalmente a prova dos autos, não se caractel'i
zando as hipóteses de erro de fato (art. 485, IX), 
prova falsa (n9 VI), nem de obtenção (le do
cumento novo (n9 VII). 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos e'm que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de ~e
cursos em julgar improcedente a açao, 
unanimemente, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de março de 1977. -
peçanha Martins, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Olavo Aguiar propôs 
ação rescisória, invocando o art. 488, I, 
do atual Código de Processo Civil, contra 
o lNPS, para rescisão do acórdão pro-

ferido pela Segunda Turma, na Apela
ção Cível n9 35.970, que transitou em 
julgado em 1974, aleg'ando haver o 
mesmo contrariado frontalmente a pro
va dos autos (fIs. 9). 

Esclarece que havendo requerido ao 
INPS para contribuir, como ex-comblJ.
tente, sobre o efetivamente percebido, 
Cr$ 5.000,00, corno lhe facultava o al't. 
70, do Decreto n9 60.501, de 1967, como 
empregado da Química e Farmacêutica 
Nikkho do Brasil Ltda., apesar de re
conhecida aquela qualidade, foi indefe
rido o pedido, sob fundamento de ser 
ele "empregador", e impetrado man
dado de segurança, veio o mesmo a ser 
denegado, sem apreciação do mérito, 
pelas dúvidas existentes em matéria 
de fato. 

Propôs, então, uma ação ordinária, 
versando a discussão exclusivamente 
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em torno à qualidade de "empregador" 
ou de "empregado", a qual foi julgada 
improcedente por sentença do Juiz Fe
deral da Quarta Vara do Estado da 
Guanabara (fls. 118-121), confirmada 
pelo acórdão ora rescindendo, da Se
gunda Turma, por maioria, sem que 
fossem oferecidos embargos, assim 
ementado (fls. 152); 

"INPS. Reinvindicação de segu
rado. Ex-combatente. Pedido de 
aposentadoria. Improcedência. 

Improcede a pretensão, se o se
gurado cometeu simulação para 
justificar salários mais altos. Por 
outro lado não se pode deixar de 
acolher a' orientação do INPS, se 
o segurado, embora vindo a Juízo, 
não esclareceu devidamente sua 
situação e objetivos pretendidos, nos 
seus detalhes essenciais," 

No seu voto vencedor, o Relator, Mt
nistro Amarílio Benjamin, declarou 
(fls. 146-147); 

"A nosso ver o INPS recusou a 
aposentadoria do requerente, pelos 
valores pleiteados, por entender 
haver simulação na sua condição 
de empregado, bem assim na de
claração dos respectivos salários. 
Sob tal aspecto, procedem as res
trições do INPS, fls. 64-68, 113-114 
e 128-130, pois, na verdade, a mu
dança da condição do suplicante, 
de sócio para empregado, e o esta
belecimento de salários altos, com 
o pedido subseqüente de aposenta
doria, denunciam o propósito de 
obter, de qualquer forma, mais vau
tajoso o benefício, tanto mais quan
to à esposa, que o substituiu na 
sociedade, ficou com a retirada de 
Cr$ 200,00, evidentemente simbólica. 
De sua parte, o suplicante não fez 
qualquer prova, esclarecendo as 
ocorrências postas em dúvida. 
Diante disso, o nosso voto é para 
negar provimento ao recurso." 

Por sua vez o Ministro Decio Mi
randa, Revisor; ao acompanhar o Re
lator, afirmou (fls. 148); 

"O autor queria fazer prevalecer 
a contribuição de Cr$ 5.000,00 a 
partir de 23-6-69 e de Cr$ 6.150,00 
nos 12 meses precedentes à apo
sentadoria, para que, conseqüente
mente, como ex-combatente, tives&e 
os proventos da aposentadoria nes
sa base. 

Mas, como já declat0i, tais va
lores decorriam de situação salarial 
simulada. " 

Ficou vencido o Ministro Jarbas No·· 
bre, com voto do seguinte teor (fls. 149); 

"O Instituto Nacional de Previ
dência Social, quando convocado a 
prestar benefício, comumente alega 
simulação e fraude. Estas, ao que 
entende, não podem ser simples
mente argüidas sem o acompanha
mento de prova. 

No caso o vício é meramente 
presumido: pelo que não poderá pro
duzir efeitos. 

Reformo a sentença para julgar 
a ação procedente." 

Desenvolveu o autor argumentação no 
sentido de que jamais negou ter sido 
antes sócio da empresa, cedendo as 
quotas à sua esposa, sem qualquer pro
pósito de simulação ou fraude, mas para 
atender à necessidade de conterem os 
documentos assinatura de dois sócios; 
como viajasse constantemente, a negó
cios, efetuou dita cessão, passando sua 
esposa a sócia, praticando atos de ad
ministração e gerência. juntamente com 
o outro sócio, com o pro labore quase 
simbólico de Cr$ 200,00, enquanto pas
sou ele a figurar como empregado, com 
remuneração igual ao pro labore que 
antes recebia, equivalente ao do alu
dido sócio; Cr$ 5.000,00. 

Sustenta que a lei, como afirmou o 
Ministro Luiz Gallotti (Recurso Extra
ordinário n'? 72.577) , não distingue 
entre ex-combatentes que eram assala
lariados, autônomos ou empregadores, 
e que após a cessão de quotas efetuadas 
somente pOderia dirigir-se ao INPS na 
qualidade de empregado. 

Concluiu pedindo a rescisão do acór
dão proferido na Apelação Cível n'? 
35.970, compelido o INPS a pagar-lhe a 
aposentadoria a que realmente tem 
direito, calculada sobre o que efetiva
mente recebia na data do requerimento, 
12 de outubro de 1972, como antes fora 
requerido em 25 de junho de 1969, 
quando pretendeu sobre o que então 
percebia, com as custas, correção mo
netária e honorários de advogado, 
de 20%. 

Feito o depósito de lei, fls. 158, foi 
citado o INPS que contestou (fls, 164-
171) argüindo, preliminarmente, a ca-
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rência de ação, uma vez que o pedido 
ora formulado é diverso do objeto da 
ação ordinária. omitido que foi o pe
dido para contribuir na base dos salá
rios alegados, além de ser pleiteada 
correção monetária; acrescentou que o 
eixo nodal da questão, consistente em 
saber se o autor é empregado ou em
pregador, não constitui o mérito do 
acórdão rescindendo, e assim não jus
tifica a ação rescisória, segundo dou
trina que citou; ainda, em preliminar, 
sustentou que para justificar a ação 
rescisória, com fundamento no art. 485, 
IX, do CPC, é necessário que o órgão 
jurisdicional não tenha se pronunciado 
sobre a questão constitutiva do invo
cado erro, o que não ocorre no caso, 
e a má apreciação da prova, refletindo 
injustiça, não dá lugar à rescisão. 

No mérito, sustentou descabida a pre
tensão diante da fraude e simulação, 
e afirma que em 1969 não era o autor 
empregado, mas empregador, acentuan
do ainda que somente em 1970 foi 
registrada na Junta Comercial a altê.
ração do contrato social (fls. 109v). 

Declara também, qUe para a aposen
tadoria nâ base pleiteada, teria o autor 
que contribuir durante 36 meses sobre 
o último salário, conforme a Lei n9 

4.297 de 1963, e que impertinente é o 
pedido de correção monetária sobre as 
parcelas atrasadas. 

Pediu seja o autor julgado careCé:
dor de ação, e. no mérito, Se não aco
lhida a preliminar. improcedente a ação. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, às fls. 174-177, igualmente se ma
nifestou neste sentido. 

Em réplica, ouvido o autor sobre aS 
preliminares (fls. 180-183), alegou que 
o pedido de fls. 9 é o mesmo da ação 
ordinária; qUe realmente o mérito da 
ação era a qualidade de ex-combatente, 
havendo a sentença e o acórdão dele 
fugido, para decidir se era ele empre
gado ou empregador, do que resultou 
clamorosa injustiça. pois tinha direito, 
numa ou noutra qualidade, a contribuir 
pela remuneração integral. 

As fls. 185-189, 192-193 e 195-196, as 
partes e a Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceram suas razões fi
nais, desenvolvendo o antes sustentado. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator); Na ação ordinária em 

que foi proferido o acórdão ora res·, 
cindendo, foi pleiteada a condenação 
do INPS "a receber as contribuições a 
que está obrigado, por força de lei, ao 
nível dos salários realmente percebidOS 
pelo suplicante. sem juros e acréscimos 
de quaisquer natureza, desde a data do 
requerimento, ou seja, a partir de 25 
de junho de 1969, sobre a importância 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeirus), e 
Cr$ 6.150,00 (seis mil cento e cinqüenta 
cruzeiros) no curso dos 12 últimos 
meses, até consecução de sua aposen
tadoria em 12 de outubro de 1972 tral1-
sato, a qual deverá vigorar, desde a sua 
concessão, aos níveis da média dos 
salários de contribuição", fls. 14, en
quanto na presente rescisória o pedido 
é no sentido de ser o INPS compelido 
"a pagar ao autor a aposentadoria a 
que realmente tem direito, calculada 
sobre o que efetivamente percebia na 
data em que a mesma foi requerida, ou 
seja, em 12 de outubro de 1972, tal 
como fora requeridO em 25 de julho 
de 1969, quando pretendera contribuir 
sobre o que então percebia, condenado 
o réu ao pagamento das custas, juros, 
correção monetária e honorários de 
advogado na base de 20%", fls. 9-10. 

Não há realmente absoluta identida
de entre aquele pedido e o ora formu
lado para o judicium rescisorium, mas 
daí não resulta carência de ação; ape
nas terá o Tribunal, no jUlgamento da 
ação rescisória, que ater-se aos limites 
decorrentes do pedido deduzido na ação 
ordinária. 

Por outro lado, as demais prelimina
res estão entrelaçadas com o mérito, 
como acentuei no despacho de fls. 184, 
ao determinar a abertura de vista para 
razões finais, devendo com ele ser exa
minados. 

Como resulta da leitura, já feita no 
relatório, de trechos dos votos profe
ridos no julgamento, do qual resultou 
o acórdão rescindendo, a Primeira 'Tur
ma decidiu frente às provas produzidas, 
e apreciando matéria de fato, o que 
ressalta da própria ementa do acórdão, 
de fls. 152, verbis: 

"Improcede a pretensão, se o 
segurado cometeu simulação para 
justificar salários mais altos. Por 
outro lado, não se pode deixar de 
acolher a orientação do INPS, se 
o segurado, embora vindo a Juízo, 
não esclareceu devidamente SUtt 
situação e objetivos pretendidos, nos 
seus detalhes essenciais." 



Havendo o Relator, Ministro Amarílio 
Benjamin, acentuado que a mudança 
de condição do autor, de sócio para 
empregado, com o subseqüente pedido 
de aposentadoria, denuncia o propósito 
de obter maior benefício (fls, 146-147), 
reconheceu o Ministro Decio Miranda 
"situação salarial simulada" (fls, 148), 
enquanto o Ministro Jarbas Nobre des
tesdivergiu, por entender que argüiu 
o INPS fraude, sem produzir provas, 
e declarou ser o vício meramente pre
sumido, pelo que não podia produzir 
efeitos (fls, 149). 

Enfrentou o acórdão rescindendo, 
nessas circunstâncias, matéria de fato, 
e examinou provas, 

Ê também o que decorre da própria 
petição inicial, onde o ora autor conclui 
(fls, 9): 

"Pelo exposto, verifica-se que n, 
decisão, com todo o devido respeito, 
contrariou frontalmente a prova 
dos autos, o que enseja a sua res
cisão, a fim de que outra sentenç:a 
seja proferida, o que, nesse passo, 
requer o autor, consoante o disposto 
no art, 488, inciso I, do Código de 
Processo Civil," 

Ainda mais, na réplica de fls, 180-
183, depois da declaração de ter-lhe sido 
negada a aposentadoria por haver pas
sado de empregador a empregado, ficou 
afirmado (fls, 181): 

"Foi esse, exatamente, o ponto 
que impressionlJu a julgadora de 
primeiro grau, e que, por via de 
conseqüência, gerou o erro, e, por
tanto, a injustiça da decisão que 
se quer ver rescindida por força 
desta ação," 

e nas razões finais fez o autor a inda
gação (fls, 188): 

"Onde, portanto, falar-se em 
fraude, simulação, burla, contra 
quem até mesmo abriu mão?'· 

Por conseguinte, não ocorre violação 
da letra de lei (art. 485, V), e não 
indicando o autor em qual dos incisos 

.fundamenta sua pretensão, também não 
tem adequação à espécie os ns, VI, VII 
e IX, qUe dizem respeito às hipóteses 
de prova cuja falsidade seja apurada, 
em processo criminal ou na própria 
rescisória, de obtenção de novos do
cumentos, cuja existência era ignorada, 
ou dos quais não foi possível fazer uso 
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na ação, ou, finalmente, de decisão 
fundada em erro de fato, resultante 
de atos ou de documentos de causa, e 
em relação a esta última, afastando .sua 
incidência, dispõem os § § 19 e 29: 

"§ 19 Há erro quando a sentença 
admitir um fato inexistente, ou 
quando considerar inexistente um 
fato efetivamente ocorrido. 

§ 29 É indispensável, num como 
noutro caso, que não tenha havido 
controvérsia, nem pronunciamento 
judicial sobre o fato." 

Em última análise, pretende o autor 
rescindir o acórdão, porque contrariou 
o mesmo, ao que alega, frontalmente, 
a prova dos autos, como declarou em 
trecho antes lido, da petição inicial, 
o que de modo algum legitimaria a 
pleiteada rescisão, não justificada ou
trossim pela simples ocorrência de 
eventual injustiça, como bem assinalou 
o INPS, em SUa contestação (fls. 166): 

"Dir-se-á que a prova não foi de
vidamente apreciada, e que a de
cisão reflete manifesta injustiça. 
Tais motivos, todavia, não justificam 
o cabimento da ação revisional. 
Cf. J .C. Barbosa Moreira (ob. 
cito pág. 130 e 114)." 

Diante do exposto, não se configura 
caso de rescisão do acórdão, pelo que 
o meu voto é julgando improcedente a 
ação rescisória, condenado o autor ao 
pagamento das custas e honorários de 
advogado, que arbitro em 10%, sobre 
o valor dado à causa, Cr$ 5.000,00, com 
a reversão do depósito efetuado às fls. 
138, em favor do réu, na forma do dis
posto pelOS arts. 488, lI, e 494, do CPC, 
se unânime a decisão. 

VOTO 

o Sr. Min. PaUlo Távora: O autor 
pede rescisão do acórdão da Segunda 
Turma com base no art. 485, item IX, 
do Código de Processo, a saber: "fun
dada em erro de fato resultante de atos 
ou de documentos da causa". 

A norma processual define o "erro" 
" .. , quando a sentença admitir um 
fato inexistente ou quando considerar 
inexistente um fato efetivamente ocor
rido". 

O fundamento fático da improcedên
cia, acolhido no aresto rescindendo, foi 
a simulação ou fraude da mudança 
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da condição de empregador para em
pregado às vésperas de requerer a apo
sentado ria. Não houve erro sobre a 
existência ou inexistência do fato da 
mudança mas apreciação de seus efeitos 
que a Turma julgadora entendeu visar 
a burla da lei. 

Ademais, o art. 485, § 59. condiciona 
a admissão da rescisória por erro à 
ausência de controvérsia ou de pronun
ciamento judicial sobre o fato. No 
caso, as partes discutiram a legitimi
dade da mudança da condição jurídica 
e o acórdão atacado considerou-a frau
dulenta. Houve manifestação explícita 
da decisão sobre o fato. 

Em verdade, o autor pretende reexa
me da causa sem enquadrar-se no 
dispositivo específico da lei processual. 

Dou pela improcedência da ação· e 
condenação nas custas e honorários. 

EXTRATO DA ATA 

A.R. n9 517 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Rev.: Sr. 
Min. Paulo Távora. Autor: Olavo 
Aguiar. Réu: INPS. 

Decisão: A unanimidade, julgou-se 
improcedente a ação (em 24-3-77 -
Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora, Alr.Ur 
G. Passarinho. Oscar Corrêa Pina, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso, Armando 
Rollemberg, Márcio Ribeiro, Decio Mi
randa, José Néri da Silveira e Jarbas 
Nobre votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 36.833 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Agravante - Geraldo Sansoni 
Agravado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. 
Cotas de salário-família. 
Prova. 
Fotocópias não autenticadas são papéis anódi

nos, sem validade, que nada provam. 
Recurso desprovido. 

Vistos, relatados E' discutidos estes 
autos acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas t.aqui
gráficas, por unanimidaüe de votos, em 
negar provimento ao recurso. Custas 
de lei. 

Brasília, 3 de novembro de 1976. -
Moacir Catunda, Pre"idente e Relator, 

RELATÕHIO 

O SI' Min. Moacir Catunda (Rela·· 
tor): A Primeira Turm~, por seu vene
rando acórdão, converteu o julgamento 
em diligência, com vistas ao cumpri
mento do parágrafo único, do art. 48, 
do Decreto-lei n9 í}60/38. para que o 
agravante fosse ouvIdo, no prazo de 48 
horas, sobre os documentos juntados 
pelo INPS às fls. 150 a 171. 

Baixado o processo à instância de 
19 grau, manifestou-se o INPS, às fls. 
191-2, pela manutençã0 da decisão de 
fls. 16v.. e o agravante falou às fls. 
194-5, insistindo na nulidade do pro
cesso fiscal. 

Retornaram Os autos a esta Corte 
para os devidos fins. 

Reitero o relatório de fls. 182-184: 
(lê) . 

Achando-se o processo em termoH de 
julgamento, hei por bem mandar in
cluí-lo em pauta. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catullda (Rela
tor): O voto de fls. 185 lealmente 
contém equívoco datilográfico, quando· 
recomenda dil1gência para a ouvida do 
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agravado, executado, sobre documentos 
produzidos pelo agravado, exeqüente, ao 
invés de mencionar a ouvida do agra
vante. sobre os documentos vind03 aos 
autos com contraminuta do agravo. 

A diligência, no entanto, foi cumpri
da, e satisfeito o desí6'uiO legal, com o 
pronunciamento do agravante, sobre os 
papéis juntados pelo agravado, fls. 194. 

No mérito, inassiste razão jurídica ao 
agravante. executado, pois os documen
tos fotocopiados produzidos conl as 
razões do seu agravo, de acordo com 
o permissivo do art. 48, do Decreto-lei 
n9 960/38, com vistas a provar a co
brança indevida das cotas de salário
família, pelos períodos de "agosto a 
novembro de 1966; de janeiro a de
zembro de 1968; de janeiro a dezembro 
de 1969, e de janeiro a maio de 1970 
(exceto mês de maio)" não se acham 
conferidos, na forma da lei. 

Outro tanto sucede com as fotocópias 
alusivas às contribuições previdenciá
rias de junho a jUlho de 1966. 

Ora, fotocópias não autenticadas são 
papéis anódinos. sem validade, que nada 
provam. 

Sucede, de outra parte, qUe o agra
vado instruiu a contraminuta do agra
vo com fotocópias de documentos, todas 
elas autenticadas, formalmente perfei
tas, qUe demonstram ter o agravante 
tido oportunidade de exercitar o di
reito de defesa, na fase administrativa. 

Irrelevante, desse modo. a alegação 
de cerceamento da defesa. 

Por estes motivos, e considerando o 
estado do processo, força será convir 
na persistência da presunção de cer
teza e liquidez da certidão de dívida 
ativa que instrui a inicial. 

O voto, desse modo, é negando pro
vimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

A.P. n9 36.833 - MG. ReI., Sr. Min. 
Moacir Catunda. Agte.: Geraldo San
soni. Agdo.: INPS. 

Decisão: A unanimídade negou-se 
provimento ao recurso (em 3-11-76 -
Primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamen to o Sr. Min. Moacir Ca tunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 38.497 - RS 

Rela tor - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
Agravante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Agravado - Adão Castilhos da Silva 

EMENTA 

Processo Civil. 
1. Agravo. Intimação do Recurso (CPC, arts. 

242 e 526). 
2. Execução. Depositário infiel. Prisão (CC, 

art. 1. 287) . 
1. O recurso e a resposta são privativos de 

advogado. Se o executado não o constitui, inexiste 
intimação do agravo. 

2. A prisão do executado. depositário infiel 
dos bens penhorados, pode ser decretada, adminis
trativamente, pelo Juizo, independente de ação de 
depósito. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do voto do Sr. Ministro Relator, na 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília 21 de maio de 1976. - Ama
rílio Benj'amin, Presidente; Paulo Tá
vora, Relator. 
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RE,LATÓRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
O Instituto Nacional de Previdência So
cial agrava de decisão que em execução 
fiscal indeferiu pedido de intimação, 
por edital do devedor e depositário de 
bens penhorados, desconhecido seu pa
radeiro, para fazer entrega das coisas 
ou o equivalente em dinheiro. sob pena 
de prisão (fls. 8). 

Entendeu o Dl'. Juiz Federal Costa 
Fontoura que o novo Código de Pro
cesso só permite a prisão civil do depo
sitário infiel· por via da ação prúpria 
de depósito, e não no curso da exe
cução (fls. 10). 

Como o réuàbsteve-se de constituir 
procurador nos autos da ação (fls. 5), 
não houve intimação do agravado 
(fls. 5v.). 

O prolator da decisão sustentou o 
entendimento (fls. 13), e os autos viõ
ram à Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, que opina pelo provimento 
(fls. 16). 

É ol'elatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
Não há nos autos menção à decretação 
de revelia do agravado, hipótese em que 
os prazos correriam independentemen
te de intimação (art. S22). 

Sem embargo, os recursos e as res
postas são privativos de advogad0. A 
intimação desses atos Pl'ossupõe a exis
tência de procurador constituído no 
processo. conforme prescreve o art. 242: 

"O prazo para a interposIção de 
recurso conta-se da data em que 
os advogados são intimados da de
ci&âo, sent.ença ou Q,(;órdão." 

Assinala Hélio Tornaghi, em comen~ 
tárío ao dispositivo, que a intimacão 
. direta à .parte é irrelevante, Unia vez 
Que os atos recursais devem ser prati
cados por bacharel inscrito na Ordem 
i Vol. lI, pág. 218). 

No caso, o réu não de"ignou advogado 
."" impossibilitou, assim. dar-se <;ipncia 

.:'1:) agravo. 

.0 depositário de bens penhorados é 

. âuxiliar do Juízo. Exerce função pública 

e vincula-se, administrativamente, ao 
Estado pelo órgão jUdiciàrio, e não às 
partes litigantes, conforme nota Pontes 
de Miranda: 

"Ao depositário judicial, nas exe
cuções, cabe guardar e conservar 
os bens depositados. Não há rela
ç.ão jurídica proeessual entre ele 
e o exeqüente. ou entre ele a o 
executado. A relaçao jundica é 
entre o Estado e ele. Todo ato do 
depositário é de responsabilidade 
perante o Estado" (Tratado de Di
reito Privado, voI. 42, pág. 396). 

A circunstância de o devedor cumular 
a posição de depositário não descarac
teriza a condição de pr9posLo do E:;
tado. Liebman observa: 

" . .. com SUa nomeação para de
positário, o executado vem assumir 
as responsabilidades do cargo como 
se fosse terceiro, reunindo então à 
sua qualidade de executado também 
a de depositário" (Processo de Exe
cução, 31!- edição, n9 58, pág. 99)_ 

A obrigação de exibir as coi&as para 
avaliação ou entregá-las é de caráter 
público, e o descumprimento autol'lza 
o Juízo a decretar a pri"ão adminis
trativa do servidor infiel, independen
temente de ação de depósito. li pre
tensão do credor ou arreE1atante legi
tima o procedimento especial mv.s não 
exclui o poder hierárquico de a autori
dade judiciária determinar a seu auxl-
liar a restituição do depósiLo público 
sob pena da prisão prevista n0 art. 
1.287 do Código Civil, e decretá-la se
gundo a auto-executoriedade típica dos 
atos administrativos. 

A medida de coerção não é privativa 
do direito processual das partes, nem a 
ordenação de 1973 alterou essE. enten
dimento. Em caso idêntico, de execu1;a
do que ficou com o depósito dos ÍJens 
penhorados, decidiu o Supremo Tribu
nal Federal, RHC n9 48.752, Relator 
Ministro Thompson j)'lm'cs: 

" ... a prisão do depLlsitário infiel 
não se limita às hipótese", pre:;,critas 
na ação de depósito" (RT J 63-624). 

Dou provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

A.I. n 9 38.497 - RS. Hei.: Sr. Min 
Paulo Távora. Agte.: INPS. Agdc.: 
Adão Castilhos da Silva. 
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Decisão: A unanimidade, deu-se pr.:-· 
vimento ao recurso, n!) forma dn lOto 
do Sr. Ministro Relator ~em 21-5-76, 
Segunda Turma). 

Os S1's. Mins. Amarílio BenjamIn e 
Decio Miranda votaram de acordo L'om 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.? 38.577 - RJ 

Relator 
Agravantes 
Agravados 

O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
S. A. White Martins e União Federal 
José Pereira de Jesus e sua mulher e outros 

EMENTA 

Ação de demarcação. Cabe ao proprietário o di
reito de promovê-la, chamando a .Juízo o confi
nante do seu imóvel, para que se esclareç;tm os 
limites dos dois prédios (Código Civil, art. 569; Có
digo de Processo Civil, art. 946, I). Carência de 
Ação de Pretendente ao Aforamento, requerida pe
las partes ao Serviço do Patrimônio da União. 

Ação Declaratória Incidental, para decisão, 
como questão prévia, sobre o direito ao Aforamen
to. Intempestividade (Código de Processo Civil, 
art. 325). 

Provimento do Agravo. Extinção do Processo 
sem julgamento do mérito (Ibidem, art. 267, 
IV e VI). 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasilia, em 21 de março de 1977. -
Márcio Ribeiro, Presidente; - Oscar 
Corrêa Pina, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): José Pereira de Jesus e sua mu
lher e Saul Pereira de Jesus ajuizaram 
ação de demarcação, no foro da Justiça 
Federal, Secção Judiciária do Estado do 
Rio de Janeiro, em 20 de setembro de 
1973, contra S. A. White Martins, com 
chamamento à autoria da União Fe
deral, como primeira interveniente, e 
da "Cruzada São Sebastião", como se
gunda interveniente, nos termos dos 
arts. 415 e 447 do Código de Processo 
Civil, então vigente, relativamente a 

uma área de terras de propriedade da 
União Federal, cujo domínio útil per
tencia à "Cruzada São Sebastião", como 
constava do Processo n.9 32.611/39 do 
Serviço de Patrimônio da União. do Mi
nistério da Fazenda, nos termos da es
critura de promessa de compra e venda 
celebrada entre a Cruzada e os autores, 
escritura que fora anotada no registro 
imobiliário, na dependência do atendi
mento de determinadas exigênCias para 
a transcrição. A ré contestou a ação, 
argüindo, preliminarmente, a ilegitimi
dade ad causam dos autores, que não 
eram proprietários do imóvel, e tam
bém a não admissibilidade da ação de
marcatória, que impugnou no mérito. 
A União Federal contestou também a 
ação, fls. 77; respondendo à contesta
ção, os autores propuseram ação decla
ratória incidental, em 7 de fevereiro de 
1974, pedindo se declarasse, por senten
ça, com força de coisa julgada, devia 
o direito ao aforamento ser reconhe
cido à Cruzada ou a eles próprios, seus 
cessionários. S. A. White Martins e a 
União Federal contestaram a àção in
cidental, argüindo. preliminarmente, a 
sua intempestividade, uma vez que ajui
zada após decorridos o prazo legal de 
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10 dias, previsto no art. 325 do Código 
de Processo Civil. 

O Dl'. Juiz Federal da 3.11- Vara pro
feriu o despacho saneador, nestes 
termos: 

"Partes processualmente legíti
mas, bem representadas, sendo lí
cito o interesse em causa. 

Rejeito a preliminar de não ca
bimento, in casu, da ação demarca
tórl?-. Primeiro, porque o processo 
administrativo, regulado pelo De
creto-lei n.9 9.760, de 1946, da al
çada do Serviço do Patrimônio da 
União, não exclui a possibilidade do 
ajuizamento da questão, quer por 
retardamento na sua feitura, quer 
para a revisão do respectivo resul
tado pela autoridade judiciária. As 
expressões do parágrafo '5.Q do ar
tigo 17 do aludido diploma, cuja de
cisão terá força de sentença defini
tiva, valem, apenas, na esfera de 
atuação administrativa, sem afas
tarem, porém, a apreciação judicial, 
garantida por norma expreRsa da 
Constituição da República (§ 4.9 do 
artigo 153). Segundo, porque têm 
legitimidade para o exercício da pre
tensão demarcatória as pessoas que 
tenham posse, e possessória é a 
disputa entre autores e ré neste 
feito. O ensinamento de Pontes de 
Miranda, colecionado às fls. 
76/77, permanece atual, mesmo na 
vigência do novo Código de Pro
'cesso Civil, embora a alusão pre
sente na redação do artigo 950, 
quanto à instrução da inicial "com 
os títulos da propriedade", que não 
constitui requisito absoluto para a 
propositura da ação, como' não é 
condição de validade <leIa. Basta, 
para a legitimação das partes, a 
exibição dos títulos que justifiquem 
o interesse posto em causa, caben
do à União Federal - titular do 
domínio - intervir na relação pro
cessual, pois que face a ela os au
tores demandam o aforamento da 
área e contra esse Objetivo existe, 
tão-somente, a resistência da ré. 
Portanto, há possibilidade jurídica 
do pedido, há legítimo interesse e 
legitimação para ~ ação. 

A ação declaratória incidental, au_ 
tuada em apenso. viso ao reconhe
cimento dos direitos ao aforamento 
da área discriminada no processado, 

atribuíveis, em prinCípio, à Cruzada 
São Sebastião, por esta transferi
dos e cedidos aos Autores. 

Como se verifica, eSSa declaração 
não poderia ser feita incidental
mente, por constituÍr uma conse
qüênCia da demarcação, pleiteada 
em virtude da ré haver requerido, 
eu seu favor, o direito ao aforamen
to, opondo-se à pretensão dos au
tores. 

Converto, assim, a ação declara
tória incidental em ação declara
toria comum, de procedimento or
dinário, a ser julgada, unitariamen
te, com aquela. Reconheço, entre,
tanto e desde já, legítimas as par
tes ad processum, bem representa
das, sendo lícito o interesse em 
causa. 

Por ser de mérito a prejudicIal 
pertinente ao alegado poder discri
cionário da União Federal para con
ceder o aforamento, deixo-a para 
decisão na sentença final. 

Proceda-se à demarcaçâo (despa
cho de fls. 31 verso), designando 
a Secretaria dia e hora para a dt
ligência e compromissando os 
técnicos. 

Confiram-se as fotocópias de fls. 
7, 16. 21, 58 a 71 destes autos, 60 e 
62 do apenso. 

O processo encontra-se em ulüem, 
sem nulidade a suprir ou irregula
ridades a sanar. 

Admito prova exclusivamente do
cumental, a ser produzida até a ul
timação da perícia." 

Esse o despacho saneador, contra o 
qual S. A. White Martins e a União 
Federal interpuseram agravo de instru
mento, oportunamente, renovando as 
alegações constantes da contestação, 
em que haviam argüido a ilegitimi
dade dos autores para a ação demar
catória, porquanto não eram titulares 
do domínio, além de que a decla
ratória incidental fora ajuizada após 
decorrido o prazo legal de .10 dias, pre
visto no art. 325 do Código de Processo 
Civil. Formalizado o recurso, os auto
res ofereceram contraminuta, tendo sido 
remetidos os autos a este Egrégio Tri
bunal, havendo então os agravantes re
querido se sustasse a demarcação, au
torizada no despacho saneador, pedidO 
que foi indeferido. Manifestou-se, a 



seguir, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República pelo provimento dos agra·· 
vos em parecer cuja ementa assim se 
redigiu: 

"Ementa: Agravo de Instrumento. 
Concessão de efeito suspensivo parl'l 
evitar prejUízo das partes. Demar
cacão em terrenos de marinha. 

Ilegitimidade de parte. Só a União 
tem titularidade para a requerer. 
Aliás, a ação foi requerida por quem 
não tem posse nem domínio indi
reto. Manifesta carência da ação." 

Deu-se que. devendo o Tribunal en
trar em recesso em 20 de dezembro e, 
posteriormente, em gozo de férias, a par
tir de '[ de janeiro de 1977, proferi des
pacho em 17 de dezembro, fls. 198, sus
pendendo a demarcação até que fosse 
julgado o agravo que trago a julga
mento nesta assentada. 

É areIa tório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): Os autores, ora agravados, ajui
zaram ação de demarcação contra S. A. 
White Martins com chamamento à au
toria da União Federa~, titular do do
mínio, e da Cruzada São Sebastião, re
lativamente a uma área de terras si
tuada à Avenida Brasil, no Rio de Ja
neiro, cujo aforamento era pleiteado, 
pelos autores e pela ré, ao Serviço do 
Patrimônio da União. Oferecida con
testação, na qual Se argÚi que os auto
res careciam de legitimidade ad cau
sam, porquanto não eram titulares do 
domínio, os agravados ajuizaram ação 
declaratória incidental, requerendo se 
declarasse, por sentença como questão 
prévia, para servir de base, como coisa 
julgada, para os fins da demarcação 
postulada, que o direito ao aforamen
to da área, atribuído originariamente 
à Cruzada São Sebastião, mas a eles 
transferido em escritura pública ano
tada no registro de imóveis, devia ser 
reconhecido em favor da Cruzada São 
Sebastião ou deles, autores, ora agra
vados, em nome de quem deveria ser 
extraída 'a respectiva carta. A ação de
claratória incidental foi ajuizada para 
que se suprisse a falta de prova do do
mínio prOVa que OS autores não pJdiam 
fazer.' Os réus contestaram a declara
tória incidental, alegando, preliminar
mente, a sua intempestividade, porquan-
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to ajuIzada fora do prazo legal de 10 
~Uas previsto no art. 325 do CÓdigo de 
Processo Civil, segundo o qual: 

"Contestando o réu o direito que 
constitui fundamento do pedido, o 
autor poderá requerer, no prazo de 
dez (lO) dras, que sobre ele o juiz 
profira sentença incidente, se da 
declaração da existência ou da ine
xistência do direito depender, no 
todo ou em parte, o julgamento da 
lide (art. 5.9 )." 

Publicado o despacho que mandou 
dissessem os autores sobre a contesta
ção no "Diário Oficial" de 17 de ja
neiro de 1974, a ação incidental foi 
ajuizada em 7 de fevereiro, fera, por
tanto, do prazo legal de 10 dias. Em 
resposta ao agravo, disseram os auto
res que não procedia a alegada ilegiti
midade ad causam para a ação demar
catória, direito que devia ser reconhe
cido àqueles que tinham posse, situa
ção que era a em exame nesses autos. 
Nada alegaram os agravados relativa
mente à preliminar de intempestivida
de da ação incidental. A ação inciden
tal deve ser julgada primeiramente, 
precedendo ao julgamento da demar·· 
catória. Essa a razão de haverem os 
autores pedido fosse ela jUlgada como 
questão prejudicial que servisse de base 
ao julgamento da ação demarcatória. 
Não havendo os autores, ora agrava
dos, impugnado a alegação de intem
pestividade da ação incidental, estou em 
que, realmente o pedido foi ajuizado 
após decorrido o prazo legal de 10 dias, 
previsto no art. 325 do Código de Pro
cesso Civil. Ajuizado, assim, o proces
so incidental fora do prazo legal,! é de 
ser provido o agravo para que assim se 
declare. Considero. pois, que a ação de
claratória, proposta pelos agravados, 
para que servisse de base à sua pre
tensão quanto à ação de demarcação, 
foi ajuizada fora do prazo legal de 10 
dias. Julgo, pois, extinto o processo nos 
termos do art. 267, inciso IV, do Có
digo de Processo Civil. 

Quanto à ação demarcatória, dispõe 
o Código Civil, no art. 569, qUe cabe ao 
proprietário o direito de promover a de
marcação do seu imóvel, chamando a 
juízo o confinante, para que se escla
reçam os limites dos dois prédios. Tan
to o autor como o réu têm de ser pro
prietários. A ação não pode ser pro
movida por terceiro possuidor do imó-
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veI,mas tão-somente por seu proprie
tário. De acordo com a regra adotada 
pelo Código Civil, o estatuto processual 
civil dispõe no art. 946 que "cabe ação 
demarcatória: ao proprietário para 
obrigar o seu confinante a estremar os 
respectivos prédios, fixando-se novos li
mites entre eles ou aviventando-se os já 
apagados; " 

Disseram os atores que a área de ter
ras descritas na inicial fora dada em 
aforamento à Cruzada São Seba:sLião, da 
qual eram eles cessionários. O Servi co 
do Patrimônio da União informou que 
os autores e a ré estavam pleiteando o 
aforamento das mesmas terras, proces
so que estava em andamento, para que, 
assim, se lhes atribuísse o domínio útil 
do imóvel. Não tendo os autores a qua
lidade de proprietários, como eles mes
mos reconhecem, não tinham eles di
reito ao exercício da ação demarcatória 
nos termos dos arts. 569 do Código Ci
vil e 946-1 do Estatuto Processual 
Civil. 

Não sendo, pois, proprietários do 
imóvel, mas apenas pretendentes, como 

a ré, ao seu aforamento, que requere
ram ao Serviço do Patrimônio da União, 
são os autores carecedores do direito 
ao exercício da ação de demarcação, 
reservada, em nosso direito, tão-somen
te ao titular do domínio. Dou, pois, pro
vimento ao agravo, também nessa par
te, para julgar os autores carecedores 
do direito postulado, condenando-os ao 
pagamento de honorários de advogado, 
que fixo em 10% sobre o valor da causa. 
(Cód. Proc. Civil, art. 267, VI). 

EXTRATO DA ATA 

A.!. n5' 38.577 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Agtes.: S. A. Whi
te Martins e União Federal. Agdos: José 
Pereira de Jesus e s/mulher e outros. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento ao agravo, nos termos do voto 
do Relator (em 21-3-77 - 1.!). Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Pe
çanha Martins votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.9 38.584 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Agravante - Francisco Waldir Pires de Souza 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Prazo. Apelação. Intimação na sexta-feira. 
Efetuada a intimação da sentença por meio de pu
blicação em jornal de sexta-feira, circulante nessa 
mesma data, o prazo para apelação tem inicio na 
segunda-feira, dia este que se inclui no cômputo 
do prazo. Interpretação do art. 184, caput, e pará. 
grafo 2.9, do CPC. A norma atual não superou o 
enunciado 310 da Súmula do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, conhecer do agravo, mas negar
lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de março de 1977 . -
Decio Miranda, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda tRelator): 
Trata-se de agravo de instrumento in
terposto contra o despacho que não re
cebeu a apelação, considerada intem
pestiva. 

A intimação da sentença se dera no 
dia 12-3-76, uma sexta-feira, pelo que 
a decisão ag'l'avada acolheu como termo 
final do prazo o dia 29 daquele mês. 



Interposta a apelação a 30 de março, 
terça-feira seria intempestiva (ler o 
despacho àgravado às fls. 10/11). 

Sustenta o agravante que, pela re
gra do § 2.9 do art. 184 do Cód. Proc. 
Civil, somente a 15 de março teria tido 
início o prazo, mas excluído tal dia pelo 
disposto no caput do artigo citado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pelo conhecimento e despro
vimento do agravo (fls. 31). 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 

Merece, de início, ser acentuado con
trariamente ao que se argúi na minuta, 
que a tese a apreciar-se quanto ao pra
zo para a apelação não se repete quanto 
ao próprio agravo. 

O despacho agravado também fora 
publicado numa sexta-feira, dia 9 de 
abril, e o agravo interposto dia 19 da
quele mês, segunda-feira. Ocorre, po
rém, qUe o dia 16, término do qüinqüÍ
dio com inclusão da segunda-feira, foi 
dia feriado, sexta-feira da Semana San
ta, assim dilatado para a segunda-feira 
subseqüente, dia 19, o marco final do 
prazo. 

Assim, está fora de cogitação e de 
dúvida a tempestividade do agravo. 

Vejamos a apelação. 
Ainda persistem dúvidas sobre a con

tagem dos prazos recursais, principal
mente no que diz respeito à fixação de 
seu termo a quo, Objeto da Súmula 310 
de nossa Corte Suprema. 

A controvérsia suscitada nos presen
tes autos alimenta-se com a redacão 
defeituosa do caput e do parágrafo -2.9 
do art. 184 do Cód. Pro c . Civil. 

O caput diz que se exclui o dia do 
começo. O parágrafo 2.9 dá como dia 
do começo o primeiro dia útil após a 
intimação. Assim, haveria áois dias de 
começo, ambos a serem excluídos na 
pretensão do ora agravante: o dia da 
intimaçao, sexta-feira, e o dia útil do 
começo, após decorridos o sábado e o 
domingo. 

Tal interpretação levar1a a um des
compasso flagrante. Se a intimação de 
um prazo de cinco dias é feita em qual
quer dia da semana, de segunda a quin
ta-feira, o período de tempo entre a 
intimação e o exaurimento do prazo du
rará entre 6 e 8 dias; se, porém, a in-
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timação se der na sexta-feira, esse pe
ríodo seria de 11 dias, pois, excluída a 
segunda-feira subseqüente à intimação, 
os cinco dias iriam novamente termi
nar em sábado, e assim dilatado o pra
zo para nova segunda-feira. 

Por outro lado, não é possível inter
pretarem-se o callut e o parágrafO 2.9 
do art. 184 como se a regra do pará
grafo somente se aplicasse na hipótese 
de ter sido domingo ou dia feriado a 
sexta-feíra. Nesse caso, feita a intima
ção numa sexta-feira útil, excluído o 
primeiro dia mas não excluídos o sá
bado e o domingo, o prazo de cinco dias 
terminaria logo na quarta-feira, dei
xando à atividade processual da parte, 
em realidade, apenas três dias pro
fícuos. 

Creio, pois, que a verdadeira interpre
tação dos dois dispositivos combinados 
leva a entender-se que Oi parágrafO 2.9 
em verdade quer significar que, recain
do 1t intimação em sexta-feira ou em 
véspera de outro dia não útil, o prazo 
começa -a contar-se (não simplesmen
te "a correr") a partir do primeiro dia 
útil subseqüente, inclusive. 

Era esse, de resto, -o entendimento da 
Súmula 310 do Egrégio Supremo Tribu
nal, a dizer: "Quando a intimação ti
ver lugar na sexta-feira ou a publica
ção com efeito de intimação for feita 
nesse dia, o prazo jUdicial terá início 
na segunda-feira imediata, salvo se não 
houver expediente, caso em que come
çará no primeiro dia útil que se seguir". 

A despeito da presença, nesse texto, 
das expressões equívocas "terá início", 
"começará", a inculcarem possível ex
clusão da segunda-feira no cômputo, 
sempre se teve como certo, na aplica
ção do enunciado, que a segunda-feira 
era o início ou começo efetivos, não o 
dia inicial excluído da contagem. 

Esse o entendimento fixado nos em
bargos em Agravo de Instrumento 
nQ 27.777, o primeiro julgado a fúrmar 
precedente para a referida Súmula 3JO. 

Assim, diferentemente do Dl'. Juiz, 
não entendo "superado o enunciado 
n9 310 da jurisprudência predominante 
do STF." 

Entendo, sim, que o § 2.9 do art. 184 
do atual Processo Civil tem aplicação 
à intimação feita em véspera de dia 
não-útil. Não há qUe cogitar de illti
mação feita em dia não-útil, possibili
dáde não prevista na lei processual que 
apenas autoriza, em casos excepcionais, 
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citação e penhora, não se referindo a 
intimações, em domingos e feriados. 

Em resumo, tenho como aplicável, na 
vigência do atual Cód. Proc. Civil, o 
verbete 310 da Súmula do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, e com o al
cance que sempre lhe foi emprestado, 
de incluir no cômputo do prazo o pri
meiro dia útil subseqüente à sexta-feira 
em que efetuada a intimação. 

E, como no caso concreto, o prazo da 
apelação somente convalesceria se ex
duído do cômputo esse primeiro dia 
útil, isto é, a segunda-feira, desmerece 
provimento o agravo, que procura al
çar dita apelação ao conhecimento deste 
Tribunal. 

Conheço do agravo mas lhe nego pro
vimento. 

EXTRATO DA ATA 

A.P. n5' 38.584 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Decio Miranda. Agte.: Francisco Wal
dir Pires de Souza. ag,da.: União Fe
deral. 

Decisão: Conheceu-se do Agravo, mas 
negou-se-lhe provimento, unanimemente 
(em 23-3-77 - 2.l). Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Decio Miranda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.9 38.682 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Agravante - Fernando Gomes de Farias e outros 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Recurso. Petição injuriosa e irreverente. 
Não encontra apoio em lei a devolução ao advo

gado, da petição de apelação, pelo Juiz ordenada, 
por conter expressões irreverentes ou que lhe se
jam injuriosas. 

Provimento do agravo, para ser processada a 
apelação, ressalvado ao Juiz o uso da faculdade que 
lhe confere o art. 15, do CPC. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos em dar provimento ao 
agravo, unanimemente, na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1976. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 
O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima

rães (Relator): Trata-se de agravo de 
instrumento interposto por Fernando 
Gomes de Farias e outros da determina
ção da Juíza Federal Substituta, Dra. 
Julieta Lídia Machado Cunha Lunz, em 
exercício na 6.l). Vara Federal do Esta
do do Rio de Janeiro, que, na ação de
claratória pelos mesmos movida contra 

a União Federal, julgada improcedente, 
pela sentença trasladada às fls. 24/32 
ordenou a devolução ao advogado da 
apelação por ele oferecida, por despa
cho em separado, embora autenticado 
com a sua rubrica, soP fundamento de 
conter o recurso insinuações grosseiras. 

No agravo, sustentam os agravantes 
que a circunstância de conter uma pe·· 
tição de recurso injúrias ao Juiz não se 
inclui entre os motivos que legitimam 
seu indeferimento, que constituem o 
juíZO de admissibilidade, cabendo ape
nas mandar riscar as expressões inju
riosas. 

Invocam as palavras de Rafael Ma
galhães, que acentua ser direIto do 
advogado apontar os erros do julga
dor, devendo o juiz ouvir com paciên
cia as queixas, reclamações e réplicas 
que a parte oponha a seus despachos, 
e revestir-se da couraça da insensibi
lidade profissional necessária para não 
perder a calma e não cometer excessos; 
alegam, ainda, os agravantes, haver a 
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Dra. Juíza levado longe demais seuS 
melindres arrolando como injuriosas 
expressões como (fls. 4/5): 

"a) "lamentável desconhecl-
mento"; 

b) "definição que temos o pra~ 
zer de proporcionar ao Dl'. Juiz", 
cuja sentença continha afirmação 
contrári~ a esse conhecimento; 

c) "Simples calourada"; 
d) "evidente falta de informa

ção"; 
e) "dispositivo que não se acha 

revogado pelo digno juiz a quo"; 
f) "encarniçadamente"; 
g) "seu ilustre prolator perderia 

o emprego", na hipótese de não ser 
admissível sentença contra a 
União'" 

h) ':balela, inocente ou esperta"; 
i) "estude melhor o Dl'. Juiz as 

pretensões contra a Administração 
e perca os seus medos'" 

j) "sentenças evasiv'as, talvez 
hábeis". 

Acrescentam que o maIs constituirIa 
Irreverência, não injúna,. 

Formado o traslado, afirmou a União 
Federal ser justo o despacho agravado 
que encontra apoio legal, pedindo sua 
confirmação (fls. 34v). 

. Foi mantida a decisão (fls. 36), quan
do a Dra. Juíza Federal esclareceu que, 
conforme acentuou nas informações 
prestadas em correição parcial antes re
querida, das quais anexou cópia (fls. 
37/43), com a devolução objetivou não 
deixar escoar o prazo para o recurso 
sem que os autores tivessem oportunl~ 
<lade de apelar em termos. 

Neste Tribunal, a douta Subprocura
doria-Geral da República, em seu pa
recer (fls. 46), manifestou-se pelo pro
vimento do agravo, autorizando as ex
pressões injuriosas que o juiz mande 
riscá-las, mas não a recusar a petição, 
sobretudo em se tratando de recurso 
como no caso. 

Pelo despacho de fls. 48 ordenei que 
a Secretaria informasse quanto ao jul
gamento da correição parcial requerida 
ao Conselho da Justiça Federal, do que 
resultou a informação de fls. 49, no 
sentido de haver o Conselho sobrestado 
o julgamento da mesma, até que seja 
decidido pelo Tribunal o Agravo de Ins
trumento. 

Ê o reI a tório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): De início, cumpre ressaltar 
que o despacho ora agravado, ao con
trário do afirmado na petição de agra
vo, c0l?-sta dos autos pri~cipais. não sen_ 
do aSSim exato tenha Sido proferido em 
separado, estando apenas autenticado 
pela rubrica da Dra. Juíza, tanto assim 
que veio a ser trasladado, e do respec
tivo traslado, de fls. 18, verifica-se não 
só figurar às fls. 632 dos autos da 
ação declaratória, como ser do seguin
te teor: 

"Devolva-se ao Dl'. José de AguIar 
Dias peça irreverente e injuriosa, 
datada de 2-4-76, e vinda a título 
de apelação, na qual se contém vIn
fe e nove insinuações grosseiras". 

Além disso, é também de acentuar 
que no presente instrumento de agravo 
não foi junta a petição de apelação, que 
contém as expressões tidas como inju~ 
riosas, e a Dra. Juíza, seja no despa
cho agravado, seja na sua manutenção, 
ou nas informações ao Conselho da Jus
tiça Federal, não esclareceu quais as 
expressões que levaram-na a ordenar a 
sua devolução ao advogado dos apelan~ 
tes, ora agravantes, de modo a possíbi
litar o exame do acerto da decisão, a 
admitir o cabimento, em tese da de-
volução determinada. . 

Dispondo o art. 15 do CPC, que 
"É defeso às partes e seus advo

gados empregar expressões injurio
sas nos escritos apresentados no 
processo, cabendo ao juiz, de ofício 
ou a re_querimento do ofendido, 
mandar· riscá-las. " 

não encontra, data venia, apoio em lei 
o determinado no despacho agravado, 
isto é, a devolução da petição de ape
lação, ao advogado, seu signatário, não 
havendo no Código do Processo Civil 
qualquer disposição que legitima esse 
procedimento. 

A providência cabível era, tão-só, a 
de o JuIz mandar riscar as expressões 
consideradas injuriosas, na forma do ci
tado art. 15, diversamente do que ocor
ria anteriormente ao vigente Código de 
Processo Civil quando caberia ao 'rl'i
bunal assIm proceder, mediante repre
sentação do Juiz, se assacadas as injú
rias contra o mesmo, segundo então dis
punha o art. 121, § V', da Lei n.Q 4.215, 
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de 1963, Estatuto' da Ordem dos Advo
gados do Brasil, preceito hoje revoga
do pela nova lei processual civil, frente 
à amplitude da norma antes mencio
nada. 

Estou, em conseqüência, de acordo 
com o parecer da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, que bem si
tuou a matéria, afirmando (fls. 46): 

"A libertas conviciandi não se de
grada em licença de irrogar ofen
sas ao Juiz da causa. Assim o uso 
de expressões injuriosas ou descor
teses, pelo advogado, pode constituir, 
conforme o caso, crime ou falta dis
ciplinar punível pelo órgão de clas
se (STF - RHC n.C;> 47.260, in 
RTJ 54/517). 

Por outro lado, o uso de tais ex
pressões em escritos apresentados 
no processo autoriza o Juiz a man
dar riscá-las (art. 15 do CPC) ma:; 
não autoriza, data venia, a recusar 
o petitório, mormente em se tratan
do de recurso, como no caso". 

O exposto, por sua vez, torna irrele
vante a omissão verificada quanto à 

juntada da petição de apelação que foi 
devolvida ao advogado, pois para o pro
vimento do agravo não haverá neces
sidade de se efetuar o exame das ex
pressões tidas como injuriosas, segundo 
entendo. 

Em conseqüência, o meu voto é dando 
provimento ao agravo, para o fim de, 
reformado o despacho de fls. 18, deter
minar o processamento regular da ape
lação cuja devolução foi efetuada ao 
advogado dos ora agravantes, ressal
vado à Dra. Juíza o uso da faculdade 
que lhe confere o art. 15, do CPC. 

EXTRATO DA ATA 

AI n.C;> 38.682 - RJ. ReI.: 
Jorge ,Lafayette Guimarães. 
Fernando Gomes de Farias 
Agda.: U. Federal. 

Sr. Min. 
Agtes. : 

e outros. 

Decisão: Deu-se provimento ao agra
vo, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Decisão unânime (em 10-12-76 
- 1.~ Turma). 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina e 
Márcio Ribeiro votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o jUlgamento o 
81' Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N." 38.752 - RJ 

Relator '- O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Agravante - Rio - Construções S. A., atual denominação da Rio 

- Engenharia Construções S. A. 
Agravado - Geraldo Lima Fructuoso da Motta 

EMENTA 

Erro material. In:terposição de apelação em 
nome de terceiro, estranho à lide. 

Confirmação do despacho que negou seguimen
to ao recurso, visto como o erro, sem dúvida impu
tável ao apelante, só poderia ser eficazmente cor
rigido dentro do prazo da apelação. 

Agravo de instrumento desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 18 de maio de 1977. - Már
cio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Geraldo Lima Fructuoso da Motta, na 
qualidade de acionista majoritário da 
Rio - Engenharia Construçõr.s S. A. , 
a esta propôs ação ordinária, com a fi
nalidade de anular as assembléias ex
traordinárias da empresa, por vício de 
convocação dos interessados, e as de
cisões nelas tomadas. 

Aforou a causa perante a Justiça Fe
deral, argüindo o interesse do Banco 



Central do Brasil, pelo que pediu sua 
citação e a intimação da douta Pro
curadoria da República. 

O Banco compareceu, às fls. 53, mas 
para pedir fosse declarada sem efeito 
sua citação, "encaminhando-se o pedi
do diretamente a Brasília". 

O Dl'. Procurador da República ma
nifestou-se às fls. 63, reservando-se para 
dizer definitivamente após a citação re
gular do Banco. 

A Rio - Construções S.A. ofereceu a 
extensa contestação de fls. 69/117, na 
qual, preliminarmente, argúi incompe
tência absoluta do Juízo Federal. 

A essa altura o autor, pela petição 
de fls. 171, requereu a desistência da 
ação, com fundamento no art. 267-VIII 
do CPC. 

O Juiz determinou fossem ouvidos os 
réus. 

O Banco Central do Brasil, às fls. 
174, pediu a sua exclusão: 

"acompanhada das condenações 
de jus pela evidente temeridade de 
seu chamamento à lide." 

Rio - Construções S.A., às fls. 179/180, 
opôs-se expressamente ao pedido de de
sistência, reclamando o prosseguimento 
da; ação "em seus demais trâmites, até 
que seja julgada, na conformidade de 
suas razões de "defesa". 

O Dl'. Procurador da República de
clarou nada ter a aditar ao pronuncia
men to do Banco .. 

Pelo despacho de fls. 182, o Juiz aco
lheu a desistência, nestes termos: 

"Tendo em vista o pedido de de
sistência formulado 'pela parte au
tora, homologo-o, para que produza 
os seus devidos e legais efeitos (art. 
158, parágrafO único c/c art. 26 
do CPC), com fundamento no 'inci
so VIII, do art. 267 do mesmo Có'" 
digo, condenando, porém, a reque
rente nas custas processuais e nos 
honorários advocatícios que arbi
tro em 10% sobre o valor da causa, 
divididos entre as partes rés que 
vieram aos autos. 

P.R.I. e arquive-se. 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 

1975. - (as.) Virgílio Gaudie Fleury, 
Juiz Federal da 7.!J. Vara - R.J." 

Contra essa decisão opôs a ré embar
gos de declaração por não ter o Juiz 
se manifestado· sobre a sua alegada in-
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competência, mas S. Exa. limitou-se a 
este lacônico despacho: ~ 

"Indefiro, por falta de amparo legal." 
Dessa confirmação do jUlgamento da 

desistência apelou a firma Imobiliária 
Nova York Ltda., com as razões de fls. 
191/200, mas o renurso foi indeferido 
pelo despacho de fls. 201, por não sei: 
a apelante parte do feito. 

A ré, Rio Construções S. A., retor
nou, então, aos autos da ação com o 
requerimento de fIs. 202, alegando que 
por erro material datilográfico eviden
te, a apelação era sua e não da Imo
biliária Nova York Ltda., pedindo, em 
conseqüência, reconsideração do despa
cho de indeferimento do recurso, reti
ficado o nome de Imobiliária Nova York 
S. A. para Rio - Construções S. A. 

O Dl'. Procurador da República con
cordou com esse pedidO mas o Juiz man
teve o despaCho de indeferimento da 
apelação, às fls. 205. 

É o que de essencial destaco do pro
cesso em apenl'!0. 

Contra eSSa decisão, a ré, Rio - Cons
truções S. A., pediu agravo de instru
mento' com a minuta de fls. 2/3, não 
tendo o agravado se manifestado sobre 
o recurso. 

A Procuradoria da República limitou
se à cota de fls. 38v. 

O Juiz manteve a decisão agravada 
pelos seus próprios fundamentos (fls. 40). 

Nesta Instância a Subprocuradoria
Geral da República assim se pronunciou: 

"Parece-nos, data venia, que a de
sistência da ação proposta e sua 
homologação pelo Magistrado tira 
ao agravante qualquer interesse de 
agir, em face do que dispõe o art, 
499 do Código de Processo Civil. O 
próprio recurso de apelação fica sem 
sentido, uma vez que o apelante não 
demonstra legítimo interesse para 
recorrer, o qual na sistemática de 
nosso ordenamento jurídico, de
corre da sucumbência. o que ine
xiste na espécie. 

Isto posto, opinamos pelo não 
conhecimento do Recurso ou pelo 
seu desprovimento, como de di
reito. 

Brasília, 24 de novembro de 1976. 
(as. )' João Henrique Serra Azul, 
Procurador da República. 

Aprovo: (as. ) Antonio Torreão 
Braz, 35' Subprocurador-Geral da 
República. " 

É o relatório. 
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VOTO 
O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 

Embora entenda que o interesse dO' 
agravante sUbsistia;"nego provimento ao 
agravo. O Código de Processo Civil permite a 

correção de inexatidões materiais das 
sentenças, mas não estendeu o mesmo 
direito às partes, na, interposição de 
recur.sos. 

No caso a responsabilidade pelo erro 
é incontestavelmente da agravante, a 
quem cumpria, antes da apresentação 
da apelação, verificar e corrigir a troca 
de um nome por outro totalmente di
verso. 

Assim a retificação não encontra apoio 
em lei nem seria curial admiti-la fora 
do prazo de interposição do agravo, em 
prejuizo da parte contrária. 

EXTRATO DA ATA 
AI. n.9 38.752 - RJ. ReI.: Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. Agte.: Rio - Constru
ções S. A., atual denominação da Rio 
Engenharia Construções S. A" Agdo.: 
Geraldo Lima Fructuoso da Motta. 

Decisão: À unanimidade, negou-se
prOvimento ao agravo (em 18-3-77 
1.~ Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N? 5.178 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Agravantes - Antônio Faria de Vasconcelos e outro 
Agravado - R. Despacho de fls. 61 

EMENTA 
Agravo regimental do despacho do Presidente 

do Tribunal que suspendeu a execução da sentença 
concessiva de mandado à entidade em liquidação 
pelo Banco Central, gestora de recursos vinculados 
ao Sistema Financeiro de Habilitação, para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à eco
nomia pública, a teor do art. 4?, da Lei n? 4.348/64. 

Ao Banco Central incumbe preservar a pou
pança popular, preceitua o art. 51, da Lei n? 6.024~ 
de 1974. 

A poupança popular constitui um segmento da 
economia pública. 

A denúncia de desvio de recursos da economia 
popular, feita com citação de fatos e circunstâncias. 
merece ser crida, por enquanto, até se demonstrar 
sua incompetência. 

A execução imediata da segurança, com devo
lução do acervo da liquidanda, aos seus diretores. 
autoriza a presunção de que poderão advir graves 
l)l'ejuízos à economia pública, o que é bastante 
para justificar o indeferimento do pedido, pelo
Presidente do Tribunal, nos termos das leis invo
cadas, até que Turma julgadora venha de declarar 
a legitimidade, ou não, do ato do Banco Central. 
que decretou a liquidação extrajudicial da impe
trante. 

Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em Sessão Plena, 
na conformidade da ata do jUlgamento 
e das notas taquigráficas, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, em r..egar 
provimento ao recurso. Custas de lei. 

Brasília, 24 de junho de 1976. - Moa
cir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 

Trata-se do agravo previsto no art. 13, 
da Lei n9 1.533, de 1951, combinado com 
o art. 49, da Lei n9 4.348/64, interposto 
do despacho que, a pedido da União 
Federal e do Banco Central do Brasil. 
decretou a suspensão da execução da 
sentença com a qual o Dl'. Juiz Federal 



da I!). Vara da Seção Judiciária do Dis
trito Federal concedeu o mandado de 
segurança impetrado por Planjet - Ad
ministração e Participações S.A. e An
tônio Faria de Vasconcelos, contra ato 
do Sr. Presidente da segunda entidade 
requerente, ato esse que decretou a li
quidação extrajudicial da impetrante. 

O despacho agravado foi proferido 
com o propósito de preservar recursos 
da economia pública captados por Vi
tória Minas S.A .. em liquidação e};,tra
judicial, e vazados para Planjet - Ad
ministração e Participações S. A., atra
vés de operações ruinosas, segundo apu
ração feita pelo Banco Central. 

Planjet - Administração e Participa
ções S. A., Antônio Faria de Vasconcelos 
e outros, juntamente com Planjet -
Planejamento Imobiliário S.A., com
põem um conglomerado financeiro de 
pessoas jurídicas, e físicas, umbelical
mente ligada à entidade Vitória Mi
nas S. A., em liquidação. 

A matéria propiciadora da decisão 
agravada tem conexão com o decidido 
no pedido de Suspensão de Segurança 
n9 5.175, cujo despacho demora nas 
fls. 109 e seguintes, do processo anexo 
- lê. 

Esse despacho, supra-referido, que 
suspendeu a liminar, foi publicado no 
Diário da Justiça de 4 de maio passado, 
tendo transitado em julgado. 

Ao apreciar o mérito dos dois pedidos 
de mandados de segurança, o MM. Juiz 
os deferiu, ratificando as liminares, 
ensejando a que a União Federal e o 
Banco Central pedissem a suspensão da 
sentença, na segurança do interesse de 
Planjet - Administração e Participa
ções S. A., como mera decorrência do 
despacho ele suspensão das liminares. 

Dito pedido foi indeferido pelo des
pachO de fls. 170, - lê - do pedido 
anexo, o que deu ensejo a outro reque
rimento de suspensão, propiciador do 
despacho agravado, de 3 de junho, cujo 
teor é o seguinte: (lê fls. 61 usque 65). 

No dia 11, antes da publicação do des
pacho, Antônio Faria de Vasconcelos 
interpôs agravo, nos termos do art. 45 
do Regimento Interno, em longa petição 
que deflni de fls. 76 a 96, instruída 
com os documentos que se lêem ci.e fls. 
97 a 173. 

Antônio Faria de Vasconcelos, no seu 
agravo, inicialmente ocupa-se da tem-
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pestividade do recurso; do seu cabi
mento e de um histórico do caso. 

Em seguida, sob a rubrica "prelimi
narmente", trata de inexistência e dis
tinção do débito aludidO no art. 51, pa
rágrafO único, da Lei n9 6.024/74; da 
ausência de risco à economia pública, 
e da "orientação jurisprudencial", que 
diz assentada, na matéria. 

Prosseguindo, sob o título "Quanto ao 
Mérito", procura convencer da inexis
tência de integração de atividade ou 
vínculo de interesse da Planjet, com 
Vitória-Minas, argumentando - lê, fo
lhas 91; - em seguida, sob o título "Do 
risco da Administração em poder da 
Liqüidante", escreve que o liqüidante 
praticou atos predatórios, fazendo, de
pois, considerações sobre prejuízos de
correntes da paralisação da obra. 

Na conclusão, diz que o despacho re
corrido ao "justificar o risco para a 
economia pública apenhou dados e de
talhes referentes à Vitória-Minas e não 
à Planjet, o que não pode justificar a 
medida de suspensão da execução de 
segurança", e termina pedindo justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Amarílio Benjamin: Tra
ta-se de agravo contra o despacho do 
Sr. Ministro Presidente, que suspendeu 
a concessão de segurança, em favor de 
Antônio Faria de Vasconcelos, dirigente 
da Planjet - Administração e Parti
cipação S. A. 

O Sr. Ministro Presidente fundamen
tou o seu despacho, sobretudo, em que 
havia risco de grave e irreparável pre
juízo à economia pública, nos termos 
das leis que disciplinam a matéria. 

O agravo regimental desdobra-se em 
diversas considerações. 

O Banco Central, por sua vez, tendo 
conhecimento da discussão, distribuiu 
memorial em que replica aos argumen
tos do agravante e faz um histórico de 
toda a controvérsia. De acordo com as 
observações desenvolvidas pelas partes, 
neste breve agravo regimental, levados 
pelo interesse de fazer justiça, pode
ríamos, desapercebidamente, estar jul
gando, toda a demanda, tais Os proble
mas e fatos que os interessados trazem 
a debate. Não obstante, no exame do 
assunto. procurarei cingir-me à matéria 
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principal, do agravo interposto, vez 
que reconheço, e é sabido, que o mérito 
deverá ser apreciado na oportunidade 
própria. Poderia, no meu voto, limitar
me a definir a posição que possa julgar 
mais acertada, em face do despacho 
do Sr. Ministro Presidente, confirman
do-o ou reformando-o, com as mais bre
ves palavras, como muitas vezes, aqui, 
em matéria idêntica, tenho procedido. 

Contudo, em atenção aos memoriais 
que recebi e ao interesse revelado nes
sas manifestações, não deixarei de, em~ 
bora com propósito de não me estender 
demasiadamente, examinar os diversos 
pontos que, a meu ver, merecem maior 
destaque. 

Sempre achei que o pedido de sus
pensão de segurança cabe, na realidade, 
à entidade pública interessada, como 
decorre, aliás, de disposição expressa 
da lei específica. Não obstante, dentro 
da sistemática em que o Tribunal de
senvolve a sua função, também, de mi
nha parte, tenho entendido que os re
querimentos da entidade pública devem 
vir por intermédio da Subprocuradoria
Geral da República. É certo que a Sub
procuradoria-Geral da República, a 
mais das vezes, no mandado de segu
ranãa, é Ministério Público; porém, de
vido mesmo às particularidades de sua 
organização, em certos momentos, in
clusive no próprio mandado de segu
rança, não deixa de representar os in
teresses da União Federal. A esse modo 
de ver, dei particular atenção, quando 
exercia o cargo de Presidente desta 
Corte, nos diversos casos em que as en
tidades públicas, sem representação nes
te Tribunal, se dirigiam diretamente à 
Presidência. Nunca deixei de dar vista 
à Subprocuradoria-Geral da República, 
visando normalizar o pedido e deixá-lo 
a salvo de qualquer dúvida, quanto ao 
seu cabimento e à legitimidade de parte. 
Na espécie, por isso mesmo, não dou im
portância maior ao fato da União Fe
deral haver interferido no processo, to
mando atitude definida, com o fim de 
suspender a sentença concessiva da se
gurança, tanto mais quanto, ainda que 
acolhêssemos a restrição levantada pelo 
agravante, não produziria ela efeito, 
porquanto o Banco Central - autarquia 
interessada - também reside no pro
cesso. 

Quanto à justificação, para. que o 
Presidente do Tribunal suspenda a con
cessão de segurança, acho de todo pro-

cedente que se observem as cautelas di
tadas pelo art. 49 da Lei n9 4.348: 

"Quando, a requerimento de pes
soa jurídica de direito pÚblico inte
ressada, e para evitar grave lesão 
à ordem, à saúde, à segurança e à 
economia pública, o Presidente do 
Tribunal, ao qual couber o conhe
cimento do respectivo recurso sus
pender, em despacho fundamen
tado, a execução de liminar, e da 
sentença, dessa decisão caberá agra
vo, sem efeito suspensivo, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da pu
blicação do ato." 

Na verdade, o despacho da Presidên
cia não aprecia o mérito; contingências, 
porém, forçam que alguns aspectos da 
matéria discutida sejam apreciados, a 
fim de que se possa avaliar a possibi
lidade do prejuízo que o Ministro Pre
sidente tenha em vista resguardar. 

Na espécie, portanto, fosse como fosse, 
o Ministro Presidente teria que exa
minar os fundamentos e os fatos que 
estruturam a controvérsia. Eu próprio, 
ao estudar esses memoriais, não pude 
deixar de destacar, no meu foro íntimo, 
certas circunstâncias do caso. 

Pelo que li, tenho que a Planjet -
Administração e Participação S. A., é 
devedora da Vitória Minas, cuja liqui
dação foi decretada. A Planjet - Ad
ministração e Participação impugna que 
haja sido também determinada a mes
ma medida, em conseqüência da inter
venção na Vitória Minas, negando vali
dade à interpretação que foi dada à Lei 
n9 6.024. Evidentemente, esse ponto 
integra-se no mérito, mas a real quali
ficação da dívida não pode deixar de 
ser examinada, como os Srs. Ministros, 
ao terem de votar, vão sentir. 

A dívida é vultosa. O Banco Central 
argúi que o crédito da Vitória Minas 
à Planjet decorre de dinheiros obtidos 
do sistema de poupança. Salienta, ain
da, o Banco Central, tendo por apoio 
declaração de dois representantes da 
firma, inclusive o impetrante, que o 
empréstimo concedido à Planjet, ao in
vés de ter sido aplicado, como fora pre
visto, e resultava do contrato, na cons
trução do Al'gus Center, em Brasília, 
fora desviado, em grande parte, para 
oUtras atividades, inclusive fruição par
ticular. 

Ora, se a concessão da segurança for 
executada em toda a sua plenitude, é 
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manifesto que o agravamento da situa
ção, em termos financeiros e econômi
cos, há de se dar. A concessão da se
gurança implica na devolução ao im
petrante do Argus Center, dos materiais 
ainda existentes e na suspensão do lei
lão que o Banco estava encaminhando. 
Acho, portanto, que o despacho do Mi
nistro Presidente atende razoavelmente 
ao escopo da lei, de evitar grave lesão 
à economia pública, abrangente da eco
nomia popular. 

É verdade que o impetrante, ora agra
vante, alega, em defesa do cumprimento 
amplo da segurança, que o negócio foi 
garantido por hipoteca, e que, ao lado 
da hipoteca, há também um seguro. 
Sustenta, finalmente, que se a segu
rança for cumprida, a entidade terá 
condições de levar adiante a constru
ção do Argus Center, com recursos pró
prios ou disponíveis. 

Queira ou não, não posso deixar de 
confrontar essas alegativas com a ré
plica do Banco Central. No memorial 
distribuído, a autarquia procura de
monstrar que, de fato, a hipoteca exis
te, mas, a essa altura, já está frau
dada, uma vez que a importância do 
empréstimo não foi aplicada inteira
mente no Argus Center. Se houvesse 
sido aplicada. as obras do Argus Center 
estariam muito mais adiantadas. 

O seguro, de acordo ainda com o Ban
co Central, e, realmente, na conformi
dade do razoável, seja de que valor for, 
de -modo algum irá cobrir prejuízos e 
riscos, sem examinar como se deram. Se 
a companhia seguradora, ao examinar 
todos os fatos que giram em torno da 
liquidação das duas empresas, chegar à 
conclusão de que tudo isso foi uma série 
de fraudes, no sentido de locupleta
mento injusto, ou de prejuízo das en
tidades oficiais, ou do público em geral, 
certamente que o seguro não será pago. 
Se há um contrato baseado na boa-fé 
e na lealdade, este é o do seguro. Apu
rada, pois, que seja a prática de atos 
fraudulentos, do seguro não sairá um 
tostão. 

O último argumento do agravante é 
de que a concessão da segurança per
mitiria levar avante a obra suntuosa, 
em termos de empreendimento comer
cial, que foi projetada em Brasília. 

Não conheço o agravante. Não posso 
julgá-lo. De acordo com o princípio ge
ral, porém, de que, até prova em con-

trário, todo homem é inocente e idôneo, 
longe de mim atribuir ao impetrante, 
cujas qualificações não estou aprecian
do, qualquer intento menos digno em 
suas declarações. 

Com a devida vênia, no entanto, não 
posso deixar de concluir, pelo que apu
rei dos elementos, que foram trazidos à 
nossa apreciação, que a Planjet, na si
tuação atual, não tem condições de levar 
avante a construção do Argus Center. 
Se antes, quando o financiamento fluía 
largo e franco, essa construção não pôde 
ter andamento normal, quanto mais 
agora, que as liquidações estão decreta
das, e um enxame de credores aflui, 
para disputar cada qual o seu interesse. 
Ademais, os administradores da Planjet, 
no momento de acordo com o normal 
das coisas, não dispõem de crédito, nem 
de tranqüilidade, para levar avante uma 
obra tão cara e de tantas implicações. 

Nego, portanto, provimento ao agra
vo, confirmando o despacho de V. Exa. 

VOTO 

o SI' . Min. Armando Rollemberg: 
Sr. Presidente, embora haja chegado 
quando já iniciadO o relatório, encon
tro-me em condições de votar porque 
recebi antes, por via de memoriais, ele
mentos que informam sobre o presente 
julgamento. Faço-o acompanhando o 
Sr. Ministro Amarílio Benj amin. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: Sr. Pre
sidente, li os memoriais todos. É uma 
massa de fatos muito grande, extensas 
alegações, inclusive com graves argüi
ções de parte a parte. Por isso mesmo, 
entendo que o despacho de suspensão 
dos efeitos da sentença do juiz, real
mente, não tem muita base. A própria 
decretação da liqüidação extrajudicial 
só caberia contra a Planjet se os seus 
interesses não pudessem ser desvincula
dos dos da outra firma. Ela alega que 
podem. Mas isso é matéria que per
tence realmente ao mérito da ação. 

Quanto às suspensões dos mandados, 
tudo vem desemborcar na construção 
do Argus Center, ou melhor, d.iz res
peito ao prejuízo da não conclusão dessa 
obra. 

Desvio do respectivo financiamento 
para outras finalidades não está com
provado. O Juiz, que tocara nesse de-



licado assunto, por sentença final, con
cede o writ, achando ser possível pros
seguir a construção. 

É difícel optar ... 
Os fatos são duvidosos e a seu respeito 

as partes se contradizem. 
Uma coisa, porém, parece-me certa: 

Se existir prejuízo, mesmo grande não 
será classificável como "grave les'ão à 
economia pública", como exige a lei, 
como pressuposto para a suspensão de 
liminar ou de sentença proferida em 
mandado de segurança. 

Dou, assim, provimento ao agràvo. 

VOTO 

o 81'. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, autoriza o art. 49 da Lei nú
mero 4.348, de 26-6-64, que o Presi
dente do Tribunal suspenda a liminar 
ou a sentença no mandado de segu
rança, para evitar grave lesão à ordem 
à saúde, à segurança e à economia pú~ 
blicas. 

No caso dos autos, é evidente que, se 
esta sentença de segurança vier a ser 
reformada em julgamento de recurso, 
terá a execução da sentença de segu
rança representado grave detrimento à 
execução de providências atinentes à 
proteção de ordem econômica. 

É certo que a lei fala em economia 
pública. Dir-se-á que, no caso, se trata 
de economia de empresas privadas; tan
to a empresa financiadora quanto a 
empresa financiada não gerem recursos 
governamentais. Ocorre, porém, que, 
como se sabe, é ligado ao setor pÚblico 
da economia, é mesmo gerido, num es
tágio mais elevado, por órgãos públicos. 

O Banco Nacional da Habitação ga
rante os depósitos feitos, nesse sistema, 
até um valor considerável dos investi
mentos voluntários (poupança) e inte
gralmente o dos investimentos compul
sórios (FGTS). 

Não se pode deixar de ver envolvida, 
na hipótese, a economia pública, por
que o setor é inteiramente administra
do, e até em grande parte garantido, 
por órgãos públicos. 

De resto, com a intimidade cada vez 
mais profunda do Estado nas organi
zações econômicas, não é fácil, às ve
zes, separar os limites exatos da econo
mia pública e da economia privada, pelo 
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menos no conceito amplo do citado ar~ 
tigo 49 da Lei n9 4.348. 

Está em jogo, no caso, a economia 
pública, lato sensu. 

Tendo em atenção o vulto dos valo~ 
res monetários envolvidos nas relações 
entre a empresa financiadora - já em 
regime de liqüidação extrajudicial -
e a empresa financiada, a que se es
tendeu aquela liqüidação, é evidente que 
o prejuízo do normal andamento da 
liqüidação extrajudicial, por via da exe
cução provisória da sentença de segu
rança, constituiria grave lesão à eco
nomia pública. 

Vejo, pois, no caso, identificados os 
pressupostos que, sem cometer impro
priedade de argumentar com o mérito, 
o despacho agravado bem levou em 
conta ao suspender a execução da sen
tença. 

A prudência manda se aguarde a so
lução final da segurança, no exame do 
recurso próprio. 

Nego provimento ao agravo regimen
tal. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo Regimental na Suspensão de 
Segurança n9 5.178 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Agtes.: Antônio 
Faria de Vasconcelos e outro. Agdo.: 
R. Despacho de fls. 61. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin, Armando Rollem
berg e Decio Miranda, negando provi
mento ao agravo, e do voto do Sr. Min. 
Márcio Ribeiro, provendo-o, adiou-se o 
julgamento em face do pedido de vista 
formulado pelo Sr. Min. José Néri da 
Silveira. Aguardam os Srs. Mins. Jar
bas Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Passa
rinho, Oscar Corrêa Pina e otto Rocha 
(em 22-6-76 - Tribunal Pleno). 

Ausente por estar licenciado para tra
tamento de saúde o Sr. Min. Peçanhg 
Martins. Presidiu o j ulgamen to o Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

VOTO - VISTA 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Na 
decisão agravada o Sr. Ministro Pre
sidente deste Tribunal suspendeu a exe
cução da sentença do Dl'. Juiz Federal 
da 111- Vara da Seção JUdiciária do Dis-
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trito Federal, que deferiu mandado de 
segurança impetrado por Antônio Faria 
de Vasconcelos, comerciante, domicilia
do no Rio de Janeiro, ex-diretor e maior 
acionista de Planjet - Administração 
e Participações S. A., contra ato do Se
nhor Presidente do Banco Central do 
Brasil de 8-3-1976, em que estendeu a 
liquidação extrajudicial de Vitória Mi
nas S.A. - Crédito Imobiliário, ut ar
tigo 51 da Lei n9 6.024, de 13-3-1974, a 
Planjet - Administração e Participa
ções S. A., devedora da primeira, nos 
termos de contrato de mútuo com ga
rantia hipotecária celebrado a 28 de 
novembro de 1973, destinado a finan
ciamento ao empreendimento denomi
nado "Argus Center", em Brasília. 

O saldo devedor, segundo se lê nos 
autos, a 20-6-1975, na espécie, era de 
Cr$ 376.826.197,11 (fls. 64), constando 
do despacho recorrido que o empréstimo 
se compôs "com recursos financeiros 
provenientes de contribuições compul
sórias e de poupança popular, cuja na
tureza pública é incontroversa". E nou
tro passo: "A denúncia de desvio de 
recursos da economia popular, feita 
com citação de fatos e circunstâncias, 
merece ser crida, por enquanto, até se 
demonstrar sua improcedência" . Re
mata o decisum agravado (fls. 64): 

"A execução imediata da seguran
ça, com devolução do acervo da li
quidanda, aos seus diretores, auto
riza a presunção de que poderão ad
vir graves prejuízos à economia pú
blica, o que é bastante para justi
ficar o deferimento do pedido, pelo 
Presidente do Tribunal, nos termos 
das leis invocadas, até que turma 
julgadora venha de declarar a le
gitimidade, ou não, do ato do Banco 
Central, que decretou a liquidação 
extrajudicial da impetrante." 

No agravo, sustentando a inviabili
dade de prejuÍzo à economia pública, 
alega o recorrente que o débito referido 
para com Vitória Minas - Crédito Imo
biliário, se refere a mútuo com garan
tia hipotecária, "que se preserva pela 
garantia real e mais ainda pelo seguro 
total da obra" (fls. 84), encontrando-se 
em pleno vigor o contrato bilateral, que 
não se resolveu com a decretação de 
liquidação extrajudicial de Vitória Mi
nas S.A. - Crédito Imobiliário, invo
cando, a tanto, o art. 43 da Lei de Fa
lências. 

Nega o agravante, ademais, tenham 
sucedido desvios de recursos, na espécie, 
para outros fins que não o da constru
ção, proclamando que a manutenção do 
ato impugnado é que poderá trazer gra
ve prejuízo à economia pública, pelos 
seguintes motivos deduzidos às fls. 89/90, 
nestes termos: 

a) Impede que a obra tenha con
tinuidade, o que possibilitaria seu 
efetivo término e o recebimento por 
parte da Instituição Financeira de 
seu crédito, atendendo ao objetivo 
do Agravante; 

b) Transforma o contrato de fi
nanciamento existente em inexeqüí
vel, face o que determina o art. 18 
da Lei n9 6.024, que diz textual
mente o seguinte: 

"Art. 18 - A decretação da li
quidação extrajudicial produzirá 
de imediato os seguintes efeitos: 

a) Suspensão das ações e exe~ 
cuções iniciadas sobre direitos e 
interesses relativos ao acervo da 
entidade liquidanda, não podendo 
ser intentadas quaisquer outras, 
enquan to durar a liquidação ... " 

~) Impede a financeira de co
brar juros e a correção monetária 
devidos pelo financiamento, já que 
a referida Lei n9 6.024, em seu 
art. 18, alíneas d e f, preceitua 
tal proibição ao afirmar: 

"d) Não fluência de juros, mes
mo que estipulados contra a mas
sa, enquanto não integralmente 
pago o passivo; 

e) omissis; 
f) Não reclamação de correção 

monetária de quaisquer dívidas 
passivas, nem de penas pecuniá
rias por infração de leis penais ou 
administrativas." 

d) Impede a realização dos cré
ditos da autoridade coatora na fi
nanceira em liquidação, já que im
possibilita a realização do ativo da 
mesma, face à proibição de exe
cução do contrato de financiamento 
em função da decretação da liqui
dação extrajudicial da Planjet -
Administração e Participações S.A., 
pois a Lei n9 6.024 veda a realiza
ção de qualquer pagamento passivo 
antes de inteiramente realizado o 
seu ativo (art. 34); 

e) Leva os credores da financeira 
ao não recebimento dos seus cré-
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ditos, pelos motivos acima expos
tos; 

f) Causa prejuízos à credibilidade 
do sistema financeiro nacional, que 
terá uma liquidação de uma socie
dade financeira, arrastando-se sem 
solução via de uma insustentável 
extensão de outra liquidação; 

g) Insurge contra a Planjet -
Administração e Participações S. A., 
que fica impossibilitada de levar a 
bom termo seu empreendimento; 

h) Priva a cidade de Bra.3ilia de 
grande centro de comércio e terá 
em seu lugar um gigantesco esque
leto de concreto inacabado; 

j) Reduz o mercado de trabalho 
de Brasília, a perda de, pelos me
nos, alguns milhares de operários 
necessários ao término da obra." 

A teor do art. 4Q da Lei n 9 4.348, de 
26-6-1964, a requerimento de pessoa ju
rídica de direito pÚblico interessada e 
para evitar grave lesão à ordem, à saú
de, à segurança e à economia pública, 
pode o Presidente do Tribunal suspen
der, em despacho fundamentado, a exe
cução de liminar ou sentença, em man
dado de segurança. Tenho, em votos 
neste Tribunal, acentuado o caráter 
excepcional de que se reveste essa pro
vidência, da mais alta importância, no 
sistema do mandado de segurança, en
tre nós disciplinado, onde não pode 
adiantar o Presidente da Corte juízo 
de revisão acerca do decisório de pri
meiro grau, mas fica limitado à for
mulação de juízo de grave lesão à or
dem, à saúde, à segurança e à economia 
pública, na hipótese de não se suspen
der a execução imediata da liminar ou 
sentença, até pronunciamento final do 
Tribunal, em segundo grau. Vejamos, 
pois, a espécie em exame. 

No relatório de 17-10-1975, apresen
tado pelo Liquidante de Vitória Minas 
S.A. - Crédito Imobiliário, à Im:peto
ria do Mercado de Capitais do Banco 
Central do Brasil, destacados são os 
negócios da entidade liquidanda com 
Planjet - Administração e Participa
ções S. A., anotando-se, ao longo tra
balho de fls. 26173, dos autos da Sus
pensão de Segurança nQ 5.175 - DF, 
em apenso, às fls. 72, ser essa empresa 
a "devedora principal" da liquidanda 
Vitória Minas, "na qualidade de cons
trutora mutuária do empreendimento 
"Argus Center", observando o mesmo 

liquidante, como dito, em outubro do 
ano passado, às fls. 72, verbis: 

"A situação econômica da liqui
danda apresentada no Capítulo VI 
do presente relatório, evidencia 
prejuízos consideráveis, devido prin
cipalmente, ao locupletamento de 
seus ex-administradores com o 
advento da construção do Shopping 
Center de Brasília, denominado 
"Argus Center"." 

Também às fls. 72 do mesmo relató
rio restou sinalado que o credor prin
cipal da liquidanda é o Banco Nacional 
da Habitação. 

Do referido documento extraem-se 
ainda os seguintes dados às fls. 50/54: 

"Com relação ao empréstimo de
ferido à Planjet - Administração 
e Participações S. A., tratar-se, de 
conformidade com o projeto origi
nal, de um gigantesco centro comer
cial (Shopping Center), incluindo, 
inclusive, heliporto em suas partes 
comuns, com área de construção de 
129. 374,47m2, compreendendo dois 
blocos e subsolos, a ser denominado 
"Argus Center". contendo: 

- 1. 151 vagas de estaciona
mento (vinculadas a outras 
unidades) 

- 748 salas comerciais 
- 441 lojas 
- 42 lojas com sobrelojas 
- 5 magazines 
- 1 supermercado 
- 1 lanchonete 

Convém ressaltar que a obra per
manece, até a presente data, sem 
o correspondente alvará de constru
ção emitido pelas autoridades com
petentes (anexo n Q 31). 

A mutuária Planjet - Adminis
tração e Participações S. A., foi 
constituída em 8-10-73, com capital 
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei
ros) , sendo seu maior acionista a 
Planjet - Planejamento Imobiliá
rio S.A. (anexo 32), detentora de 
90% (noventa por cento) de seu ca
pital. Esta empresa foi constituída 
em 12-10-72 (anexo nQ 33), e, como 
pode ser constatado, os acionistas 
da Planjet - Planejamento Imo
biliário S. A., eram, inicialmente, os 
mesmos que. dirigiam a liquidanda, 
tendo sido alterada a composição 
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acionarIa (anexo n9 33, fls. 6), e o 
seu atual acionista majoritário é 
Cid Americano Filho (com 99% do 
capit8J atual: Cr$ 20.000,00) que 
também é Diretor da mutuária 
Planjet - Administração e Parti
cipações S. A. 

Destaque-se que o capital social 
da Planjet - Planejamento Imo
biliário (Cr$ 20.000.000,00) foi to
talmente integralizado pelo Sr. Cid 
Americano Filho, através de em
pléstimo contraído junto à Planjet 
- Administração e Participações 
S.A. (anexos n9s 34 e 35). 

O contrato inicial de empréstimo 
para construção do "Argu3 Center", 
no valor de Cr$ 92.389.000,00 foi 
assinado em 28-11-73; o 19 Aditivo 

no valor de Cr$ 150.512.500,00 foi 
assinado em 2-4-74 e, o 29 Aditivo, 
no valor de Cr$ 120.000.000,001 foi 
assinado em 3-2-75 (anexos n 9s 36, 
37 e 38), apresentam os saldos de
vedores inicialmente demonstrados 
conforme xerocópias contábeis que 
junto anexamos (anexos n9s 39 
e 40). 

Em análise efetuada constatamos 
que todas as liberações de parcelas 
foram assinadas pelo representante 
legal da mutuária, Sr. Cid Ameri
cano Filho (anexamos xerocópias de 
algumas para comprovação), e, ao 
saldo devedor existente em 20-6-75, 
data da decretação da liquidação 
extrajudicial desta Sociedade, foi 
dada a seguinte destinação: 

Cr$ Cr$ 
. Saldo devedor dos contratos em 20-6-75 ..................... 376.826.197,11 
Menos (despesas financeiras contabilizadas) 
Juros, taxas e seguro ........................ 21.112.367,53 
Correção monetária .......................... 70.267.938,57 91. 380.306,10 

Valor bruto, em cruzeiros, liberados à Planjet Adm. e Partici-
pações S.A. ......................•....................... 285.445.891,01 

Sobre o valor bruto acima men
cionado liberado à Planjet - Adm. 
e Participações S.A., constat.aram-se 

diversas retenções, assim discrimi
nadas: 

Cr$ 
Liberações ................................................... . 
Valores retidos e destinados a: 
Joaquim P. F. B. e Rodrigues ................ . 
Taxa de abertura de crédito ................. . 
Conj un to Engenharia S. A. . ................. . 
José Maria Money Soares .................... . 

50.555.889,23 
28.049.875,00 
7.742.484,43 
3.272.000,00 

Cr$ 
285.445.891,01 

Seguro ....................................... . 
Juros e taxas ....... , ........................ . 

2.430.015,00 (não recolhido) 
1.842.194,13 

Planjet - Planej. Imob. S.A. . ............. . 
Aluguel de Placa ............................. . 
Cheque ao Portador .......................... . 

330.000,00 
30.000,00 

2.328.000,00 
A classificar ................................. . 6.500.000,00 103.080.457,79 

Saldo das liberações - crédito em Conta Poupança ........... . 
Rendimentos creditados (juros + correção monetária) ...... . 

Saldo corrigido na conta de poupança ....................... .. 

182.365.433,22 
5.302.318,34 

187.667.751,56 

Sobre o referido valor registrado 
na conta de poupança da Planjet 
- Administração e Participações 

S. A. , apuramos a existência da 
transferência dos seguintes valores, 
comprovadamente debitados em sua 
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conta de poupança, contabilizados 
ora s0b a forma de retiradas em sua 
conta, ora sob forma de transferên-

cia para outra, como demonstra
mos: 

Cr$ Cr$ 
Joaquim Pires F. B. Rodrigues .............. . 80.598.571,24 
Aquisição de L. T. N . . ........................ . 15.098.716,91 (comprada VM) 

9.779.784,10 Despesas Financeiras ........................ . 
Aquisição de L. Imobiliárias ................. . 7.642.000,00 
Planjet - Planej. Imobiliário ............... . 5.212.093,29 
Conjunto Engenharia S.A. . ................. . 10.460.000,00 

1.500.000,00 
1.250.000,00 

300.000,00 
900.000,00 

1.350.000,00 

COlnpra de ferro ............................ . 
Bi .. Ba-Bô/Planjet/Planjet Tecnosolo ......... . 
Argus Center ............................... . 
Tecnosolo .................................... . 
Aquisição terreno TV-Rio Brasília .......... . 
Planjet - Adm. Participações S.A .......... . 150.000,00 

9.366,38 
463.367,47 

3.871.277,20 

Sena Publicidade S. A. . ..................... . 
Jorge Feijó Trautvetter ...................... . 
Cheques ao Portador ........................ . 
Sem destinação específica ................... . 48.649.825,75 187.235.500,34 

Saldo em sua conta poupança ................................ . 432.749,22 

Referido saldo confere com a lis
tagem fornecida pelo computador no 
dia 20-6-75. 

Destacamos, ainda, que dos va
lores creditados diretamente na 
conta de Joaquim Pires Ferreira 
Bisneto e ROdrigues, ............ . 
Cr$ 131.154.460,47 (cento e trinta 
e um milhões, cento e cinqüenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta 
cruzeiros e quarenta e sete centa
vos), os débitos nesta sua conta de 
poupança eram constantes e diver
sos, sendo debitada ora na emissão 
de cheques ao portador, ora na ven
da de Letras Imobiliárias, ora na 
remessa de dinheiro para o Rio de 
Janeiro para fins particulares, ora 
transferidos para conta de poupan
ça de outros ex-administradores e 
terceiras pessoas, principalmente as 
que mantinham outras relações ne
gociais, entretanto, não nos possi
bilita precisar o destino, tendo em 
vista o desconhecimento oriundo de 
referidos débitos (anexos n9 44). 

Em 20-6-75, o saldo apresentado 
pela listagem fornecida pelo compu
tador da conta de poupança de 
Joaquim Pires Ferreira Bisneto e 
Rodrigues, era de Cr$ 204,74 (du
zentos e quatro cruzeiros e setenta 
e quatro centavos). 

A vista do sucinto histórico sobre 
a criação e o modus operandi entre 
a liquidanda e a Planjet - Admi
nistração e Participações S.A., tudo 
nos leva a crer que esta firma só 
se destinou a proporcionar vultosos 
desvios de recursos do Sistema Fi
nanceiro da Habitação para fins 
particulares e que a firma Planjet 
- Planejamento Imobiliário S.A., 
nada mais é do que uma sucursal 
daquela, em que o corpo é o mes
mo, só mudando a personalidade 
jurídica, a fim de possibilitar a seus 
dirigentes maiores facilidades na 
manutenção de transações que re
verteriam em benefício próprio. 

A Planj et - Administração e Par
ticipações S.A., era o meio pelo 
qual os verdadeiros donos da Plan
jet - Planejamento Imobiliário S.A. 
"ex-administradores desta liquidan
da", se locupletavam resguardados 
nos poderes outorgados pela finan
ciada, que atestam a sua inoperân
cia ao lhe delegar a autonomia 
constante em carta datada de 1 de 
novembro de 1973 (anexo n9 45). 

Com o propÓSito de ajustar a si
tuação econômica da liquidanda, 
duas avaliações da obra do "Argus 
Center" foram realizadas, a primei
ra pelo engenheiro do BNH, Dl'. José 
Tarcísio de Mello Cançado, que 
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constitui o anexo n9 46 e a segunda 
pelo próprio engenheiro da liqui
danda, Dl'. Pedro Ceolin Stefanon, 
que constitui o anexo n9 47. Por 

ser mais precisa, optamos em men
cionar os números da segunda, aten
tando para os detalhes da primei
ra, como segue: 

Valor atribuído ao terreno ................................... . 
Cr$ 

60.000.000,00 
30.818.771,88 Valor atribuído às benfeitorias .............................. . 

Valor total avaliado ........................................ . 90.818.771 ,88 
Saldo devedor apresentado em 20-6-75 ....................... . 376.826.197,11 

In subsistência Ativa ........................................ . 286.007.425,23 

Impressionou-me, de outra parte, do
cumento trazido por cópia pelo Banco 
Central do Brasil, com o memorial ofe
recido ao Tribunal, constante de rela
tório enviado ao Banco Nacional da Ha
bitação, a 14-8-1975, e firmado preci
samente pelos Srs. Cid Americano Filho 
e Antônio Faria de Vasconcelos, res
pectivamente, como Diretor-Presidente 
e Diretor de Planjet, onde descrevem, 
de forma ampla, negócios da entidade, 
l'evelando fatos de sua intimidade e mo
tivos determinantes da não aplicação 
adequada dos valores recebidos na efe
tivação das obras do "Argus Center". 

Às fls. 19 desse documento, escrevem o 
impetrante, ora agravante, e o Sr. Cid 
Americano Filho, verbis: 

"Tendo em vista todos os aspectos 
mencionados, indicamos como pro
váveis caminhos tomados pelos va
lores desviados do Argus Center: 

1) Construção do Edificio Lex; 

2) Construção do Edifício Ma
rianna; 

3) Construção da obra comunitá
ria no Setor Comercial Norte -
Quadra 306 - lote 9; 

4) Pagamento do distrato de Ivan 
Pimentel; 

5) Compra das Televisões Rio, 
Rio/Brasília, Vila Rica e Bahia; 

6) Compra dos jornais: "Diário de 
Minas", "Diário de Brasília" e "Diá
rio de Notícias"; 

7) Compra de terrenos em Cam
buri, em Vitória, pelo Sr. Carminel; 

8) Compra da Tradição, na Ba
hia, e de todas as demais firmas 
daquela região: Construtora Cons-

trol, Conjunto Engenharia Ltda., 
Construção, Pavimentação e Terra
plenagem, Conpete S. A., Pedreira 
S. Lázaro, Hotel deI Sol, Hotéis El
dorado, em Bahia e Recife, Restau
rante O Galo Vermelho; 

9) Status, Distribuidora de Valo
res e Títulos Imobiliários; 
10) Compra de ações da Inca S.A. 
Crédito Imobiliário; 

11) Montagem do escritório de 
JRF Consultores (Júlio Rodrigues 
Filho), posteriormente alterada para 
JPF Consultores (Joaquim Pires Fer
reira) ; 
. 12) Compra de um computador 
de terceira geração, para uma fir
ma denominada GAP; 

13) Compra de aviões para a Gua
nabara Táxi Aéreo; 

14) Participação em Sena Publi
cidade S.A.; 

15) Idem ,idem, em Sena Gráfica 
Ltda. (Belo Horizonte); 

16) Gastos com Sena Turismo, al
terada para Rimangá Turismo; 

17) Despesas com Sena Hotéis, 
com o início da Construção de um 
hotel em S. João deI Rey; 

18) Despesas com Sena Corretora 
de Seguros; 

19) Gastos elevados com a firma 
Algamar, de Natal, especializada em 
colheita de algas marinhas; 

20) Despesas com a firma Tran
sitária Importação e Exportação; 

20-a) Compra do terreno da TV
Rio - Setor de Rádio e TV Lote 4, 
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envolvida nos negócios da compra 
da INCA; 

21) Compra da Gráfica Horizonte, 
com prejuízo atual de ........... . 
Cr$ 2.400.000,00. Assunto sub ju
dicc; 

22) Construção de um Motel em 
Vitória - Firma TOP Motéis; 

23) Elevados gastos com a vida 
particular de todos os sócios da 
VM, com compra de lanchas, car
ros importados, vida mundana in
tensa, locação semipermanente de 
aviões a jato, etc.; 

24) Compra ou participações na 
Credimos S.A. - Crédito Imobiliá
rio; 

25) Grandes desvios com deságios 
de letras imobiliárias, realizados 
desde o início da compra da Vitó
ria Minas; 

26) Possibilidade de compra de 
fazendas, através de "testas de fer
ro", conforme se depreende de al
guns documentos referentes à Sta
tus Distribuidora; 

27) Possibilidade da existência de 
grandes valores, depositados em 
contas de terceiros, através de mo
vimentação de verbas pelo Dl'. José 
Maria." 

É de observar, inclusive, que, nesse 
mesmo documento, o próprio impetran
te, ora agravante, e seu companheiro 
de direção na Planjet, rematam o re
latório sugerindo ao BNH intervenção 
na entidade. Fazem-no nestes termos: 

"Tendo em vista o nosso único 
interesse de encontrar uma solução 
que venha a satisfazer os interesses 
do BNH, solicitamos a ajuda e co
laboração dessa entidade, determi
nando um interventor permanente 
para a Planjet, com amplos pode
res, porém sem qualquer responsa
bilidade para eventuais insucessos, 
para: 

a) verificar a procedência de nos
sas alegações; 

b) examinar os nossos livros, a 
fim de encontrar a verdade contábil 
e a movimentação dos fundos rece
pidos dos agentes financeiros; 

c) equacionar os problemas dos 
débitos a fim de suprir, se possível, 
o nece~sário para a liquidação do 
passivo; 

d) supervisionar diretamente .a 
continuação das obras, com a fi
nalidade de superar o presente es
tado de estagnação e alcançar, com 
os resultados do empreendimento, 
os valores dispendidos. 

Assim considerando, abdicamos de 
qualquer possível lucro que os em
preendimentos possam o f e r e c e r, 
lançando-os a crédito do BNH, na 
tentativa de superar a defassagem 
verificada. 

Acreditamos que com estas nos
sas proposições, somaremos os in
teresses dos fornecedores, das au
toridades, do comércio em geral, do 
Banco Nacional da Habitação e, úl
tima análise, da poupança popular, 
grande prejudicada em todos esses 
acontecimentos. " 

Diante desses fatos e documentos, 
compreendo que efetivamente a imedia
ta execução da sentença concessiva do 
mandado de segurança requerido con
tra o ato de extensão da liquidação ex
trajudicial de Vitória-Minas S.A. -
Crédito Imobiliário, a Planjet - Ad
ministração e Participações S. A., com 
a devolução da gestão de seus negócios 
ao impetrante e demais dirigentes ca
racteriza inequívoca hipótese de imi
nente e grave perigo de aumentar a le
são à economia pública, j á configurada 
nos atos anteriores, conforme o próprio 
impetrante o pôs às claras, junto ao 
BNH, em agosto de 1975, e o liqui
dante da Vitória-Minas S.A. - Cré
dito Imobiliário o reconheceu, em seu 
minucioso relatório de outubro do mes
mo ano, ao encerrá-lo propondo ao 
Banco Central do Brasil a extensão da 
liquidação extrajudicial de Vitória-Mi
nas S.A. e Planjet - Administração 
e Participações S. A., "visando unica
mente a recuperação máxima do capi
tal investido pelo BNH, nesta Socie
dade em liquidação extrajudicial" (sic) 
(fls. 72, da Suspensão de Segurança nú
mero 5.175). 

Na aplicação do art. 49 da Lei núme
ro 4.348/1964, o Presidente do Tribunal 
teve diante de si essa realidade, afir
mando que "a execução imediata da 
segurança, com devolução do acervo da 
liquidanda, aos seus diretores, autoriza 
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a presunção de que poderão advir gra
ves prejuízos à economia pública" (sic) 
(fls. 64). 

Com efeito, estando em jogo recursos 
oriundos do BNH, da poupança popular, 
como de resto reconheceram o peticio
nário no citado documento dirigido 
àquele Banco e o liquidante de Vitória 
Minas S. A., não há como deixar de ver 
presente ameaça de lesão à economia 
pública consoante, no particular, bem 
demon;trou o ilustre Ministro Décio Mi
randa, no douto voto que proferiu ao 
iniciar-se o julgamento deste Agravo 
Regimental. 

Em realidade, os recursos do Sistema 
Financeiro da Habitação, cuja orien
tação, disciplina e controle se põem no 
rol principal das finalidades do BNH, 
ut art. 17, I, da Lei n9 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, hão de ser visualizados 
como fator componente da economia 
pública, pois o Sistema Financeiro da 
Habitação, a teor do parágrafo único do 
art. 18, do mesmo diploma, subordina
se, na sua execução pelo Governo Fe
deral. Nessa mesma linha de entendi
mento é que cumpre, de outro lado, en
carar o complexo de normas editadas 
para o resguardo da economia pública, 
poupança privada e segurança nacional 
no âmbito econômico-financeiro, na 
conformidade dos Decretos-leis n9s 48, 
de 18-11-1966; 448, de 3-2-1969; 462, de 
11-2-1969; 685, de 17-7-1969, e Lei nú
mero 6.024, de 13-3-1974, que dispõe 
sobre a intervenção e liquidação extra
judicial de instituições financeiras, dan
do outras providências. 

Não me parece, outrossim, em con
traposição, mereçam acolhida os funda
mentos do agravo, às fls. 89/90, suso 
transcritos, onde se proclama que a ma
nutenção do despacho recorrido é que 
pode causar grave prejuízo à economia 
pública. 

Em realidade, suspensa a execução da 
sentença concessiva da segurança, até 
a apreciação do pedido mandamental 
por esta Corte, ao conhecer da matéria 
em toda sua extensão, por sujeita a 
sentença ao duplo grau de jurisdição 
e em virtudp. de recurso voluntário, 
Planjet - Administração e Participa
ções S. A. estará com seus negócios e 
acervo, sob cuidados de liquidante no
meado pelo Banco Central do Brasil 
que, administrando a entidade, a teor 
do § 19 do art. 16 da Lei n9 6.024, de 

1974, com previa e expressa autorização 
do Banco Central do Brasil, poderá, em 
benefício da massa, ultimar negócios 
pendentes, bem assim, em consonância 
com o art. 31 do mesmo diploma legal, 
no resguardo da economia pública e da 
poupança privada, também devidamente 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
poderá adotar "qualquer forma especial 
ou qualificada de realização do ativo e 
liquidação do passivo, organizar ou reor
ganizar sociedade para continuação ge
ralou parcial do negócio ou atividade 
da liquidanda". O que, a meu ver, no 
exame da matéria, não se pode, desde 
logo, presumir é que os atos de gestão 
do liquidante se pratiquem contraria
mente aos interesses da entidade em 
liquidação, ou de maneira a ela mais 
nociva do que o fariam os administra
dores que a dirigiam à data em que o 
Poder Público deveu intervir no ente 
privado, precisamente, por seus ruino
sos negócios, pondo em xeque interesses 
superiores da economia pública e pou
pança popular. No caso concreto, ain
da, é de ter presente que o próprio 
impetrante, em agosto de 1975, denun
ciava má administração da entidade, 
pedindo, inclusive, providências ao BNH, 
o que se confirmou no relatório de ou
tubro do mesmo ano do liquidante de 
Vitória-Minas S.A. 

Quanto, inclusive, à alegação veemen
te do agravante de atos ruinosos à en
tidade, por parte do liquidante, no que 
concerne a materiais existentes no can
teiro de obras, a acusação é rebatida, no 
memorial do Banco Central do Brasil, 
instruído com documentos, nestes ter
mos: 

"Outro ponto, Sr. Ministro, que 
merece destaque, aqui, é aquele com 
que se acusa o liquidante de desvio 
do material existente no canteiro de 
obras, aquele mesmo material que 
foi objeto de Busca e Apreensão pe
rante o Juízo da 31). Vara Cível do 
Distrito Federal. 

É feita a acusação nestes termos 
(fls. 8, item 26, do Agravo): 

"Tais inventários demonstram 
uma completa divergência entre 
os materiais existentes no can
teiro de obras à época da busca 
e apreensão, quando o Sr. Liqui
dante da Vitória Minas S.A. se 
tornou fiel depositário dos mate
riais realmente encontrados fisi-
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tegração de posse, com desapa
recimento, inexplicável, de parte 
dos bens". 

Sem comentários, Sr. Ministro, 
vejamos primeiro o seguinte des
pacho do MM. Juiz da 3{j> Vara Cí
vel desta Capital (doc. 4): 

"Com fundamento no art. 798 
do CPC determino a busca e apre
ensão de todo o material existente 
no canteiro de obras da ré. No
meio depositário dos bens o Se
nhor Márcio José dos Santos 
Soares, que deverá prestar o com
promisso legal. Após, cite-se. 

Expeça-se ofício ao Exmo. Se
nhor Secretário de Segurança Pú
blica solicitando a designação de 
dois poliCiais para a guarda dos 
bens". 

Em seguida, vej amos este trecho 
de petição conjunta dirigida àquele 
mesmo Juízo (por Vitória Minas e 
Planjet) e por este homologada 
(doc. 3): 

"Autora e ré concordam, aten
dendo interesses recíprocos, na 
substituição do fiel depositário, 
determinado por V. Exa., para as 
pessoas dos Srs. Orlando Vento 
Filho, brasileiro, casado, enge
nheiro, Antônio Faria de Vascon
celos, brasileiro, casado, empresá
l'io, e D1i.norath Ferreira Carapito, 
brasileiro, casado, construtor, to
dos residentes e domiciliados nes
ta capital, que se obrigam, na for
ma da lei, a não abrir mão do 
material na qualidade de fiéis de
positários." 

E mais, veja o doc. n9 3-a, com 
o "de acordo" de Planjet - Admi
nistração e Participações, represen
tada por Cid Americano Filho: 

"Acordaram, em conseqüência, 
dar por finda a demanda iniciada 
com a consolidação da autora na 
posse do material apreendido, re
querendo também a substituição 
do fiel depositário, anteriormente 
designado, para as pessoas dos 
Srs. Orlando Vento Filho, Dino
rath Ferreira Carapito e Antônio 
Faria de Vasconcelos"." 
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Ademais disso, dentro da conjuntura 
descrita e à vista dos fatos ocorridos, 
não é possível, por igual, entender que 
Planjet - Administração e Participa
ções S.A. e o impetrante em particular, 
sem quaisquer recursos oriundos do Sis
tema Financeiro de Habitação, estejam 
efetivamente em condições de retomar 
o empreendimento do Argus Center. 
De fato, o impetrante, no relatório ao 
BNH, acima mencionado, em sua parte 
final, em pedindo intervenção do pró
prio Banco, fá-lo, para, dentre outros, 
"c) equacionar os problemas dos débi
tos, a fim de suprir, se possível, o ne
cessário para a liquidação do passivo". 
Afirma, nesse sentido, o Banco Central 
do Brasil, no memorial distribuído, que 
"a obra que já devia estar em fase 
de acabamento, pelos valores que lhe 
foram liberados, em realidade, nem 30% 
de seu volume físico se encontra pronto, 
ante os vultosos desvios de recursos 
ocorridos" . 

Em memorial do agravante que on
tem me foi distribuído. assevera-se, 
verbis: 

"Portanto não há risco à econo
mia pública quandO se pede a con
tinuação da obra com recursos pró
prios, o que equivale em um reforço 
de garantia sempre que a obra tiver 
prosseguimento, a não ser que se 
parta da hipótese absurda de que 
o agravante irá demolir a obra. A 
viabilidade econômica do empreen
dimento é inconteste que a própria 
INCA S.A. propõe a continuação 
da obra." 

Ao que se depreende de tal e especial
mente de documento vindo com o dito 
memorial do agravante, INCA S.A. -
Crédito Imobiliário, em resposta a con
sulta que lhe foi formulada a 5-5-1976 
por representantes da entidade liqui
danda, sobre a pOSSibilidade de trans
ferência do contrato de mútuo hipote
cário do empreendimento "Argus Cen
ter", em carta da mesma data, assim 
se manifestou: 

"Em resposta à consulta formu
lada por VV. SS., com respeito à 
possibilidade de transferência do 
Contrato de Mútuo Hipotecário do 
empreendimento denominado "Ar
gus Center", temos a informar que 
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nossa empresa tem intenção na ci
tada transferência, desde que pre
enchidas e aceitas pelos incorpora
dores do empreendimento as se
guin tes condições: 

a) conhecimento prévio do Banco 
Nacional da Habitação e sua auto
rização para o prosseguimento dos 
tmtendimentos; 

br co-administração da obra por 
parte de nossa empresa, relativa
mente ao contrato de mútuo, com 
completa fiscalização direta de nos
sa parte e indireta por parte da em
presa ou profissional para este fim 
contratados, tudo sob a supervisão 
do Banco Nacional da Habitação; 

c) que a empresa construtora do 
empreendimento seja por nós apro
vada, previamente; 

d) que a incorporadora autorize 
expressamente que as vendas se
jam efetuadas por empresa por nós 
indicada, de modo global ou por 
unidades autônomas, com valores 
mínimos fixados, ajustados entre 
as partes, bem assim as comissões 
de venda; 

e) expressa proibição de venda 
ou promessa de venda das unidades 
ou do bloco sem prévio e expresso 
consentimento de nossa parte, até 
a conclusão do empreendimento; 

f) estudo prévio de nossa parte 
da viabilidade econômico-financei
ra, técnico-administrativa e jurídica 
para o real conhecimento da situa
ção e necessidade do empreendi
mento. 

Outrossim, levaremos ao conheci
. mento do BNH, os termos da pre
sente, para os devidos fins." 

Dessa sorte, o eventual prossegui
mento das obras, ao que se vê, em ter
mos de sua efetiva concretização, pois 
o documento é trazido pelo impetrante, 
está na dependência da transferência 
do contrato de mútuo hipotecário em 

causa a outra entidade operando no 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Essa solução, de resto, pode, inclusive, 
ter seu curso normal, através do liqui
dante, a teor do que estabelece o art. 31 
da Lei n9 6.024/1974. Observa-se, de 
outra parte, que, no documento trans
crito, INCA S.A. - Crédito Imobiliário 
quer, desde logo, tudo submeter à con
sideração do Banco Nacional da Ha
bitação. O documento, pois, deixa en
trever que, no próprio âmbito oficial, 
no regime em que está a empresa, o 
empreendimento pode ter encaminhada 
sua solução, sob forma a resguardar 
preCisamente os interesses da economia 
pública e da poupança popular. 

Não vejo, dessarte, para o exame do 
despacho agravadO, necessidade de en
frentar questões atinentes imediata
mente ao mérito do mandado de se
gurança, como sejam as garantias da 
hipoteca e do seguro alegadas pelo 
agravante, para sustentar a ilegalidade 
da liquidação extrajudicial de Planjet 
- Administração e Participações S.A., 
e recusadas pelo Banco Central do Bra
sil com argumentos judiciosos, à luz da 
realidade do empreendimento e dos 
princípios que regem o sistema do se
guro, entre nós. 

Do exposto, a viabilidade de grave 
lesão à economia pública prevista no 
art. 49 da Lei n9 4.348, de 1964, tenho-a 
como efetivamente caracterizada, in 
hoc casu. O despacho que suspendeu 
assim a execução da sentença concessi
va do mandado de segurança ao impe
trante, com tal fundamento, nã.o me
rece aqui censura. 

Nego provimento ao Agravo Regi
mental. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, fiel à orientação 
que tenho adotado de, no juízo da ad-



missibilidade da suspensão de segu
rança, manter nítida distinção entre 
a matéria que constitui seu objeto -
dependente de pressupostos próprios, 
sem que constitua uma revisão ou dê 
lugar a instância revisional do deci
dido pelo Juiz - e o perito da impe
tração, consiste na procedência ou im
proced&ncia da pretensão do impetrante, 
com o reconhecimento ou não do direito 
líqUido e certo invocado, ou, quando se 
tratar de suspensão de liminar, na re
levância do fundamento e da ineficá
cia da medida, se não concedida a mes
ma, no julgamento do presente agravo 
sou levado e, como habitualmente pro
cedo em tais casos, fazer inteira abstra
ção de tudo que foi dito e invocado, 
estranho aos pressupostos da suspensão 
da segurança e referente ao ato de 
dissolução extrajUdicial da impetrante, 
à sua legitimidade e aos fundamentos 
da decisão pelo juiz proferida - maté
ria que não está em causa no momento. 

A suspensão da segurança uepende, 
segundo o art. 49, da Lei n9 4.348, de 
1964, da ocorrência de grave lesão à 
ordem, à saúde, à segurança ou à eco
nomia pública - estes os seus pressu
postos - nada tendo a ver com a maior 
ou menor procedência do direito da im
petrante, ou a relevância do funda
mento invocado na impetração. 

No caso dos autos, não encontro, com 
a devida vênia, lesão à economia pú
blica, que é o fundamento invocado, 
economia pública que, segundo entendo, 
não confunde e não se identifica com 
a economia popular, e muito menos 
encontro a existência de grave lesão. 
Os fatos apontados constituiriam lesão 
a eventual direito da entidade finan
ciadora, também sob regime de liquida
ção extrajudicial, simples entidade de 
direito privado, o que, para mim, já se
ria suficiente para afastar a preten
dida suspensão da segurança, nos ter
mos do disposto pelo art. 49, da Lei 
n 9 4.348, de 1964. 

100 -

Além disso, a considerar essa lesão 
a direito de uma entidade de direito 
privado, e não à economia pública, tam
bém excluiria a suspensão a circuns
tância, à qual se fez menção nos deba
tes, de que a dívida contraída pela im
petrante é com garantia hipotecária, 
havendo, inclusive, pelo que ouvi, um 
seguro, garantindo a entidade financia
dora. 

Acresce que a suspensão do ato de 
liquidação extrajudicial, da devedora, 
ora impetrante, importa em repor em 
funcionamento a entidade, mas não sig
nifica estej a a entidade financiadora 
obrigada a entregar o restante do finan
ciamento pactuado, mesmo porque essa 
matéria não é - e nem poderia ser -
Objeto do Mandado de Segurança. Se 
o financiador tiver motivos para a re
cusa de entrega do restante do finan
ciamento, seja porque o contrato não 
foi cumprido, ou por outro qualquer 
motivo relevante, certamente recusar
se-á a entregar o saldo e saberá defen
der-se, sobretudo estando sob interven
ção do Banco Central do Brasil, e as
sim sob a direção de um liquidante, por 
este nomeado. 

Assim, a reposição da impetrante em 
funcionamento, com a suspensão dos 
efeitos do ato de liquidação extrajudi
cial, não implica no perigo com que 
se acena, no que diz respeito à entrega 
do restante do financiamento conven
cionado, mesmo porque, através da con
cessão da segurança, não estará sendo 
compelida a entidade financiadora a 
entregar dito saldo, matéria de todo es
tranha à impetração. 

Por outro lado, peço a atenção do Tri
bunal para a circunstância de que lesão 
grave haveria, mas com a suspensão da 
segurança, porque o Banco Central do 
Brasil, obtendo a suspensão ora em cau
sa, estará criando uma situação tal 
que, se vier a perder o Mandado de Se
gurança, impossível será a volta à ati
vidade, pela ora impetrante; vindo a 
perder o Mandado, terá não obstante 
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o seu objetivo, numa lesão grave ao 
eventual direito da parte contrária. 

Por esses fundamentos, Sr. Presi
dente, dou provimento ao agravo para 
reformar o despacho que concedeu a 
suspensão ora impugnada. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: A instân
cia da suspensão de segurança é caute
lar, entregue ao juízo do Presidente do 
Tribunal, sobre a iminência de lesão e 
sua gravidade, que a execução de ordem 
liminar ou definitiva possa causar a in
teresse público qualificado. 

O Judiciário é um poder casuísta. 
Deve apreciar toda alegação no âmbito 
da questão examinada. Dificilmente 
poderá imaginar-se concessão de man
dado que, isoladamente, fosse capaz de 
produzir grave risco à economia geral. 
Tal decisão teria de ser catastrófica 
para ameaçar a integridade de um país 
de mais de cem milhões de habitantes. 

Cumpre, porém, entender a grave le
são à economia pública nos limites re
lativos do objeto da impetração. Par
ticulariza-se em razão objetiva: a pre
visão de dano, de difícil ou impossível 
reparação no caso de denegação ou cas
sação da segurança. 

Dentro dessa compreensão, identifico 
na poupança popular um segmento da 
economia pública, inclusive porque o 
Banco Nacional da Habitação responde, 
até determinado valor, pela solvência 
dos depósitos em cadernetas de pou
pança. Os recursos drenados pelo Sis
tema Financeiro de Habitação, compro
metem, assim, o erário. 

A financeira Vitória-Minas entrou em 
liquidação e a intervenção apurou que 
recursos da economia popular foram 
transfundidos em operação imobiliária, 
de construção do "Argus Center" em 
Brasília. A exaustiva análise do Sr. Mi
nistro Néri da Silveira apontou que esses 
valores nem sempre tiveram a aplica-

çãQ normal prevista no contrato; o Ban
co Central argúi desvios que não ca
bem ser apreciados na instância caute
lar. Mas geram expectativa de lesão 
ao investimento custeado pela poupança 
coletiva. Há, portanto, fundamento ob
jetivo suficiente para a decisão da Pre
sidência do Tribunal. 

Tenho acentuado que, no agravo re
gimental contra a suspensão da segu
rança, cabe ao agravante demonstrar 
que não há o perigo de lesão. O ato 
presidencial, ao avaliar a situação de 
um plano jUdiCiário mais elevado, goza 
de maior grau de presunção de acerto. 

Do confronto das alegações das partes 
nessa via sumaríssima, não me possuí 
de convicção para repelir o juízo cau
telar de suspensão apoiado em indica
ções de fatos que a autoridade pública 
arrolou. 

Nego provimento. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: Se
nhor Presidente, a suspensão da segu
rança, que não diz respeito à procedên
cia ou improcedência da impetração, 
tem como pressuposto, na hipótese, a 
possibilidade de grave lesão à economia, 
pública, segundo estabelece o art. 49 
do Decreto-lei n9 4.348, de 1964, que a 
autoriza. O respeitável despacho agra
vado suspendeu os efeitos da segurança 
para que se evite esta possibilidade, pois, 
segundo consta dos autos, o financia
mento concedido pela Vitória-Minas à 
impetrante para determinado fim, fi
nanciamento proveniente da captação 
da poupança popular, foi desviado para 
outros objetivos, alheios àquele empre
endimento. Entendo que o conceito de 
poupança popular se compreende no de 
economia pública. 

Denego, pois, provimento ao agravo, 
confirmando, assim, o despaCho agrava
do, pelos seus próprios fundamentos. 
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EXTRATO DA ATA 

Agravo Regimental na Suspensão de 
Segurança n'? 5.178 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Agtes.: Antônio 
Faria de Vasconcelos e outro. Agdo.: 
R. Despacho de fls. 61. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, vencidos os Srs. Mins. Márcio 
Ribeiro e Jorge Lafayette Guimarães, 
negou-se provimento ao recurso (em 
24-6-76 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Decio Miranda, José Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora, Aldir Gui
marães Passarinho, Oscar Corrêa Pina 
e otto Rocha votaram de acordo com 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. Ausen
te por estar licenciado para tratamento 
de saúde o Sr. Min. Peçanha Martins. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Moa
cir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N.'? 18.410 - RJ 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. José Dantas 

- O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - Juiz de Direito da 2.1J. Vara da Fazenda Pública, 
ex officlo 

Apelantes - União Federal, Heleno Pereira Nunes e outros o 
Estado do Rio de Janeiro 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Ação declaratória. Limites da relação de di
reito declarada. Forças de lei nos termos das pre
missas que informaram a conclusão da sentença. 

Serventuários da Justiça. Vencimentos a que 
não fazem jus, apesar de declarados funcionários 
públicos, lato sensu. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Terceira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
provimento aos recursos de ofício da 
União e do Estado do Rio de Janeiro 
para reformar a sentença e julgar a 
ação improcedente, na forma do rela
tório e notas taquigráficas que passam 
a integrar o presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 21 de março de 1977. 
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Dantas, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Relator): 
Trata-se de ação cominatória uroposta 
pelos Escreventes Juramentados Heleno 
Pereira Nunes, Clóvis Duarte Almeida e 

Horácio Moreira Rega a fim de que se
jam a União Federal e o Estado da 
Guanabara compelidos a lhes atribuir 
o padrão de vencimentos corresponden·, 
te às funções, encargos e responsabi
lidades a que fazem jus, bem como a 
reconhecer-lhes o direitos a todas as 
vantagens, tanto patrimoniais como as
sistenciais, previdenciárias ou securitá
rias. Alegaram que lhes ficou reconhe
cida a condição de funcionários pú
blicos por sentença prolatada em ação 
declaratória (v. apenso), confirmada 
por este Tribunal, tendo, inclusive, re· 
sistido essa decisão ao reexame por via 
de ação rescisória (V. fls. 68-83). Em 
conseqüência, tiveram seus títulos apos
tilados nos seguintes termos: 

" . .. o serventuário a quem: se re
fere o presente decreto é funcio
nário público com todos os direitos 
e vantagens atribuídas aos funcio
nários públicos em geral de acordo 
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com a sentença proferida em 
30-10·52, pelo Juiz de Direito da 2.'!
Vara da Fazenda Pública, da Justi
ça do Distrito Federal, confirmada 
em 29·9-53, por Acórdão unânime 
do Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. Rio de Janeiro, em 30 de 
abril de 1956. (As.) Guilherme Mar
condes Medeiros, Diretor" (docs. 
juntos) . 

Instruíram a inicial com as certidões 
de suas nomeações feitas pelo Presiden
te da República, e também com certidão 
do Acórdão deste Tribunal na Apela
ção Cível n.9 4.379, da qual foi Relator 
o Ministro Djalma da Cunha Mello. 

As fls. 12, alegando ostentarem as 
mesmas condições de fato e de direito 
dos autores, intervieram e foram admi
tidos como litisconsortes os Srs. Alfre
do Alves da Silva Júnior, Almir Fernan
des Vieira e Hamílton Gomes Anjo. 

Ingressaram também, e foram admi
tidos como litisconsortes os seguintes 
serventuários da Justiça do Estado da 
Guanabara: Paschoal Spera, Mílton Ro ... 
drigues Veiga, Silvio Rodrigues Veiga, 
Eduardo Antônio Pinto Alves, Maria, 
Luiza da Silveira Reis, Aristides Saral~ 
va Torres, Pedro Braz, Alvaro Rego Ne
ves, Iram ROdrigues Ribeiro, Arthur 
Ferreira Cavalcante, José dos Santos 
Carvalho, Rogério José da Costa, Wal
ter Nuno Pereira de Rezende, Lineu do 
Amaral e José -do Amaral Vergueiro. 

Contestação da União às fls. 44/48 {) 
do Estado da Guanabara às fls. 58,163. 
Réplica dos autores às fls. 65/66. 

Atendendo o oncio do 5.9 Procurador 
da República, no Estado da Guanabara, 
o Diretor do Departamento do Pessoal 
do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores prestou as informações cons
tantes às fls. 51/56. 

Saneador irrecorrido às fls. 111. 

A final, pela sentença de fls. 119/129, 
o digno Juiz de Direito da 2.1). Vara da 
Fazenda Pública, Dl'. Vivalde Brandão 
Couto, assim concluiu sua sentença: 

"Isto posto, julgo o pedido inicial 
procedente, condenando os réus a 
pagar aos autores vencimentos dos 
padrões supra, inclusive por todo o 
qüinqüênio anterior à propositura 
da ação, respeitadas as situações de 
direito que regularam essas vanta
gens, até aqui; condeno-os também 
nos juros da mora. 

Custas pelos vencidos. 
Recorro de ofício." 
Inconformados, apelaram a União Fe

deral (fls. 133/136), os autores (fls. 
138/140), estes pedindo a reforma par
cial da sentença, a fim de que os ven
cimentos sejam pagos a partir do ajui
zamento da ação declaratória (8 de ou
tubro de 1952) e, finalmente, o Estado 
da Guanabara, com as razões de fls. 
142-143. Contra-razões às fls. 146/149, 
151 e 153, respectivamente dos autores 
e dos réus. 

Subidos os autos a esta Superior Ins.
tância, opinou a douta Subprocuradoria
Geral da República, no parecer de fls .. 
158/160, pela reforma da sentença, "para 
considerar os autores apenas funcioná.
rios públicos com o alcance res,tríto a 
que, evidentemente, visou a decisão pro
ferida na declaratória, não remunerado 
pelos cofres da União." 

Estudado o presente processo, enca
minhei-o ao ilustre Sr. Ministro Revi .. 
SOl', aguardando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Min. José Dantas (Relator).~ 

Sr. Presidente, percebe-se que toda a 
controvérsia está no alcance dos limi. 
tes da sentença primitiva, no que ela 
tenha declarado em favor dos AA. se
gundo a sua partes dispositiva, verbis~ 

"Os serventuários da Justica são 
funcionários públicos. -

Julgo, assim, procedente a ação 
nos termos da inicial" fls. 51 
do apenso. 

Ora, os termos da inicial, no entan
to, louvam-se em preceituações desta 
ordem: 

"4) Assim não há dúvida no di
reito moderno de que os serventuá
rios da justiça, são de fato, funcio
nários públicos lato sensu. Conf. 
Henriou - DroÍt Administ. - pág. 
644 - J éze - Les Principes de 
Droit Administratif, pág. 419 
Alaim de Almeida Carneiro - Rev. 
Dir. Adm. - voI. lU - pág. 447", 

Repisam os AA. a peculiar situação. 
dos serventuários, no item 6: 

" 
De fato, repelida qualquer noção, 

privatista nos cartórios e sendo ju-. 
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risprudência o assunto, pacificamen~ 
te a de que "nenhum ofício de jus
tica é dado a título de propriedade" 
(voto vencedor do Sr. Min. Edgard 
Costa - acórdão do E. Supremo 
Tribunal Federal in Rev. For., voI. 
129, pág. 136), os suplicantes são 
funcionários públicos sem vencimen~ 
tos assegurados por lei" - fls. 4 da 
inicial. 

A seu turno, toda a fundamentação 
da r. sentença analisada ateve-se ao 
controvertido conceito de funcionário 
público. Buscou amparo nas opiniões da 
Alcino Pinto Falcão, Alá,Ím de Almeida 
Carneiro, Carlos Medeiros Silva c The
místocles Cavalcanti, no mesmo senti~ 
do do precedente que fez transcrever, 
verbis: 

"Fazendo parte do quadro dos fun
cionários, exercendo uma função 
pública, que lhe foi conferida por 
decreto do Senhor Presidente da Re
pública, é o serventuário da Justi
ça, mesmo que não receba seus pro
ventos diretamente do Estado, um 
funcionário público (Decisão no do
cumento de fls. 15)" - (Tratava-se, 
acrescento, de decisão do Correge
dor da Justiça Local, Desembarga
dor Frederico_Sussekind). 

Nesse diapasão, a mencionada senten
ça foi confirmada pela Eg. Primei
ra Turma deste Tribunal, sem maior 
consideração do que a dos seus próprios 
fundamentos, conforme o voto do Ré
lator, Min. Djalma da Cunha Mello: 

"Confirmo a sentença, poiS con
cordo com o que sempre sustentei 
e com a jurisprudência remansada 
deste Tribunal" - fls. 75 . 

Finalmente, intentada a rescisória do 
julgado, a mesma temática foi reaberta 
para a afirmação de que a sentença não 
violara o art. 2.9 da Lei n.9 1.711/52, 
concernente à definição de funcionário 
público, como sendo a pessoa legalmen
te investida em cargo públiCO criado 
por lei, com denominação própria em 
número certo e pago pelos cofres da 
União. Dessa decisão destaco o voto 
do Sr. Min. Aguiar Dias, que fora o juiz 
da sentença rescindenda: 

"O Sr. Min. Aguiar Diàs: Senhor 
Presidente, também julgo improce
dente a ação. O Estatuto dos Furi-

cional'los Públicos, ao fazer a defi
nição de funcionário público, de
clara que é "para efeito desse Es
tatuto", exclusivamente para efei
to desse Estatuto. 

O Sr. Min. J. J. de Queiroz: Mas 
os autores na ação declaratória 
postularam se declarasse sua alega
da situação de funcionário público 
para todos Os efeitos, inclusive, por
tanto, os dos Estatutos, os únicos, 
aliás, reclamáveís. 

O Sr. Min. Aguiar Dias: Não, há. 
muitos outros, inclusive firmar o 
conceito de aposentadoria que até 
então não estava firmado, que foi, 
precisamente, para efeito de apo
sentadoria que os serventuários da 
Justiça se animaram a vir a Juízo 
para firmar a tese de aposentado
ria, que até então era matéria de-

. pendente de jurisprudência. 
O Sr. Min. Raimundo Macedo: 

É que eles estão sujeitos a toda dis
ciplina do Estatuto dor:; Funcioná
rios Públicos. 

O Sr. Min. J. J. de Queiroz: Foi, 
pois, para os efeitos do Estatuto que 
pediram a declaratória. 

O Sr. Min. Raimundo Macedo: Os 
funcionários estão sujeitos à disci., 
plina do Estatuto. 

O Sr. Min. Aguiar Dias: AssIm 
Sr. Presidente, por essas considera
ções, e também pelo que desenvol
VI na sentença, em que citei a res
ponsabilidade de Castro Nunes, Pon
tes de Miranda, Frederico Sussekind 
e Edgar Costa, e o próprio atual 
Procurador-Geral dru., República que 
naturalmente hoje é contrário, mas 
naquele tempo era favorável, julgo 
improcedente a ação. Não houve 
violação do direito alheio". 

Do debate, qUe esclareceu ainda mais 
o alcance da declaração rescindend9" 
conforme mesmo o pensamento do seu 
prolator, a ementa do acórdão refletiu 
com nitidez a matéria decidida: 

"Serventuários da Justiça. Sua 
situação no quadro do funcionalis
mo público. Mesmo não recebendo 
seus vencimentos diretamente do 
Estado, e apesar' das pec~liaridades 
que os caracterizam, os serventuá
rios da justiça são funcionários pú
blicos" - fls. 86 dos autos. 
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Dessa análise da sentença declarat6· 
ria, bem semelhante ao processo da 
chamada interpretação autêntica, não 
há fugir-se das seguintes conclusões: 

a) a inicial não perseguiu outro di
reito, que não o direito consentâneo à 
colocação dos AA. como serventuários 
não remunerados pelos cofres públicos; 

b) a sentença, sobre jUlgar proceden· 
te a ação nos termos da inicial, de 'igual 
modo não elasteceu aquela' colocação: 

c) tanto o acórdão confirmatório da 
sentença, como o que teve por impro
cedente a rescisória forram-se na- con
sideração da jurisprUdência remansada 
do Tribunal, construída em face das ca
racterísticas da matéria, dentre elas a 
destacada situação de os AA. não rece
berem vencimentos diretamente dos 
cofres públicos. 

A meu modo de ver, embora a ini. 
cial, na ação declaratória, finde por 
pedir o reconhecimento de que os AA 
"são funcionários púlJIicos, com todos 
os direitos e vantagens atribuídas aos 
funcionários públicos em geral" tal pe
dido bitolou-se pelos pressupostos ex
pressamente invocados e acolhidos pela 
sentença, e esta última, igualmente, bi
tolou-se por eles, na declaração de que 
"os serventuários da justiça são funcio
nários públicos". 

Assim concluindo, d. m. v., não vislum
bro a conotação de coiSa julgada, lou
vada pela sentença ora apelada, e seu 
único fundamento para atribuir um pa
drí'í,o de vencimentos aos AA. - fls. 
122/23. 

E não vislumbro porque, mesmo em 
face da letra do art. 287 do CPC de 
1939, entendo que a força de lei da sen
tença há que emergir das questões que 
constituíram premissa necessária de sua 
conclusão. No caso, frisada em todas 
aS fases do julgado declaratório a pre~ 
missa de que o não recebimento de ven
cimentos não obsta a condição de fun
cionário público, lato sensu, imposslvel 
me parece que se extraia a conclusão 
inversa, isto é, a de que dita relação 
funcional impõe percepção de vencimen
tos pagos pelos cofres públicos. Não 
concebo, pois, que daquele reconheci
mento da relação funcional dos AA. de
corra o dever de o Estado lhes conferir 
vencimentos padronizados. 

Portanto, em rejeitandO a alegação de 
coisa jUlgada, estou em que a r. sen .. 
tença apelada divorciou-se dos disposi
tivos legais que regem a relação juri-

dica declarada em favor dos AA., a 
qual se prende a outros direitos que não 
o de perceberem vencimentos pagos pe
los cofres públicos. 

Na verdade, estabelecido que os AA. 
são funcionários públicos, nos marcos 
das peculiaridades consignadas na sen
tença declaratória, há de se ter em 
conta a dicotomia estabelecida pelo art. 
204 do Decreto-lei n.Q 8.527/45 - Or
ganização JUdiciária do Distrito Federal. 
Situados os AA. naquela segunda clas
se, "a dos serventuários que percebem 
somente custas e emolumentos, distin~ 
tos se encontram dos serventuários que 
percebem vencimentos pelos cofres da 
União", estes, sim, com direito a re
muneração padronizada. 

Parta-se daí para o art. 306 do mes
mo diploma, e verifique-se que a no
meação dos AA., conforme rezam os seus 
titulos, deu-se com enquadramento de 
"não remunerados pelos cofres públicos". 
Aliás, essa legítima dIstinção pela for
ma de remuneração não constitui sin
gularidade da Lei de Organização Judi ... 
ciária do Distrito Federal, o antigo ou 
o atual. Ela. é encontradiça nas legis
lações estaduais, no conceitos de ser
ventuários de cartórios oficializados, ou 
não oficializados, como dou de exem ... 
pIo a legislação paulista. 

Mas, ali, como aqui, as parcas rela
ções estatutárias dos serventuários não 
remunerados pelos cofres públicos, no 
pormenor de vantagens funcionais, qua
se que se resumem no direito à aposen
tadoria. E disso sabe este Eg. Tribu
nal, tantas têm sído as suas interven
pões para dizer desse direito do inati
vado. Lembro os casos mais recentes: 
Ag. M. Sego 33.683. Relator o Sr. Min. 
Antônio Neder (Audiência de 28-11-68); 
Apelação Cível n.9 30.196, Relator o 
Sr. Min. J. Néri da Silveira (Audiên
cia de 16-11-72); e Apelação Cível ... 
:&l.Q 19.591, Relator o Sr. Min. Jarbas 
Nobre (audiência de 1-4-71). 

Pelo exposto, respondo a questão nos 
seus verdadeiros termos, dou provimen
to aos recursos da União e do ex-Esta
do da Guanabara, seu litisconsorte pas
sivo, e ao recurso de ofício para julgar 
improcedente a ação; tenho por preju
dicada a apelação parcial dos AA., a 
quem condeno em honorários de 10% 
sobre o valor da causa e nas custas e 
despesas do processo. 

É o meu voto. 
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VOTO 
O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re

visor): Em 8 de outubro de 1952, Hele
no Pereira Nunes e outros, serventuá
rios todos da Justiça do antigo Distrito 
Federal, propuseram ação declaratória 
contra a União para o fim de lhes ser 
reconhecida a cõndição de funcionários 
públicos, com todos os direitos e van
tagens aos mesmos atribuídos. 

Essa ação foi julgada procedente, nos 
termos da inicial, na qual afirmaram os 
autores: 

"O Cartório não é mais, como há. 
anos a trás, bem privado do seu 
ocupante, transmissível, (como tal 
a seus herdeiros, mas um ofício de 
justiça, por sua própria natureza 
lugar público. Como acentua o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
pelo voto vencedor do eminente 
SI' . Ministro Castro Nunes: 

"Penso que se deve ter o escre
vente como funcionário, desde que 
foi provido por ato público e não 
submetido apenas ao alvedrio, a 
simples escolha do Escrivão, porque 
então seria um Simples secretário 
particular deste, não auxiliar do 
Cartório (Ac. in Rev. Dir. Adm ., 
voI. 9, pág. 141). Por isso mesmo, 
a lei de orgnização jUdiciária do 
Distrito Federal, Decreto-lei ..... . 
11.9 8.527, de 31 de dezembro de 
1945, e o Decreto-lei 1.301, de 28 de 
dezembro de 19M; no Decreto-lei 
n 9 8.527. em seu art. 372: 

"Os funcionários terão as garan
tias asseguradas pela Constituiçã,o 
p. pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos. " 

E o art. 389 da mesma lei dis~ 
põe expressamente que: 

"São consideradas subsidiárias 
das desta lei as disposições do Es
tatuto dos Funcionários Públicos, e 
relativas a vencimentos, substitui
ções, comissões, descontos e aposen
tadorias, no que com aquela não 
colidirem, observando-se todos os 
dispositivos relativos a licença para 
tratamento de saúde ... 

Se assim é, se os serventuários da 
justiça são indubitavelmente sub
metidos a concursos e aprovados e 
nomeados por Decreto do Senhor 
Presidente da República, se a eles 
se aplica por disposição legal ex~ 
pressa, a regulamentação do Esta
tuto dos Funcionários Públicos, e 
descontam para o IPASE, é evidente 

que não podem eles deixar de serem 
considerados Funcionários Públicos. 
De fato, repelida qualquer noção 
privatista nos cartórios, e sendo ju
risprudência o assunto pacificamen_ 
te a de que "nenhum ofício de 
justiça é dado a título de proprie
dade" (voto vencedor do Sr. Minis
tro Edgard Costa. Acórdpão do E. 
Supremo Tribunal Federal in Rev. 
For" v. 129, pág. 136), os suplicantes 
são funcionários públiCOS sem ven
cimentos assegurados por lei." 

Dos fundamentos Invocados pelo pro~ 
lator da decisão constou citação de Fre
derico Sus,sekind, do seguinte teor: 

"Fazendo parte do quadro dos fun
cionários, exercendo uma função 
pública, que lhe foi conferida por 
decreto do Senhor Presidente da Re
pública, é o serventuário da Justi
ça, mesmo que não receba seus pro
ventos diretamente do Estado, um 
funcionário público" (Decisão no 
documento de fls .15)." 

Confirmada a sentença por este Tri
bunal, a União propôs ação para rescin
dir o Acórdão que teve em seu favor 
"Lpenas o voto do Sr. Ministro João Josj 
de Queiroz, e no curso de cujo julga
mento o Sr. Ministro Aguiar Dias, que 
proferira a sentença de primeira ins
tàu0ia, assim se manífes"tou:-

"Sr. Presidente, também julgo 
improcedente a ação. O Estatuto 
dos Funcionários Públicos, ao fa
zer a definição de funcionário pú
blico, declara que é "para efeito, 
desse Estatuto, exclusivamente );ara 
efeito desse Estatuto." 

Não, há muitos outros, inclusive 
firmar o conceito de aposentadoria, 
que até então não estava firmado, 
que foi, precisamente, para efeito de 
aposentadoria que os serventuários 
da Justiça se ailimaram a vir a 
Juízo firmar a tese de aposentado
ria, que até então era matéria de
pendente de jurisprudêncIa. 

Assim, Sr. Presidente, por essas 
considerações, e também pelo que 
desenvolvi na sentença, em que ci
tei a responsabilidade de Castro Nu
nes, Pontes de Miranda, Frederico 
Sussekind e Edgar Costa, e o pró
prio atual procurador-Geral da Re
públiea, que naturalmente hoje é 
contrário, mas naquele tempo era 
favorável, julgo improcedente a 
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ação. Não houve violação do di~ 
reito alheio." 

Vale ser ressaltado que em seu voto 
no julgamento da rescisória acentuou, a 
certa altura. o Sr. Ministro .João José 
de Queiroz: 

"A sentença de primeira instân~ 
cia, na ação declaratória, proferida 
pelo ilustre Juiz Aguiar Dias, e con~ 
firmada por este Tribunal pelos vo
tos dos eminentes Relator, Ministro 
D.ialma da Cunha Mello, Revisor, 
Ministro Afrânio da Costa, e Vogal, 
o então Juiz Elmano Cruz, decidill 
que a expressão "funcionário" tem 
sentido amplo, abrangedor, incluin
do não apenas os servidores pagos 
pelos cofres da União, mas quais·· 
quer servidores públicos, cuja no
meação dependa como no caso, de 
ato do Presidente da RepÚblica. 
Realmente, a expressão "funcioná
rio" tem tal amplitude, mas só na 
linguagem comum, e, por vezes, dada 
a inadvertência do legislador, em 
alguns atos legislativos. Trata-se, 
porém, de matéria técnica com de
finição legal expressa. Segundo o 
sistema do Estatuto dos Funcioná
rios, baixado com a Lei n.Q 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, só se con
sidera funcionário público o ocupan
te de cargo criado em lei, em núme
ro certo e pago pelos cofres da 
União e com denominação própria. 
Por força de leis posteriores, deter
minados extranumerários ficaram 
equiparados, "para todos os efeitos", 
aos funcionários públicos. Nenhuma 
lei existe, porém, equiparando os 
Escreventes a funcionários públicos, 
senão para o efeito de aposentado
ria remunerada." 

As peças lidas mostram que em mo
mento nenhum foi dito nos diversos jul
gamentos relatívos à ação declaratória, 
assistir aos autores e litisconsortes da 
mesma ação direito à percepção de ven
cimentos pelos cofres públicos. 

Ao contrário, na inicial alegaram os 
serventuários que eram "funcionários 
públiCOS sem vencimentos assegurados 
por lei" (fls. 4). Frederico Sussekind, 
no trecho citado na sentença para fun·· 
damentar a decisão, afirmou serem eles 
funcionários públicos, mesmo não rece
bendo seus proventos diretamente do 
Estado (fls. 49/50) e, daí, a interpre
tação da sentença, dada na oportunida· 
de da rescisória pelo Ministro ,João 

José de Queiroz, ao afirmar que nela 
se decidira ter a expressão "funcioná
rio" sentido amplo, abrangedor, incluin
do não apenas os servidores pagos pelos 
cofres da União, mas quaisquer servido
res públicos cuja nomeação dependesse, 
como no caso, de ato do Presidente da 
República (fls. 76). 

Ora se na inicial da ação declarató
ria não se pediu -êxpressamente o reco
nhecimento do díreitb~de os autores per
ceberem vencimentos dos cofres públicos, 
tendo sido, ao contrário. por eles afir
mado, no corpo da petição, serem fun
cionários sem vencimentos assegurados 
por lei, e se na sentença ou--no julga
mento da apelação ou da ação rescisQ
ria, em momento nenhum foi afirmado 
o direito a tais vencimentos, antes ha
vendo o Sr. Ministro Aguar Dias decla
rado, ao apreCiar a rescisória, que fora 
para o efeito de aposentadoria que os 
serventuários se haviam animado a vil' 
a Juízo, pois a matéria, até então, de
pendia de junspl'udência, não há como 
admitir, ao que entendo, haver sido de
clarado terem ditos serventuários direi
to a vencimentos, como considerou a 
sentença proferida na ação cominató
ria, ora posta ao nosso exame. 

Meu voto, por isso, é provendo os re
cursos de oficio, da União e do Estado 
da Guanabara para, reformando a deci·· 
são de primeiro "grau, julgar a ação im
procedente, ter como prejudicada a 
apelação dos autores e condená-los nas 
custas e em honorários de advogasIo, 
nos termos propostos pelo Sr. Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.Q 18.410 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Rev.: Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Recte.: Juiz de Direito da 
2\1 Vara da Fazenda Pública. Aptes.: 
União Federal, Heleno Pereira Nunes, 
outros e Estado da Guanabara. Apdos.: 
Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se pro
vimento aos recursos de ofício da União 
e do E~tado da Guanabara para refor
mar a sentença e julgar a ação impro
cedente, e julgou-se prejUdicada a 
apelação dos autores (em 21-3-77 
Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg e 
José Néri da Silveira votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando RoI~ 
lemberg. 
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APELAÇãO CíVEL N." 28.080 - MG 

Relator 
Revisor 
Recorrente 
Apelante 
Apelado 

o Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
O Exmõ. Sr. Min. Peçanha Martins 
Juízo Federal da 2.'l- Vara, ex officio 
Instituto Brasileiro do Café 
Adair Olímpio de Oliveira 

EMENTA 

Responsabilidade civil. A jurisprudência reco
nhece direito à indenização pela morte de mulher 
casada que presta ao marido na vida do lar, auxÍ
lio, assistência e colaboração. 

Liquidação. Oferecendo os autos elementos idô
neos à fixação da condenação, não terá sentido pro
telá-la para a execução. 

Autarquia Federal. Inclusão do nome do bene
ficiário da indenização em folha de pagamento, com 
dispensa do depósito de Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nal;lional, em l'azão da solvência da autar
quia ser assegurada pelo próprio Poder Público. 

Antecedentes do TFR e do STF. 
Recursos desprovidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
'autos, acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma deste Tribunal, 
na conformidade da ata do julgamento 
'6 das notas taquigráficas, por unanimi
dade, em negar provimento ao recurso 
voluntário do réu, dando provimento em 
parte ao recurso de ofício, nos termos 
do voto do Relator. Custas de lei. 

Brasilia, 20 de abril de 1977. - Moa
cir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
mr): O Dl'. Juiz a quo expôs a matéria 
<dos autos nos seguintes termos: 

"Adair Olímpio de Oliveira, brasi
leiro, viúvo, residente nesta cidade 
de Belo Horizonte, sob os auspícios 
da Assistência Judiciária, ingressou 
no douto Juízo da L!). Vara dos Fei
tos da Fazenda do Estado, em 17 
de setembro de 1965, contra o Ins
tituto Brasileiro do Café - !BC -
vindicando nesta ação ordinária in
denização por lucros cessantes e da
nos emergentes em razão do tltro
pelamento e morte de sua esposa, 
Nicolina Batista de Oliveira, em 15 
de julho de 1964, na Avenida Ivaí, 

imediações do prédio 1.178, nesta ci
dade, colhida que fora pelo auto
móvel "Rural Willys", Placa Oficial 
n.9 1.23.13, de propriedade do réu e 
dirigida pelo preposto José Fernan
des da Silva, Com base no laudo 
pericial do Departamen..to Estadual 
do Trânsito (DET) , afirma inteira 
a responsabilidade do réu, pela 
ação imprudente e imperita do seu 
motorista, e porque sua esposa o 
ajudava no sustento da família, 
constituída, inclusive, de quatro fi
lhos menores, percebendo ademais 
a quantia de Cr$ 30,00 mensais de 
seus serviços particulares de lava
deira. Sustenta que, além dos lu
cros cessantes, dispendeu ele a quan
tia de Cr$ 7,30 com o funeral da ví
tima. E com a' indenização postu
lada pretende honorários advocatí
cios de seu assistente jUdiCiário e as 
cominações legais de direito 
fls, 3/4. Instruiu a inicial com a 
documentação indispensável ao 
exercício da ação, fls. 5/16, Contes
tando, sustenta o IBC: a) que não 
há prova de causa e efeito entre 
o acidente e o óbito da vítima; b) 
que é o marido quem, normalmente 
produz para o sustento da família 
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é, assim, não há como falar em 
perda de renda capaz de justificar 
a indenização; c) que a improcedên
cia da ação proposta se impõe, com 
a condenação do autor nas custas 
processuais e honorários advocati
cios, fls. 11/12. Saneador irrecor
rido - fls. 33. Transferidfl> a ação 
à competência desta JustiQá Fe
deral, e dispensada a réplica, efe
tivou-se a interveniência da União 
Federal nos autos como assistente 
legal do réu - fls. 38v. As audiên
cias previstas para 22 de janeiro e 
16 de fevereiro de 1968 foram adia
das aos motivos dados nos respec
tivos despachos. Na primeira AIJ. 
- Fls. 58/60 - o autor insistiu nas 
alegações iniciais e a ilustrada Pro
curadoria Regional da República, 
ausente 0- Dl'. Advogado do IBC, 
aditou: a) falta de prova de pro
priedade do veículo; b) ausência de 
condenação ou absolvição do moto
rista no juízo penal; c) Inexistên
cia de prova de culpa do motorista. 
Conclusos para sentença, foi o jul
gamento convertido em diligência, 
em vista das razões orais defendi
das pelo douto Procurador da Re
pública. Em conseqüência, veio aos 
autos a r. sentença criminal conde
natória do motorista, embora ainda 
não transitada em julgado. Daí o 
motivo pelo qual, além da vista aber
ta às partes, renovou-se hoje o de
bate oral para perfeita regularida
de processual. É o reI a tório. " 

Pronunciando-se no feito, o Dl'. Juiz 
a quo assim decidiu a matéria: 

"Julgo procedente a ação propos
ta por Adair Olímpio de Oliveira 
para condenar o Instituto Brasilei
ro do Café, à base do art. 159 do 
C. Civil, ao pagamento de uma in
denização correspondente a 1/3 do 
salário-mínimo local a títuio de lu
cros cessantes, até 2 de dezembro 
de 1987 (limite provável de vida da 
esposa falecida), e enquanto viúvo 
permanecer, bem assim ao paga
mento das despesas do funeral. As 
prestações vencidas, de 15-7-1964 
(data do evento danoso) até a final 
execução da sentença, mais a verba 
do funeral, serão pagas de uma só 
vez, com acréscimo dos juros mo
ratórios legais e honorários advoca
tícios de 15%, em vista do disposto 
nos arts. 64 e 912 do C. P. Civil, 

art. 97, § 4.9, da Lei n.9 4.215/63 
e art. 11, § 1.9, da Lei n.9 1.060/50. 
As parcelas vincendas serão pa gas 
mensalmente, mediante inscrição do 
autor em folha de pagamento do 
réu no seu departamento de Belo 
Horizonte. Isento o réu das custas 
(Lei n.9 5.010/66, art. 46). Decor
rido o prazo legal, subam os autos 
à douta revisão do Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, como 
de lei." 

O promovido, inconformado com a 
respeitável decisão proferida, interpôs 
recurso de apelação. 

O promovente apresentou suas con
tra-razões às fls.~ 88, subindo os autos 
a este Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

Nesta Superior Instância a douta Sub
procuradoria-Geral da República ma
nifestou-se pela reforma da sentença de 
primeira instância e a conseqüente im
procedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): A relação de causa e efeito entre 
o acidente de trânsito, e a morte da 
mulher do autor, saiu cabalmente pro
vada, bem como a culpa do condutor do 
veículo atropelador, o qual, por sua im
perícia e falta de prudência, foi con
denado por sentença do juiz criminal 
competente. 

A jurisprUdência compendiada na 
Súmula 341 considera presumida a culpa 
do patrão ou comitente, pelo ato culpo
so do empregado ou preposto, de modo 
que, no caso concreto, a responsabilida
de do réu, pelos danos decorrentes do 
sinistro, é assunto- que não comporta 
vacilação razoável. Daí, certamente, o 
silêncio da apelação, sobre a tese da 
falta de prova de causa mortis, levan
tada na contestação, pois as razões do 
apelante ocupam-se, predominantemen
te, em demonstrar falta de perda de 
fonte de renda, pelo autor, sob o ar
gumento de que, incumbindo ao marido 
o sustento da -família, o falecimento da 
mulher não impol'tafà em diminuição 
patrimonial. 

A razão, no entanto, está com a. sen .. 
tença apelada. É que o autor, pessoa 
legalmente pobre, sem profissão certa, 
ajuizou a ação sob os auspícios da jus-
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tiça gratuita, invocando os arts. 159, 
1.518, e outros do Código Civil. 

O último artigo, como é sabido ofe
rece parâmetros pará a verificação da 
culpá e apuração de responsabilidade 
em caso de prejuízo causado por ato m~ 
cito, conforme previsão do primeiro, isto 
é, do art. 159. 

A prova do pagamento das despesas 
com o funeral da vítima, de que se 
ocupa o inciso I, do art. 1.518, consta 
dos autos, sendo incontroversa a obri
gação do réu dé reembolsá-las, com os 
acréscimos legais. 

No atinente à prestação de alimen
tos, de que trata o item II, a jurispru
dência a tem reconhecido, também em 
caso de morte. de mulher casada, que 
presta ao mando-,-- na vida do lar au
xílio, assistência ecolaboracão. 'Esta 
Primeira Turma, ao julgar â Apelação 
Cível n.9 31.511, de Minas Gerais -- Re
lator Min. Jorge Lafayette Guimarães 
~ci~: ' 

" 
Indenização que se concede pela 

morte de esposa, fundada no auxí
lio recíproco, que é presumido nas 

. familias de poucos recursos, na base 
de 1/3 do salário mínimo, atendidas 
as suas variações ... " 

Numerosos os julgados das instâncias 
ordinárias do país, no sentido da de
cisão transcrita. Outro não é o enten
dimento do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, do que seja exémplo o RE 
n.9 69.911 - RS - Segunda Turma 
ReI. Min. Xavier de- ãlbuquerque 
RTJ - vol. 69 - pág. 111. 

No caso, o auxílio da mulher, ao ma
rido, que, aliás, é presumido, pois de
corre do disposto na parte final do art. 
240 do Código Civil, tem sua compro
vação nas declarações de pessoas para 
as quais trabalhava como lavadeira, per
rcebendo modesta remuneração mensal 
de Cr$ 30.000 (antigos) = Cr$ 30,00 
(novos), que empregava no sustento da 
família, inicial item 3; - autos - fls. 9 
usque 13, de modo que a sentença não 
merece nenhuma restrição, no perti
nente, pois decidiu de acordo com a lei, 
os elementos dos autos e a melhor brien
tação jurisprUdencial, inclusive no ati
nente à fixação do montante da inde
nização, em 1/3 do salário-m:nimo obe-
decidas suas variações. ' 

A alegação de excesso da sentença, 
quando fixou logo a indenização, à in
vocação da cláusula da inicial, de que 
deveria ser apurada na liquidação, face 
ao disposto no art. 906, do CÓdigo de 
~rocesl'0 Civil de 1969, tal alegação, di
ZIa, na.? se mostra relevante, porque a 
execuçao terá início pela liquidação 
quando a sentença não fixar o valor da 
condenação. Ora, oferecendo os autos 
elementos idôneos à fixação da conde~ 
nação, n3,O terá sentido protelá-la para 
a execução. 

Relativamente à inconformacão con
tra a ordem de inclusão do nonle do au
tor na folha de pagamento mensal do 
réu, com vistas à satisfação das pres
tações vincendas, falece raz8.o ao ape
lante, de vez que a opção pragmática 
da sentença harmoniza-se com antiga 
e torrencial jurisprudência que, conside
ra;ndo a solvabilidade das entidades pú
blICas, a dispensa da obrigação de 
a.dquirir apólices da DíVida Pública, pre
VIsta no direito - Código de Processo 
Civil de 1939, arts. 911 e 912, CÓdigo 
de Pro?esso Civil de 1~74, art. 602, para 
garantIa das prestaçoes vincendas de
correntes da condenação à indenização 
do dano civil. 

Dessa orientação jurisprudencial ca
pitaneada pelo Co lendo Supremo T~'ibu
nal, - seja exemplo o acórdão de 
30-8-74, de sua Primeira Turma no RE 
n.9 77.500, - ReI. Min. Rodrigues Al
ckmin. - cujas razões sumariadas na 
ementa, dizem: 

"Responsabilidade Civil. Indeniza
ção. Depósito de Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional para ga
ra;ntia do pagamento de pensões. 
DIspensa, por ser a ré autarquia 
cuja solvência é assegurada pelo 
próprio Poder Público." 

Em face dessa jurisprudência, e como 
se trata de condenação imposta à au
t3:rquia federal. sou porque a sentença 
nao merece restrições. 

Por estes motivos, nego proviment.o ao 
recurso voluntário do réu, provendo, no 
entaJ?-to, o recurso ex officio, para de
termmar que no cálculo das pensões 
post~riol'es à Lei n.9 6.205/'15, sejam 
conSIderados valores de referência e 
não o salário-mínimo. ' 

EXTRATO DA ATA 

AC n.9 28.080 - MG. ReI.: Min. 
Moacir Catunda. Rev.: Sr. Min. Peça-
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nha Martins. Remte.: ex officio: Juízo 
Federal da 2.!!- Vara. Apte.: Instituto 
Brasileiro de Café. Apdo.: Adair Olím
pio de Oliveira. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao recurso voluntário do 
réu, dando-se provimento em parte ao 

recurso- de ofício, nos termos do voto 
do Relator (em 20-4-77 - primeira 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N.? 31.631 ,...... GB 

RelatJl' 
Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
- O EXlllo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 

Recorrente -- Juiz Federal da 5.!!- Vara, ex officio 
Apelantes - Unirlo Federal, Indústria de Produtos Alimentícios 

Confiança S. A. e Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial 

Apelada _ Cia. de Produtos Confiança S. A. 

EMENTA 

Propriedade Industrial. Marca. Nulidade. 
1. O ato de registro é indivisível e a ação para 

anular tem de ser resolvida de modo uniforme tan
to para a União, que deferiu o privilégio, quanto 
para o titular do direito da marca. A interrupção 
da lJrescrição em relação a um, estende-se ao outro. 

2. Nulidade do registro, que se baseou em in
formação administrativa errônea. 

Vistos, relatados e discuLidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento ao agravo no auto do processo, 
ao recurso de oficio e às apelações, em 
decisão unânime, na forma do relatório 
e notas taquigráficas retro, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Sustentaram oralmente o 
Dl'. Francisco de Assis Toledo, Subpro
curador-Geral da República, e pela ape
lada o Dl'. João Sebastião de Faria. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1976. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATóRIO 

o 81'. Min. Paulo Távora (Relator): 
Por sentença de fls. 280, o Ministro AI
dir Passarinho, então na jUdicatura de 
1.9 grau, julgou procedente a ação da 
Companhia de Produtos Confiança, com 

sede em Pernambuco. contra a União 
e a Indústria de Produtos Alimentícios 
Confiança S. A., sediada em São Paulo, 
para anular o Registro n.'? 278.023 da 
marca "Confiança". 

Com o recurso de ofício, apelD, a UnHo 
(fls. 296). \Insiste na preliminar de 
prescrição da ação, repelid~ no sanea
dor (fls. 84), dé que a ré interpôs agra
vo no auto do processo (fls. 92). O re
gistro anulando foi expedido a 9 de ja
neiro de 1963 (fls. 55/56). O ajui:;;a
mento da causa ocorreu em 7 ele no
vembro de 1967 (fls. 2), na vigência do 
Código de Propriedade Indusj,rial de 
1967. Esse diploma reduziu, no art. 129, 
parágrafO único, o prazo de prescrição, 
que era de cinco anos, pelo anterior Có
digo de 1945, para dois anos, a contar 
ela emissão do registro inicial. 

A União insurge-se ainda contra sua 
condenação. Não tem interesse no feito 
e é simples assistente (fls. 97). No mé
rito, sustenta que a marca sub judie e é 
mera extensão do registro para o negó
cio de produtos alimentícios que fora 
concedido à ré em primeiro lugar. 
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Apelou também a demandada (fls. 
302). Obteve em 1941 a inscrição do tí
tulo de estabelecimento "Fábdca de Do
ces Confiança", que cobria () negócio de 
comestíveis. A marca ora impugnada es
tendeu a proteção industrial a "biscoi
tos, bolachas, roscas, rosquinhas e se
quilhos" (fls. 56), artigos do mesmo gê
nero. O registro da autora é posterior, 
de 1942, e não obstava o prolongamen
to obtido em 1963. Ademais, há uma 
terceira empresa, de Belo Horizonte, es
tranha ao litígio, que logrou ulterior
mente acolhida da marca "Confiança" 
para produtos alimentícios. A precedên
cia da identificação para essa atividade 
cabe, sem dúvida, à ré-apelante. 

Em contra-razões (fls. 323), a autora 
diz que o registro de 1941 objetivou ape
nas "título de estabelecimento", de uso 
exclusivo apenas no local. Mesmo sob 
esse aspecto, a anterioridade é sua. Pois 
foi autorizada, em decreto de 1940, a 
funcionar como sociedade anônima, in
corporando-lhe ao acervo bens de em
presa estabelecida com a Fábrica Con
fiança e marcas de indústria, de 1911, 
onde se inscrevia o título "Fábrica de 
Biscoitos Confiança". A ré obteve 0 
Registro n.9 132.972 em 1951 na classe 
41, para distinguir outros comestíveis, 
excluída, porém, expressamente, a apli
cação a "biscoitos, bolachas e rosqul
nhas" (fls. 185/187). Em 1961, houve 
prorrogação da vigência sob n.9 259.288 
com a mesma restrição (fls. 178/179). 
Mas noutro processo em que a apelan
te voltou a pleitear o registro da mar
ca "Confiança", o Departamento Na
cional da Propriedade Industrial inci
diu em lapso ao informal' as anteriori
dades. Mencionou o registro da ré em 
1951, sem a limitação a "biscoitos, bo
lachas e rosquinhas" (fls. 190). Apesar 
da oposição da autora e da empresa de 
Belo Horizonte, que conseguira inscrição 
de título de estabelecimento em 194!J 
(fls. 222), e da marca "Confiança" para 
"biscoitos" em 1957 (fls. 223/224), a ré 
logrou o registro em 1963 para "bis
coitos, bolachas, roscas, rosquinhas e 
sequilhos" (fls. 56). Esse desfecho de
veu-se, exclusivamente, ao erro da in
formação administrativa, omitindo a 
restrição reiterada por duas vezes em 
1951 e 1961. 

Interveio o recém-criado Instituto Na
cional da Propriedade Industrial para 
ratificar as razões do recurso da União 
e da apelante (fls. 320). 

A causa foi instruída com prova do
cumentária e pericial (fls. 207, 212, 231 
e complemento de fls. 251). 

Em parecer do Dl'. Paulo Sollberger 
(fls. 331/335), a Subprocuradori.a-Geral 
da República repele a preliminar de 
prescrição e pronuncia-se pela confir
mação da sentença, salvo no tocante à 
condenação da União, que não é ré no 
litígio. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. lUin. Paulo Távora (Relator): 
Quando a lei nova reduz o curso pres
cricional, prevalece na doutrina o en
tendimento de Roulbier que os EspÍno
las, pai e filho, transcrevem nestes 
termos: 

"Se o prazo é diminuído, o novo 
prazo correrá somente a partir do 
dia em que começou o domínio da 
nova lei, salvo se o da lei antiga, 
contado o período decorrido na vi
gência desta, se completar antes de 
terminal' o da lei nova ... " (A Lei 
de Introdução ao Código Civil 
voI. 1.9 - pág. 479). 

O Supremo Tribunal sancionou essa 
solução de Direito Intertemporal ao 
reafirmar que "aplica-se o prazo da 
lei antiga, salvo se o prazo estabeleci
do pela lei nova, computado a partir 
da data do início ae sua vigência, es
coar-se antes de finClo o prazo previsto 
pela lei anterior ... " (RTJ - 55/283). 

Pelo Código da Propriedade Industrial, 
de 1945, a prescrição para a ação anu
latória era de cinco anos (art. 156, § 1.9). 
Sobrevindo a codificação de 1967, vi
gente em 29 de maio (art. 177), a par
tir daí encurtou o tempo para dois anos 
(art. 129, parágrafO único). 

Como o registro impugnado é de 9 de 
janeiro de 1963, a prescrição se consu
maria em primeiro lugar p~lo Código 
de 1945, a saber em 9 de janeiro de 1968. 
O prazo da lei antiga é, pois, aplicável 
à espécie. 

A União foi citada em novembro de 
1967, dentro do qüinqüênio (fls. 15). 
Mas a ré teve de ser convocada por pre
catória, e o chamamento só se efetivou 
em março de 1968, fora dos cinco anos 
(fls. 30). 
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o despacho saneador cOllsidel'otl, po
rém, que havia litisconsórcio entre os 
sujeitos passivos (fls. 84). Em que pese 
a controvérsia doutrinária, estou que a 
União é, em verdade, co-ré nas aç:ões 
de nulidade de patente ou registro. O 
objetivo é a desconstituição do ato admi~ 
nistrativo que concedeu o privilégio, e 
o efeito não poderá ser alcançado sem 
submeter a entidade pública responsá
vel à autoridade da coisa .iulgada. Por 
isso antes da criação da Justiça Federal, 
o CÓdigo de ProcesSO' de 1939 sujeitava 
essas demandas ao foro privativo da 
Fazenda Nacional (art. 147). O Es
tatuto da Propriedade Industrial, de 
1945, reiterou a disposição no art. 157. 
E a Lei Orgânica do Ministério Público 
Federal atribuiu, expressamente, aos 
Procuradores da República representar 
a União nos juízos anulatórIos de inven
ção ou inarca (Lei n.9 1.341, de 30-1-1951, 
art. 38, item XVI). Se a pessoa de Di
reito Público não tivesse lnteresse no 
desfecho, segundo alegou seu represen
tante na contestação -(fls. 20), a con
seqüência seria a incompetência da .fus
tiça Federal, como bem ponderou a sen
tença (fIs. 287). 

O registro é indivisível e a ação de 
nulidade terá de ser resolvida de modo 
uniforme, tanto para a União, que ins
creveu a marca, quanto para seu titular 
e beneficiário. Essa indivisibilidade gera 
o litisconsórcio unitário o determina 
efeito prescricional comum para os com
partes. A interrupção operada contra 
um alcança os demais, conforme pre
ceitua o art. 176, § 2.9 do Código Civil, 
e abona a doutrina exposta por Wash
ington de Barros Monteiro no seu Di
reito das Obrigações, 1.1). Parte, 3.1). edi
ção, pág. 149. 

Concluo, assim, pela legitimidade pas
siva da União em litisconsorte uno com 
a ré, de maneira que a interceptação 
tempestiva do prazo em relação à pri
meira produziu o mesmo e simultâneo 
resultado face à segunda. 

Nego provimento ao agravo no auto 
do processo. 

No mérito, o laudo desempatador e a 
prova documental fazem certo que hou
ve lapso na instrução administrativa 
ao certificar que o registro da marca 
"Confiança" obtido pela ré em março 
de 1951 abrangia também "biscoitos, bo
lachas e rosquinhas" (fls. 1(0). Esses 
artigos foram, todavia, expressamente 

excluídos da proteção, consoante se vê 
às fls. 185 e 177 (ressalva-se a irregu
laridade de numeração dos autos). 

A autora logrou, posteriormente, ills
crição do mesmo nome "Confiança" em 
dezembro de 1951, sob n9 143.013. para 
outros prOdutos comestíveis da m.esma 
Classe 41, prevista no art. 210 do Có
digo de 1945. 

As litigantes quedaram-se, contudo, 
inertes, no períOdO de cinco anos para 
argüir a nulidade . Consolidou-se, assim, 
entre ambas, uma partilha de marca si
milar, segundo as espécies discrimina
das nos respectivos registros, embora 
pertinentes ao mesmo gênero de negó
cio. Operou-se divisão tácita no uso da 
marCa "Confiança". 

Face a essa situação especifica, não 
cabe invocar, uma contra a outra, a dis
posição geral dos arts. 89 e 95, item 17, 
do Código de 1945 para romper o statu 
quo reinante entre ambos. 

A própria União sancionou ess.e cri
tério de subclasses para as duas empre
sas e uma terceira, estranha ao litígio. 
Cumpria à entidade pública, em nome 
do interesse coletivo, e para obstar con
fusão do consumidor, definir a quem 
caberia o uso exclusivo da marca "Con
fiança" para o gênero de substâncias 
alimentícias da Classe 41. Não foi, en
tretanto, o' que fez, nem é o que se 
discute nos autos. Ao contrário, defe
rindo o registro em causa para identi
ficação de outros artigos da mesma clas
sificação legal que, especificamente, já 
conferira! a autora, o Departamento da 
Propriedade Industrial trouxe ainda 
maior confusão para o consumidor e 
comprometeu seu ato ao basear··se em 
informação administrativa manifesta
mente errônea. 

Toda menção a "título de estabeleci
mento" e "nome comercia!" é irrele
vante para a decisão da nulidade do 
registro de marca. O título" identifica 
apenas o "estabelecimento" local e o 
registro não lhe dá caráter nacional 
conforme prescrevia o CÓdIgO de 1945: 

"Art. 115 - O registro do titulo 
ou da insígnia somente prevalecerá 
para o município em que estiver si
tuado o estabelecimento, conside
rando-se, para esse efeito, como 
município, o Distrito Federal". 
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o legislador estremou ainda o uso en
tre os dois tipos de proteção industrial: 

"Art. 119 - ................... o 

Parágrafo único: O título e a in
sígnia não poderão ser empregados 
nas mercadorias que fazem objeto da 
indústria, comércio ou atividade do 
seu titular, se não estiverem regis
trados como marca". 

O "nome comercial" designa, por seu 
turno, a pessoa física ou jurídica, e 
distingue-se da marca, que é denomi
nação de coisa ou mercadoria. 

A sentença do Ministro Aldir Passm.l
nho merece, assim, plena confirmaçã'.). 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.Q 31.631 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Rev. Sr. Min. Amarí
lio Benjamin. Remte.: Juiz Federal da 
5.!1- Vara, ex officio. Apte8.: UnIão Fe
deral, Indústria de Produtos Alimentí
cios Confiança S. A. e Instituto Nacio
nal da Propriedade Industrial. Apda.: 
Cia. de Produtos Confianç[l, S. A. 

Decisão: Negou-se provimento ao agra
vo no auto do processo, ao recurso de 
ofício e às apelações, em decisão unâ
nime (em 17-9-76 - Segunda 'Turma). 

Os 81's. Mins. Amarílio Benjamin e 
Decio Miranda votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Amarílio Benjami.n. 

APELAÇãO CíVEL N9 32.049 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Apelante - Cia. União de Transporte e Abastecimento de Agua 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Desvio de água. 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro. 
Prova da ocorrência do desvio de água por parte 

da ré e em seu favor. 
A circunstância de não pagar o Arsenal de Ma

rinha, à época, a água fornecida pelo Estado da 
Guanabara, não pode conduzir à conclusão de que 
a ré estaria com direito a dela se utilizar gratuita
mente, tanto mais que nada tem ela a ver com as 
relações entre o Arsenal e o Estado. 

Clandestinidade e irregularidade no desvio da 
água, com conivência inclusive de servidores do 
Arsenal. 

Não se trata de água pública de uso comum. 
Aprlação desprovida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 4 de abril de 1975. - Ar
mando ROllemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Trata-se de ação ordinária re
latada, às fls. 342/345, pelo então Juiz 
Federal a quo, hoje eminente membro 
deste Tribunal, o Ministro Jorge La-
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1fayette Pinto Guimarães, nestes ter
mIOS: 

"A União Federal propôs uma 
ação ordinária contra a Companhia 
União de Transporte e Abasteci
mento de Agua, alegando que esta, 
<com a conveniência de funcionários 
civis e militares do Arsenal de Ma
.Tinha do Rio de Janeiro, desviou 
-criminosamente vultosa quantidade 
,da água, do citado estabelecimento 
.federal, no período de junho a ju
lho de 1965, e de agosto de 1965 a 
janeiro de 1966, no valor de ..... . 
'Cr$ 49.404,60, como apurado em in
quérito policial-militar efetuado, do 
'qual anexou certidões, correspon
,;dendo a 35.289 toneladas de água. 

Pediu a condenação da ré ao pa
~amento da mencionada importân
'da, com as custas, honorários de 
:advogado de 20%, e mais comina
·ções de direito. 

Contestou a ré (fls. 23/38), ar
:güindo preliminarmente a inépcia 
·da petição inicial, por ausência de 
fundamentação e falta de do
'cumentos que justifiquem a pre
tensão, além da carência de ação, 
:pela impossibilidade jurídica do pe
dido, decorrente da forma incom
preensível pela qual foi formulado 
e do fato de não haver a autora 
:sofrido dano em seu patrimônio, 
pela inexistência do legítimo inte
resse, já que o bem supostamente 

,desviado, água, está fora do comér
,cio, e pela ilegitimidade ativa ad 
,tlausam, por falta de título que a 
.habilite a formular o pedido. 

Sustenta que a sua atividade con
,siste, não na venda de água, que 
não é mercadoria, mas no abaste
cimento de navios, sendo remune
'rado apenas o serviço de transporte 
Que realiza, sendo a água, que é 
fornecida pelo Estado, mediante 
'Uma taxa, contraprestação de ser
viço, entregue gratuitamente, tanto 
:assim que as tarifas fixadas pela 
Comissão de Marinha Mercante 
(fls. 43) variam conforme a distân-
cia a percorrer; argumenta, ainda, 
"com a natureza de bem público de 
uso comum, que têm as fontes e re
servatórios públicos, ou remunerado, 
segundo as leis estabelecerem (CÓ
·digo de Aguas, art. 36; Código Civil, 
art. 68), e consistindo a remunera
ção nas taxas que visam a a tender 
:ao custeio dos serviços. 

Afirma, outrossim, que o Arsenal 
de Marinha cobrava um preço ab
surdo e ilegal, por um bem que não 
pOdia vender, superior à remunera
ção que a autora percebia para o 
transporte da água, sem a prestação 
deste serviço, pois a barca da au
tora ia receber a água no Arsenal, 
auferindo assim receita ilegítima, 
mediante a cobrança de Cr$ 1,40 
por tonelada, quando o Estado da 
Guanabara cobra, a título de taxa, 
Cr$ 0,118 por tonelada. 

Às fls. 95 a ré pediu, ainda, a ab
solvição de instância, invocando o 
art. 201, I e VI do CPC, por estar 
a inicial fundada apenas em in
quérito policial-miliar, sem que a 
autora ho'wcsse aguardado a sen
tença a ser proferida no processo 
crimimil. 

Ouvida a autora (fls. 98/100), 
sustentou afirmar a inicial os fa
tos fundamentais, além de que não 
houve qualquer prejuízo para a de
fesa; que a responsabilidade civil 
é independente da criminal (Có
digo Civil, art. 1.525), e a ação não 
foi movida contra os réus na ação 
criminal, mas contra uma pessoa 
jurídica. 

Proferido o saneador (fls. 103) 
com a rejeição das preliminares, por 
preencher a inicial os requisitos do 
art. 158 do CPC, e independer a 
responsabilidade civil da criminal, 
foram deferidas perícias, contábil 
e de engenharia, e solicitadas in
formações ao Arsenal de Marinha, 
a requerimento da ré, prestadas es
tas pelo ofício de fls. 113/114 e do
cumentos anexos. 

Em virtude do requerimento de 
fls. 123, foi a seguir oficiado ao 
Secretário-Geral do Ministério da 
Marinha, para complementação das 
informações, do que resultou a co
municação de fls. 138. 

Realizadas as perícias (fls. 133 e 
136), com a anexação do laudo con
junto de fls. 141/142, pelos Peritos 
da União Federal, e de fls. 145, pelO 
Perito da ré (exame contábil), de
sistindo esta da apresentação do 
laudo de seu Perito, na perícia de 
engenharia (fls. 147), pronuncia
ram-se as partes sobre os laudos 
(fls. 150 e 156), sendo indeferidos 
quesitos suplementares então reque
ridos pela autora (fIs. 154v.). 
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Em razão da juntada de certidão 
referente à absolvição dos acusados 
no processo criminal (fls. 159/173), 
foi ouvida novamente a autora (fo
lhas 178/184), sustentando que a 
água, quando legitimamente apro
priada, é bem comerciável; repor
tou-se, outrossim, à petição de fo
lhas 175, onde se reconhece impro
priedade de. expressão, na inicial, 
ao mencionar "desvio de água", e 
se pedia requisição do inquérito po
licial-militar. 

Requisitado o aludido inquérito, 
que foi apensado (fls. 202), dele 
foram extraídos os traslados de 
fls. 220/306, sendo a seguir resti
tuído. 

Realizada a audiência de julga
mento (fls. 321), com a inquirição 
de testemunhas arroladas pela au
tora, as partes ofereceram, na au
diência de prosseguimento (fls. 325), 
suas alegações orais, apresentando 
a ré o memorial de fls. 327/329, 
anexado de acordo com o art. 89, 
IX, da Lei n9 4.215, de 1963. 

A sentença, de fls. 345/353, deu pela 
procedência da ação: (lê). 

Apelo da ré, às fls. 356/375: (lê). 
Contra-razões às fls. 377/380: (lê). 

Nesta Superior Instância oficiou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 386/387, manifestando
se pela manutenção da r. sentença re
corrida. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Assim fundamentou a sentença, 
que no mérito deu pela procedência da 
demanda, às fls. 347/353, o ilustre Juiz 
Federal a quo, hoje eminente membro 
deste Tribunal, o Sr. Ministro Jorge 
Lafayette Pinto Guimarães: 

"IH - No mérito, não tem razão 
a ré quando sustenta ser a água 
bem fora do comércio, invocando o 
art. 36 do Código de Aguas. 

Como bem afirmou a autora (fo
lhas 179), 

"A água, desde que legitima
mente apropriada é um bem co
merciável como outro qualquer, 
podendo, inclusive, ser exporta-

do. O que não é comerciável é 
a água do uso comum de todos, 
não integrada em nenhum patri
mônio. 

A água particular, isto é, da 
propriedade particular, de enti
dade privada ou mesmo pública, 
é alienável, comerciável. Quem 
dela indevidamente se apossar, 
comete o crime de roubo, que se 
não confunde com o crime de 
"usurpação de água" (Cód. Pe
nal, art. 161, § 19). E se o roubo 
é cometido por funcionário pú
blico ou com a sua participação, 
tratar-se-á de crime de peculato." 
Quando o art. 36 do Código de 

Aguas declara que 
"É permitido a todos usar de 

quaisquer águas públicas confor
mando-se com os regulamentos 
administrativos," 

está se referindo ao uso das águas 
encontradas in natura (rios, lagos, 
etc. ), definidas nos arts. 29 e 69, 
e não à água já apropriada, e ca
nalizada para reservatório não des
tinado ao uso público. 

No caso, a água existente em de
pósitos no Arsenal de Marinha não 
tem aquela natureza, e não cabe, 
para o seu uso, invocação ao citado 
art. 36, não se tratando de reser
vatório para uso público. 

IV - Também não procede a ale
gação de inexistência de dano ao 
patrimônio da União Federal, pelo 
fato de não pagar a autora, ao Es
tado da Guanabara, a água re
cebida. O prejuízo pode consistir em 
dano emergente, o que efetiva
mente se perde, ou em lucros ces
santes, isto é, o que razoavelmente 
se deixou de ganhar (Código Civil, 
art. 1. 059), e a prevalecer a afir
mativa da ré, não haveria dano 
emergente, mas ocorreriam "lucros 
cessantes" . 

Ora, se o Arsenal de Marinha 
cobrava pelos fornecimentos feitos, 
e a ré confessa que efetuava paga
mentos, não há como desconhecer 
a existência de prejuízo, consistente 
nestes lucros cessantes. 

V - Quanto ao art. 1. 525 do Có
digo Civil, do qual pretendeu a ré 
inferir a ilegitimidade ativa ad cau
sam, por não haver condenação, ha-
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vendo sido junta aos autos poste
riormente a certidão da absolvição 
criminal (fls. 158 e seguintes), dis
positivo invocado pela autora, que 
sustenta haver a decisão criminal, 
apesar de absolutória, concluído 
pela existência do desvio de água, 
apenas não caracterizando crime, 
mas simples ilícito civil, é de notar 
que o preceito, consagrador da in
dependência das jurisdições civis e 
criminais, somente limita as respec
tivas autonomias para impedir se 
questione sobre "a existência do fato 
ou quem seja o seu autor, quando 
estas questões se acharem decididas 
no crime". 

Ora, na decisão de fls. 169 se 
declara: 

"Sobre o tema da água, embora 
provado, tem a maioria do Con
selho como inexistente a corrup
ção, de vez que na espécie a ili
citude penal não ficou caracteri
zada. Esta carência de provas ad
vém do ofício de fls. 890 e seguin
tes, desacompanhado da neces
sária prova de pagamento do pre
cioso líquido ao Estado da Gua
nabara. Nesta conformidade, não 
ficou demonstrado o prejuízo so
frido pela Marinha. Trata-se de 
transação mercantil, da órbita ci
vil, cujo deslinde está afeto ao 
Juízo de Direito da 21). Vara da 
Fazenda Pública, fls. 895". 
Por conseguinte, a decisão foi so

mente no sentido de não constituir 
o fato crime, pelo que a jurisdição 
civil conserva ampla liberdade para 
decidir a respeito. 

Não só é desnecessária sentença 
condenatória criminal para a ação 
civil, como também não há "coisa 
julgada", a ser respeitada, uma vez 
que dita decisão se restringiu à ine
xistência de crime. 

O Código de Processo Penal, dis
ciplinando a matéria, por sua vez 
foi mais minucioso, e desenvolveu 
os princípios contidos no art. 1. 525 
do Código Civil, dispondo, a pro
pósito de sentença criminal abso
lutória, no art. 66, que pOderá não 
obstante ser proposta a ação ci
vil, quando "não tiver sido, cate
goricamente, reconhecida a inexis
tência material do fato", como su
cedeu no caso, pois a sentença, pelo 

contrário, reconheceu haver desvio 
de água, embora sem que consti
tuisse crime. 

Ainda mais, no art. 67, afirma 
não impedir igualmente a proposi
tura da ação civil a sentença abso
lutória que decidir que o fato impu
tado não constitui crime (n9 lU), 
exatamente a situação existente, não 
havendo, porém, coisa julgada, que 
é limitada (art. 65), nas absolvi
ções, ao reconhecimento do estado 
de necessidade, legítima defesa, es
trito cumprimento de dever legal 
ou exercício legal de um direito. 

VI - Quanto ao desvio de água 
ocorrido, significativamente a con
testação não enfrenta a matéria, si
lenciando a respeito, para situar a 
defesa em outro campo. 

Mas, além disso, o IPM apurou o 
fato (fls. 221 e segs. e fls. 9/17), 
que foi reconhecido pela Auditoria 
de Marinha (fls. 169), como acima 
exposto, ainda que não se possa fa
lar em coisa julgada, nesta matéria, 
sendo bastante explícito o relatório 
de fls. 279/284, do qual, a propósito 
da prova documental obtida, e feita 
abstração da prova testemunhal, 
não reprOduzida na ação, é de des
tacar o seguinte trecho (fls. 279 
e v.): 

"O desvio de água do Arsenal 
de Marinha do Rio de Janeiro 
para a Companhia União de 
Transporte e Abastecimento de 
Agua ficou caracterizado de vá
rias maneiras: 

I - Por documentos de com
provação apreendidos nos escritó
rios da citada Companhia (fls. 90 
a 104), na parte final de cada 
uma dessas folhas que diz "Agua" 
e "Agua de Marinha", assinadas 
pelo funcionário Orlando Ferrei
ra Vianna, que declara em seu de
poimento (fls. 204v. ) que esta 
água era desviada ilicitamente do 
Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro. 

II - Pela comporação entre os 
documentos das folhas de núme
ros 273 e 278, verifica-se que as 
quantidades de águas solicitadas 
oficialmente, para um mesmo pe
ríodo, eram bem menores que as 
efetuadas nos meses de janeiro e 
fevereiro deste ano. Isto porque 
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as solicitações anteriores eram de 
100 toneladas diárias (água pe
dida oficialmente), e as últimas 
passam a ser maiores porque o 
desvio deixou de existir. 

III - Pela comparação entre 
as fotografias feitas, nos dias in
dicados nas próprias folhas, pe
los Agentes do Centro de Infor
mações da Marinha (fls. 16, 17, 
18, 21, 22, 23, 24 e 25) e o do
cumento emitido pela Divisão Ma
rítima do Arsenal de Marinha do 
Rio de Janeiro (fls. 28) verifi
ca-se que nos dias 29 de dezem
bro de 1965 e 30 de dezembro do 
mesmo ano não foi solicitado, 
pela Companhia União, forneci
mento de água; todavia, as fo
tografias mostram as barcas no 
momento da atracação e desatra
cação, esta última evidenciando 
a barca atestada, sendo que a sua 
capacidade (Charles Hue) é de 
520 toneladas." 

Ainda mais, significativamente, a 
ré nem mesmo formulou quesitos, 
tendentes a demonstrar a inexistên
cia do desvio invocado, como se ve
rifica dos quesitos de fls. 124, úni
cos por ela apresentados, nem pro
curou produzir outra perícia, com 
esta finalidade. 

Além disso, na perícia de enge
nharia, o laudo apresentado pelo 
Perito da União Federal (fls. 141, 
quesito 1) reconheceu a exatidão do 
volume de água mencionada como 
desviada, após exame dos documen
tos existentes no IPM, como soli
citado no quesito, e a ré desistiu 
da apresentação de laudo pelo seu 
Perito (fls. 147), com o que este 
laudo tornou-se o único existente. 

VI - Por outro lado, a circuns
tância de não pagar o Arsenal de 
Marinha a água recebida do Estado 
da Guanabara, não pode conduzir 
à conclusão de que a ré tenha di
reito a dela se utilizar gratuita
mente, tanto mais que nada tem 
esta a ver com as relações entre o 
Arsenal e o Estado. 

Assim, aliás, sempre entendeu a 
mesma, pagando normalmente as 
faturas correspondentes (fls. 45 e 
seguintes), e a água ora cobrada 
não foi paga na ocasião porque o 
fornecimento foi clandestino e ir-

regular, resultando de um desvi@,. 
com a conivência de funcionários; 
do Arsenal. 

VII - Por último, a alegação dal. 
ré de que a água era transportada. 
por suas barcaças, e não pelo Ar
senal de Marinha, que apenas forne
cia a água e cobrada serviço nãC!J> 
executado, não está comprovada. 

O fato, porém, é que pelos forne
cimentos regulares, a ré pagava;~ 
Cr$ 1,40 por tonelada (fls. 55 e se-
guintes), o que reconhece a contes
tação, embora tenha havido forne
cimento por preço mais elevado (fo
lhas 46 e 51), e para o desvio ver-i
ficado deverá prevalecer o mesma,· 
preço. 

VIII - Pelo exposto, julgo pro
cedente a ação, para condenar a ré~ 
a pagar à autora a quantia de .... 
Cr$ 49.404,60, com juros de mora,. 
custas e honorários de advogado,. 
que de acordo com o art. 64 dO' 
Código de Processo Civil, arbitro erro 
10% sobre a importância mencio-
nada." 

Estou em que efetivamente, na es
pécie, é inaplicável o art. 36 do Código,,· 
de Aguas, pois a água de que se cogita. 
nos autos foi transportada de local onde
não cabia considerá-la água pública de.
uso comum. Nem há ver, in casu, água 
retirada de reservatório público, stricte> 
sensu. 

Na própria contestação explica a ré:· 
as transações mantidas com o Arsena}' 
de Marinha, para os efeitos do forne
cimento de água a navios mercantes. 
É o que se depreende da exposição às; 
fls. 32/34: (lê). Isso decorre, outrossim., 
dos documentos de fls. 45/93: (lê). Tor-· 
na-se meridiano que havia transação:. 
normal. 

Dessa situação em que a ré alega es
tar sujeita a prejuízos bem se pode en-· 
tão depreender a origem dos atos ilí
citos que se deram, em ordem a poder 
a apelante diminuir o ônus que, segun
do alega, lhe pesava, pelas dificulda
des existentes para manter forneci
mento de água aos navioi atracado& 
no Porto do Rio de -Janeiro. Chega mes
mo a ré a falar em "extorsão", por 
parte do Arsenal, no que atine à es
péCie em pauta. 

Daí porqUe não é de estranhar, COlll'@ 
quer fazer crer a ré, as conclusões dOI 



inquérito policial-militar p r o m o v i d o, 
onde se apuraram operações ilícitas en
volvendo funcionários da autora e da 
ré, com prejuízos para a União. Houve 
fornecimento de água, desde o Arsenal 
de Marinha, para a ré, sem o atendi
mento do preço antes estabelecido, à 
base de Cr$ 1. 400,00 antigos por tone
lada (fls. 33). 

Assim, aberto inquérito, aí se apura
ram os números que a ré não pode con
traditar, consoante bem destacou na 
sentença o ilustre magistrado a quo. 
Tal a ação de cobrança ora efetivada 
pela União Federal contra a ré. 

Certo está que a ré recebia, no perío
do anterior ao denunciado nos autos, 
água do Arsenal de Marinha, para for
necê-la aos navios, segundo sua forma 
de operações com os mesmos, existin
do, anteriormente, a tanto, acordo bi
lateral entre a ré e o Arsenal de Ma
rinha. As numerosas faturas constantes 
dos autos tornam isso inequívoco. 

A teor do que se contém em resposta 
a quesito nos autos, às fls. 114, foram 
fornecidas à ré 35.289 toneladas de 
água, no valor de Cr$ 49.404,60, "sem o 
respectivo pagamento ao AMRJ". 

Vê-se, de outra parte, que os do
cumentos de fls. 117/118 comprovam es
pecificamente e sem contradita especial 
da ré a forma como se deu o mencio
nado fornecimento de água com a uti
lização de barcos da autora. Também 
as testemunhas que depuseram no IPM 
(fls. 236 e segs.). 

Tratando-se, de outra parte, de for
necimento irregular, tenho também 
como certo que não prova contra a au
tora a circunstância de os registros 
contábeis da ré nada acusarem, quanto 
às quantidades de água, que figuram 
como "água de marinha" nos documen
tos dos autos do IPM, embora de sua 
contabilidade constem os assentos alu
sivos às faturas efetivamente pagas em 
1965 (fls. 145). 

De outra parte o volume de água 
desviada atingiu, segundo os peritos 
(fls. 141), efetivamente, a 35.289m3. É 

o que está também no Termo de A va
liação constante dos autos do dito IPM. 
Por igual, foram os peritos, em juizo, 
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que estimaram o prejuízo sofrido pela 
autora em Cr$ 49.406,60 (fls. 141). 

Releva, de outra parte, anotar que o 
próprio Diretor-Presidente da ré, José 
Pereira de Souza Júnior, ao depor no 
IPM, admitiu tenha sucedido forneci
mento de água irregularmente à ré pela 
autora (fls. 11 v.). Também às fls. 15. 

A caracterização do aludido desvio 
de água do Arsenal de Marinha para 
a ré está descrita às fls. 11 e v.: (lê) 

Nem adquire melhor porte o argu
mento a partir da absolvição de impli
cados no Juízo Criminal. A autora bem 
anotou sobre a autonomia da jurisdiçãr; 
criminal e civil: (lê). O próprio Dire
tor-Presidente da ré, a teor das decla
rações por cópia às fls. 234 e v., asse
verou que "a firma se responsabiliza 
pelos prejuízos materiais que seus fun
cionários tenham causado à Fazenda 
Nacional através deste desvio de água 
já constatado." 

Os valores atribuídos ao m3 de água, 
in casu, estão corretos, a partir da cir
cunstância de se haver estipulado, mes
mo, entre A. e ré, quantia a eles corres
pondentes no fornecimento de água, 
consoante explica a ré na contestação. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rollemberg 
(Revisor): A sentença, da lavra do hoje 
eminente Ministro Jorge Lafayette Gul
marães, é in censurável. 

Nego provimento à apelação. 

EXT~ATO DA ATA 

AC. n9 32.049 - GB. ReI.: Sr. Mir:. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
Armando RollerYlberg. Apte.: Cia. União 
de Transporte e Abastecimento de Agua. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 4-4-75 -
Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg e 
Aldir Passasinho votaram com o Se
nhor Ministro Relator. PresirUu o j ul
gamento o Sr. Min. Armando Rollem
berg. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 32.164 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Recorrente - Juiz Federal da 5lJ. Vara 
Apelante - Instituto Nacional de previdência Social 
Apelada - Celina de Almeida 

EMENTA 

Pensão. LOPS, art. 14, c/c art. 404. 
A esposa que dispensou no acordo para desquite 

amigável a prestação de alimentos por parte do 
marido, conserva, não obstante, o direito de rece
ber a pensão instituída por sua morte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento aos recursos, contra o ,ato do 
Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães, 
na forma do relatório e notas taquigrú
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente j.:tlgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de novembro de 1976. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

O 8r. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Celina de Almeida propôs contra o Im
tituto Nacional de Previdência Social 
ação ordinária, alegando, em síntese, 
que: 

a) era casada com Américo Camargo, 
falecido em 1964; 

b) desquitou-se, amigavelmente, em 
1955; 

c) do casamento nasceu um filh::>; 
d) o de cujus era aposentado pelo 

Instituto-réu. 
Requer o pagamento da pensão, des

de a morte de seu marido, face à let e 
à jurisprudência. 

Contestando, alega o réu não ter a 
autora direito ao pleiteado, porque, pela 
seu desquite, por mútuo cons~ntimento, 
não lhe foi assegurada a percepção de 
alimentos. 

A sentença de fls. 43/47, baseada em 
decisão normativa do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social, transcrita 
na peça vestibular (fls. 4, lê), julgou 
procedente a ação para condenar o réu 
ao pagamento da pensão desde a data 
do falecimento do marido da autora; 
honorários advocatícios fixados em 20%. 

Recorreu de ofício. 
Apelou o INPS com as razões de fo

lhas 50/51. 

Contra-razões às fls. 54/55. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, na qualidade de assistente do réu, 
espera o provimento de ambos os re
cursos. 

É areIa tório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Mantenho a sentença recorrida pelos 
seus próprios fundamentos. 

No desquite amigável houvE' simples 
dispensa de alimentos a ambos o·g côn
juges, sem qualquer referência à culpa 
de qualquer deles. 

Não se criou, assim, urna situação que 
pudesse ser alcançada pelas vedaçfes do 
art. 14 da LOPS. 

O direito a alimentos é, aliás, irre
nunciável, segundo disposição expressa 
do C.C., verbis: 

"Art. 404 - Pode-se deixar de 
exercer, mas não se pode renunciar 
o direito a alimentos". 

A inicial está respaldada por decisão 
normativa do Ministro Jarbas Passari
nho, então titular do MTPS, e por pa-
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receres da Consultoria-Jurídica desse 
Ministério e do IAPI. 

Nego provimento aos recurso::;. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Revi
sor): Nego provimento aos recursos, nos 
termos do voto do Relator. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Com a devida vênia, dou provi
mento aos recursos. 

Se os alimentos são irrenundáveis, a 
pensão previdenciária visa a substituir 
os que eram devidos pelo segurado fa
lecido. 

Embora a mulher não tenha sido con
denada, porque houve desquite amigá
vel, não era suficiente este fato para 
assegurar-lhe a percepção de alimen
tos, pois inclusive nos casos de desquite 
litigioso, decretado em ação na qual 
era ela autora, os alimentos dependem 
de ser a mulher inocente e pObre (Có
digo Civil, art. 320); há, pois, inclusi
ve, outro requisito, além da lnocpncia. 

Se no desquite amigável não se ajus
tou pensão, em princípio, falecendo o 
segurado, não sendo a esposa desqui
tada dependente deste, não hE',verá pen
são a pagar. 

A irrenunciabilidade dos alimentos 
conduz, apenas, à possibilidade de, ape
sar de não pactuados no desquite, vir 
a mulher, futuramente, a pleiteá-los. 
Desde que, porém, até a morte do ma
rido assim não fez, pelo menos não há 
referência a este fato, não será possí
vel agora, depois de falecido o mesmo, 
e poderia ele ter elementos de defesa 
suficientes para não se eximir ao paga
mento dos alimentos, admitir ação con
tra o INPS, que não está a par do ocor
rido entre os cônjuges, para pleitear 
pensão, quando a esposa nunca recebeu 
alimentos do seu marido. 

Nessas condições, com a devida vê
nia de V. Exa., e do eminente Ministro 
Peçanha Martins, meu voto é dando 
provimento aos· recursos para rr>formar 
a sentença e julgar a ação improce
dente, por indevida a pensão. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. nQ 32.164 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. Peça
nha Martins. Remte.: Juiz Federal da 
5fl. Vara. Apte.: INPS. Apda.: Celina 
de Almeida. 

Decisão: Negou-se provimento aos re
cursos, contra o voto do Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães (em 12-11-76 -
Primeira Turma). 

O Sr. Min. Peçanha Martins votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N.Q 33.450 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Embargante - INPS 
Embargado - Evaristo Calbaud Biscaia 

EMENTA 

Funcionário público. 
Reintegração em cargo de que demitido a bem 

do serviço público. 
Sentença criminal transitada em julgado, que 

teve como provados os fatos atribuídos' ao ora au
tor, na denúncia, reconhecendo-o, porém, isento de 
pena, ut art. 22 do Código Penal. 

Considerando o autor, no Juízo Criminal, impu
tável, conforme o art. 22 do Código Penal, por 
doença mental, não é possível tê-lo como respon-



- 122-

sável, pelos fatos, no plano disciplinar. Ao tempo 
da ação, era inviável impor-lhe sanção criminal ou 
disciplinar. 

Precedente do TFR, na Apelação Cível n." 3.113. 
Não cabe, no caso, falar em resíduo disciplinar 

a fundamentar a demissão, em face da decisão 
criminal. 

Anulada a demissão do autor, não é de lhe ga
rantir, entretanto, desde logo, retorno ao exercício 
de suas funções, como pretende. Deve o autor ser 
reintegrado no cargo e aposentado, a seguir, ut 
arts. 61 e 178, lU, da Lei n." 1. 711, de 1952, tudo 
a contar da data do ato demissório. 

Recebimento, em parte, dos embargos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide' o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por maioria, re
ceber em parte os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgadO. Custas 
de lei. 

Brasília, 2 de dezembro de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): A controvérsia dos autos foi re
latada, às fls. 176/181, pelo Exmo. 
Sr. Ministro Henoch Reis, nestes termos: 

"Evaristo Calbaud Biscaia propôs 
ação ordinária contra o INPS, obje
tivando sua reintegração no cargoj 
de Procurador. do qual se viu ile
galmente demitido. 

Alega o autor, em suma: 

Que era chefe da Procuradoria do 
Instituto, na Guanabara, quando se 
instaurou contra ele processo inqui
sitorial de que resultou sua demis
são, e conseqüente ação penal; 

Que, absolvido na ação penal, de
sapareceu a causa determina dor a da 
demissão; 

Que o inquérito administrativo se 
revestiu de nulidade. 

lJontestou o INPS argüind,o, pre
liminarmente, coisa julgada, por"iue 
o autor tería decaído do mandado 

de segurança impetrado no Juízo da 
3.1!- Vara da Fazenda Nacional no 
ano de 1963. 

No mérito, alegou que o autor 
fora demitido em face das conclu
sões de inquérito administrativo re
gular, e a bem do serviço público, 
por infringência dos arts. 207, n.Q I, 
IH e X, e 209, da Lei n.Q 1.711/1952. 

Pediu o reconhecimento da exis
tência de coisa julgada, decorren
te da decisão do writ, ou, então, a 
improcedência da ação, 

Réplica às fls. 28/32. 

O MM. Dr. Juiz a quo, senten
ciando no feito, julgou o autor ca
recedor da ação, por ter sido a 
questão já decidida no Mandado de 
Segurança n.Q 25.505, entre as mes
mas partes, e com o mesmo Objeto 
e a mesma causa de pedir. 

Sustentou o Dr. Juiz: 
"A denegação do writ, no caso, 

importou em decidir no mérito da 
controvérsia, o que impede a reno
vação do pedido, quer pela mesma 
via (art. 16, Lei n,9 1. 533/51), ou 
mesmo pelas vias ordinárias (art. 
15), pois do contrário seria a nor
ma incompatível com o pressuposto 
finalístico do processo, a composi
ção definitiva da relação de direi
to material e a morte do direito 
subjetivo de ação pela sua falta de 
conteúdo. O art. 287 já determina 
que a sentença que decidir total ou 
parcialmente a lide terá fôrça de 
lei nos limites das questões decidi
das, entre estas todas as que cons
tituam premissa necessária da con
clusão. É de ver-se que o juiz do 
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Mandado deixou de anular o pro· 
cesso administrativo, mantendo, 
pois, a demissão do impetrante, ora 
autor, pelas irregularidades admi
nistrativas comprovadas, matéria 
que é a mesma explorada nestes 
autos, sem qualquer adminiculo de 
novidade, de argumentação melhor 
ou instrução mais eficiente. Im
põe-se, pois. o respeito à coisa jul
gada preexistente, como preclusão 
máxima além dos autos, não ha
vendo dúvida, tampouco, que a de
cisão do writ seria a mesma que 
daria no dispensável julgamento do 
mérito desta ação" (fls. 118 - sio), 

Inconformado, apelou o autor com 
as razões de fls. 125/126, tendo seu 
apelo sido recebido como agravo de 
petiçao, contraminutado e julgado 
por esta Turma que reformou a sen
tença para que se jUlgasse o mé
rito. 

O acórdão ficou assim ementado: 
"Recurso provido para determinar a 
baixa dos autos ao Juízo de origem, 
para que o Dl'. Juiz decida do mé
rito, como de direíto." 

Em cumprimento à dillgência de
terminada por esta Turma, o MM. 
Juiz proferiu outra sentença, jul~ 
gando improcedente a ação, verbis: 

"O acórdão da egrégia 31). Turma 
do Tribunal Federal de Recursos, do 
qual é base o voto do seu eminente 
Relator, o Ministro Henoch Reis, foi 
no sentido de novo julgamento para 
apreciação do mérito (fls. 138). To
davia, aquele respeitável voto vai 
além, por considerar que qualquer 
decisão em mandado de segurança, 
mesmo se denegado de meritis, não 
exclui o deslinde da matéria ques
tionada, na via ordinária. É o que 
entende da sua leitura, verbis: 

"Com as homenagens que mere
cem as correntes doutrinárias e ju
risprudencial de entendimento con
trário, estou que a sentença dene
gatória, em mandado de segurança, 
em hipótese alguma faz coisa 
julgada." 

O Ministro José Néri da SilveIra. 
em face do relatório, depreendeu, 
toda via, que a decisão no manda
do de segurança não teria aprec1a
do o fundo do direito reexamina
do na ação ordinária. São pala
vras suas: 

"Como a decisão importa tão-so
mente em determinar ao Dl'. Juiz 
que processe a <ãção ordinária, 
acompanho o eminente Ministro
Relator. Privar-se o postulante, por 
invocação de prejudicial de deslin-
de duvidoso, das vias ordinárias,. 
onde realmente o seu direito possa. 
ser equacionadO em toda a sua ex·
tensão, não constitui, data venia,. 
solução que mais sé coadune com. 
nosso sistema. O eminente Minis-
tI'O Relator deixou claro que, em, 
realidade, e isso depreendi do re-
latório, a decisão do mandado de! 
segurança não teria apreciada IIY 
fundo do direito ora pretendido na 
ação ordinária. Dessa maneira, dou 
provimento ao recurso para que o 
Dl'. Juiz prossiga no feito" (fls. 137). 

Ora, as posições são diferentes nos 
dois votos, que se somam, apenas, 
na conclusão. O Ministro Henoch 
Reis repele a coisa julgada em sen
tença de mandado de segurança, 
qualquer que seja; o Ministro José 
Néri da Silveira não apreciou esse 
ponto, acreditando: . 

a) que a ação ordinária não 
foi processada; e b) que o postu
lante, por invocação de prejUdicial 
de deslinde duvidoso, deixou de ver 
o seu direit'ó equacionado. Tal não 
ocorreu, porém; isto é, a ação or
dinária foi normalmente processa
da, dado que a decisão, embora aco
lhendo exceção de coisa julgada,. 
fê-lo na sentença final. E, assim,. 
porque considerou julgado o mé
rito da questão na via do writ, im-o 
possível lhe seria, por ImpOSição le
gal, novamente apreciá-lo, sob pena 
de flagrante desrespeito ao institu-
to da preclusão máxima, que salta. 
da relação processual já concluida 
para atingir a qualquer outra que' 
se forme em torno da mesma lide' 
e entre as mesmas partes." 

Continuou o Dl'. Juiz: 
"Coerente, pois, com essa parte

da minha decisão anterior, não vejÜ' 
por onde distanciar-me dos funda
mentos e da conclusão da respeitá
vel decisão do Juiz da antiga 3.1!> 
Vara da Fazenda Nacional, sobre 
a qual disse o segUinte: 

"É de ver-se que o Juiz do Man
dado deixou de anular o processo 
administrativo, mantendo, poil!l,. a 
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demissão do impetrante ora autor 
pelas irregularidades administrati~ 
vas comprováaas, matéria que é a 
mesma explorada nestes autos sem 
qualquer adminículo de novidade de 
argumentação melhor ou instrJção 
mais eficiente" (fls. 118, in fine). 

O fulcro daquela decisão é o de 
que a sentença penal, que concluiu 
:pela inlmputabilidade do autor dei
xou intangível o fundamento fático 
da ação disciplinar, e assim nenhu
ma reperc~~são ~ode~~ ter no pro
cesso admmlstratlvo. Daí não o ter 
ele anulado, conq1!anto assim pedi
do no writ, mas não só por· isso 
como também em face dos termo~ 
da decisão absolutória criminal que 
reconhecera como sobejamente'pro
vados os delitos praticados pelo au
tor, então réu. 

:i!: ler-se: 
"A decisão absolutória criminal 

,que não tiver reconhecido categori
~amente a inexistência material do 
:fato, não faz coisa jUlgada no cível 
;sendo certo, de outra' parte, que ,,~ 
responsabilidade civil é indepen
dente da criminal, não se poden
do, porém, questionar sobre a ma
terialidade do fato, ou sua autoria 
quando tais questões se acharem de~ 
cididas no crime." 

O Juiz prolator da decisão abso·· 
lutória reconheceu "que os delitos 
praticados pelo réu Evarísto Chal
baud Biscaia, em decorrência de 
suas funções como Procurador da já 
referida autarquia, se encontram 
sobejamente provados nos autos 
(fls. 18v.), dessa forma não haven
do como recolher nesse pronuncia
mento manifestação jUdicante ca
paz de nulificar o procedimento 
administrativo. Isto posto, denego 
a segurança" (fls. 24). Devo cha
m_ar a .aten.ção para um ponto que 
nao fOI obJeto de apreciação na 
sentença proferida no mandado de 
segurança. É que a decisão crhni
nal, fulcro daquela, isentou o autor 
de penalídade nos termos do art. 
22 do Código Penal. A isenção pe
nal decorreu, pois, de exame mé·· 
dico, pelO qual se constatou a in
sanidade mental do acusado ao tem
.po da ação, de modo a impOl-se ao 
Julgador saber se a isenção penal, 

~preciada na sentença, atingiria o 
Julgamento cível, para orientá-lo na 
procedência da ação em face da in
capf.!-cidade do agente. É de ver-se, 
porem, que esse egrégiO Tribunal 
Federal de Recursos, na oportunida
de do agravo do Autor, contra a 
decis~o no mandado de segurança 
refendo, negou-lhe provimento 
admitindo a punição administrati~ 
va do servidór público "pela falta 
residual", não compreendida na 
absolvição pelo Juízo criminal (AMS 
n.9 44.587, DJ de 8-5-1967, pág. 1.281, 
apud fls. 14). Ora, o autor foi de
mitido por crimes contra a admi
nistração pública, lesão aos cofres 
públiCOS e dilapidação do patrimô
nio nacional. Daí a ação penal ajui
zada contra ele por peculato e fal
sificação de documento público a 
qual foi ultimada pela absolvi~ão 
conforme vimos. Todavia, na ien~ 
tença não se incluiu a outra causa 
demissória, consistente er,1 valer-se 
o !iutor do cargo para lograr pro
VeIto pessoal em detrimento da dig
nidade da função (art. 95, IV, e 
307, X, .711/1952), falta de nature
za puramente administrativa, sendo 
de aplicar-se à hipótese o art. 200 
da mesma lei. Mesmo que se pre~ 
tendesse afastar a validade da prá
tica delituosa comprovada, em face 
da isenção de penalidade do acusa
do, ora autor, por se encontrar in
sano ao tempo da ação (o que não 
se alega, frontalmente, na inicial e 
na réplica), não teria aquela ins
tância abrangido o fundamento res
tante, pelO qual poderia também 
ocorrer demissão. Cita-se às íls. 18 
voto do Ministro Victor Nunes Leal, 
na Ação Rescisória n5' 598 (embar
gos), no Supremo Tribunal Fe
deral: 

"O problema do resíduo adminis
trativo pressupõe que ao funcioná
rio seja atribuído, além do crim" 
que não seja de natureza funció~ 
nal, e do qual vem a ser absolvido 
al~uI?-a ou~ra falta que ao Juíz~ 
Cnmmal nao caiba apurar." 

Nestes termos, julgo improceden
te a ação e condeno o seu autor nas 
custas e nos honorário'l advocatí
cios, estes arbitrados mn 5(i~ sobre 
o valor dado à causa. PRI." 

Não se conformando com a sen
tença que lhe foi adversa, apelou 



o autor com as razões de fl'l. 
157/161. 

Contra-razões, às fIc;. 164/165. 
Nesta Superior Instâecia a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pediu a confirmação da sen
tença". 

Em face da aposentadoria de S. Exa. 
foram os autos conclusos ao Exmo. 
Sr. Ministro Rondon Magalháes (JUiz 
convocado), que adotou o relatório su
pratranscrito (fls. 182v). 

A egrégia 3.lJ. Turma d.este Tribunal, 
por maioria, vencido o Ioixmo. Sr. Mi
nistro Revisor, deu provimento ao re
curso para julgar a ação p"l'ocedente, em 
acórdão ementado, às fls. 192, .erbis: 

"Tendo o autor sido reconhecido 
demente no Juízo Criminal. em ra
zão do que foi julgauo isento rle 
pena, na conformidade do art. 22 
do Código Penal, através de sen
tença transitada em julgado, neste 
caso não admissível falta residual. 
A inimputabilidade, por motivo de 
loucura, não deixa resíduo penal ou 
civil, porque oS atos praticados pe
los alienados são inconseqüentes. 

A demência suprime a infração 
lato sensu, de maneira absoluta, do 
que resulta inexistir qualquer for
ma de responsabilidade pela práti
ca de atos cometidos pelos doidos. 

Provimento do recurso para de
terminar a reintegração do autor 
apelante, com direito à percepção 
de vencimentos e adicionais, a par
tir da data da demissão." 

o voto vencido do Exmo. Sr. Minis
tro Armando Rollemberg está expresso 
às fls. 189, nestes termos: 

"A sentença proferida na ação pe
nal teve como provados os fatos nar·
rados na denúncia e absolveu o 
acusado fazendo apIícação do al't. 
22 do Código Penal. 

Não se presta, assim, a decisão do 
Juízo Criminal, para fundamentar 
ação proposta com base na nega
tiva da prática dos atos delituosos. 

Ao autor, o Jque seria possível, 
mas não foi feito, seria a compro
vação de que não estava capaz de 
dirigir os seus atos quando da prá-
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tica das faltas que déram causa à 
demissão. 

Nego provimento à apelação." 

Apoiado no voto discordf:1,nte embar
gou o INPS, às fIs. 195/199, pedindo a 
sua prevalência. Impugnação às fls. 
203/212. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
República, às fls. 215/217, opinou 
reforma do acórdão embargado. 

É areIa tório. 

VOTO 

da 
pela 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Na Turma, o voto condutor do 
acórdão embargado, do ilustre Minis
tro Rondon Magalhães, Relator, está às 
fls. 184/188, nestes termos: 

"O apelante foi demitido a bem 
do serviço pÚblico por infringência 
do disposto nos artigos 207, I, VIII 
e X, e 209 da Lei n.<:> 1.711, de 
28-10-1952, que capitulam crimes 
contra a administração pública, le
são aos cofres públicos e dilapida
ção do patrimônio nacional; e, ou
tro'ssim, por infringência do art. 195, 
n.<:> IV, este porque o demitido ter
se-ia valido do cargo para lograr 
proveito pessoal em detrimento da 
dignidade da função. 

Concomitf}ntemente, o apelante 
foi processado na instância crimi
nal, mas não sofreu pena porque o 
MM. Juiz de primeiro grau assim 
decidiu: 

"Atendendo ao que dispõe o art. 
411 do Código de Processo Penal, 
julgo provados os crimes que se 
atribuem na denúncia ao acusado 
Chalbaud Biscaia e o absolvo da 
acusação que lhe foi feita, reconhe
cendo que está isento de pena na 
conformidade do art. 22 do Código 
Penal. " 

A instância ad quem, todavia, ao 
apreciar a hipótese, houve por bem 
reformar a respeitável sentença 
absolutória, mas o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal alterou a de
cisão desta Colenda Corte por en
tender que a sentença de primeiro 
grau havia transitado em julgado. 

Julgado o autor inimputável, mes
mo assim é possível admitir a exis
tência da falta residual? 
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o autor entende que não. O réu 
'entende que sim. De conseguinte, 
examinemos a controvérsia à luz dos 
fatos, da doutrina e jurisprudência 
e do texto legal pertinente. 

Entre os períodos de junho de 
1959 a outubro de 1960, o autor, 
na qualidade de Procurador do 
IAPC no Estado do Paraná, apro-
priou-se da quantia de .. , ....... . 
Cr$ 5.596.565,70, importância por 
ele levantada e embolsada. De ou
tro lado, recebeu nos escritórios da 
firma C.V.B. Paranaense o mon
tante de Cr$ 88.753,30 depositando 
nos cofres do Instituto apenas ... 
Cr$ 753,30, apropriando-se do res
tante depois de alterar o recibo. 
Submetido a exame médico no de
correr da instrução criminal, os pe
ritos concluíram que o autor era 
penalmente irresponsável, tendo sido 
por isto julgado isento de p~na. 

O art. 22 do Código Penal dis
põe que é isento de pena o agente 
que, por doença mental, era, ao 
tempo da ação, inteiramente inca
paz de entender o caráter crimi
noso do fato e de determinar-se de 
acordo com esse entendimento. 

Assim é porque a imputabilidade 
quer dizer, em poucas palavras, ca
pacidade para a culpa. 

A falta penal supõe wna certa 
responsabilidade moral, pois que o 
agente deve ter tido, no momento 
da ação delituosa, a disposição da 
sua inteligência e da sua vontade. 
As crianças e os alienados, estes B. 
não ser no momento dos interva
los lúcidos, não podem sofrer as 
conseqüências decorrentes da res
ponsabilidade, simplesmente porque 
são inimputáveis. 

O louco, consoante a regra do 
art. 22 do CÓdigo Penal, é penal
mente irresponsável, ainda que não 
internado ou não interdito. Disto 
resulta inexistir qualquer tipo de 
responsabilidade pela prática de 
atos cometidos em estado de lou
cura. 

Tradicionalmente, tanto no direi
to brasileiro quanto no direito fran
cês, a demência faz desaparecer a 
responsabilidade civil ao mesmo 
tempo que a responsabilidade pe
nal. Esta concepção repousa na 

idéia de que tendo em vista o es
tado insano do agente,. não se lhe 
pode atribuir nem dolo nem falta., 
e que, conseqüentemente, não há 
fundamento possível para caracte
rização da responsabilidade civil ou 
penal em casos assim. A demência 
suprime a infração, lato sensu, de 
maneira absoluta e em relação a 
todas. 

Segundo Michaux, no seu livro ln
troduction Psychiatrique au Proble
me de I'Etat Dangereux (Ilém.1. 
Cours lnternational de Criminolo
gie, Paris, 1954), compreendem -se, 
entre as formas de insanidade, a 
demência stricto sensu, os delírios 
crônicos, os estados de excitação de
pressiva, os distúrbios de inteligên
cia, de caráter e de humor, todos 
eles ensejando a irresponsabilidade 
penal e civil. 

A não ser que o apelante não 
fosse demente ao tempo da ação, o 
que não ocorreu, porque os peritos 
médicos julgaram-no irresponsável 
quando da prática das ações tipifi
cadas no diploma penal e no Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, todo o resíduo penal 
e civil inexistiu por força do seu 
estado de loucura. 

Isto decorre de a inimputabilida
de não ter graus, como ensinava 
Costa e Silva: existe ou não existe 
non datur tertium sive medium in
ter duo contradictoria"? 

Aliás, Sr. Presidente, em relação 
ao mesmo fato, admitir a irrespon
sabilidade penal e não admitir a 
irresponsabilidade civil, seria aten
tar contra o princípio da identida
de. porque uma coisa não pode ser 
e deixar de ser ao mesmo tempo e 
sob o mesmo aspecto. 

A Súmula 18 precei.tua que pela 
falta residual não compreendida na 
absolvição pelo Juízo Criminal, é 
admissível a punição administrativa 
do servidor público. Ora, a inimpu
tabilidade do apelante por motivo 
de loucura não deixa resíduo penal 
ou civil, porque os atos praticados 
pelos loucos são inconseqüentes. 

No caso dos autos, o fato existe, 
mas não o criminoso, porque jul
gado inimputável, a r. sentença 
criminal admitiu o fato, mas não 
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o crime e, assim, não era possível 
que o inquérito administrativo sub
sistisse com fundamento em resí
duo inexistente. 

Segundo Laubadere no seu Traité 
de Droit Administrative, § 1.362, 
pág. 706, la décision du juge penal 
Iaisse libre l'autorité disciplina ire si 
le lug'e penal a estimé que le fait 
reproché ne constituait une infrac
tion pénale. 

In casu, tendo havido apenas in
fração inimputável, a autoridade 
disciplinar estava adstrita à ausên
cia de responsabilidade, e, assim, 
não poderia incidir sobre a conduta 
do apelante regra de natureza 
administrativa eficaz para autorizar 
a demissão de funcionário doido. 

Nestas condições, dou provimento 
à apelação para, julgando proce
dente a ação, determinar a reinte
gração do autor-apelante nos qua
dros do Instituto réu, com direito 
à percepção de seus vencimentos e 
adicionais por tempo de serviço a 
contar da data da demissão, pagas 
as custas pelo réu-apelado e os ho
norários de advogadO desde logo ar
bitrados em 5% sobre o valor da 
causa, em face do art. 20, § 3.e;> do 
CÓdigo de Processo Civil." 

A sentença criminal, que _ transitou em 
julgado, teve como provados os crimes 
atribuídos ao ora autor, na denúncia, 
absolvendo-o, porém, como acima refe
rido, por reconhecê-lo isento de pena 
na conformidade do art. 22 do CÓdigo 
Penal. 

Em seu voto vencido, qual mencionei 
no relatório, o ilustre Ministro Arman
do Rollemberg entendeu que essa deci
são criminal não se presta para fun
damentar ação proposta com base na 
negativa da prática dos atos delituosos. 
E aduz, às fls. 189, verbis: 

"Ao autor, o que seria possível, 
mas não foi feito, seria a compro
vação de que não estava capaz de 
dirigir os seus atos quando da prá
tica das faltas que deram causa à 
demissão. " 

É certo, a meu entender, que consi
derado o autor no Juízo Criminal 
inimputável, ut art. 22 do Código "Pe
nal, por doença mental, não é possível 
tê-lo como responsável no plano disci-

plinar. Ao tempo da ação ou da omis
são era inviável impor-lhe sanção cri
minal ou disciplinar. Nesse sentido, 
A .A. Contreiras de Carvalho, in Esta
tuto dos Funcionários Públicos Interpre
tado, vol. 2, P. 132, verbis. 

"A enfermidade ou retardamento 
mental, desde quê prive o indiví
duo de agir, isto é, de exercer aque
la determinação, portanto, de que
rer, configurando a inteira inca
pacidade de entendimento do agen
te, é excludente de qualquer das 
três espécies de responsabilidade." 

Estou em que, realmente, sob este as
pecto, não guarda maior relevo disclltir
se, aqui, a existência, ou não, de resÍ
duo disciplinar autorizatório da subsis
tência a tal fundamento, da pena de
missória imposta na órbíta administra
tiva, como em sua defesa vem isso des
tacado pelo embargante. 

Alude, aliás, o ilustre patrono do au
tor a decisão da colenda 211- Turma des
te Tribunal, na Apelação Cível n.e;> 3.113, 
(in RDA, voI. 34/225). Relator o sau
doso Ministro Alfredo Bernardes, assim 
ementada: 

"A irresponsabilidade penal. 
proclamada no Juízo Criminal, de
termina a reintegração do réu no 
cargo público, de que fora demi
tido", 

estando às fls. 211 excerto do voto que 
então proferiu o Relator do acórdão, 
verbis: 

"A sentença proferida no Juízo 
Criminal reconheceu e proclamou a 
irresponsabilidade do autor. Sebas
tião Vilhena Paiva, devido ao seu 
desenvolvimento mental incompleto 
e retardado, acrescido do hábito de 
embríaguês . Esse estado rsíquico 
torna-o incapaz ao tempo em qlle 
se apropriou de dinheiro entregue 
à sua guarda em razão do cargo 
(coletor de rendas federais), de en
tender o caráter criminoso daquela 
apropriação, ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento. 

Discute-se nesta ação os efeitos 
da referida sentença criminal, pas
sada em julgado, sobre as preten
sões do autor, de anular o decreto 
de sua demissão do cargo de Co
letor de Rendas Federais no Muni
cípio de Lambari, a fim de ser rein-
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tegrado nele, e, a seguir, aposentado, 
nos termos do art. 201 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos. Pare
cem-me decisivos tais ef0itos. A 
Administração provocou () pronun
ciamento do Juízo criminal, ao pe
dir pena para o infrator. Na ação 
penal, portanto, é que se constata
ria a legitimidade ou não do proce
dimento do acusado ou a sua res
ponsabilidade ou irrespop_sabilidade, 
para concluir-se péla sua condena
ção, ou absolvição. 

Como já referi, a sentença crimI
nal absolveu-o por ser Irresponsá
vel, nos termos do art. 32 d.o Có
digo Penal. Por isso a pena de de
missão que lhe foi impostn, deri
vada de inquérito admini<;trativo em 
que já era apontado corno doente 
mental, não pode subsistir. Deve 
ser anulado, portanto, o ato de sua 
demissão, para que ele seja rein
tegrado no seu antigo cargo, e, em 
seguida, aposentado, na c(lHformi
dade do disposto no art. 201 do Es
tatuto dos Funcionários públir.os 
Civis, com proventos i'1ter;;rais e 
percepção de vencimentos atrasa
dos. " 

Sucede, entretanto, quP., na inicial, 
como sinalou o voto vencido, o autor 
sustenta, também, que o proces~1) admi
nistrativo mandado instaurar em 1961, 
de que resultou sua rlemisEão em 
12-7-1961, "está eivado de nulidades e 
violações, não só de preceitos constitu
cionais, como legais, o que, por si só, 
e em qualquer hipótese, macularia, como 
macula de nulidade (do que res1l1ta ne
nhum efeito de direito poder produzir) , 
o citado ato de demissão" (sic 
fls. 4). E ainda, está na inicial: "sendo 
o autor, ao tempo, detentor da gara.n
tia de estabilidade, não podia t~r sido 
demitido, como ocorreu" (fls. 4). 

Se é exato que, na peça vestibular, 
alinhado está esse fundamento, :lão se 
pode, data venia, afirmar que a peça 
introdutória não esteja, por igpal, ba
seada no fundamento da absolvicão cri
minal por inimputável o autor, à. época 
dos fatos. Assim, às fls. 3/4 afirma a 
inicial, verbis: 

"55' - Desse procedimento ver
dadeiramente inquisitorial, no qual 
foram desprezados os m!lis elemen
tares meios de defesa ao autor, re
sultou a demissão do dito autor e 

a determinação da reme~sa de pro
cesso à autoridade competente, a 
fim de ser intentada a acão penal 
o que foi feito. - , 

6.9 - Na Ação Penal, reconheci
da inimputabilidade do Autor, en
tão acusado, foi decretada- a sua 
absolvição, pela primeira inst.ância, 
cuja decisão foi reformada pelo Tri
bunal ad quem, em virtude de re
curso descabido do aue resultou a 
concessão da ordem do habeas 
corpus, pelo Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, cujo voto vencedor 
do eminente Ministro Evandro Lins 
e Silva, assim concluiu: 

"Concedo a ordem de habeas 
corpus, mantendo meu pronuncia
mento anterior, para anular a de
cisão do Tribunal Federal de Re
cursos, pois a sentença de primei
ra instância havia passaoo em jUl
gado." 

7.9 - Assim, o certo é que, ha
vendo sido o Autor abllolvido no 
Juizo Criminal, pela circunstância 
de haver sido reconhecido isento de 
pena e excluído de culpabilidade, de
sapareceu a causa determinadora da 
demissão. 

8.9 - Em realidade, nenhum efei
to jurídico ou legal pode mais ser 
atribuído ao processo administra
tivo,' do qual resultou a demissão 
do autor, após a sua absolvição na 
Ação Penal intentada, pelo reco
nhecimento da inimputabilidade do 
aludido autor." 

Na réplica, de outra parte, afirma o 
autor a duplicidade de causa de pedir. 

Quanto aos fatos de que resultou a 
demissão do autor, ora embargado, a 
sentença criminal os teve como com
provados, não sendo possível, aqui, re
tomá-los, em nova análise das ocorrên
cias. Em realidade tem o seguinte teor 
a fundamentação da deci.'lão absolutó
ria criminal do autor, por cópia, às fls. 
25v./26: 

"Serviu de base à denúncia o in
quérito administrativo levado a 
efeito pelo Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciários e 
inquérito policial instaurado na De
legacia de Polícia de FalsifIcações 
e Defraudações em Ger.al. O exame 
de sanidade mental processa,do que 
foi em autos apartado se encontra 
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em apenso aos do processo princi
pal. É indiscutível que os delitos 
praticados pelo réu Evaristo C-hal
baud Biscaia, em decorrência de 
suas funções como Procurador da 
já referida autarquia, se encontram 
sobejamente provados nos autos. 
Na espécie, submetido o réu a exa
me para verificação de ~ua insani
dade mental, os doutores peritos, 
Octávio da Silveira e Tito Moreira 
Salles, no laudo elaborado e que se 
vê às fls. 13. 14, 15 e 16 dos autos 
em apenso, sob n.9 4 313. concluÍ
ram pela irresponsabilidade do réu, 
por enfermi.dade mental. Não l1a
vendo a menor prova que contraste 
a afirmativa dos dout.ores peritos é 
de se considerar válido o laudo. Ade
mais, a prova de inr,anidade mental 
do réu foi procedi.da. por médico::. 
psiquiatras de reconhecIda idonei
dade. Ainda, a prova testemunhal 
levada a efeito em Dada, contraria 
a conclusão do laudo, antes se har
moniza com os demais elementos 
probatórios e indiciários, llevem, via 
de regra, ser reconheciclm como 
provas legítimas e convincentes. 

Dispõe a lei que: "o Juiz não fi
cará adstrito ao laudo, podendo 
aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou 
em parte". Mas, como ensina Ben
to de Faria, citando Manzini (Trat. 
Dir. Proc. Penal, lU, pág. 316): "O 
Juiz não tem o arbítrio de rejeitar, 
sem razões justificáveis, o parecer 
dos peritos para sobrepor a ele a 
sua opinião individu.al, visto como 
tal importaria na snpressi'í.o da perí
cia. Não seria possívol a prevalên
cia de seu Juízo sobre constatações 
exigentes de conhecimentos espe
ciais. Pode discordar, mas por cau
sas que façam dúvidas da presta
bilidade do laudo para fim de or
denar novo exame". 

Finalmente, é de se acolher as 
ponderações do ilustra,c1o Dl'. repre
sentante do Ministério Público 
abstendo-se de requerer a aplicação 
da "medida de segurança". De hto, 
ainda segundo o laudo, inexistt> o 
estado condicionante no arti~o 73 
do Código Penal, e nenhuma outra 
prova foi produzida para convenci
mento do estado de periculosidade. 
Ex positis, atendendo ao que dispõe 
o artigo 411 do Oódlgo de Processo 
Penal, julgo provado os crimes que 
se atribuem na denúncia ao acusa-

do Evaristo Chalbaud Biscaia, e o 
absolvo da acusação que lhe foi 
feita, reconhecendo que está isento 
de pena, na conformidade do artigo 
22 do Código Penal." 

Estou em que, na espécie, não cabe 
invocar a autonomia das instâncias pe
nal e disciplinar, porque, na realidade, 
a inimputabilidade do autor, à época 
dos fatos, foi proclamada em decisão 
criminal transitada em julgado, e, cer
ta ou erradamente, a esta altura, não 
mais cabe reexaminar o veredito, quo 
o Pretório Excelso conGidel'OU ter feito 
coisa julgada. Se era inimputável, 11ão 
cabe ter por subsistente a responsabili
dade do autor quanto ao resíduo disci
plinar oriundo do procedimento a ele 
atribuído de valer-se do cargo, a fim 
de lograr proveito pessoal, em detrimen
to da dignidade da função. Se a Admi
nistração pode aplicar sanção cabível, 
embora haja sentença criminal absolu
tória por insuficiêncla de provas, ou 
manter a sanção disciplinar, inclusive de 
demissão, proveniente da prática pelo 
mesmo servidor, de outro ato capitu
lado como infração disciplinm' autori
zatória de tal pena, embora não cons
tituindo crime, certo é que, na espécie, 
se proclamou que o autor era, à época 
dos atos que lhe foram atribuídos, por 
doença mental, inteiramente incapaz de 
entender o caráter criminoso do fato ou 
de determinar-se de acordo com esse 
entendimento, ut iad. 22 do Código 
Penal. 

Compreendo, dessarte, que a demis
são do autor deve ser anulada. Não lhe 
asseguro, todavia, o retorno ao exercí
cio de suas funções. No caso, a anula
ção do ato decorre da ínimputabilidade 
do embargado proclamada na sentença 
criminal, que, a meu entender, repercute 
no plano disciplinar, como :lcima referi. 
O portador de doença mental não há 
de continuar no serviço público. Assim, 
anulado o ato, deve o p.,utor ser reinte
grado no cargo e aposentado, a segUir, 
ut art. 178, III, da Lei n.9 1. 711/1952, 
tudo a contar da data ao ato demissó
rio. Regra inserta no art. 61 do Esta
tuto é a de que "o funcionário reinte
grado será submetido ~L inspeç.ão mé
dica e aposentado quando incapaz". 
Ora, no caso, a incapaCidade, oriunda de 
doença mental, foi proclamada ('m Juí
zo. Logo, o procedime:.1to, fi seguir. há 
de ser o já adotado por esta Corte, no 
transcrito voto do Mini.stro Alfredo Ber-
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nardes, na Apelação Cí vcl n.9 3.113. 
Nem se justificaria, de outra parte, re
tornasse o autor, desde logo, ao serviço 
jurídico do réu, quando restou provado 
no inquérito administrativo e l;a ação 
penal, à época, que os fatos ilícitos 
aconteceram, somente por eles não po
dendo o autor responder, porque 
inimputável. 

É certo que, atualmente, afirma-se que 
o autor já está recuperado da doença 
mental que o acometera. Tal, todavia, 
não cabe, aos efeitos de exercício do 
cargo, aqui examinar, somente podendo 
ser feito noutra via. 

Do exposto, recebo, em parte, os em
bargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Revisor): 
O autor, ora embargado. foi demitido a 
bem do serviço público, por infríllgência 
ao art. 207, itens I, VIII e X, da Lei 
n.9 1.711/52. 

Reza o dispositivo invocado: 
"A pena de demissão será aplica

da nos casos de: 
I - Crime contra a Administra

ção Pública; .,. 
VIII - Lesão aos cofres públicos 

e dilapidação do patrimônio na
cional; .. , 

X - Transgressão de qualquer 
dos itens IV a XI do artigo 195", 

isto é: 
"IV - valer-se elo cargo para lo

grar proveito pessoal em detrimen
to da dignidade da função; 

V - Coagir ou aliciar subordina
dos com Objetivos de natureza par
tidária; 

VI - Participar da gerência ou 
administração de empresa industrial 
ou comercial, salvo quando se tra
tar de cargo público de magistério; 

VII - Exercer comércio ou par
ticipar de sociedade comercial, ex
ceto como acionista, cotista ou co
manditário; 

VIII - Praticar a usUta em qual
quer de suas formas; 

IX - Pleitear, como procurador 
ou intermeàiário, junto às reparti
ções públicas, salvo quando se tra-

tar de percepção de vencimentos e 
vantagens de parentes até segun
do grau; 

X - Receber propinas, comissões, 
presentes e vantagens de qualquer 
espécie em razão das atribuições; 

Cometer a pessoa estranha. à re
partição, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de encargo que 
lhe competir ou a seus subordi
nados" . 

No âmbito criminal, foi absolvido da 
acusação de ter praticado os crimes de 
peculato e de falsificação pela aplica
ção da regra do art. 22 do Código Pe
nal, verbis: 

"Ê isento de pens.. o agente que, 
por doença mental ou desenvolvi
mento mental incompleto ou retar
dado, era, ao tempo da ação ou 
omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter criminoso do 
fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento". 

É que, como lembra. a Sentença às 
fls. 153/154, o autor fora submetido a 
exame médico, cuja concJ.usão foi no 
sentido de que ao tempo dos fatos ele 
era um insano men~al . 

A ação de reintegração que Qloveu, foi 
julgada improcedente por ter parecida 
ao Dr. Juiz que, no caso, havia falta 
residual não compreendIda na absolvi
ção criminal, qual seja, ter o autor se 
valido do cargo para lograr proveito 
pessoal em detrimento da dignidade do 
cargo, delito administrativo prev1sto no 
artigo 195, IV, e 207, X, do Estatuto dos 
Funcionários. 

No julgamento da apelação, segundo 
o voto do Relator, Ministro Rondon Ma
galhães, "a demência faz desaparecer a 
responsabilidade civil 8.0 mesmo tempo 
que a responsabilidade penal" tfls. 186), 
enquanto que para o Revisor, Ministro 
Armando Rollemberg, ::10 autor cabia 
comprovar "que não estava capaz de 
dirigir os seus atos quando da prát.ica 
das faltas que deram causa à demissão" 
- (fls. 189). 

Como se viu, entendeu a Sentença 
proferida na ação penal, que os delitos 
de peculato e de falsificação foram pra
ticados por um insano mental, enfer
midade apurada em exame pericial. 

Ao que tenho, o crime de peculato, 
sob outra roupagem, oquivale ao ilícito 
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administrativo definido nos art. 195, IV, 
e 207, X, da Lei n.9 1. 711/52 ("valer.-se 
do cargo para lograr proveito pessoal 
em detrimento da dignida.de da fun
ção") . 

J. Guimarães Menegale (O Estatuto 
dos Funcionários - VaI. II, pág·. 599), 
faz acerba crítica à enumeração con
tida no art. 207 da Lei n.9 1.711/52 
quando escreve: 

"Ao allnhar entre os casos de 
aplicação da pena demissória a prá
tica de crime contra a Administra
ção Pública, faria o Estatuto, no 
artigo 206, remissân ao Título X, ca
pítUlo I, do Cód. Penal. no qual se 
enquadram, uma por uma, todas as 
figuras delituosas de tal espécie. 
Bastaria, após isso, na fI.preciação 
do ato do funcionário, classificá-lo 
à luz dos preceitos, assim compreen
didos, especificando apenas para 
efeito de classificação, sem neces
sidade de voltas, na enumeração dos 
casos de demissão, a desi!5ná-Ios por 
unidade, em nova relação, comple
ta ou incompleta", 

Indaga, a seguir: "QlIS,iS são os cri
mes contra a Administração Pública, 
por funcionário, de que se ocupa o Có
digo Penal? 

Ao arrolá-los, indica em primeiro lu
gar, o peculato, definindo-o. 

Cita o art. 312 do Código Penal, 
"apropriar-se o funcionário pú

blico de dinheiro, valor ou qualquer 
outro bem móvel, público ou par
ticular, de que tem a posse em ra
zão do cargo, ou desviá-lo, em pro
veito próprio ou alheio". 

Se o ora embargada, na esfera cri
minal, foi considerado inimputável, por
que era doente mental ao cometer o 
crime de peculato, o mesmo tratamento 
terá que lhe ser dispensado no que se 
refere ao ilícito administrativo que, em
bora definido pelo Estatuto em outros 
termos (valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal em detrimento da dig
nidade da função), na verdade, de pe
culato se trata. 

O fato de na espécie dos autos, o ili
cito administrativo ser o mesmo, como 
procurei demonstrar, daí se conclui, ne
cessariamente, que não há cogitar de 
resíduo a justificar a permanência da 

pena de demissão, aplicada ao embar
gado. 

Todos sabemos que as instâncias pe
nal e administrativa são independentes. 

O princípio, entretanto, não é absolu
to, e precisa ser encarado com reservas. 

Nesse sentido a lição de J. Cretella 
Júnior (Direito Administrativo do Brasil 
- VaI. V, pág. 170): 

"O princípio geral da independên
cia das instâncias de modo algum é 
tão absoluto como se pode, a um 
primeiro exame, imaginar, visto que 
há casos em que, tratando-se de fa
to que constitua, ao mesmo tempo 
"ilícito administrativo" e "ilícito pe
nal", a decisão do juiz criminal pode 
repercutir, validamente, na instân
cia administrativa". 

A propósito do 'tema, cita, à pá
gina 176, voto do Ministro Nelson Hun
gria, publicado na RDA - 37/513: 

"O ilícito administrativo, de re
gra é um "minus" em relação ao 
ilícito penal, escapando, por isso 
mesmo, a pena criminal, reservada 
para os casos mais graves ou de ilí
cito penal. Acontece, porém, que, 
por vezes, há coincidência perfeita 
entre o ilícito administrativo e o 
ilícito penaI... Se os funcionários 
são disciplinadamente punidOS na 
esfera administrativa, mas, em se
guida, no juíZO penal, vem a ser re
conhecida a ausência de provas de 
imputação, não se pode admitir a 
persistênCia da pena administrativa. 

Se, abstraído o aspecto de ilícito 
penal, ficasse um "resíduo" de iH
cito administrativo a legitimar a 
pena disciplinar, compreender-se-ia 
que esta permanecesse". 

Daí a moção que faz da decisão ano
tada na RDA-51/177, Relator, Ministro 
Afrânio Costa: 

"A absolvição no crime produz 
efeito na demissão do funcionário 
desde que não haja "resíduo" a am
parar o processo administrativo". 

Ao estudar a figura do "resíduo", Cre
telIa Júnior (Revista da Procuradoria. 
Geral do Estado de São Paulo - VaI. 

4, pág. 40), de início, divide-o em duas 
espécies: heterogêneo de espécie diver
sa, e homogêneo, da mesma espécie. 
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o primeiro, como explica, é um aliud 
(aderência, agregação) e se caracteri
r;a como o 

"quantum de ilícito administrati
vo que se agrega ao ilícito penal, 
matéria estranha, de natureza di
versa, que vai possibilitar mais tar
de a triagem pelo Poder Judiciário". 

O segundo, que constitui um minus 
(mancha que não se conseguiu apagar, 
por ineficácia, inoperância ou deficiên
cia probatória), é 

"aquilo que restou do próprio ilí
cito penal quando, apreciado pelo 
judiciário, ofereceu dúvidas em sua 
caracterização, porque as provas dos 
autos foram insuficientes, ineficien
tes ou deficientes". 

Naquele caso, 
"O fato existiu, mas não ensejou 

condenação penal. A absolvição pe
nal incidiu sobre determinada área, 
deixando de abranger a área ane
xa; no segundo caso, sendo uma só 
a área, a absolvição penal incidiu 
sobre ele, mas restou algo, na pró
pria área, insuficiente para a con
denação penal, suficiente para a 
condenação administrativa. 

Em ambos os casos, há resíduo, 
fundamento bastante para a imuta
bilidade da decisão administrativa 
condenatória: resíduo heterogêneo, 
resquício de ilícito administrativo 
puro, prova que é válida para a es
fera administrativa, inválida para 
a incriminação judiciária; resíduo 
homogêneo, sobra do próprio ilíci
to administrativo penal, "minus" 
resultante de prova deficitária, pro
va de pequeno valor para a demons
tração cabal da inocência para o 
magistrado, suficiente, entretanto, 
para a absolvição penal (in dubio 
pro reo). 

Aqui se trata de resíduo homogêneo, 
isto é, o crime, definido, pela lei penal. 
é o mesmo ilícito administrativo de que 
se ocupa o Estatuto dos Funcionários. 

Logo, na espéCie dos autos, há de apli
car-se a jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal condensada na Súmu
la 13: 

"Pela falta residual, não com
preendida na absolvição pelo JUIZO 
criminal, é admissível a punição 
administrativa do servidor público". 

O autor ora embargado, quando co
meteu os fatos narrados na sentença 
criminal que está por certidão às fls. 
25/26 (apropriação de dinheiros perten
centes ao IAPC, do qual era Procurador 
e alteração de recíbo de quitação), fê-lo 
em situação de transtorno mental. 

Por isto, foi absolvido. 
Os fatos que determinaram a sua de

missão, são os mesmos. 
Se quando cometeu o peCUlato e li. 

falsificação era um insano mental. se
gue-se que o era também q1;!ando, va
lendo-se do seu cargo, logrou proveito 
pessoal em detrimento da dignidade da 
função. 

Insisto na assertiva acima feita. As 
duas figuras, a penal e a administrati
va, embora com redações diferentes, ex
pressam a mesma realidade. 

O funcionário que se valendo desta 
condição, logra proveito pessoal, tera 
cometido peculato. O detrimento da 
dignidade da função, elemento que com
pleta, na forma do Estatuto, o conceito 
do ilícito administrativo de que se cuida, 
está implíCito na definição do pecula
to, poiS não há negar que o peculato, 
de qualquer sorte, é delito infamante, 
e que o funcionário, ao praticá-lo, está 
agredindo a dignidade da função. 

Isto posto, e porque entendo que no 
caso dos autos não sobrou resíduo admi
nistrativo em qualquer de suas moda
lidades, - rejeito os embargos, não ado
tando, desse modo, a conclusão do voto 
do Ministro Relator, no sentido de o 
autor ser aposentado. 

Deixo isto ao ponderado critério da 
Administração Pública. 

VOTO - (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, meu voto, com a 
devida vênia do eminente Ministro Re
lator, é acompanhando o ilustre Mi
nistro Jarbas Nobre, rejeitando os em
bargos. 

O Tribunal, nesta oportunidade, não 
pode determinar a aposentadoria do 
autor, matéria a ser apreciada e de
cida pela AdmInistração. Cabe, a pro
pósito, e quando muito, uma ressalva, 
desnecessária, como quase toda ressal
va, de não obstar a reintegração a ul
terior instauração de processo de apo
sentadoria. 



- 133-

Com a devida vênia, não posso adotar 
a solução de se determinar, desde logo, 
a referida aposentadoria. 

Entendo que não cabe ao Tribunal, 
nesta oportunidade, determinar à Admi
nistração que aposente ou deixe de apo
sentar o autor. 

Não podemos, no julgamento, tirar da 
insanidade, que ficou reconhecida, to
das as conseqüências que daí resultam. 
Estamos limitados pela matéria discuti
da na causa, restrita à anulação do 
ato de demissão, e não podemos ir além 
do que foi pleiteado na ação. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Aldir G .Passarinho: Se
nhor Presidente, na conformidade do 
disposto no art. 65 do Código de Pro
cesso Penal, que se harmoniza com o 
disposto no art. 1. 525 do CÓdigo de 
Processo Civil: 

"Faz coisa julgada no cível a sen
tença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de ne
cessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal 
ou no exercício regular de direito." 

Na verdade, a admissão de insanida
de mental no crime, para os efeitos do 
cível, no caso, para efeitos administra
tivos, não está expressamente prevista 
no art. 65 do Código de Processo Penal, 
nem no Código de Processo Civil. En
tão, admitiria eu, inclusive, que a União 
- que não chegou - porque não foI 
parte, - a discutir a matéria no pro
cesso penal - poderia vil' a impugnar 
a insanidade mental do postulante para 
submetê-lo a um novo exame em que 
ela, União, pudesse utilizar-se dos meios 
de defesa cabíveis. Isso seria justificá
vel porque não são raros casos daque
les ditos insanos mentais que praticam 
determinados ilícitos, inclusive pecula
tos. e que, depois de algum tempo, se 
dão como restabelecidos. Então, no 
crime, não tem a União oportunidade 
de, mediante uma fiscalização da pe
rícia, formulação de quesitos, ter uma 
defesa ampla, sequer mesmo interferin
do na apuração criminal. Apenas fun
ciona o órgão do Ministério Público 
numa fiscalização da lei. Mas, na hi
pótese, estamos examinando apenas se 
deve prevalecer o voto vencido ou o 
acórdão da Turma. E o voto vencido 
me parece que ficou limitado sobre se 

a insanidade mental também diria res
peito àquele resíduo administrativo. 
Então, não está propriamente se dis
cutindo a existência ou não da insani
dade mental, mas sendo admitida tal 
insanidade, apenas se ela abrangeria, 
também, aquele efeito administrativo. 
Aí parece que é incontornável a deci
são tomada na Turma. Insanidade men
tal para efeito de maior seriedade, im
plicaria em admiti-la, obviamente, para 
um ato menor, de proveito, em detri
mento da atividade da função. 

No tocante à dúvida que se estabele
ceu em relação ao voto do Sr. Minis
tro Relator e dos Srs. Mins. Paulo Tá
vora, Jarbas Nobre e Jorge Lafayette, 
parece-me que a determinação da apo
sentadoria não será a solução mais 
adequada. Devemos fixar exatamente 
no ponto em discussão, e a Administra
ção, então, verá a adequação e possi
bilidade da concessão da aposentadoria 
com efeIto retroperante. 

Acompanho o voto do Sr. Min. Jar
bas Nobre. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas: Sr. Pre
sidente, impressionaram-me os funda
mentos do voto do Eminente Min. José 
Néri da Silveira, ao fazer a colocação 
da matéria. Concluiu S. Exa., com for
te força de argumento, que a imputabi
lidade não é gradativa, mas inteira para 
os efeitos do ato praticado. Significava 
dizer que aquela absolvição, pelo re
conhecimento da insanidade, no Juízo 
criminal, bastaria a também afastar a 
imputabílidade no âmbito administra
tivo. 

Resumo meu raciocínio a respeito do 
caso a esse ponto: pesa realmente esse 
fundamento. Mas, por outro lado, im
pressiona também saber até onde a 
prova de uma determinada jurisdição 
é absoluta para efeitos em uma outra 
determinada jurisdição, dentro daquele 
conceito do próprio Código Civil, da in
dependência das responsabilidades. Daí 
pedir vênia aS. Exa. e aos que o se
guiram para discordar dos seus votos. 
Haveria essa imposição de eficácia da 
prova criminal no campo administrati
vo ou no campo civil se a lei a valori
zasse nesses termos. Mas a lei no que 
pertine ao deslocamento do julgamento 
de um fato do juízo criminal para o 
cível, não vai além da estrutura do 
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art. 65 do Código de Processo Penal: 
"Faz coisa julgada no cível a sentença 
penal que reconhecer ter sido o ato 
praticado em estado de necessidade, em 
legítima defesa, em estrito cumprimen
to do dever legal ou no exercício re
gular do direito". Fora dessas hipóte
ses, não há falar-se em coisa julgada 
criminal com força ou eficácia civil. 
Há de se dizer: mas não se cuida pro
priamente de eficácia civil e sim alnda 
de instância mais ou menos penal, como 
é a administrativa, pelo seu efeito dis
ciplinar. Mas tomo esse deslocamento 
da coisa jUlgada do crime para o cível 
como exemplo perfeito do deslocamento 
da coisa penal do crime para o admi
nistrativo. Em conseqüência, tenho 
para mim que essa prova de insanida
de, de absoluta eficácia pelo seu reco
nhecimento no juízo do crime, não tem 
a mesma eficácia para tornar ilegal um 
ato administrativo feito no roteiro de 
outras provas que não aquela. Daí enxer
gar razão no voto discordante do 
Sr. Min. Armando Rollemberg, no sen
tido não propriamente de negar a in
sanidade mental do embargante, mas 
no de que, para se anular aquele ato 
administratívo por efeito de se negar 
a responsabilidade do agente do ato ilí-

cito, seria necessário que essa prova 
fosse feita perante o Judiciário no seu. 
sentido amplo, e não apenas tomar-se, 
como força de coisa julgada a decisão 
criminal. Lamento, pois, e peço a de
vida vênia para discordar do eminente
Relator e dar prevalência !;,o voto ven
cido confrontado nestes embargos. 

Recebo os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

Embgos. AC n.Q 33.450 - R.T. ReI.: 
Sr. Min. José Néri da Silveira. Rt'v.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Emgte.: INPS. 
Embgdo.: Evaristo Chalbaud Blscaia. 

Decisão: Por maioria de votos, ven
cidos os Srs. Ministros ReviRor, Jorge 
Lafayette Guimarães e Aldir G. Passa
rinho, que os rejeitaram, e os Srs. Mins 
José Dantas e Armando Rollemberg, que 
os acolheram, receberam-se, em parte. 
os embargos nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 3-12-76 -
Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora, Oscar 
Corrêa Pina, Amarílio Benjamin, Már
cio Ribeiro, Peçanha Martms e Decio 
Miranda votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Mir~ 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL NQ 35.350 - RJ 

Rela tor Originário - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Relator DesignadO - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelantes - Petróleo Brasileiro S.A. e Atlantic Oil Carries 

Apelados 
Ltda. 

- Os me.;mos 

EMENTA 

Fretamento de navio. Responsabilidade do ar
mador. Decisão do Tribunal Marítimo. Valor. Culpa 
concorrente do Capitão e do Prático. 

No fretamento de navio, designado como time 
charter, responde o armador-fretador pelOS atos da 
tripulação, inclusive do Capitão; a cláusula con
tratual, excludente dessa responsabilidade, relati
vamente à carga, não alcança prejuízos causados 
a terceiros, sendo como tal considerada a PETRO
BRÁS, afretadora do navio, quanto aos danos cau
sados por abalrQamento do navio, a um Terminal 
Marítimo, de sua propriedade. 

As decisões do Tribunal Marítimo não vinculam 
o Judiciário, embora devam, em princípio, prevale
cer como pronunciamento de órgão técnico. _ 
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A responsabilidade do Capitão e do Prático 
podem co-existir, e apesar de decisão em contrário, 
do Tribunal Marítimo, as provas conduzem ao re
conhecimento da concorrência de culpa. 

Procedência parcial da ação, por ser o Prático, 
na hipótese, preposto da autora, afretadora do 
navio. 

Improcedência da reconvenção, desde que cláu
sula contratual estabelece não responder a afreta
dora, pelos danos causados ao navio, por negligência 
do prático. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, vencido em 
parte o Sr. Ministro Relator, em dar 
provimento em parte à apelação do 
autor Petróleo Brasileiro S.A. e, à una
nimidade, em negar provimento à ape
lação da ré Atlantic Oil Carries Ltda., 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas que passam a integrar este jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 3 de novembro de 1975 .. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge J"a
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O Dl'. Juiz assim relatou a maté
ria em debate: 

"Petróleo Brasileiro S. A. - PE
TROBRAS, propôs perante a 18l). 
Vara Cível ação ordinária contra 
a "Atlantic Oil Carries Ltda.", qua
lificada na inicial como sociedade 
de transporte marítimo de petróleo, 
com sede em Londres, representadrt 
nesta cidade por seus agentes Wil
son Sons Co., a fim de dela receber 
importância correspondente aos pre
juízos que sofreu em conseqüência 
de danos produzidos no "Terminal 
Almirante Tamandaré", de proprie
dade da A., pelo navio "Eugene Li
vanos", pertencente à ré, quando 
o mesmo manobrava para atracar, 
tendo o próprio navio também so
frido danos. 

Fundamentando o pedido, disse a 
postulante que o Comandante do 
navio, George E. Notias, se condu
ziu com imperícia ao efetuar a ma
nobra de atracação, eis que não po
dia ignorar as cautelas recomendá
veis em manobra de tal natureza, 

tanto mais que as condições de vi
sibilidade eram normais. 

Esclareceu a suplicante que se 
encontrava promovendo uma visto
ria ad perpetuam rei memoriam 
perante o mesmo Juízo, a fim de 
que viesse ela a instruir a demanda. 

Pleiteia a autora, além do recebi
mento dos prejuízos que foram apu
rados, juros de mora, custas e ho
norários de advogado. 

Foi requerida, outrossim, a cita
ção do comandante, apontado qUi 
foi como responsável pelOS danos 
causados. 

Promovidas as citações, inclusive 
do Capitão do navio, conforme l'(.

quereu a A., ofereceu a ré contes
tação e reconvenção alegando, em 
resumido, que a ação foi proposta 
antes de existir qualquer indício de 
responsabilidade do Capitão pela 
desastrada atracação, com ° fim 
único de obter sua citação enquanto 
o navio permanecia no porto, de 
vez que não se conheciam ainda 
os resultados da vistoria judicial e 
do inquérito administrativo relati
vos ao evento, não se pOdendo falar 
assim em responsabilidades ou con
seqüências jurídicas. 

Afirmou, entretanto, que ficaria 
provada a responsabilidade da A. 
e não dela suplicada, porquanto a 
condução da manobra estava en
tregue a preposto daquela: o prá
tico que dirigia a atracação e, as
sim, somente a ele pOderia ser 
imputada a responsabilidade do 
acidente. 

Além disso, acrescentou a ré, ain
da que por absurdo fosse o erro da 
manobra imputável ao comandan
te do navio, não poderia a A. co
brar do armador, ou melhor, do pro
prietário do navio, os preju1zos do 
desastre, de vez que a embarcação 
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"lhes estava entregue em arren
damento, regulando-se a sua res
ponsabilidade, como locatária do 
navio, pelos princípios jurídicos 
aplicáveis à locação civil", encon
trando-se o navio explorado me
diante um contrato de afretamento 
time charter, reconhecido entre nós 
como um contrato de locação de 
coisa (art. 1.188 do C. Civil). 

Assim sendo, continuou a ré, não 
só não cabe à A. receber indeni
zação por prejuízo que sofreu, mas 
sim deve suportar o ônus decor
rente de utilização da coisa, além 
de lhe competir indenizar tercei
ros dos prejuízos que lhes sejam 
causados. 

A seguir, passa a suplicada a re
convir, à base dos argumentos ex
pendidos na contestação, pedindo 
que seja a A. reconvinda responsável 
pelos prejuízos sofridos pelo seu 
navio, que seriam apurados na vis
toria judicial, além disso, pelas con
seqüências do acidente, já que a 
A. reconvinda suspendeu proviso
riamente e arbitrariamente a loca
ção do navio até que fosse ele con
sertado, devendo, assim, receber in
denização correspondente às des
pesas com a manutenção do na
vio, desde o momento do acidente 
até a sua volta à responsabilidade 
da A. e ainda pelos lucros cessan
tes, além de outros ônus decorren
tes do acidente, e honorários des
pendidos na vistoria judicial e nesta 
ação. 

Diz, ainda, a ré-reconvinte que, 
mesmo que não coubesse a recom
posição pela A. de todos os danos
o que alude somente para argumen
tar - ainda seria procedente a 
reconvenção, pelos ônus decorren
tes do retardamento desnecessário 
do navio no porto, provocado pela 
A., no período de 10 a 14 de junhO 
de 1963, ao requerer tardiamente 
vistoria judicial no navio, eis que 
a medida foi pedida seis dias de
pois do sinistro. 

Pede a ré-reconvinte que a in
denização se calcule na moeda es
trangeira qUe despendeu ou que 
deixou de receber devido ao aci
dente, convertido o valor da moeda 
estrangeira ao de moeda corrente, 
no lugar em que se executar a obri
gação, na base do câmbio que lhe 
for mais favorável. 

Em réplica, e em impugnação à 
reconvenção, falou a autora-recon
vinda, sustentando a responsabili
dade da ré-reconvinte, à base dos 
argumentos da inicial, agora mais 
largamente desenvolvidos, e susten
tando que os dias de permanência 
do navio no porto não se deve a 
ela A. mas à necessidade de verifi
cação dos danos e, quanto à sus
pensão do afretamento durante os 
dias de paralisação do navio não 
produziu isto efeito econômico ao 
seu proprietário, já que a embar
cação se encontrava sem condições 
de navegar, não podendo receber 
carga, não tendo, outrossim, cabi
mento as preferências monetárias 
da ré. 

A seguir, voltou a falar a ré-re
convinte sobre a réplica da A. e a 
impugnação desta à reconvenção. 

Saneador às fls. 36, no qual o 
MM. Juiz da Vara Cível determinou 
fosse aguardado o término da vis
toria, para juntada aos autos. 

Posteriormente, a requerimento 
da A., declinou aquele ilustre Juiz 
de sua competência para a Justiça 
Federal. 

Neste Juízo, manifestou-se a 
União, pedindo a procedência da 
ação (fls. 43), tendo a A. juntado 
o contrato de arrendamento do na
vio, sobre o qual falou a ré-recon
vinte. Por sua vez, a PETROBRAS 
pediu a juntada de tradução oficial 
de acidente verificado em Curaçau, 
com a alegação de que ocorreu ele 
em condições semelhantes às noti
ciadas- nos autos, e também cópia 
do relatório e parecer da comissão 
de inquérito da Capitania dos Por
tos sobre o sinistro aqui ocorrido, 
sendo a conclusão a de que não 
houve culpa do Prático. 

Sobre tais documentos manifes
tou-se a ré, sustentando que o Tri
bunal Marítimo examinou e inter
pretou o parecer técnico das conclu
sões do inquérito realizado na Ca
pitania e chegou à decisão de que 
o acidente foi culposo, sendo res
ponsável único o prático Adhaury 
da Costa e Rocha, preposto da 
PETROBRAS, resultado a que che
gou também a vistoria realizada, 
sendo os prejuízos a indenizar no 
valor de US$ 125.310,18, equivalente 
a 44,860-9-0, valor este que deverá 
ser convertido em moeda nacional. 
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Audiência de instrução e jUlga
mento às fls. 131, ocasião em que 
as partes se reportaram aos seus 
pronunciamentos anteriores. 

Sentenciando, o Dl'. Juiz julgou im
procedente a ação e a reconvenção, con
denando ambas as litigantes ao paga
mento de custas. 

Inconformada, apelou Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRAS, às fo
lhas 153/158. 

Apelou, também, Atlantic Oil Carries 
Ltda., às fls. 160/162. 

Con tra-arrazoaram as partes. 
Nesta Instância pronunciou-se a Sub

procuradoria-Geral da República, às fo
lhas 181/183 pelo provimento do apelo 
de fls. 153/158. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O acidente de navegação motiva
dor desta demanda foi submetido ao 
Tribunal Marítimo Administrativo, que, 
dentro dos seus limites de órgão de po
lícia, após assinalar as suas causas, 
apontou como único responsável pela 
evento o Prático e preposto da autora, 
que, além de imprimir ao navio "exces
siva velocidade" no barco em mano
bra, não obedeceu à boa técnica. Estas 
conclusões, admitidas como laudo ela
borado por técnicos em navegação e 
presumidamente certas, podem ser eli
didas, ou simplesmenw consideradas, 
ou mesmo desprezadas pelo Poder Ju
diciário provocado a decidir sobre a res
ponsabilidade civil. 

No caso dos autos, para manobra e 
atracação do navio no Terminal Ta
mandar é, de propriedade da autora, um 
prático, preposto desta, foi chamado a 
auxiliar o Comandante. Pelos danos, 
pois, ocorridos em virtude da manobra 
que não obedeceu à boa técnica e se 
re~lizou d~ forma imprudente, a culpa 
fOI exclusIva do Comandante, que não 
perdeu esta sua condição pela presença 
do prático, cuja função era de um sim
ples auxiliar quanto à rota a seguir, e 
só, valendo ressaltar estes tópicos de 
Sampaio de Lacerda, o autor predileto 
do eminente prolator da sentença re
corrida: 

"Do ,contrato de praticagem surge 
questão importante, qual seja a de 
se saber a. situação do capitão com 

a presença do prático a bordo. Na
turalmente perdura a autoridade do 
comandante. O prático é apenas 
um conselheiro técnico, razão pela 
qual De Courcy o comparava a um 
guia incumbido de orientar o chefe 
de um exército, de modo que este 
não abdicasse de sua posição. Nes
sas condições, deve o capitão vigiar 
o prático quando na pilotagem do 
navio, instruindo-o no que disser 
respeito às características da em
barcação. O papel desempenhado 
pelo prático é tão-somente o de in
dicar ao capitão a rota a seguir, in
formando-o a respeito das condições 
do local. A função de dirigir o na
vio, entretanto, permanece com o 
capitão (8), que se torna responsá
vel por qualquer acidente der ivan
te do erro técnico de navegação não 
fundado nas sugestões formuladas 
pelo prático." 

Pouco adiante, acentua ainda o co
mercialista : 

"Assim, durante os serviços de 
praticagem, compete ao capitão in
formar ao prático sobre a facilidade 
de manobra do navio, fornecendo
lhe todos os elementos materiais 
necessários para o desempenho do 
serviço, bem como superintender a 
maneira pela qual esteja sendo feita 
a praticagem, assumindo a direção 
da manobra quando convencido de 
que o prático dirige de forma erra
da e perigosa ... " 

Pela culpa unilateral do Comandante 
opinam outros festejados especialistas, 
inclusive Waldemar Ferreira: 

"Ministrará o capitão ao prático 
informes sobre as condições da ma
nobra, fornecendo-lhe os elemen
tos materiais necessários, mas su
perintenderá a praticagem, assu
mindo até sua direção se a dirigir 
o prático errada ou perigosamente 
se as circunstâncias de tempo e lo
cal não lhe permitirem a substitui
ção, dando ciência do fato ao Ca
pi tão do Porto. 

Terá o capitão o prático como 
seu auxiliar técnico na navegação 
e que o aconselhará sobre a derrota 
e a manobra, pois é o único respon'" 
sável pelo governo do navio; sua 
autoridade não se sub-roga no prá
tico." 



E, culpado o Comandante do navio, 
da sua culpa decorre a responsabilidade 
da ré, que desta não pode eximir-se em 
virtude do disposto na Cláusula 32 do 
Contrato de Afretamento, o que consi
derou a Afretadora irresponsável por 
prejuízos sofridos pela negligência de 
práticos, embora por ela contratados. 
É que a cláusula contratual não pode 
ter o condão de burlar a lei e o direito. 

Isto posto, dou provimento ao apelo 
da autora, a Petróleo Brasileiro S. A., 
para julgar procedente a ação e con
denar a ré ao pagamento da indeniza
ção na base do apurado na vistoria 
cumulada de arbitramento, juros, custas 
e honorários de advogado que ficam fi
xados em dez por cento (10%) sobre o 
valor da indenização. E nego provi
mento ao recurso interposto pela ré e 
reconvinte. 

VOTO (VENCEDOR) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): Estou de inteiro acordo 
com a sentença, quando sustenta que 
no contrato de fretamento de navio 
designado como time charter, ao ar
mador cabe a responsabilidade pelos 
atos da tripulação, inclusive do Capitão, 
conforme ensina J. C. Sampaio de La
cerda, ver bis: 

"Mas como a equipagem, inclusive 
o Capitão, foi escolhida e ajustada 
pelo armador-cedente, permanecerá 
este responsável pelos atos pratica
dos por seus subalternos. O serviço 
da tripulação constitui mero aces
sório ao contrato principal de lo
cação de coisa, qual a do navio. 
E a responsabilidade do armador
cedente perdurará durante a via
gem, ou melhor, durante o tempo do 
contrato, enquanto o navio estiver 
à sua disposição. O armador loca
tário tem, em relação à armação do 
navio que lhe foi cedido, função 
totalmente estranha, a ele interes
sando unicamente a realização das 
Viagens, na vigência do contrato, 
a fim de poder transportar aos des
tinos respectivos as mercadorias que 
se obrigou a remeter ou as pessoas 
a quem se incumbiu de levar" (Cur
so de Direito Privado de Navegação, 
Direito Marítimo, voI. 1, pág. 177/ 
178)". 

" . .. no time charter a tripulação 
continua a servir ao armador e 
aquele que tomou o navio por um 
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tempo determinado terá apenas o 
uso do navio, embora a expediçâo 
marítima esteja a cargo do arma
dor-cedente, que assume desse modo 
os riscos dela decorrentes" (Ob. cito 
pág. 178). 

acrescentando a sentença, em sua fun
damentação, com a qual estou igual
mente de acordo (fls. 138/139): 

"A leitura do contrato (fls. 53/54), 
e como sustentou o nobre e ilustra
do advogado da Autora, realmente 
não permite subsista dúvida sobre 
ser o regime ajustado o de time 
charter, ao verificar-se que o navio 
é entregue à afretadora pelo arma
dor em perfeito estado de utilização 
"e com o complemento de Capitão, 
Oficiais e Tripulantes para um na
vio de seu tamanho e tipo e a dili
gênCia que seja devida para man
tê-lo nesse estado durante a via
gem", observando-se que em diver
sas cláusulas a responsabilidade da 
afretadora na boa realização da 
viagem, inclusive no que se refere 
ao pessoal e, portanto, ao Capitão. 
Obeserva-se do contrato que algu
mas de suas cláusulas restringem a 
responsabilidade do capitão e do 
armador. como, por exemplo, a cláu
sula n9 38, mas é de ver-se que tais 
restrições apenas podem dizer res
peito à própria carga transporta
dora e não a prejuízos causados 
a terceiros, pois o terminal. apenas. 
coincidentemente, é do próprio afre
tador, que em relação ao pier é 
como se fora um terceiro. Assim, 
se apurada a culpa de deficiência 
do navio ou de sua tripulação, os 
ônus da indenização das avarias no 
terminal caberiam ao armador". 

Adoto, outrossim, a tese consagrada 
pela decisão apelada, no sentido de que 
deve prevalecer o decidido pelo Tribu
nal Marítimo, em princípio, como pro
nunciamento de órgão técnico, embora 
sem força vinculativa para o Judiciá
rio, nos termos do afirmado pelo Su
premo Tribunal Federal, em acórdão 
publicado na RTJ, voI. 47, pág. 770/777, 
quando o Ministro Gonçalves de Oli
veira, em trecho de seu voto, trans
crito pelo ilustre Dl'. Juiz a quo, afir
mou; 

"Realmente, o Tribunal Marítimo
não decide em definitivo. É órgão 
auxiliar do Judiciário, na confecção 
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de parecel"s ou de perícias. É de 
natureza pericial, mas perfcias e 
decisões não têm força vinculativa 
para o Judiciário. que pode, excep
cionalmente, é verdade, mas, quan
do lhe aprouver, quando o entender, 
não aceitar esses dados, essas perí
cias" (Ioc. cit., pág. 775). 

Por outro lado, aceitando o exposto 
na sentença, pelo seu eminente prola
tor, o então Juiz Federal Dl'. Aldir Gui
marães Passarinho, que hoje honra este 
Tribunal, como seu integrante, aceito a 
co-existência da responsabilidade do co
mandante do navio e do prático, como 
ressalta Teófilo de Azeredo Santos, em 
trechos nela transcritos, onde se afirma: 

"No direito brasileiro, o capitão 
tem como auxiliar técnico na na
vegação o prático que o aconse
lhará sobre a derrota e a manobra, 
notando-se, porém, que o único res
ponsável pelo governo do navio é Q 

capitão, nunca se sub-rogando sua 
autoridade à do prático" (Direito de 
Navegação Marítima e Aérea, pá
gina 172)"'. 

"O prático não é, por conseguinte, 
senão um conselheiro, um indicador 
do caminho a seguir ou das mano
bras a serem feitas, um informante 
das condições do lugar, uma verda
deira "carta marinha falante, que 
se retifica diariamente" (Ob. cit., 
pág.173)." 

No mesmo sentido se pronuncia Sam
paio de Lacerda, que após acentuar que 

"A função de dirigir o navio, en
tretanto, permanece com o capitão, 
que se torna responsável por qual
quer acidente derivante do erro téc
nico de navegação não fundado nas 
sugestões formuladas pelo prático" 
(Direito Comercial Marítimo e Ae
ronáutico, 6!.l ed., pág. 154, n9 111). 

acrescenta 
"Assim, durante os serviços de 

praticagem, compete ao capitão in
formal' ao prático sobre a facili
dade de manobra do navio, forne
cendo-lhe todos os elementos ma
teriais necessários para o desempe
nho do serviço, bem como superin
tender a maneira pela qual esteja 
sendo feita a praticagem, assumin
do a direção da manobra quando 
convencido de que o prático dirige 

de forma errada e perigosa e as 
circunstâncias de tempo e local não 
permitam substitui-lo e ainda re
cusar o prático que se apresentar 
embriagado a bordo, requisitando 
outro, e dando sempre ciência do 
fato, por escrito, ao Capitão dos 
Portos (art. 19)" (ob. cit., pág. 155)" 

Foi também sustentado pelo Dl'. Juiz 
a quo, ao afirmar (fls. 140/141): 

"Entretanto, a regra não é abso
luta. A responsabilidade poderá ser 
apenas do prático se provoca o aci
dente quando efetua as manobras 
de entrada no porto sem a orienta
ção do capitão, se admitir-se que 
este não poderia dá-las, Ou então, 
quando contraria as ordens do Ca
pitão". 

Ressalta, por sua vez, a co-existência 
da responsabilidade do capitão, com a 
do prático, não excluindo aquela a pre
sença deste a bordo, da norma do ar
tigo 462, n9 15, do Decreto n9 5.798, 
de 1940, atualmente Regulamento do 
Tráfego Marítimo (Decreto n9 50.114, 
de 1961), onde se declara: 

"Art. 462 - O capitão tem os 
seguin tes deveres: 

15. Assumir pessoalmente a di
reção da embarcação sempre que 
necessário, como por ocasião de tra
vessia perigosa, de entrada e saída 
de portos, de atracação e desatra
cação, de temporal, etc." 

enquanto no art. 640, se dispõe: 
"O prático, na direção de uma 

embarcação é auxiliar técnico do ca
pitão para os efeitos da navegação. 

Parágrafo único. A responsabili
dade do prático é independente da 
do capitão, cuja autoridade de co
mandante não fica subordinada à 
do prático". 

Adotando esta orientação, e aceitando 
o próprio exame que dos fatos fez a sen
tença apelada, sou levado, porém, à sua 
reforma. 

Apreciando os fatos e provas, decla
rou o então Juiz Federal Dl'. Aldir Gui
marães Passarinho: 

"O laudo da Comissão designada 
pela Capitania dos Portos (fls. 82) 
chegou à conclusão de não ter ha
vido culpa do prático, atribuindo o 
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sinistro a falha que não chega a 
identificar, tendo sido acionada a 
máquina "adiante toda força", 
quando a ordem transmitida fora a 
de "máquina atrás toda força, leme 
boreste". O relatório da mesma Co
missão reproduz os depoimentos to
mados, inclusive do capitão, e do 
prático. Os laudos dos 81's. Peritos 
que funcionaram na vistoria não 
chegam a conclusões sobre a respon
sabilidade do sinistro, sendo, en
tretanto, reconhecido ter havido ve
locidade excessiva e direção ina
dequada. De qualquer forma, exclui 
o prático". A decisão do Tribunal 
Marítimo, entretanto, contrariando 
as conclusões da Comissão da Capi
tania dos Portos, foi inteiramente 
desfavorável ao prático, que foi con
siderado culpado pelo sinistro. A 
margem de tal decisão, permite-se 
este Juízo tecer as seguintes con
siderações: Como ficou acentuado 
no acórdão "todas as testemunhas 
foram unammes em declarar a 
grande velocidade do navio em re
lação ao porto de atracação". Os 
depoimentos prestados pelos mestres 
dos rebocadores "Castor" e "po
lux", mencionados no próprio acór
dão, mostram a velocidade com que 
vinha o navio, tendo isso impos
sibilitado que o "Castor" pegasse o 
cabo do reboque. Por sua vez, o 
mestre do "Polux" declara que no
tou ter o navio aumentado grada
tivamente, digo, grandemente a ve
locidade avante, "deixando o rebo
cador para trás não obstante es
tar desenvolvendo aproximadamente 
seis nós (trezentos e vinte rota
ções). Que notou pelo turbilhona
mento da água na hélice, estar o 
navio com máquina adiante" (fo
lhas 141/142). 

E, a seguir, transcreveu trecho da 
decisão do Tribunal Marítimo, onde se 
esclarece: 

"Em que pesem os ilustres pare
ceres inseridos nos autos, os quais 
brilhantes, porém quase sempre gi
rando em torno dos pressupostos, e 
é sabido que presumir não é provar, 
fica entretanto indubitavelmente 
provado que o prático ora repre
sentado demandou' o TEMAM em 

,excessiva. velocidade, além de gui-
, C", nar para bombordo: em sua inves
, ',' tida, pretendendo posteriormente 

abrir ~ proa,. É re~ra de. boa mari-

nharia, no tocante à prudência, que 
deve ser evitado manobrar com o 
navio aproado ao cais pelo perigo 
de uma colisão; sempre que possível, 
a manobra deve ser efetuada no 
sentido paralelo ao cais, com o na
vio "morto"; sendo utilizada a má
quina apenas para "despertar" o 
navio em obediência ao leme. Con
siderando o porte do "Eugene Liva
nos", os rebocadores já deveriam 
ter passado os cabos de proa e popa, 
desde as proximidades da Laje da 
Barreira, navegando o navio lenta
mente. É regra de prudência, que 
ao manobrista, no caso o prático, 
compete cercar-se de todas as 
precauções, eliminando eventuais 
contratempos, para uma perfeita 
acostagem. O navio passara pelO 
ponto em que deveria receber o au
xílio dos rebocadores em alta ve
locidade, e tal afirmativa está com
provada no fato de que nenhum dos 
dois rebocadores conseguiu acom
panhar o navio". 

Face a estes elementos, concluiu a 
sentença, no tocante à responsabilidade 
pelo acidente ocorrido: 

"A mim parece, entretanto, que ao 
capitão não podia passar desperce
bida a excessiva velocidade em que 
se encontrava o navio. Igualmente, 
se é regra de boa marinharia, como 
acentua o acórdão, no tocante à 
prudência, que deve ser evitado ma
nobrar com o navio aproado ao cais 
pelo perigo de uma colisão, ao ca
pitão não poderia deixar de ser no
tadas tais anormalidades da mano
bra. Diz ele, justificando-se, e isto 
consta, inclusive, do acórdão do C. 
Tribunal Marítimo, que era a pri
meira vez que vinha ao porto do 
Rio de Janeiro "razão pela qual jul
gou que aquela manobra do prático 
era devida a alguma corrente con
trária nas proximidades do TE
MAM" . E o C. Tribunal aceitou 
como boa tal justificativa. Real
mente é cabível, é compreensível, 
que assim entendesse. O que, porém, 
não pode deixar de causar estra
nheza é que ele não tomasse por 
sua vez as precauções necessárias, 
e que lhe cabem, para saber as ra
zões do procedimento normal. De
veria imediatamente ter indagadO 
do prático o que ocorria" (fo
lhas 144/145). 
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"Verifica-se que a turbina perma,. 
neceu acionada para vante durante 
treze minutos consecutivos, impul
sionando um navio, cuja massa era 
superior a vinte e cinco mil tone
ladas (folhas sessenta e quatro). 
As dezesseis horas e quarenta e três 
minutos foi à máquina pedida meia 
força atrás, e repetida inconti
nenti pelo Capitão, a ordem para 
toda-força-a trás. A turbina leva 
de um a um e meio minuto para re
verter sua marcha, e quando o faz 
no sentido de marcha-atrás, tem 
uma potência de apenas quarenta 
a sessenta por cento da marcha
adiante, o que neste caso em que o 
navio possui quinze mil SHP avan
te, ficará reduzido a sete mil e qui
nhentos SHP quando acionado para 
ré (considerando a redução poten
cial na média de cinqüenta por 
cento). Se a máquina foi pedida às 
dezesseis horas e quarenta e três 
minutos para toda-força-atrás, com 
a redução de um minuto, somente 
às dezesseis horas e quarenta e qua
tro minutos foi ela movimentada, 
permanecendo assim durante dois 
minutos antes da colisão, que ocor
reu às dezesseis horas e quarenta 
e seis minutos. É fora de dúvida 
que, em dois minutos, a máquina 
não conseguiria desfazer o enorme 
seguimento que o navio levava, bem 
como o largar os ferros na distân
cia aproximada de cento e cinqüen
ta jardas (cento e trinta e sete vír
gula vinte e cinco metros) pouco 
resultado útil traria porquanto não 
haveria filme bastante para produ
zir uma tração harizontal sobre a 
âncora e fazê-la unhar". 

Houve, pois, culpa concorrente, do co
mandante do navio e do prático, do que 
resulta, em princípio, responsabilidade 
da autora e ré, pelos conseqüentes 
danos. 

Nessas condições, a ação proposta 
pela PETROBRAS é procedente, mas 
somente em parte, tendo a autora di
reito a ser indenizada quanto a 50% dos 
danos sofridos, pois o prático era seu 
preposto, como resulta do contrato de 
fretamento, cuja cláusula 32 estipula 
(fls. 58): 

"A afretadora não será conside
rada responsável por prejuízos so
fridos pela proprietária ou pelo pa
vio devido à negligência de práti-

cos, rebocadores, ou estivadores, em
bora contratados pela afretadora". 

Esta mesma cláusula, porém, impede 
a procedência de reconvenção, em de
corrência da aludida concorrência de 
culpa, pois por ela pleiteia a armadora 
indenização, pelos danos causados ao 
navio, em conseqüência de abalroa
mento com o terminal marítimo per
tencente à ré, mas ficou ali convencio
nado que a afretadora - a autora-re
convinda - não responderia pelos pre
juízos causados ao navio pelo prático, 
apesar de ser preposto seu. 

Pelo exposto, o meu voto é dando pro
vimento, em parte, à apelação da au
tora, Petróleo Brasileiro S. A. - PE
TROBRAS, para o fim de julgar a ação 
parcialmente procedente, condenando a 
ré a indenizar-lhe 50% dos prejuízos 
causados, como apurados em liquida
ção, e negando provimento à apelação 
da ré, Atlantic Oil Carries Ltd.; custas 
e honorários de advogado, de 10% recÍ
proca e proporcionalmente, feita a res
pectiva compensação, nos termos do 
art. 21 do Código de Processo Civil. 

VOTO 

o 8r. Min. Oscar Corrêa Pina: Se
nhor Presidente. A conclusão que adoto 
é a mesma a que chegou o eminente 
Min. Jorge Lafayette. Houve culpa 
concorrente do prático e do capitão do 
navio. 

Dou, assim, provimento, em parte, à 
apelação da PETROBRAS, para reduzir 
a indenização a 50%. Denego provi
mento à apelação da ré, quanto à re
convenção, data venia do eminente Mi
nistro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. nQ 35.350 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rev.: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Aptes.: Petróleo 
Brasileiro S.A. e Atlantic Oil Carries 
Ltd. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Deram provimento em parte 
à apelação do autor, Petróleo Brasileiro 
S.A., nos termos do voto do Revisor, 
vencido em parte o Relator, e à unani
midade negaram provimento à apela
ção da ré Atlantic Oil Carries Ltd. (em 
3-11-75 - Primeira Turma). 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina votou 
in totum com o Sr. Ministro Jorge La
fayette Guimarães. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL NQ 35.968 - RJ 

Relator. - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Embargantes - Aída de Castro Pereira e outros 
Embargada - Caixa Econômica Federal 

EMENTA 

Funcionário público. 
Caixa Econômica Federal. 

Revisão de enquadramento, pleiteando a situa
ção de Técnico de Administração. 

Antes da Lei nQ 3.780, de 1960, os autores eram 
Oficiais Administrativos, letras N e O. 

O enquadramento, segundo a Lei nQ 3.780/60, 
efetuou-se à vista do cargo de que titular o fun
cionário. Eventuais situacões de desvio funcional 
foram contempladas na -lei em referência, cujo 
art. 43 dispôs sobre readaptações desde que cum
pl'idos determinados pressupostos. Assim, se o 
cargo está previsto no Plano de Classificação, o 
enquadramento a lhe ser dado resultará da corres
pondência na Lista de Enquadramento. Se outro 
deveria ser o locus funcionalis a atribuir-se ao fun
cionário, por uma ou outra razão, ao aplicador da 
lei, entretanto, não caberá senão cumprir a lei, 
como nela expresso. 

Provimento aos recursos para reformar a sen
tença e julgar a ação improcedente (Acórdão de 
Apelação, fls. 1.162). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

sejam classificados como Técnicos de 
Administração, níveis 20-A, 21-B e 22-C, 
com todos os consectários legaiS, inclu
sive promoção, atrasados, revisão de 
atos de aposentadoria para que os no
vos cargos lhes sejam atribuídos, além 
de custas e honorários de 20%. Para 
tanto salientaram que antes da vigên
cia da Lei n9 3.780, de 12-4-60, que dis
pôs sobre a classificação de cargos, o 
Quadro do pessoal da Caixa se com
punha de cargos de Técnicos de Econo
mia Popular, com os padrões K até O, 
de Oficial Administrativo, de K até O; 
e Escriturário, com os padrões de E até 
G. Não existindo no Quadro de Pes
soal, o cargo de Técnico de Administra
ção, os serviços técnico-administrativos 
eram executados pelas ocupantes de 
Técnico de Economia Popular e Oficial 
Administrativo. Implantando o sistema 
de classificação de cargos (Lei n9 3.780) 
procedeu-se a um enquadramento pro
visório, posto em execução pela Porta-

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, rejeitada a prelimi
nar de intempestividade, por maioria, 
conhecer do recurso. No mérito, à una
nimidade, desprezar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 4 de novembro de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente; Amarílio 
Benjamin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Aída de Castro Pereira e outros 
moveram ação ordinária contra a Caixa 
Econômica Federal, objetivando revisão 
de seu enquadramento, a fim de que 
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ria n9 80, de 9-3-61, resultando, no to
cante aos cargos de Técnico de Econo
mia Popular e de Oficial Administra
tivo: a) os cargos de Oficial Adminis
trativo, padrões H até M, continuaram 
na parte permanente e foram enqua
drados como Oficial de Administração, 
com os níveis 12-A, 14-B e 16-C; b) os 
cargos de Oficial Administrativo, pa
drões N e 0, foram transferidos para a 
parte suplementar e enquadrados como 
Oficial Técnico de Administração, com 
os níveis 17-A e 18-B; c) os cargos de 
Técnico de Economia Popular, com os 
padrões H até ° (toda a carreira) fo
ram transferidos para a parte suple
mentar e enquadrados como Oficial Téc
nico de Administração, com os níveis 
17-A e 18-B; e d) foram criados, na 
parte permanente, 80 cargos de Técnico 
de Administração, com os níveis 17-A e 
18-B, cujo provimento ficou condicio
nado à supressão dos primeiros 160 car
gos de Oficial Técnico de Administração 
da parte suplementar. 

Posteriormente, através do Decreto 
n9 51.485, de 7-6-62, formalizou-se o 
enquadramento definitivo do quadro do 
pessoal da Caixa, em função da Lei 
n9 3.730, procedendo-se, com relação 
aos cargos de Técnico de Economia Po
pular e de Oficial Administrativo, pela 
forma aludida no item supra, letras a, 
b, c e d, sendo com relação aos cargos 
de Oficial Administrativo, letra b, pa
drões K até ° e não apenas os padrões 
N e 0, como estava estabelecido no en
quadramento provisório, foram transfe
ridos para a parte suplementar, sob a 
denominação de Assessor Administrativo 
(posteriormente, em virtude de repu
blicação, foi restabelecida a denomina
ção Oficial Administrativo) com os ní
veis 17 -A e 18-B; e aos da letra d, os 80 
cargos criados na parte permanente de 
Técnico de Administração, com os ní
veis 17-A e 18-B, ficaram com o provi
mento condicionado à realização de con
curso para reclassificação por transfe
rência, dos servidores, de funções admi
nistrativas, enquadrados na parte su
plementar. 

O Decreto n9 60.917/67, finalmente, 
modificou mais uma vez o enquadra
mento dos antigos cargos de Técnico de 
Economia Popular e do Oficial de Ad
ministração, criando a classe de Téc
nico de Operações Bancárias, inexisten
te no Serviço Público, mas reconheceu 
a função de técnico, cujo status havia 
sido levado em consideração anterior-

mente. Nessa classificação não foram 
consideradas as atribuições exercidas 
pelos funcionários, bem como os seus 
vencimentos. 

A Caixa, com o advento dos decre
tos, que elevaram os níveis de algumas 
classes do Serviço Público, inclusive a 
de Técnico de Administração, entretan
to, não aplicou os mandamentos legais 
aos Técnicos de Administração, argüin
do que, embora os mesmos fossem níveis 
17 e 18, não ocupavam a classe de Téc
nico, mas de Oficial Administrativo, ex
tinta expressamente, pela Lei n9 3.780. 

O Decreto n9 60.917, de 1967, ratifi
cou a condição de técnicos dos funcio
nários (Técnicos de Operações Bancá
rias) mas, imperfeita e parcialmente, 
descumpriu a lei, usando uma classe 
inexistente no serviço público (Técnico 
de Operações Bancárias) e também dei
xando de cumprir os decretos que ele
varam os níveis de algumas classes. 

Alegaram, também, os autores, que, 
com a edição da Lei n9 3.780 e antes 
do enquadramento definitivo, várias 
Caixas Federais (Estados de São Paulo 
e Rio de Janeiro) tomaram a iniciativa 
de reclassificar em Técnicos de Admi
nistração, os Oficiais Administrativos 
de maior hierarquia salarial e que ti
nham atribuições relacionadas com os 
serviços técnico-administrativos. 

Contestando, às fls. 431/434, a Caixa 
Econômica Federal, depois de prelimi
nares, quanto a alguns requerentes, ar
güiu que os autores ocupavam, antes da 
vigência da Lei n9 3.780/60, cargos de 
Oficiais Administrativos, letras N e 0, 
de modo que, exatamente por isso, ti
veram o seu enquadramento nos níveis 
17-A e 18-B. O referido enquadramento 
dos antigos Oficiais Administrativos obe
deceu ao Parecer H-852, de 14-7-69, da 
Consultoria-Geral da República, que 
determina de forma direta, o enqua
dramento dos cargos da antiga car
reira de Oficial Administrativo, com
preendendo todos os padrões de ven
cimentos, desde a letra H até a letra 0, 
no Grupo Ocupacional Administrativo 
- Código AF-200, Série de Classes: -
Oficial de Administração - Código AF-
201, classes A, B e C. 

Por sentença de fls. 1.079/1.096, o 
Dl'. Juiz, entendendo não se tratar, no 
caso dos autos, de readaptação, mas de 
revisão de enquadramento, dada a ir~ 
regularidade dos enquadramentos pro
visório e definitivo dos autores, julgou 
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a ação procedente, na forma do pedido, 
determinando que se pague, aos supli
cantes, juros de mora, incidentes sobre 
as diferenças atrasadas de vencimentos, 
ou proventos, a partir da citação, con
denando a ré em custas e honorários de 
20% sobre o montante da condenação 
pecuniária. 

Subiram os autos em virtude do apelo 
da Caixa Econômica Federal. 

Apreciando o feito, a Egrégia Terceira 
Turma proveu os recursos para julgar 
a ação improcedente. 

Do julgamento, lavrou-se aresto, com 
a ementa seguinte: 

"Funcionário público. Caixa Eco
nômica Federal. 

Revisão de enquadramento, plei
teando a situação de Técnico de Ad
ministração. 

Antes da Lei n9 3.780, de 1960, 
os autores eram Oficiais Adminis
trativos, letras N e o. 

O enquadramento, segundo a Lei 
n9 3.780/1960, efetuou-se à vista do 
cargo de que titular o funcionário. 
Eventuais situações de desvio fun
cional foram contempladas na lei 
em referência, cujo art. 43 dispôs 
sobre readaptações desde que cum
pridos determinados pressupostos. 
Assim, se o cargo está previsto no 
Plano de Classificação, o enquadra
mento a lhe ser dado resultará da 
correspondência na Lista de Enqua
dramento. Se outro deveria ser o 
locus funcionalis a atribuir-se ao 
funcionário, por uma ou outra ra
zão, ao aplicador da lei, entretanto, 
não caberá senão cumprir a lei, 
como nela expresso. 

Provimento aos recursos para re
formar a sentença e julgar a ação 
improcedente" (fls. 1.162). 

ApoiadOS no voto parcialmente ven
cido, do Sr. Ministro Rondon Maga
lhães, Revisor, que confirmava a sen
tença, mas reduzia a verba honorária 
para 5%, embargantes Aída de Castro 
Pereira e outros, às fls. 1.170/1.173. 

O recurso foi admitido às fls. 1.175 
e impugnado às fls. 1.177/1.191. 

Manifestou-se a União Federal, como 
assistente, às fls. 1.193, pela manuten
ção dos votos vencedores. 

É areIa tório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o 81'. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Srs. Ministros, o nobre advogado 
da Caixa reiterou da tribuna a preli
minar de intempestividade dos embar
gos. De fato, seguindo-se as indicações 
feitas pelo ilustre causídico, verifica-se 
que, realmente, os embargos seriam in
tempestivos. Entretanto, consta às fo
lhas 1.167 verso despacho em que o 
Sr. Ministro Presidente, atendendo à so
licitação do advogado substabelecido das 
embargantes, mandou republicar o acór
dão. Acho que o incidente ficou resol
vido, com a decisão do Sr. Ministro 
Presidente. Por isso, não o reexamino 
nesta oportunidade. 

Por meu voto, conheço dos embar
gos. 

VOTO (MÉRITO) 

o 81'. Min. Amarílio Benjamin <Re
lator): Os autores, pelo que declaram, 
visam obter a classificação, como "Téc
nicos de Administração", por meio de 
revisão do enquadramento a que foram 
submetidos. 

Na realidade, porém, o que pretendem 
é a reclassificação, na base das funções 
que, segundo alegam, efetivamente exer
ciam. 

Ora, tal mecanismo caracteriza o pro
cesso de readaptação. O enquadramento 
é diferente. Em face do plano de clas
sificação, resultante da Lei n9 3.780, 
de 12-7-1960, tem por suportes o cargo 
que o funcionário exercia e o respectivo 
vencimento, havendo os arts. 20 e 21 
da lei aludida mencionado as regras 
que deviam ser observadas, para al
cançar-se a nova situação. 

Por outro lado, o cargo de "Técnico 
de Administração" não existia no qua
dro do pessoal da Caixa Econômica do 
Rio de Janeiro, como os próprios reque
rentes esclarecem. Também os inte
ressados não demonstraram que, no 
exercício dos cargos que desempenha
vam, tivessem em verdade as atribui
ções inerentes ao de "técnico de admi
nistração" . 

De nenhum modo, portanto, a pre
tensão pode ser acolhida, como ficou 
demonstrado exaustivamente no voto do 
Min. Néri da Silveira, Relator da ape
lação, com o apoio do Min. Aldir Pas
sarinho. 

J 
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Igual pedido de outro grupo de fun
cionários, encabeçados por Waldemar 
Bergamini de Sá, foi também julgado 
improcedente na Primeira Turma, pelo 
voto do Min. Moacir Catunda, AC. nú
mero 36.247, Sessão de 25-4-75. 

Desprezamos, portanto, os embargos, 
data venia do voto vencido. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Se 
a intimação das partes foi regular e no 
prazo não houve interposição dos em
bargos, transitou em julgado a decisão. 
Não cabe ao Relator, no despacho de 
admissão dos embargos, modificar uma 
situação que se constituíra anterior
mente. Também o despacho do Presi
dente é meramente administrativo, ao 
determinar que se republique a decisão 
para efeitos de intimação, pois o exame 
do mérito da questão de ter sido cor
reta ou não a intimação cabe ao Tri
bunal, no momento em que tiver de 
conhecer do recurso interposto, se hou
ver argüição de sua intempestividade. 

Cumpre ver, no caso, se, realmente, 
constando da publicação apenas o nome 
de um dos procuradores, e não dos dois, 
a intimação da parte se fez de maneira 
suficiente. Este é o mérito da argüição. 
Não se pode entender que, pelo simples 
fato de o Presidente, considerando o 
reclamo da parte, determinar a repu
blicação, ficou superada a questão. 

A meu entender, nesse sentido, só 
despacho do Presidente, mandando re
pUblicar o acórdão, não é suficiente a 
superar a controvérsia relativa à perda 
do prazo pela parte. É questão que deve 
ser examinada como preliminar na as
sentada de julgamento dos embargos. 
O Tribunal é que poderá dizer se real
mente a intimação foi imperfeita, não 
tendo, assim, ocorrido trânsito em jul
gado do aresto ora embargado. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas: Sr. Presi
dente, data venia do voto do Ministro 
Néri da Silveira, acompanho o Ministro 
Relator. Também entendo que os vÍ
cios de publicação, de despacho ordi
natório do presente, devem ser resol
vidos mesmo administrativamente. Des-

de que houve provocação da parte no 
processo e a republicação não se deu por 
iniciativa da própria Secretaria, mas 
por deliberação da Presidência, que lhe 
examinou os fundamentos, entendo que 
a partir daí essa republicação há de 
causar o efeito do novo prazo. Por isso, 
fico de acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Revisor): 
Eram os Autores Oficiais Administra
tivos e a Lei n9 3.780/60 não determi

nou o enquadramento de Oficiais Ad
ministrativos como Técnico de Adminis
tração, mas sim como Oficiais de Admi
nistração (Anexo I - Código AF-201). 

O possível desvio de função de algum 
deles, ou de todos, com9 se alega, não 

era elemento a ser conslderado no en
quadramen to, 

E se este observou o critério legal não 
era possível modificá-lo, na via judi
cial, por equiparação ou eqüidade. 

Subscrevo, pois, os votos vencedores, 
data venia do Ministro Rondon Maga
lhães. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

Embgos. A.C. n9 35.968 - RJ. ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Emgtes.: Aída de 
Castro Pereira e outros. Emgda.: Caixa 
Econômica Federal. 

Decisão: Rejeitada, inicialmente, a 
preliminar de intempestividade do re
curso, dele se conheceu contra os votos 
dos Srs. Mins. José Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora e Aldir G. 
Passarinho. No mérito, à unanimidade, 
desprezaram-se os embargos. Afirma
ram-se impedidos os Srs. Mins. ar
mando Rollemberg, Jorge Lafayette Gui
marães e Oscar Corrêa Pina. (em 
4-11-76 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Peça
nha Martins, Decio Miranda e José Dan
tas votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Moa
cir Catunda. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N" 37.123 - PR 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Amarmo Benj amin 

- O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Embargante - Instituto Nacional de previdência Social 

Embargada - Liga Paranaense de Combate ao Câncer 

EMENTA 

INPS. Entidade de fins filantrópicos. Preten
são de isenção de contribuições previdenciárias. 

Inexistência de direito, por falta de cumpri
mento dos requisitos legais. Recebimento dos em
bargos, para julgar-se improcedente a ação pro
posta. 

Para o fim de gozar do benefício de dispensa 
de contribuições previdenciárias, não basta a as
sociação interessada argüir objetivos de assistência
social em suas atividades. É necessário cumprir as 
exigências da Lei n" 3.577, de 4 de julho de 1959, 
com os decretos e atos que a regulamentaram e 
esclareceram devidamente. Sobressaem na disciplina 
legal, além da constituição regular da entidade e 
modo especial de funcionamento, o certificado em 
que o Conselho Nacional de Serviço Social reco
nhece a qualificação de entidade de fins filantró
picos e a declaração federal de utilidade pública. 

Na espécie, a prova apresentada pela institui
ção requerente não obedeceu às recomendações 
da lei. 

Atestados vencidos e uma declaração estadual 
de utilidade pública de muitos anos atrás, sem qual
quer relação com o que, temporariamente, permi .. 
tia o Decreto n" 1.117/62, nada significam. 

Os termos da sentença, generosos e inspirados 
no conceito local da promovente, de sua vez, não 
podem suprir o que o sistema legal estabeleceu. 

A ação proposta, visando o favor mencionado, 
é assim improcedente. 

Recebimento dos embargos do INPS. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria de votos, aco
lher os embargos, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 7 de dezembro de 1976. 
Moacir Catunda Presidente; Amarílio 
Benjamin, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin <Rela
tor): A Liga Paranaense de Combate ao 
Câncer, mantenedora do Hospital Er
nesto Gaertner, moveu ação ordinária 
contra o Instituto Nacional de Previdên
cia Social, para ver declarado não estar 
obrigada a recolher contribuições pre
videnciárias, como empregadora, por ser 
entidade de fins filantrópicos; haver 
sido reconhecida como de utilidade pú
blica por decreto estadual; não perce
berem, os seus dirigentes, qualquer re-
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muneração; e não distribuir lucros ou 
dividendos. 

Contestou o INPS, argumentando que 
a autora não comprovara ser entidade 
filantrópica, pois não fora assim consi
derada por decreto federal, reconhecen
do-a de utilidade pública. Sustentou 
que a declaração de utilidade pública 
válida para os fins pretendidos pela au
tora, o benefício da Lei n9 3.577/59, é 
somente aquela feita por decreto fe
deral. 

A sentença de fls. 44/46 julgou a ação 
procedente para reconhecer a imuni
dade fiscal de que goza a autora, a fim 
de que proceda ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias, como en
tidade filantrópica, condenando o réu 
ao pagamento de honorários de ..... . 
Cr$ 200,00. 

Com recurso de ofício e apelo do INPS, 
subiram os autos a esta Corte. 

Apreciando o feito, a Egrégia Terceira 
Turma, por acórdão de fls. 88, negou 
provimento aos recursos. 

Do julgamento lavrou-se aresto com 
a seguinte ementa: 

"Sociedade beneficente de fins fi
lantrópicos. Não é necessário que 
seja federal o reconhecimento de 
utilidade pública para que a socie
dade possa beneficiar-se da isenção, 
como empregadora, da taxa de con
tribuição previdenciária, prevista na 
Lei n9 3.577/59. O Decreto n9 1.117, 
de 1962, que regulamentou dita lei, 
estabeleceu restrição nela não con
tida, sendo, assim, inaplicável. 
Sentença confirmada". 

Com apoio no voto vencido do Sr. Mi
nistro Aldir Passarinho, que provia os 
recursos, embarga o Instituto Nacional 
de Previdência Social, às fls. 90/93. 

O recurso foi admitido às fls. 95 e 
impugnado às fls. 97/100. 

Manifestou-se a União Federal às 
fls. 102. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator: 

A autora, em 17-7-73, propôs ação 
contra o INPS, com a finalidade indi
cada no fecho da inicial: 

" 

Ante o exposto, pelos fundamen
tos apresentados e outros que serão 
supridos por V. Exa. espera a A. 
a procedência da ação, com a de
claração do reconhecimento da 
imunidade fiscal que goza a A., e 
conseqüentemente seja isenta do re
colhimento da taxa de previdência 
social, nos termos da Lei n9 3.577, 
de 1959, .......................... " 

Em termos de legislação, fizemos 
noutro feito a súmula que passamos a 
apresen tal': 

"A Lei n9 3.577, de 4 de julhO de 
1959, isentou de contribuições pa
tronais os Institutos e Caixas de 
Previdência, as entidades de fins fi
lantrópicos, reconhecidas como de 
utilidade social, e cujos diretores 
não percebam remuneração. Assen
tou, expressamente, o recolhimento, 
apenas, das contribuições relativas 
aos respectivos empregados. A Lei 
n9 4.863/64, art. 35, § 79, reiterou 
essa obrigação. O Regulamento 
Geral da Previdência Social de 1967 
(Decreto n9 60.501) também concede 
o favor, com os mesmos encargos 
e condições, art. 182. Lei antiga 
(Lei n9 91, de 28-8-35) determina 
as regras pelas quais as sociedades 
podem ser declaradas de utilidade 
pÚblica: 

a) personalidade jurídica; 
b) efetivo funcionamento; 
c) serviço desinteressado à co

letividade pública; 
d) gratuidade dos cargos da di

retoria (art. 19). 
A deClaração é feita mediante de

creto do Poder Executivo, ex officio 
ou a requerimento processado pelo 
Ministério da Justiça (ar';;. 29). 

Muitos anos depois sobreveio o 
Decreto n9 50.517, de 2 de maio de 
1961, que regulamentou e esclareceu 
a Lei n9 91/35, exigindo funciona
mento mínimo de três anos ime
diatamente ao pedido, gratuidade 
dos cargos da diretoria e não dis
tribuição de lucros ou vantagens de 
espécie alguma, prova de atividade 
docente ou de exercício de pesqui
sas· de cultura, inclusive artística, 
e de ação filantrópica, de caráter 
geral e indiscriminado (art. 29). 

Em 1962, porém, no Governo Par
lamentar, o Decreto n9 1.117, de 19 
de junho, estabeleceu competir ao 
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Conselho Nacional do Serviço So
cial certificar a condição de enti
dade filantrópica, para servir de 
prova na Instituição de Previdência 
a que a beneficiária estiver sujeita 
(art. 19); determinou competir ao 
mesmo Conselho o julgamento dos 
títulos necessários à declaração de 
utilidade pública; relacionou as exi
gências características das entida
des filantrópicas; e concedeu o pra
zo de dois anos para as entidades 
filantrópicas obterem os decretos de 
utilidade pública mencionados (ar
tigos 29 e 39). Dispensou maiores 
exigências para entidades, com or
ganizações hospitalares ou para
hospitalares, registradas no órgão 
competente do Ministério da Saúde 
(parágrafo único, do art. 49). 

Concedeu, por fim, validade pro
visória, enquanto não fossem expe
didos os atos federais, no prazo de 
dois anos, às declarações de utili
dade expedidas ou que viessem a 
ser expedidas pelos Governos e Câ
maras Estaduais e Municipais (pa-
rágrafO único do art. 39) ........ " 

Na espécie, a pleiteante trouxe a Juí
zo, além dos Estatutos, ato de aprova
ção de contas e de comunicação de au
xílio do Serviço Nacional do Câncer, 
Portaria n9 17, de 17-3-67, da Delegacia 
de Rendas Internas, de concessão de 
isenção, certificado de matrícula no 
INPS, certificados de regularidade de 
situação, guia de recolhimento de con
tribuições, atestado do Dl'. Juiz de Di
reito de Curitiba, sobre o destino das 
rendas da instituição e da gratuidade 
do mandato de seus dirigentes, certidão 
indicativa dos diretores, de março de 
1972 a março de 1975, "um atestado de 
registro no Conselho Nacional de Ser
viço Social, a 4-8-67, fls. 14, e uma fo
tocópia do Diário Oficial do Paraná, de 
13-12-56, com a Lei n 9 2.977, pela qual 
é considerada de utilidade pública", 
fls. 18. 

Ora, está na vista que os documentos 
básicos apontadOS não se prestam ao 
objetivo visado. 

O registro no CNSS é antigo e não 
atesta que a entidade preenche os re
quisitos para obter o favor legal. A 
prova essencial dessas condições resulta 
do "certificado provisório de entidade 
filantrópica", que o CNSS expede de 
dois em dois anos. Sem esse documento, 

o INPS não está obrigado a dispensar 
as contribuições. 

A declaração de utilidade pública, me
diante lei estadual ou municipal, tam
bém não tem valor. O Decreto n9 1.117, 
de 1962, art. 39, parágrafo único, admi
tiu apenas, por dois anos, as declarações 
de utilidade desse tipo: 

"Enquanto não forem lavrados os 
citados decretos serão válidas para 
os efeitos do art. 19 da Lei n9 3.577 
as "declarações de Utilidade Públi
ca", já expedidas ou que venham a 
ser expedidas pelo Governo e Câ
maras Estaduais e Municipais." 

O ato que a lei pede, portanto, há de 
ter caráter federal. Há de entender-se, 
tão-só, pela determinação da lei, inde
pendentemente do Decreto n9 1.117, que 
assim seja, pois o reconhecimento de 
utilidade pública depende da satisfação 
de condições estabelecidas pela legisla
ção federal e vai produzir efeito perante 
órgãos e serviços federais. 

O INPS, em seus embargos, fls. 90/93, 
arrima-se em acórdão do Supremo Tri
bunal Federal (fls. 93): 

"Entidades de Utilidade Pública. 
Isenção, concedida pela Lei n9 3.577, 
de 4 de julho de 1959, de contri
buições da previdência social, para 
entidades de fins filantrópicos, re
conhecidas como de utilidade pú
blica. O favor da lei somente se 
estende às entidades de utilidade 
pública, assim declaradas por ato 
federal. Situação transitória, pelo 
prazo de dois anos, ressalvada no 
art. 39 do Decreto n9 1.117, de 
19-6-62; inexistência de prova do 
cumprimento desse dispositivo. Si
tuação passada, que não se regula 
pelo art. 49 do Decreto n9 1.117, 
de 1962. Recurso não conhecido" 
(RE 61.158170, PE, ReI.: Min. Eloy 
da Rocha, Segunda Turma, in D.J. 
de 23-10-70, pág. 5.083). 

Vale lembrar ainda outro julgadO: 
"Entidades de fins filantrópicos. 
Para que gozem de isenção da 

taxa de Previdência Social, na for
ma da Lei n9 3.577/59, devem obter 
certificado dos arts. 19 e 49 do De
creto n9 1.117, de 1962, e promover 
o respectivo processo perante o Ins
tituto de que sejam segurados os 
seus prepostos" (MS 15.875 - GB, 
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Relator o Sr. Ministro Aliomar Ba
leeiro, em 31 de maio de 1966, STF, 
D.J. n9 175, de 21-9-66, pág. 3.197). 

Por fim, vale lembrar que, aceitando 
a interpretação predominante, o atual 
RGPS (Decreto n9 72.771/73) dispôs 
com clareza: 

"Art. 275 - A entidade de fins 
filantrópicos, para gozar da isenção 
prevista na Lei n9 3.577, de 4 de 
julho de 1959, deverá apresentar ao 
INPS o certificado em que seja como 
tal declarada pelo Conselho Nacio
nal de Serviço Social do Ministério 
da Educação e Cultura. 

§ 19 - A isenção será efetivada 
a contar do mês em que a interes
sada formalizar ao INPS sua pre
tensão, acompanhada dos elementos 
pelos quais faça prova de que pre
enche os requisitos indicados no pa
rágrafO seguinte, e será suspensa, 
a qualquer tempo, quando for apu
rado que deixou de satisfazer qual
quer daqueles requisitos, notificado 
o Conselho Nacional de Serviço So
cial. 

§ 29 - O INPS verificará, perio
dicamente, para efeito de continui
dade da isenção, se a entidade con
serva a qualidade referida neste 
artigo, cujos requisitos são: 

I - possuir título alusivo ao re
conhecimento, pelo Governo Fe
deral, como de utilidade pública; 

II - destinar a totalidade das 
rendas apuradas ao atendimento 
gratuito de suas finalidades; 

lU - demonstrar que não perce
bem remuneração, vantagens ou 
benefícios seus diretores, sócios ou 
irmãos no desempenho das funções 
que lhe são estatutariamente atri
buídas." 

Em face do exposto, recebemos os em
bargos, para o efeito de julgar impro
cedente a ação proposta, condenando a 
autora ao pagamento das custas e 10% 
sobre o valor do pedido. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
visor): Rejeito os embargos, de acordo 
com os fundamentos do voto proferido 
no jUlgamento da apelação, lido pelo 
Sr. Ministro Relator para o Tribunal. 
Acentuo, apenas, mais uma vez, que a 

Lei n9 3.577, cuja interpretação está 
em ca1lsa, ao estabelecer os requisitos 
para que as sociedades filantrópicas fi
quem dispensadas de contribuição, para 
a Previdência Social, como empregado
res, referiu-se a reconhecimento de uti
lidade pública, sem especificar a ori
gem desse ato, especificação que sem 
embargo dos argumentos expendidos 
brilhantemente, como sempre, pelo Se
nhor Ministro Amarílio Benjamin, não 
poderia, ao que entendo, ser feita em 
norma regulamentar, como ocorreu. Se 
a lei não distinguiu, o regulamento não 
poderia fazê-lo. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, acompanho o emi
nente Relator, recebendo os embargos. 

Tenho proferido inúmeros votos no 
sentido de que a declaração de utili
dade pública, constante da Lei n9 3.577, 
de 1959, deve ser federal. Desde que 
está em causa uma isenção concedida 
por lei federal e referente a contribui
ção, também objeto de lei federal, im
plicitamente a declaração de utilidade 
pública, para a mesma exigida, há de 
ser igualmente federal. Não basta que 
um Estado reconheça como de utilidade 
pública de uma entidade, e muto menos 
um Município, o que poderá, inclusive, 
pôr em risco todo o planejamento e 
previsão sobre a matéria. É uma decor
rência da própria natureza da isenção. 

Acompanho, pois, o ilustre Ministro 
Relator. 

VOTO 

o SI' . Min. Aldir G. Passarinho: 
Sr. Presidente, tenho voto vencido na 
Turma com o mesmo entendimento, que 
mantenho nesta oportunidade, ajustado 
às razões expendidas na ocasião do jul
gamento da apelação, e reforçado com 
o bem lançado voto do Sr. Min. Amarí
lio Benj amin . 

Na verdade, em se tratando de isen
ção de natureza federal, não há como 
considerá-la senão como suscetível de 
ser deferida apenas pela União, sob pena 
de deixarmos à liberalidade dos Esta
dos e Municípios conceder ó benefício 
em extensão imprevisível. E é certo 
mesmo que, numa aplicação analógica 
do Código Tributário Nacional, tudo que 
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diz respeito a isenções e imunidades 
deve ser considerado restritamente. 

Recebo os embargos. 
É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas: Sr. Presi
dente, voto de acordo com o eminente 
Relator. Faça-o, não porque negue ao 
reconhecimento de utilidade pública es
tadual eficácia para efeito da isenção. 
Admito que essa declaração de utilidade 
pÚblica basta, mas me apercebi de que 
outras carências acontecem no caso, 
conforme frisou o eminente Relator. 

Dessa maneira, em face dessas outras 
carências, nego à interessada o bene
fício de que se trata, chegando à mes
ma conclusão do voto do eminente Re
lator. 

EXTRATO DA ATA 

Embgos. na A.C. n9 37.123 - PRo 
ReI.: Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Rev.: Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Emgte.: INPS. Emgda.: Liga Para
naense de Combate ao Câncer. 

Decisão: Por maioria de votos, ven
cidos os Srs. Mins. Revisor, Peçanha 
Martins, Decio Miranda, José Néri da 
Silveira e Paulo Távora, acolheram-se 
os embargos. Não participou do julga
mento o Sr. Min. Jarbas Nobre (em 
7-12-76 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Jorge 
Lafayette Guimarães, Aldir G. Passa
rinho, Oscar Correa Pina e José Dantas 
votaram de acordo com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Moacir 
Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N.Q 38.164 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante ~ Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada - Isolda Francisca da Rosa 

EMENTA 

Concubina. Provada esta condição, líquido e 
certo é o seu direito à pensão previdenciária de
corrente da morte do amásio. Recurso unanime
mente improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 3 de setembro de 1976. .-
Márcio Ribeiro, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. peçanha Martins (Rela
tor): A sentença relatou a matéria em 
debate da seguinte forma: 

"Isolda Francisca da Rosa, devi
damente qualificada na inicial, ajui
zou a presente Ação Ordinária con
tra o Instituto Nacional de previ-

dência Social, objetivando compelir 
a Autarquia a conceder-lhe a pen
são post mortem deixada pelo com
panheiro. _ 

Diz a autora ter vivido marital
mente, por mais de quinze anos, com 
o segurado Nunciato Angelini, sol
teiro, que veio a falecer em 6-1-1969. 
Dessa união ficou-lhe um filho, ao 
qual a Previdência Social reconhe
ceu o direito à percepção do be
nefício post mortem deixado pelo 
de cujus. 

Pleiteando igual tratamento, já 
que sempre viveram na mais estrita 
dependência econômica de seu fale
cido companheiro, sem usufruir 
qualquer renda, a requerente viu seu 
pedido indeferido pelo Instituto, sob 
a alegação de que a mesma não ha
via sido inscrita como dependente 
do segurado, em vida. 
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Pede, pois, pelo reconhecimento do 
que entende como seu direito. 

Contestando, às fls. 9/10, diz o 
INPS, em síntese, ser improcedente 
o pedido. Esclarece que a preten
são da autora, de receber a pensão 
deixada pelo companheiro concor
rentemente com o filho do casal, é 
totalmente inviável ante as regras 
estabelecidas pela Lei n.Q 3.807/1960 
(LOPS), em seus artigos 11 e 12, 
razão pela qual foi a solicitação in
deferida na esfera administrativa. 

As fls. 11, a Procuradoria da Re
pública ratifica os termos da con
testação oferecida nos autos. 

Falando sobre a contestação, vol
ta a requerente, às fls. 14/15, sus
tentando a viabilidade da postula
ção, com apoio em jurisprudência 
superior que indica. 

Às fls. 17, saneador irrecorrido. 
Em audiência, ouvida as testemu

nhas da autora e encerrada a ins
trução, debateram as partes na de
fesa de entendimentos já expendi
dos nos autos. 

Em seqüência,' vieram-me os au
tos conclusos a julgamento." 

Decidindo, o Dr. Juiz julgou proce
dente a ação, às fls. 26. 

Inconformado, o INPS apelou às fls. 
29, com razões de fls. 30/31. 

Contra-razões de fls.. 32/33. 
Nesta Superior Instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer de fls. 37, opinando 
pela improcedêncía da ação . 

É o relatório. 

VOTO 

o 8r. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença recorrida. A Lei 
de n.Q 5.890, de 8-6-73, modificadora, 
parcialmente, da de n.Q 3.807, conside
rou dependentes do segurado, ex vi do 
art. 11, item I: 

"a) a esposa, o marido inválido, 
a companheira mantida há mais de 
5 (cinco) anos, os filhos de qual
quer condição menores de 18 (de
zoito) anos ou inválidos, e as filhas 
solteiras de qualquer condição, me
nores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidas. " 

Por sua vez, o Regulamento da Pre
vidência instituído pela Lei n.Q 3.807, 
depois de prescrever em o seu art. 15: 

"São provas de vida em comum, 
para efeito do disposto no Parágra
fo 2.Q do art. 13, o mesmo domicí
lio, as contas bancárias conjuntai'i, 
as procurações ou fianças recipro
camente outorgadas, os encargos do
mésticos evidentes, os registros 
constantes de associações (de qual
quer natureza, onde figure a com
panheira como dependente ou quais
quer outras que possam formar ele
mento de convicção." 

deixou consignado, peremptoriamente 
no respectivo parágrafo l,Q: ' 

"A existência de filhos havidos em 
comum entre o segurado e a com-o 
panheira suprirá todas as condições 
de prazo e de designação previstas 
no parágrafo 2.Q, do art. 13". 

Esta disposição beneficia a autora mÕ.e 
de um filho do de cujus. É o me~ en
tendimento atual, por' isso que sendo a 
pensão pleiteada de natureza social e 
de caráter alimenticio, "a lei n0va que 
cria a obrigação de alimentos de pes
soas a quem a lei anterior não os atri
buia, aplica-se desde logo em favor das 
mesmas pessoas." 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): Acompanho o eminente 
Relator, e confirmo a sentença, que jul
gou a ação procedente, concedendo à au
tora, ora apelada, a pensão por ela plei
teada do INPS, pelo falecimento de seu 
companheiro Nunciato Angelini. 

O concubinato não foi negado, e está 
provado, pelos depoimentos das teste
munhas produzidas na audiência de 
instrução e jUlgamento, havendo nas .. 
cido da união um filho que, segundo 
confirma a contestação do réu, passou 
a perceber pensão, a requerimento da 
ora autora. 

Por outro lado, era o falecido segu
rado solteiro, estado civil constante da 
certidão de óbito de fls. 6, confirmado 
pela prova testemunhal e implicitamen
te pelas alegações do INPS, que para 
a recusa da pensão à companheira in
voca, apenas, a circunstância de haver 
deixado o de cujus o mencionado filho, 
o que excluiria os dependentes das clas
ses posteriores (arts. 11 e 12, da LOPS). 
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Já tenho, porém, sustentado que dis
pondo o § 3.9, do art. 11, da Lei n.9 3.807, 
de 1960, na redação do Decreto-lei n.9 66 
de 1966, que ' 

tendo em vista, ainda, que reconhece a 
jurisprudência, com apoio no art. 18, 
da Lei n.9 3.807, de 1960, a possibilidade 
de inscrição post mortem da compa
nheira, tardiamente negada pelo réu no 
seu recurso, sou levado a negar provi
mento à apelação, para confirmar a 
sentença de fls. 25/26, que bem deci
diu a espécie, com invocação ao acór
dão deste Tribunal, na Apelaçs,o Cível 
n.9 32.346 (DJ, 27-8-73, pág. 6.140). 

"Inexistindo esposa ou marido in
válido com _direito às prestações, a 
pessoa designada poderá, mediante 
declaração escrita do segurado, con
correr com os filhos deste" 

não diz respeito essa exigência, de de
claração escrita do segurado, para que 
possa concorrer a companheira com o 
filho por este deixado, às hipóteses em 
que se trata de filho comum, mas so
mente àquelas em que o filho seja ex
clusivamente do falecido segurado (Ape
lações Cíveis ns. 33.915 e 36.161). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC n.9 38.164 - RS. ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rev.: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Apte. : INPS. 
Apda.: Isolda Francisca da Rosa. Mantendo este entendimento, e em 

face das provas dos autos, bem como 
dos termos limitados da impugnação, 
que ao pedido formulou o INPS, na sua 
contestação (fls. 9/10), inclusive a.li 
afirmando não negar aos dependentes 
do segurado falecido o direito de plei
tea.rem suas inscrições previdenciárias, 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 3-9-76 -
primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Oscar Corrêa Pina votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeh·o. 

Relator 
Revisor 
Apelante 
Apelada 

APELAÇÃO CíVEL N.9 38.480 - SP 

- O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 
- O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
- Light - Serviços de Eletricidade S. A. 
- União Federal 

EMENTA 

Imposto de Renda. Pagamento na fonte. SeI'" 
viços técnicos prestados no exterior. ImprocedênM 

cia da ação proposta por empresa nacional. Con
firmação da sentença. 

Na interpretação da lei do imposto de renda 
firmou-se a jurisprudência em que não estão su
jeitas a pagamento "na fonte" as remessas de em
presa nacional, para atender a remuneração de 
serviços técnicos que lhe foram prestadOS no ex
terior. 

A isenção, porém, fica na dependência do exa
me do contrato ou contratos originários dos tra
balhos. 

Na hipótese, a sentença repeliu a ação, por 
falta de prova. 

De fato, a instrução do pedido é a mais de
ficiente. 

Ademais, a argÜição de "cousa julgada", além 
de inoportuna, não se justifica, tanto mais quanto, 
se houvesse decisão anterior da controvérsia, ou
tra ação não seria necessária. 

Dessa forma, confirma-se a decisão de Primei
ra Instância, por bem haver apreciado a matéria. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
Itutos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente jUlgado. Custas 
de lei. 

Brasilia, 2 de março de 1977. - Ama
rílio Benjamin, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mhl. Amarílio Benjamin (Re
~ator): A Light - Serviços de Eletrici
çlade S. A., atual denominação de São 
Paulo, Light S. A. - Serviços de Ele
tricidade, propôs ação contra a Fazen
da Nacional, visando a anulação de 
atos atlministrativos da então Delega
cia Regional de Imposto de Renda, que 
deram origem à cobrança de impostos 
que entende não devidos. Alega a au
tora que era devedora de quantias no 
exterior, provenientes de contrato cele
brado com a International General 
Eletric Company, que, por sua vez, em
preitou serviços no estrangeiro com a 
firma Stone & Webster Engineering 
Corporation, beneficiária dos pagamen
tos ora discutidos. Os serviços eram 
prestados unicamente no exterior, e fa
turados à contratante estrangeira, que, 
de Sua vez, Os faturava à ora autora. 
Esclarece que tais remessas para o ex
terior foram feitas exclusivamente para 
a indenização de despesas, sendo certo, 
contudo, que fizera outros pagamentos 
com a mesma origem contratual, C0111 o 
aesconto do imposto respectivo. Solici
tou a expedição de ofício à Inspetoria 
da Receita Federal - Centro de Ser
viço Regional de Câmbio - RECAN -
do Banco Central, determinando não 
seja convertido em· renda o depósito 
efetuado pela guia de fls. 80; a trans
ferência do mencionado depósito para 
a Caixa Econômica Federal, em obe
diência ao disposto no art. 16. do De·· 
ereto-lei n,";' 759/69; e a devolução do 
depósito com o acréscimo da correção 
monetária calculada da mesma forma 
preVista pela lei federal, para os débi
tos fiscais. 

Contestando, às fls. 117/121, a União 
Federal apresentou as informações en
caminhadas pelo ofício n,";' 113, da EFAC 
da Procuradoria \ da ]fazenda Nacional" 

Por determinação do Juízo, o Banco 
do Brasil transferiu a importância de
positada pela autora para a Caixa Eco
nômica Federal, à disposição do Juízo 
(fls. 135, 137 e 138). . 

Saneador, às fls. 141. 
Em audiência de instrução e jUlga

mento, o Dl'. Juiz determinou diligên
cia, para que a autora comprovasse a 
natureza dos serviços de engenharia 
prestados por Stone & Webster para 
International General Eletric Company 
e bem assim se foram eles exclusiva
lliente prestados no exterior. 

A autora, através do documento de 
fls. 145, esclarece não ter possibilidade 
de juntar ao processo documento em 
causa, em vista de não ser ela, reque
rente, parte nos referidos contratos, já 
que os mesmos foram celebrados entre 
as empresas. 

Por sentença de fls. 147/150, o 
Dl' . Juiz julgou a ação improeedente, 
condenando a autora nas custas e ho
norários de 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a Light - Serviços ne E!.etri .. 
cidade S. A., às fls. 152/158. al'~üindo 
pr~lil!linarmente coiSa julgada. pois, por 
acorda0 de fls. 65/76, no AMS n.'? 22.388, 
a Segunda Turma deste Tribunal, em 
13-12-61, concedeu a segurança a supli
cante para o fim de reconhecer-lhe o 
direito de não pagar o imposto de ren
da cujo lançamento se pretende anular 
com a presente ação. No mérito, insis
tiu nos argumentos expendidos com a 
inicial. 

Nesta superior instância, munifesta
se a douta Subprocuradoria-Geral, às 
fls. 166/168, pela confirmação da sen
tença recorrida, resumindo o parecer na 
seguinte ementa (fls. 166): 

"Ação anulatória. Imposto de 
Renda. Serviços prestadOS por em
presa estrangeira cujos benefícios 
aqui se refletiram em proveito da 
fonte pagadora. Ausência de pro
vas de terem tais serviços "ido pres
tados no exterior. Improvimento do 
recurso." 

É o relatório. 

INTRODUÇãO AO VOTO 

o Sr. Min. Amarilio Benjamin (Hela
tor): Escrevi o meu voto quando, há 
algum tempo, estudei o processo. 
'. r 
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Considerei a matéria na conformida
de do que se discutiu, e, a final, foi de
cidido pelo Dl'. Juiz. 

Entretanto, o memorial apresentado 
pelo ilustre advogado da apelante, bem 
como a sustentação que S. Exa. acaba 
de fazer não deixam de enfrentar a ma
téria sob ângulos um tanto diferentes, 
sobretudo no que respeita à ênfase que 
foi dada à argüição de "coisa julgada". 

Devo dizer que a inicial coloca o pro
blema como foi posto no relatório que 
li ainda há pouco. É certo que às fls. 
25, item 21, há referência a .mandado 
de segurança anterior. A inicial é de 12 
de abril de 1971, e destaca (item 21): 

"Aliás. a tese aqui defendida pela 
Suplicante já foi aceita pelO Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
que, em Sessão Plena, decidiu una
nimemente conceder-lhe segurança 
para a remessa, sem o pag~men to 
do imposto de renda, de outras par
celas, previamente contabilizadas 
pela suplicante a crédito da entida
de no exterior, referentes ao mesmo 
reembolso ora tributado (Docs. 
7 e 8)." 

"Naquela oportunidade, conforme 
se verifica da fotocópia da micial 
aqui anexa, a suplicante usou das 
mesmas razões que fundamentam a 
propositura desta ação e teve o seu 
direito reconhecido pelo Eg. Tribu
nal Federal de Recursos". 

Já a inicial do mandado de seguran
ça consta realmente de fls. 40/64 e traz 
a data de 7-6-60. 

11.9 F'atura 
IGE Data 

1-649.611 30-10-58 
1-653.184 4-12-58 
1-655.421 29-12-58 
1-658.r.46 2.. 2-59 
1-661.IH!:! 6- 3-59 
1-564.154 1- 4-59 
1-667.154 4- 5-59 
1-668.977 25- 5-59 
1-672.918 10- 'l-59 
1-674.659 6- 8-59 
1-676 .. 436 28- 8-59 
1 .. 679.013 30- 9-59 
1-6!l2.844 16-11-59 
1-683.953 30-11-59 
1-686.410 28-10-59 
1-689.704 4- 2-60 
1-691.357 24- 2-60 

No remate do pedido a impetrante, 
então antecessora da apelante, São 
Paulo Light, expõe assim a finalidade 
da impetração: 

"Reiterando o pedido de suspen
são liminar do ato, espera a impe
trante que, regularmente processa
do o feito, seja o presente manda
do de segurança deferido para o 
fim de considerar-se ilegal a exigên
cia e serem, conseqüentemente, com_ 
pelidas as autoridades coatoras a 
tomar e a não obstar as providên
cias adequadas para a efetivação -
sem pagamento de imposto de ren
da - das remessas especificadas no 
item 7 desta petição e de outras que 
terão de ser feitas ao mesmo título 
até a conclusão da fabricação dos 
equipamentos para ampliação da 
Usina Piratininga" (fls. 64). 

No item 7, fls. 43/44, vem a discrimi
nação das parcelas que deverão ser re
metidas e sobre as quaiS a empresa im
pugnou a cobrança do tributo: 

"Precisando agora a suplicante de, 
em cumprimento de suas obrigações, 
efetuar novas remessas de reembol
so de despesas à Internacional Ge
neral Electric Company, não quer 
submeter-se à exigência, que con
sidera ilegal, de pagamento ou de 
depósito do imposto sobre tais re
.messas. 

No momento, estão pendentes de 
pagamento as seguintes faturas: 

...,,,.J 

Doc. Junto 
N.9 4 
N.9 6 
N.9 8 
N.9 10 
N.9 12 
N.9 14 
N.9 16 
N.9 18 
N.9 20 
N.9 22 
N.9 24 
N.9 26, 
N.9 28 
N.9 30 
N.9 32 
N.Q 34 
N.9 36 
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Pelo que ai está, quer me parecer, 
data venia, que a segurança versou so
bre despesas ou remessas diferentes. 
Não há meio de se apurar a perfeita 
identificação entre os objetivos das 
ações propostas. 

Além disso, se o mandado de seguran
ça houvesse resolvido a controvérsia, 
sabe o nobre advogado perfeitamenté 
que não seria necessário propor llova 
ação. Bastaria a impetrantp.. vencedo
ra, pelos meios normais e a.tê simples, 
demandar e insistir pelo cumprimento 
da segurança, uma vez que naquele tem
po, como ainda hoje, o Tribunal assen
tou que o mandado de segurança con
cedido, por se tratar de ação manda
mental, cumpre-se pela simples expe
dição de ordem ou ofício especIfico. 

De qualquer modo, não pode1'Íamos 
deixar, de levar em conta o enunciado 
da Súmula n.9 239 do Supremo Tribu
nal Federal: 

"Decisão que declara indevida a co
brança do imposto em determinado exer
cício não faz coisa julgada em relação 
aos posteriores". 

Feitas essas observações, passo ao voto 
que escrevi. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Sobre o tema em discussão, o 
nosso ponto-de-vista é conhecIdo: acha
mos que a cobrança de imposto de ren
da, na fonte, relativamente a. remessas 
ao exterior, para atender a serviços ali 
prestados, não tem fundamento kgaJ. 
Possuímos diversos votos e despachos em 
recurso extraordinário, quandp na pre
sidência do Tribunal, justificando a 
nossa opinião, apoiada inúmeras vezes 
pelo Pretório Excelso. 

No caso, entretanto, o Dl'. Juiz jul
gou a ação improcedente, pela. impos
sibilidade de examinar o contrato com 
a empresa estrangeira, que a autora 
deixou de apresentar. 

De nossa parte, também, em várias de
mandas, dispensamos a exibição do con
trato original, levando em conta que os 
fatos resultaram comprovados por ou
tros elementos do processo. 

Na espécie discutida, não obstante, há 
uma indeterminação tão grande, que 
não nos foi possível, embora o nosso es
forço, apoiO tranqüilo à nossa orienta
ção. Falta nos autos o documento do 
BancCl Central, indicando a remessa a 

ser feita ao exterior, com os seus ele
mentos característicos. Não consegui
mos, igualmente, filiar o depósito do
cumentado às fls. 80 aos objetivos da 
ação proposta. 

A argüição de "cousa ,julgada,", sa
lientada no recurso, dificultou àinda 
mais o entendimento da controvérsia. 

Se, na realidade, houve concessão de 
segurança em favor da requerente o 
assunto ficou solucionado' acão o;di
n~ria :posterior não. teria 'que' voltar à 
dIS?USSao da ~ese prmcipal; no máximo, 
tena que pedIr a devolução do depósito 
efetuado, com o acréscimo de correção 
monetária, custas, juros legais ou até 
indenização de prejuízos causados pela 
Fazenda. 

Pelas razões expo-stas, a sentença re
corrida merere ser confirmada em sua 
conclusão. Negamos provimento. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: Em aten
ção à brilhante sustentação do eminen
te advogado, permito-me acrescentar 
algumas considerações aos doutos votos 
emitidos. 

Admitiria a coisa julgada decorrente 
da decisão do mandado de segurança, 
se estivesse comprovado que as presta
ções a que se referiu a impetração, de
rivassem do mesmo contrato a que se 
vinculam as prestações, objeto da pre
sente ação. O preço é único e pode ser 
pago em mais de uma prestação. Evi
dentemente, se o JUdiciário diz que esse 
preço não está sUjeito a imposto, há 
efetivamente um juízo de unidade que 
aproveita a todas as prestações deri
vadas da mesma fonte contratual. En· 
tretanto, os eminentes Ministr08 Relator 
e Revisor mencionaram inexistir prova 
do contrato, donde se derivam essas 
prestações. Não há, pois, como identi
ficar as parcelas cobertas pelo manda
do de segurança com as parcelas obje
to da presente ação ordinária. Essa 
identidade na causa de pedir é funda
mental para o reconhecimento da res 
judicata. 

Por essas razões, também nego pro
vimento. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Como se 
observa dos certificados de fls. 33/35 e 
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36/38, '<I. SUMO C registrou operação de 
,financiamento concedido pela "Inter
national General Eletric", para impor
tação de equipamentos. 

As faturas trazidas aos autos dizem 
respeito, não a amortização do emprés
timo, mas a despesas em favor de ou
tra sociedade, a "Stone & Webster", e 
se referem a "projeto e compra de ma
teriais" . 

A própria autora às fls. 145 explicita 
que não é parte nesta última avença e, 
assim, não tem possibilidade de trazer 
o respectivo instrumento. 

A relação contratual, mesmo que ti
vesse sido demonstrada, é entre duas 
entidades do exterior, nela sendo estra
nha a autora. 

Não pode ela, desse modo, na remes
sa, deixar de reter o imposto de renda. 

Ademais, os autos esclarecem que o 
numerário transferido diz respeito l!ão 
somente a serviço técnico, uma vez que 
as faturas aludem também a aquisição 
de materiais. 

Isto já seria o bastante para justifi
car a improcedência da ação. 

A não comprovação da autora estar 
obrigada a tais pagamentos, torna ile
gítima a sua pretensão. 

Quanto à alegada coisa jUlgada" te
nho que no caso ela não l3e oferece ca
racterizada, porque a matéria aprecia-

da no pedido de segurança, em seus 
detalhes não é a mesma da que ora 
se discute. 

Na espécie, porque a entidade do ex
terior, credora indíreta da autora, 
adqUiriu aqui no Brasil a uisponibilida
de econômica do rendimento transferi
do para o estrangeiro, na forma do dis
posto no art. 43 do Código Tributário 
Nacional que define o fato gerador do 
imposto de renda, tenho que o tributo 
se faz incidente. 

Por isso, confirmo a sentença. 
Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.9 38.480 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benj amin. Rev.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Apte.: Light - Servicos 
de Eletricidade S. A. Apda.: União Fe
deral. 

Decisão: A unanimidade, !Jegou-se 
provimento à apelação. Dedarou seu 
impedimento o Sr. Min. Decio Miranda. 
Usaram da palavra pela apelante o 
Dr. Pedro Augusto de Freitas GOl'dilho 
e, pela Subprocul'adoria-Geral da Repú
blica, o Dr. Francisco de Assis Toledo 
(em 2-3-77 - Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordo com o Rela
tor. Presidiu o jUlgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

APELAÇAO CíVEL N.9 40.307 - SC 

Relator 

Revisor 

O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

O EXmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Apelantes - Augusto Loos e sua mulher 

Apelado - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

EMENTA 

Desaprópriação amigável. Proposta a ação com 
fundamento no art. 18 do Decreto-lei n.9 512/69, 
não contém decisão ultra petita a sentença quê a 
julgou procedente, adjudicando a propriedade ao 
expropriante. Não afasta a aplicação do referido 
diploma legal a alegação, sem prova, de ser falsa 
a assinatura da mulher do expropriado aposta na 
declaração-de concordância, tornando inócua, em 
conseqüência, a afirmação de caducidade do de~ 
creto expropriatório. 
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Do fato de o edital haver sido pUblicado mais 
de um ano depois da data do documento de con
cordância não decorre a nulidade da desapropria
ção e sim a atualizaçã_o do valor da inrlenização 
pel~ aplicação de correção monetária, autorizada 
no art. 15 do mesmo Decreto-lei n.9 512, devendo 
ser considerado, para tal efeito, no caso concreto, 
o levantamento de 80% do lueço ajustado. 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos, e~ que são partes as aeÍma in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação ~,'p0r un~
nimidade determinar ex offlCIO a aplI
cação da' corre'ção monetária sobre o 
preço da indenização, na formu do re
latório e notas ta qui gráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integra~
te do presente julgado. Custas de leI. 

Brasília 4 de outubro de 1976. 
Armando' Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATóRIO 

o 81'. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): A espéce foi assim relatada pela 
sentença recorrida: 

"O DNER/SC, autarquia federal, 
por habilitado procurador, alegando 
necessidade de ultimar a constru
ção da rodovia BR-101/SC, trecho 
Garuva-Joinville, na localidade de
nominada Estrada São João Acima, 
Município de Garuva, Comarca de 
São Francisco do Sul, promoveu, 
perante este Juízo, desapropriação 
amigável de área de 11.600m2 (onze 
mil e seiscentos metros quadrados) 
pertencentes a Augusto Loos e sua 
mulher, de qualificação às fls. 3, 
estando às fls. 2 a descrição das 
confrontações e demais caracterí::;ti
cas do imóvel expropriando. 

Funda-se a desapropriação no 
Decreto-lei n.'? 512/69, art. 3.'?, e o 
Decreto declaratório da utilidade 
pública do 15em tem o n.'? 59.829/66, 
publícado no DO de 28-12-66. 

A inicial está instruída com os 
documentos de fls. 5 a 9, constan
tes procuração, planta, Decreto 
n.'? 59.829, laudo de avaliação, e de
claração, firmada pelo requerido, de 
concordância em receber o preço 
ofertado. 

Baseado no art. 18 do Dl-512 su
pramencionado o expropriante re
quereu: deferimento do depósito do 
valor da avaliação, de ........... . 
Cr$ 14.427,54; publicação dos editais 
de lei; e, a final, adjudicação judi
cial do imqvel, para transcriç~.o no 
registro próprio, com a consequente 
autorização de levantamento do de
pósi to pelo expropriado. 

O Edital foi publicado no DO de 
4-2-74 (fls. 34). 

O valor da avaliação foi deposi
tado no Banco do Brasil S. A., 
Agência de JOinville, conforme guia 
de fls. 12 . 

Em 19-2-74 juntou-Re, por termo, 
a contestação oferecida pelo reque
rido, estando às fls. 13/16 dos au .. 
tos, acompanhada de procuração 
(fls. 17/18). 

Em 22-2-74 fo~ juntada, nova pe
tição deste, oferecendo prova da 
propriedade e de desoneração de 
gravames fiscais sobre o bem, bem 
como pedindo o levantamento de 
80% do valor depositado (does. de 
fls. 19/30). 

Em mesma data nova petição do 
requerido indicando assistente téc
nico para avaliação do imóvel, es
tando, com os, quesitos, autuada às 
fls. 31/32. 

Atacando a eficácia do Decreto 
declaratório da utilidade pública do 
bem em questão, por caducidade, 
sustentada mediante invocação de 
jurisprudência, recusa o preço de 
avaliação, por aviltado, sugere o vá-
101' de Cr$ 79.967,50, e requer pe
rícia judicial. 

Chamado a pronunciar-se, o ex
propriante acorreu, com a contra
riedade, autuada às fls. 36/39, em 
que argúi preliminarmente a in
tempestividade da conteiltação e, 
no mérito, após estranhar a incoe
rência, insurge-se contra a preten-
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são do contestante, quer porque a 
avaliação oficial fora por ele repu
tada justa, quer porque a proprie
dade remanescente foi grandemen
te valorizada pela obra pública 
realizada. 

Após o despacho de fls. 40, vol
tou o requerido a peticio.nar o le
vantamento dos 80% do valor de
positado, sendo, então., os autos 
conclusos. " 

Proferiu o MM. Juiz a seguir a de
cisão que passo a transcrever: 

"Assim dispõe o preceito. legal 
aplicável à espécie: 

"Dl-512/69, art. 18 - Havendo 
concordância do expropriado. com o 
valor do laudo, a quantia de ava
liação será depositada, por sessenta 
dias, em conta bloqueada, em esta
belecimento bancário existente na 
comarca da situação do bem ou na 
mais próxima, à disposição da au
toridade judicial a que for :requeri
do o depósito". 

"§ 1.9 - No decorrer de sessenta 
dias o. juiz fará publicar editais na 
comarca de situação do bem e no 
local do domicílio do expropriado, 
se conhecido, com prazo de trinta 
dias, para que terceiro interessado 
impugne a titularidade do bem ou 
habilite direitos creditórios. Não 
ocorrendo impugnação e decorrido 
o prazo dos Editais ou provada a 
inexistência de justo título ou, ain
da, habilitados direitos contra o ex
propriado, o juiz, por sentença, 
adjudicará a propriedade ao DNER, 
para efeito de transcrição imobiliá
ria, permanecendo bloqueado o va
lor depositado até que decida a 
quem cabe levantá-lo." 

No caso, houve expressa concor
dância do expropriado com o valor 
do laudo oficial (do DNER) , con
forme assinaturas apostas à Decla
ração, de fls. 8; a quantia foi de
positada no Banco do Brasil, Agên
cia de Joinville (guia de fls. 12); 
edital foi publicado, não tendo ha
vido, no prazo legal, qualquer im
pugnação (fls. 34) da titularidade 
do imóvel, alegação de inexistência 
de justo título, ou habilitação de 
direitos creditórios contra o expro
priado. 

Tendo o prazo de 30 dias do Edi
tal fluido em 3-3-74, nele é que se 
poderiam alegar as objeções con
templadas pela lei, o que, como se 
disse, não ocorreu. Não se questio
na quanto a ser faculdade, esta, 
conferida a terceiros, vale dizer, não 
ao expropriado, em razão de cuja 
expressa concordância foi o edital 
pUblicado e o preço depositado. 

Não se opõe ao acordo objeção 
válida de molde a comprometer-lhe 
a eficácia. 

No tocante à argüída caducidade 
do Decreto declaratório de utilida
de pública do imóvel, não vejo c~mo 
possa a mesma prosperar, VIstO 
como no prazo de sua vigência foi 
a obra realizada, da qual, aliás, 
cumpre reconhecer, por evidente, -
resultou valorização do remanescen·· 
te da propriedade expropriada. 

Importa, dessarte, emprestar-se 
legitImidade ao enquadramento .do 
caso concreto na norma legal, 111-
vocada, disciplinadora da desapro
priação amigável. 

Sob tais fundamentos, conside
rando o mais que dos autos consta, 
e com fundamento no art. 330, I, do 
CPC, homologo, por sentença, . o. 
acordo para que produza seus .1U
rídicos' efeitos, e adjudico a pro
priedade do bem expropriado ao 
DNER/SC, ordenando, ainda, expe
dição de alvará de levantamento do 
valor depositado ao requerido. Re
levo a omissão do valor da causa, 
tomando-o como o oferecido. 
Custas de lei." 

Irresignado, apelou o expropriado 
alegando: 

a) ter a sentença decidido ultra pe
tita, porque, requerida na inicial a ex
pedição de "carta de sentença l?ara 
transcrição de imóvel desapropnado 
quanto ao Registro de Imóveis", o MM. 
Juiz homologou o acordo e mandou 
adjudicar a propriedade do bem expro
priado ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem de Santa Cata
rina; 

b) que a desapropriação, no caso, 
não poderia ser levada a efeito de acor
do com as normas do Decreto-lei .. , 
n.9 512/69, porque com ela concordara 
apenas o réu varão, não podendo o do-
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cumento com tal concordância, portan
to, caracterizar, jamais, uma promessa 
de compra e venda; 

c) que, assentada a inapli.::abilidade, 
à hipótese, do Decreto-lei n.9 512/69, 
ter-se-ia que concluir ter ocorrido a ca
ducidade do decreto que declarara a 
área de utilidade pública, e, portanto, 
a impossibilidade de desapropriação, 
também de acordo com a legislação 
comum; 

d) que, mesmo afastadas essas obje
ções, a sentença deveria ser reformada 
por não se haver ajustado às regras ju
rídicas específicas, pois não considerara 
a afirmação de que a assinatura da 
mulher dele expropriado no documento 
de concordância com o valor dos bens 
era falsa, o edital fora publicado mais 
de um ano depois dà data de tal do
cumento, e que a contestação por eles 
apelantes apresentada o fora tempesti
va~ente porque não citados para a 
açao. 

Sem contra-razões os autoS! vieram a 
esta Instância, tendo a Subprocuraaoria 
se manifestado pela confirma cão da 
sentença. -

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): A argüição de nulidade da sen
tença por conter decisão ultra petita 
não procede, pois, proposta que foi a 
ação com fundamento no art. 18 ão 
Decreto-lei n.9 512/69, na forma de tal 
disposição o julgamento pela procedên
cia teria que ser, como ocorreu, adju
dicando a propriedade ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem. 

Quanto à alegação de que a assina
tura aposta na declaração de concor
dância com o valor da expropriação pela 
mulher do réu varão era falsa, não foI 
comprovada, e, portanto, pOderia ser 
utilizado na hipótese, como foi, o rito 
do Decreto-lei n.9 512/69, conclusão que 
afasta a afirmação de que teria se tor
nado impossível a desapropriação por 
ter caducado o decreto que declarou de 
utilidade pública a área. 

Com referência à publicação do edi
tal quando decorrido mais de um ano 
da data em que o apelante firmara de
claração concordando com o valor do 
bem, constitui, sem dúvida, irregulari-

dade, cuja conseqüência, entretanto, não 
é a nulidade da desapropriação, tanto 
mais quanto já construída a estrada no 
trecho, e sim a atualização do valor da 
indenização pela aplicação de correção 
monetária sobre o preço depositado, a 
contar da data da avaliação feita pelo 
DNER, 16 de novembro de 1972, atua
lização que se deverá processar consi
derando que, em 15-5-74, foram levan
tados 80% do preço ajustado, importân
cia que deve ser deduzida, calculando
se a correção monetária a partir de tal 
data, sobre os 20% restantes apenas. 

Adoto essa conclusão com apoio no 
disposto no art. 15 do Decreto-lei '" 
n.9 512/69, onde se estabeleceu que a 
desapropriação ali prevista está sujeita. 
às disposições do Decreto-lei , ........ . 
n.9 3.365/41 e legislação subseqüente so
bre desapropriação, o que obriga, sem 
dúvida, a aplicação da Lei n.9 4.686/65. 

Meu voto, assim, é negando prQ.vimen
to à apelação e determinando, de ofí
cio, a aplicação de correção monetária 
sobre o preço da indenização na forma 
referida anteriormente. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
visor): Ocorreu no caso contestação, in
clusive quanto à caducidade do decreto 
expropriatório (fls. 13/16). Indicaram 
os réus assistente-técnico (fls. 31), for
mulando quesitos (fls. 32). Houve le
vantamento de 80% do valor (fls. 44), 

Negam concordância com o valor do 
laudo - art. 18, do Decreto-lei ", .. 
n.9 512/69. 

Não parece caber a homologação do 
acordo como feita. 

Sustentam os réus julgamentos ultra 
petita. 

Não se deve, aqui, invocar o art. 18 
do Decreto-lei n.9 512, porque não se 
trata de concordância sobre o laudo ofi
cial em Juízo. Este não se elaborou. 

Dou provimento ao recurso para anu
lar a sentença e determinar se prossi
ga no feito. 

Vencido quanto à reabertura do jul
gamento do mérito, estou de acordo com 
o voto do Sr. Ministro Relator na parte 
em que determina, ex officio, a aplica
ção da correção monetária sobre o pre
ço da indenização. 
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VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Se
nhor Presidente, no caso concreto, a 
alegação básica de nulidade da con
cordância, com o preço depositado pelo 
DNER, é a de que a assinatura da mu
lher do expropriado era falsa. Ocor
reu-me que, da contestação, a esposa, 
a mulher do expropriado, niio tivesse 
participado. Assim, somente ingressan
do nos autos Augusto Loos - expropria
do - com a peça contestatória, não 
poderia ele, de fato, procurar que so (;n
tendesse como nula aquela concordân
cia da qual havia participado, posto que, 
então, à alegação deveria provir da wa 
esposa. Verificando, porém, que a es
posa também contestara a ação, entendo 
que poderia fazê-lo, impugnando aquele 
acordo de que trata o art. 18 do De
creto-lei n.9 512. 

Anoto que a mesma pessoa que assi
nou como Augusto Loos - pelo menos 
tudo indica - também firmou, na de
claração de acordo, a assinatura de sua 
esposa, Marta Loos, tida depois. segun
do resulta da procuração pública, como 
analfabeta. Essa matéria, na verdade, 
exigiria uma perícia, até para verifica
ção da responsabilidade penal .. para sa
ber-se quem teria assinado por ela dita 
declaração. 

Assim, pareceria válida. em princípio, 
a impugnação ao acordo. ' 

Ocorre, porém, que o documento de 
fls. 19 é um requerimento do expropria
do e de sua mulher no sentido de que 
lhes seja admitido levantar o depósito 
de 80% feito pela expropriante. A meu 
ver, significa isto, na verdade, uma con-

cordância, pelo menos ai, da esposa do 
expropriado com o depósito efetuado e, 
em conseqüência, com o acordo reali
zado, porque, assim não fora, deveria 
o depósito ser feito, de acordo com a 
lei de desapropriação, no valor ofereci
do pelo DNER, e não no valor resultan
te de um acordo, no qual a manifes
tação de concordância de Augusto Loos 
não é posta em dúvida. Deste modo, se 
a esposa pede. o levantamento de uma 
importância que só foi depositad2. em 
virtude de um acordo, parece-me que 
não poderá ela sustentar no processo 
que a assinatura era falsa, para impug
nar aquela concordância. 

Pelo exposto, data venia do Sr. Mi:
nistro Néri da Silveira, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.9 40.307 - SC. ReI.: Sr. Min. 
Armando ROllemberg. Rev.: Sr. Mil1. 
José Néri da Silveira. Aptes.: Augusto 
Loos e sua mulher. Apdo.: Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem. 

Decisão: A Turma, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Revisor, negou pro
vimento à apelação e, por unanimidade, 
determinou ex officio a aplicação da 
correção monetária sobre o preço da in
denização, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 4-10-76 - Terceira 
Turma) . 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho vo
tou de acordo com o Relator. Presidiu 
o jUlgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N.9 41.074 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Apelante - Estado de Minas Gerais 

Apelado - Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

EMENTA 

Execução fiscal. Preferência entre cré(litos tri
butários federal, estadual e municipais. Sentença. 
que, fazendo aplicação de princípio que considera 
inserido no art. 9.9, I, da Constituição, põe em pé 
de igualdade créditos do Estado-membro e do 
FUNRURAL, a serem pagos "pro rata". Apelação 
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da Fazenda Estadual, reclamando prioridade no 
pagamento, pela aplicação do art. 711 do novo 
Cód. Proc. Civil. Inaplicabilidade do princípio do 
duplo grau de jurisdição na espécie, de vez 
que não houve julgamento de improce(lência da 
execução do FUNRURAL (CPC, art. 475, IH). Im
provimento da apelação da Fazenda Pública Es
tadual, de vez que, aplicado entendimento doutri
nário sobre a igualdade entre os créditos, dela não 
pode surgir a desigualdade pela prioridade da pe
nhora, princípio inaplicável à execução de crédi
tos tributários. dado que à Fazenda Pública não 
se pode imputar conseqüência de renúncia implí
cita de seus representantes, pela só demora no 1)1'0-
mover a execução. . 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unaniini
dade, rejeitada a preliminar argüida 

pela Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fa:;:endo par
te integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 23 de março de 19'17. 
Decio Miranda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Miramla (Relator): 
A sentença, do Juiz de Direito da Co
marca de Uberaba, Dr.· Humberto Theo
doro Júnior, julgando em execuçã.o fis
cal disputa de preferência entre o 
FUNRURAL e a Fazenda do Estado de 
Minas Gerais, rejeitou a preferência 
pleiteada pelo primeiro e determinou se 
estabelecesse o plano de rateio "em con
dições de igualdade, observada a pro
porcionalidade dos créditos aj ilizados". 

Assim justificou o ilustre magistrado 
a solução: 

"De acordo com o art. 1.571 do 
Cód. Civil e o art. 187, parág. úni
co, do Cód. Tributário Nacional, na 
classificação de créditos, a Fazen
da Nacional prefere à Estadual, e 
esta à Municipal. 

Acontece, porém, que a Emenda 
Constitucional n.9 1, de 1969, ado
tou em seu art. 9.Q, n.Q I, o prin
cípio de que "à União. aos Estados 
ao Distrito Federal e aos Municí
pios é vedado criar... preferências 

em favor de uma dessas pessoas de 
direito público interno contra 
outra" . 

Diante desse texto clarí~simo da 
Carta Magna, Evandro Ramos Lou
renço extraiu a incensurável dedu
ção de que, frente à incompatibili
dade dele com os arts. 1.571 do 
Cód. Civil, e 187, parág. único, do 
CTN, estes últimos disposith-os ele
vem ser havidos como revogados. 

E, por isso mesmo, n8,0 há mais 
que se cogitar do concurso de pre
ferência entre as pessoas jurldicas 
de direito público interno. Hoje, "o 
Fisco Federal, Estadual e Munici
pal, disputam seus créditos na mes
ma classe e, pro rata, se o resul
tado da apuração dos bens não der 
para o pagamento integral" (Evan
dro Ramos Lourenço, Os CréditDS 
Preferenciais e sua Classificação, in 
Rev. Leg. Min. voI. 36, pág. IV). 

Esse mesmo entendimento foi re
centemente SUfragado pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça de Minas Ge
rais, no julgamento do A~ravo 
n.Q 13.614, relatado pelo Des. Mon
teiro Ferraz (ac. de 18-4-74, in 
"D. Jud. M. G." de 22-6-74)" 
(fls. 132/3). 

Dessa sentença apelou a !<'azenda do 
Estado de Minas Gerais, suste!1t:\ndo 
que, inexistente a preferência repelida 
pela sentença, paga-se integralmente em 
primeiro lugar àquele que primeiro efe
tivou a penhora e depois aos demais 
credores, sempre obedecida a anteriori
dade da penhora, tudo de acordo com 
o art. 711 do Cód. Proc. Civil de 1973. 
Assim, não bastando o produto arreca
dado à satisfação do crédIto da Fazen-
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ua do Estado, que promoveu a execução, 
não há que falar em rateio proporcio
nal entre o exeqüente e o li'UNRURAL 
(fls. 140/142). 

Replicou o FUNRURAL, em razões de 
apelado, que o Tribunal deve reformar 
a decisão, no sentido de que sejg,m re
'Conhecidos sua preferência e privilégios, 
ou, assim não entendendo, sc.>ja con
firmada a sentença (fls. 159/161). 

Nesta Instância, a Subprocuradoria
Geral da República pede que, em aten
<limento ao duplo grau de jurisdição, 
cIleja provido o recurso ex officio para 
dar-se preferência ao crédito do 
FUNRURAL, negando-se provimento à 
apelação do Estado de MimJ,S Gerais 
(fls. 174/6). 

É o reI a tório. 

VOTO 

o 8r. Min. Decio Miranda (Relator): 
A sentença foi proferida a 25-10-74, na 
vigência do Cód. Proc. Civil de 1.973, 
quando não mais prevalecem os antigos 
casos de recurso ex officio nos exec"'.lti
vos fiscais. 

Hoje, consoante o art. 475, TIl, da
quele Código, está sujeita ao duplo grau 
de jurisdição a sentença "que julgar im
procedente a execução de dívida ativa 
da Fazenda Pública". 

Ora, no caso, a sentença não julgou 
improcedente a execução do FUNRURAL. 
Pelo contrário, o FUNRURAL, que fez 
a segunda penhora (autos em apenso 
n.9 10.479), foi admitido expressamen
te como credor do executado, consoan
te despacho de fls. 121. 

O que fez a sentença foi resolver so
bre preferência entre os créditos, de
-cisão que não se equipara àquela que 
julga improcedente a execução, esta, 
sim, sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Caso não é, pois, de rever a sentença, 
na part~ a que alude o parecer da 
<louta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. 

Cabe, apenas, julgar a apelação da 
Fazenda do Estado de MiEUS Gerais. 

Esta, colocada no plano abstrato de 
pura técnica processual, est:1ria fadada 
a êxito, pois, se a sentença fez cousa 
julgada no sentido de inexistir preferên
cia de um crédito sobre o outro, cabe
ria, em passo seguinte, determinar que 

recebesse' em primeiro lugar o creddr 
que promoveu a execução, no caso a 
Fazenda do Estado de Minas Gerais. 

Dá-se, porém, que a sentença a.ban
donou o mandamento expresso no art. 
1.571 do Código Civil, reiterado no pa
rágrafo único do- art. 187 do Código 
Tributário Nacional, pela aplicação, que 
fez, da doutrina de que o art. 9.9, I, 
da Constituição, impede a dita preferên_ 
cia, acarretando, em conseqüência, a 
igualdade entre os créditos e a distri
buição pro rata do produto da execução. 

Hoje, diz a sentença, com apoio no 
trabalho de Evandro Ramos Lourenço, 
"o Fisco Federal, Estadual e Municipal, 
disputam seus créditos na mesma clas
se e, pro rata, se o resultado da apura
ção dos bens não der para o pagamento 
integral" . 

Da doutrina da igualdade, adotada 
pela sentença, não pode nascer desi
gualdade em sentido inverso por outro 
motivo, isto é, pela propriedade da pe
nhora, sistema que, adotado pelo art. 
711 do novo CÓdigo de Processo, tem 
aplicação aos créditos privados, mas não 
se há de admitir em relação aos crédi
tos da Fazenda Pública, aos quais não 
se podem Impor efeitos decorrentes da 
maior ou menor presteza da atuação dos 
seus representantes judiciais. Se não 
lhes é lícito renunciar expressamente, 
também não se lhes pode imputar re
núncia implícita, pela só demora no 
promover a execução. 

Cabe-me, finalmente, obiter dictum, 
referir que, se fosse caso de apreciar a 
apelação do FUNRURAL ou recurso ex 
officio, meu entendimento pessoal se in
clinaria para a doutrina exposta na sen
tença, tendo em conta, sob o aspecto 
estritamente jurídico, os termos con
vincentes do art. 9.9, I, da Constitui
ção, e, do ponto de vista da política fi
nanceira, a necessidade de obviar aos 
detrimentos de toda ordem que enfra
quecem as finanças públicas estaduais 
e municipais em face do Fisco todo po
deroso da União. Todavia, jurisprudên
cia contrária a esse pensamento vem-se 
formando no Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, v. g., acõrdão no RE 79.128, Re
lator o Sr. Ministro Djaci Falcão, e 
acórdão no RE 81.154, Relator o Sr. Mi
nistro Cordeiro Guerra. 

Isto posto, e em resumo final, rejeito 
a preliminar da douta Subprocuradoria
Geral da República, no sentido de estar 
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sujeita a sentença destes autos ao prin
cípio do duplo grau de Jurisdição, e, co
nhecendo da apelação da Fazenda Pú
blica do Estado de Minas Gerais, nego
lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.'? 41.074 - MG. Rel.: Sr. Min. 
Decio Miranda. Rev.: Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Apte.: Estado de Minas Gerais. 

Apdo.: Fundo de Assistência ao Traba
lhador Rural. 

Decisão: Rejeitada a preliminar ar
güida pela Subprocuradoria-Geral da 
República, negou-se prOvimento à ape
lação. Decisão unânime (em 23-3-77 -
Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento O Sr. Min. 
Decio Miranda. 

APELAÇãO CíVEL N9 43.444 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Apelante - Leopoldo Léo 

Apelada - Superintendência Nacional do Abastecimento 

EMENTA 

Execução fiscal. Prazo de defesa. O prazo para 
embargos, que o art. 738, I, do novo Código de 
Processo Civil manda coner "da intimação da pe
nhora", em verdade não pode começar, como nos 
demais casos do mesmo artigo, senão da juntada 
do mandado de penhora, único procedimento com
patível com a possibilidade, que tem o devedor, de 
alegar defeitos ou nulidades do próprio auto de 
penhora, que, para esse fim, já deve estar nos autos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 8 de setembro de 1976. 
Decio Miranda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Tratam 
os autos de execução fiscal para co
brança de multa de Cr$ 6.000,00, im
posta pela SUNAB por infração do dis
posto no art. 11, alíneas a e c, da Lei 
Delegada n9 4, de 26-9-1962 (falta de 
tabela de preços e venda acima da ta
bela) . 

A sentença, do Juiz de Direito da Co
marca de Araraquara, Dl'. Luiz Fa
oi ano Corrêa, rejeitou liminarmente os 

embargos, por intempestivos. O embar
gante fora intimado da penhora a 
21-2-1975 (apenso, fls. 7v.), sexta-feira, 
esgotando-se o prazo a 5 de março; os 
embargos somente foram apresentados 
dia 6 daquele mês (fls. 35). 

Apela o embargante, sustentando que 
a penhora somente se completara com 

a intimação da empresa, "Telecomuni
cações de São Paulo S.A. - TELESP", 
feita a 24 de fevereiro; daí fluiria o 
prazo para os embargos (fls. 42/43). 

Contra-razões às fls. 49/50. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica pede a confirmação da sentença 
(fls. 56). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
O art. 738 do novo Código de Processo 
Civil manda contar o prazo de dez dias 
para os embargos do devedor: 1) da 
intimação da penhora, na execução por 
quantia certa; II) do tempo de depó-
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sito, quando, na execução para a en
trega de coisa certa, o devedor tenha 
depositado a coisa, em vez de entregá
la; IH) da juntada do mandado cum
prido, quando, na execução para a en
trega de coisa certa, não tenha sido 
depositada a coisa; IV) da juntada do 
mandado cumprido, na execução das 
obrigações de fazer ou de não fazer. 

Não há razão aparente para a distin
ção. Por que contar-se o prazo da inti
mação da penhora no primeiro caso e 
da juntada do mandado nos demais? 

O curso do prazo a contar da mera 
intimação da penhora é resquício de le
gislação anterior, que a jurisprudência 
havia temperado com a solução de fa
zer principiar o prazo a partir da jun
tada do mandado. 

Com efeito, vejamos as dificuldades 
suscitadas pela aplicação literal do pre
ceito. 

~o art. 669, declara o Código que, 
feIta a penhora, o oficial de justiça in
timará o devedor para embargar a exe
cução no prazo de dez dias e, no § 19 
que, recaindo a penhora em bens imó~ 
veis, será também intimada a mulher 
do devedor. E se a mulher não for en
contrada senão depois de escoado o pra
zo a contar da int,imação do marido? 
Terá o marido de apresentar seus em
bargos a partir da sua própria intima
ção, como decorreria literalmente do 
caput do art. 669? Nesse caso como 
proceder em relação à eventuai nuli
dade por falta de citação da mulher? 
Alegar por adivinhação_essa falta, ou 
reservar-se para alegaçao suplementar 
se a mulher não chegar a ser intimada? 

Por outro lado, pomo argumentar a 
respeito de eventual excesso de penhora, 

ou sobre defeitos e nulidades dela, com
prováveis com o teor do respectivo auto 
lavrado pelos oficiais de justiça, se essa 
peça processual náo está ainda nos au
tos no momento em que se oferece â 
contestação? 

Tenho, pois, que a determinação de 
oferecer o devedor os embargos no prazo 
de dez dias a contar da intimação da 
penhora somente prevalece na hipótese 
de ser junto aos autos o mandado de 
penhora cumprido, no mesmo dia em 
que a penhora é intimada ao devedor. 

Fora dessa hipótese, corre o prazo da 
juntada do mandado, para que não se 
chegue ao absurdo de obrigar o devedor 
a adivinhar, a deblaterar contra o que 
ainda não está documentado nos autos, 
e até mesmo à incongruência de figu
rar nos autos após a defesa (ato poste
rior) aquilo de que se defende, isto é, 
a penhora (ato anterior). 

Isto posto, dou provimento à apelação, 
para, considerando tempestivo os em
bargos do devedor, determinar que o 
Dl'. Juiz de Direito julgue a causa em 
seus demais aspecto,;. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 43.444 - rp ReI.: Sr. Min. 
Decio Miranda. Rev.: Sr Min. Jarbas 
Nobre. Apte.: Leepoldo Léo. Apda.: 
Superintendência Nacional do Abaste
cimento. 

Decisão: Deu-se provimento à apela., 
ção, em decisão unsnime (em 8-9-76 -
Segunda Turma I • 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordo com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Decio Miranda. 

APELAÇãO CíVEL N9 47.619 - MG 

Ralator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 

Apelada - Ester Barbosa Ferreira 

EMENTA 

Pensão. LOPS, arts. 11, III, e 12. 

A mãe casada não tem direito a pensão por 
morte do filho, por não ser considerada legal
mente como sua dependente, mas sim do marido 
válido. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação para julgar 
improcedente a ação, e condenar a au
tora nas custas e honorários advocatí
cios de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasilia, 18 de março de 1977. - Már
cio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Ester Barbosa Ferreira, assistida por seu 
marido, ajuizou contra o INPS uma 
ação, a que foi dado o rito sumaríssimo, 
pleiteando pensão por morte de Nedi
son Ferreira Aguiar, bancário, filho úni
co do casal. 

Alega que o de cujus "tinha como sua 
única dependente a suplicante" e que 
ele: 

"jamais deixara de concorrer ob
jetiva, substancial e permanente
mente para a ajuda da mantença 
de seus pais, bastando salientar que 
seu pai é aposentado, com parca 
renda mensal de Cr$ 1.634,00, o que, 
diga-se de passagem, embora de 
tempos a esta parte, é irrisório aos 
encargos familiares por mais mo
desta que seja a família, conside
rando-se ainda tratar-se de um ci
dadão velho e doente. A ajUda aci
ma referida não se circunscrevia 
apenas na aquisição do indispensá
vel e cotidiano, senão também em 
outras despesas, quando necessário, 
como tratamentos odontológicos, 
médico e farmacêuticos, bem como 
vestuário e suas confecções para a 
suplicante. Como é público e notó
rio, as famílias de pequenas possi
bilidades econômicas, como a da 
suplicante, necessitam da contri
buição de todos os seus membros, 
razão por que o de cujus muito cedo 
ainda, em tenra idade. ao fim foi 

encaminhado ao trabalho, ou seja, 
aos 15 anos de idade, empregando
se no Banco antes referido, em 
15-5-62, sendo que nascera em 13 de 
fevereiro de 19~7, tudo como pro-

vado também pela Carteira Profis
sional anexa." 

o INPS ofereceu, na audiência, a con
testação de fls. 22-24, afirmando que 
após várias diligências a pretensão da 
autora fora indeferida, em virtude de 
não ter sido comprovada sua dependên
cia econômica em relação ao segurada, 
e apresentado recurso à Junta de Re
curso da Previdência Social, esta baixou 
o processo em diligência, por duas ve
zes, concluindo a final que a recorrente: 

"não conseguiu provar a depen
dência econômica, apenas alegando 
ser pessoa doente, e que o filho fa
lecido a ajUdava, pagando médicos 
e comprando remédios." 

Apensado aos autos o processo admi
nistrativo,' e ouvidas três testemunhas 
da autora, às fls. 20/21, foi proferida, 
a final, a sentença de fls. 29/34, dis
pondo: 

"Ex positis, à vista da prova dos 
autos, e na melhor interpretação do 
direito apliCável à espécie, defiro 
a inicial, excluindo apenas a cor
reção monetária pleiteada sobre as 
parcelas a que tem direito a autora. 
Argúi o réu com as custas (por de
volução à autora) processuais, ho
norários de advogado da autora, os 
quais fixo em 20% (vinte por cento) 
do que apurado, por ocasião da li
quidação. Defiro juros de mora à 
autora sobre o quantum que for 
apurado, a partir do dia imediato 
à morte do segurado, eis que ali se 
efetivou o direito da autora. Esta 
vai com algum atraso, devido ao 
acúmulo de serviço a meu cargo, já 
que em constante acumulação de 
Varas desta Justiça e desta Vara. 
P.R.I. Belo Horizonte, 30 de junho 
de 1976. - Newton Miranda de Oli
veira, Juiz Federal Substituto da 
11). Vara." 

Apela o INPS, com as razões de fo
lhas 36/39, reafirmando, com apoio na 
LOPS, arts. 11, IlI, 13 e 17, e diante 
da prova dos autos, a inexistência de 
comprovação, no sentido legal, da de
pendência econômica, pois: 

"A autora, mãe do segurado, que 
j amais a inscrevera como sua de
pendente, porque já era inscrita 
como dependente do esposo, tam
bém segurado e aposentado pelo 
réu, que sobrevive ao filho, não tem, 
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data venia, direito à pensão pre
tendida." 

Preliminarmente, aliás, tem a senten
ça por nula, por não ter julgado a cau
sa, limitando-se a deferir o pedido ini
cial. 

A apelada, às fls. 41145, repele essa 
alegação, e, quanto ao mérito, afirma 
que, diante da Justiça, fora irretorqui
velmente provado por documentos e tes
temunhas a discutida dependência eco
nômica: 

"A apelada, mãe de seu filho úni
co, falecido, recebia dele auxílio 
substancial, permanente e de modos 
diversos, e de mc>do a acarretar de
sequilíbrio nas finanças da familia, 
como bem analisou um dos mem
bros da Junta (fls. 14 do processo 
administrativo) que esclareceu atra
vés de dados concretos, ou sejam: 
"Renda do pai (fls. 6): Cr$ 1.634,45 
- Renda do filho falecido (fls. 8): 
Cr$ 1.399,49, e mais as gratificações 
semestrais que ganham todos os 
bancários. Devidamente apurado fi
cou que a renda exclusiva do pai 
não era suficiente para atender aos 
encargos da família, que, além das 
despesas normais com a alime:".ilta
ção, transporte, vestuário etc., ain
da havia os encargos normais de 
consumo de água, luz, gás, impostos, 
e, sobretudo, de medicação, conside

rando que a mãe do falecido, con
forme provas nos autos, é pessoa 
doente, obrigada a elevadas com
pras de medicamentos de uso diá
rio. Ficou, pois, consubstancial
mente provado que o de cujus aju
dava a seus pais em cujo lar sem
pre morou, com o produto de seus 
salários mensais. Ainda, diga-se de 
passagem, a prova foi feita à sa
ciedade, provando a ajuda perma
nente, substancial e necessária do 
filho para com a sua mãe doente." 

Nesta Instância, a Subprocuradoria
Geral proferiu parecer pelo conheci
mento e provimento do apelo, fls. 49/50: 
(lê) • 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Não ficou comprovado erro da decisão 

administrativa da JRPS, que a ação, em 
última análise, visa a anular. 

As testemunhas, ouvidas em Juízo, 
apenas reafirmam que o de cujus pres
tava substancial auxílio à economia do
méstica de seu lar, ajudando a seus 
pais, que viviam modestamente. 

Procurando suprir essa situação de 
quase penúria, o Juiz deu à causa so
lução semelhante à que temos admitido 
em ações de responsabilidade civil, em 
caso de morte por acidente. 

Mas, em tema de previdência social, 
infelizmente tal orientação se apresenta 
como claramente contrária à lei. Se 
esta (LOPS, art. 11-lI!) considera de
pendente do segurado "o pai inválido 
e a mãe", torna-se evidente que essa 
não pode ser considerada beneficiária 
no caso de seu esposo ser válido. 

Nessa hipótese, a própria lei pres
supõe que a economia doméstica, por 
mais modesta que seja, é suficiente à 
manutenção da família. 

A autora não foi designada depen
dente pelo filho, porque o é do esposo, 
válido. Não basta a declaração mencio
nada na carteira de trabalho, documen
to referido pelo Juiz em sua sentença; 
aliás, aí foram referidos, como depen
dentes, os pais. 

Embora o art. 12 da LOPS defina 
apenas a preferência das classes enu
meradas no art. 11, o princípio nele 
resguardado encontra exata adequação 
à espécie. 

Dou, pois, provimento à apelação para 
julgar improcedente a ação e condeno 
a autora nas custas e honorários ad
vocatícios de Cr$ 100,00. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 47.619 - MG. Ação Suma
ríssima. ReI.: Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Apte.: INPS. Apda.: Ester Barbosa 
Ferreira. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento à apelação para julgar impro
cedente a ação e condenar a autora nas 
custas e honorários advocatícios de 
Cr$ 100,00 (em 18-3-77 - Primeira Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.711 - CE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Aldir Passarinho 
Apelante - Francisco Alberto Martins 
Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Ação penal. 
Código Penal, art. 312. 
Prefeito Municipal que recebeu, pessoalmentet 

importância, em Agência do Banco do Brasil S.A., 
oriunda de Convênio com o MEC, para construção
de escola, depositando os valores em conta-cor
rente bancária particular. 

Denúncia procedente. 
Peculato comprovado. 
Provimento parcial à apelação, apenas, para.. 

reduzir a pena imposta a dois anos de reclusão. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação para 
reduzir a pena imposta a 2 anos de 
reclusão, mantida no mais a sentença, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 6 de junho de 1975. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O Dl'. Procurador da Repú
blica no Ceará ofereceu denúncia con
tra Francisco Alberto Martins, funcio
nário estadual, domiciliado em Canindé, 
Ceará, como incurso no art. 312 do Có
digo Penal, pelos seguintes fatos deli
tuosos descritos às fls. 2/3: 

"De 1963 a 1967, a Prefeitura Mu
nicipal de Canindé foi administra
da por Francisco Alberto Martins, 
quando em 13 de outubro de 1965 
dita comuna acreditada junto ao 
Gabinete do Ministro Flávio Suplicy 
de Lacerda, firmava, pelo então 
Deputado Paulo Sarasate Ferreira 
Lopes, um convênio com o Minis-

tério da Educação e Cultura, através. 
do qual se obrigava a construir uma 
escola de quatro salas de aula no' 
referido Município, recebendo para 
isto a quantia de Cr$ 10.000,00 (fo
lhas 71/72). 

No dia 25 de novembro de 1965, 
o Prefeito recebe a importância su
pracitada, conforme doc. de fls. 62,. 
e no mesmo dia depositou-a na Co
operativa de Crédito AgrícOla e Co
mercial Limitada, em sua conta par
ticular, conforme fazem fé os do
cumentos de fls. 37 e 53, vindo a 
utilizá-la em benefício próprio. 

Numa verificação nos livros caixa. 
da Prefeitura, referente aos anos; 
65, 66 e 67, e apreendidos pela Po
lícia Federal, verificou-se não cons
tar nos arquivos nenhum lança
mento da verba mencionada. 

Esses Cr$ 10 . 000,00 não foram 
doados à Prefeitura Municipal de 
Canindé, para enriquecimento pa
trimonial, nem muito menos de seu. 
então titular dessa Comuna, porém 
investimento feito no Ensino Pri
mário em Serviço de Regime de Pro
gramação Especial, conforme ex
presso na Cláusula Primeira do ci
tado convênio. 

Esse fato é o bastante para firmar' 
a competência desse Juízo, a fim 
de processar e julgar a presente-
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causa, uma vez que é iniludível o 
interesse da União, que se viu frus
trada no seu anseio louvável de au
mentar o índice de escolaridade pri
mária no Canindé, diminuindo o 
número de analfabetos no territó
rio brasileiro. 

O Prefeito Francisco Alberto Mar
tins, conforme a cláusula 5!l- do con
vênio, e de acordo com o Código de 
Contabilidade Pública da União, 
obrigava-se à comprovação da apli
cação dos recursos, dentro do prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, a par
tir da data do recebimento da verba 
(25-11-65); não o tendo feito, so
mente no dia 23 de abril de 1971, 
depois de haver sido chamado à De
legacia Regional é que fez o depó
sito dos Cr$ 10.000,00 no Banco do 
Brasil S. A., recolhendo-se final
mente aos cofres do Tesouro Na
cional, como faz fé o doc. de fls. 70." 

Está a denúncia instruída com os au
tos do inquérito policial procedido pelo 
DPF, Sub delegacia Regional do DPF 
no Ceará (fls. 5/69 e 74/80). 

Recebida a denúncia (fls. 84), inter
rogou-se o réu (fls. 86/87). 

Defesa prévia com rol de testemu
nhas (fls. 88/89). 

Inquiriram-se as testemunhas arro
ladas na denúncia, às fls. 109/111 e 
112/115. 

Sem diligências no prazo do art. 499 
do CPP, ofereceram alegações escritas 
o Dr. Procurador da RepÚblica (fo
lhas 131/133), pedindo a procedência 
da denúncia, e o defensor do réu, às 
fls. 135/136, sustentando sua absolvi
ção, eis que "não teve intenção dolosa 
de cometer qualquer ilícito penal" (sic). 

Na sentença, de fls. 143/154, deu-se 
por incompetente o Dr. Juiz Federal 
para julgar o feito, determinando a re
messa dos autos ao Juízo de Direito da 
Comarca de Canindé. 

Interposto recurso para o TFR da 
sentença pelo Dr. Procurador da Re
pública (fls. 157/163), cassou a decisão 
a Turma, no julgamento do Recurso 
Criminal nQ 261, autos em apenso, re
conhecendo a competência do Dl'. Juiz 
Federal para julgar a espécie. 

Proferiu, então, o Magistrado a quo, 
a sentença de fls. 168/177, dando pela 
procedênCia da denúncia para condenar 

o réu â pena de 4 anos de reclusão e 
multa de Cr$ 50,00. 

Beneficiado pelo disposto no art. 594 
do CPP, na redação introduzida pela 
Lei nQ 5.941, de 22-11-1973, apelou o 
réu às fls. 181, razoando de fls. 190/193v: 
(lê) . 

Contra-razões do MPF, às fls. 195/198: 
(lê) . 

Nesta Superior Instância a douta Sllb
procuradoria-Geral da RepÚblica opi
nou, às fls. 201/203, pelO provimento 
parcial do recurso, a fim de, mantida a 
condenação do apelante, reduzir-se a 
pena imposta ao mínimo legal de dois 
(2) anos de reclusão. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silvl.'ira 
(Relator): Ao ser interrogado, em Juízo, 
às fls. 86/87, o apelante assim narrou 
os fatos: 

"Que é verdadeira a denúncia, 
pois foi Prefeito de Canindé neste 
Estado, no períOdO 1963-1967; que 
aquela comuna firmou um convênio 
com o Ministério da Educação e 
Cultura obrigando-se a construir 
uma escola de quatro salas de aula; 
que o interrogando recebeu a im
portância de dez mil cruzeiros _ ... 
(Cr$ 10.000,00) na agência do Banco 
do Brasil, nesta capital, depositan
do-a em sua conta particular na 
Cooperativa de Crédito AgríCOla e 
Comercial Ltda., também desta 
praça; que a Prefeitura de Cani'~dé 
não tinha cont~, bancária; que as
sim procedeu porquant.o a impor
tância recebida era insuficiente 
para a construção do prédiO con
vencionado; que findou o mandato 
do interrogando sem qlle os recur
sos municipais fizessem necessários 
para, juntamente ~om a quantia 
recebida do ME C, ser possível edifi
car o prédio escolar; que foi eleito 
um prefeito da corrpnte política ad
versária do interrogando, mo~ivo 
pelo qual resolveu não entregar-lhe 
a importância depo'litada na ("'0-
operativa de Crédito A.grícola e Co
mercial Ltda., e!lperando que o Mi
nistério da Educação e Cultura exi
gisse a prestação de contas; que em 
abril do ano passado o interrogan" 
do foi procurado por um agente da 
políria FedE)ral com ? propósito de 
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esclarecer se recebera e estava de 
posse da quantia referida; que de
pois desse fato o interrogando di
rigiu-se ao Ministério da Educação 
solicitando instruções como proce
der; que, tendo em vista a comu
nicação do Ministério, depositou no 
Banco do Brasil, agência desta Ca
pital, no dia 23 de abril de 1971, em 
sua conta de n9 23.408-7 a im
portância de dez mil cruzeiros ... 
(Cr$ 10.000,00); que a quantia em 
apreço foi depositada contra cheque 
expedido pelo Banco de Parnaíba, 
de n9 118.352, de 23 de abril de 
1971; que foi interrogado pela Po
lícia Federal, em Canindé, no dia 
22 de abril de 1971." 

Também na Polícia Federal antes já 
depusera, nessa mesma linha, às fo
lhas 43: (lê). 

Torna-se, pois, meridiano que o de
nunciado, quando Prefeito de Canindé, 
recebeu a importância de Cr$ 10.000,00, 
na Agência do Banco do Brasil S. A. , 
em Fortaleza, depositando-a em sua 
conta-corrente particular, na mesma 
Capital, na Cooperativa de Crédito Agrí
cola e Comercial Ltda., em decorrên
cia de convênio firmado entre a Pre
feitura de Canindé e o MEC, em 13 de 
outubro de 1965 (fls. 75), para constru
ção de uma escola com quatro salas de 
aula. Foi Prefeito de dito Município de 
1963 a 1967; o depósito em foco efetuou
se a 25-11-1965, conforme documento 
de fls. 41, do estabelecimento bancário 
aludido. As fls. 66, à sua vez, esclare
ceu o Banco do Brasil S. A., de Forta
leza, que o réu foi efetivamente quem 
recebeu a quantia, em nome da Prefei
tura de Canindé: Não construiu o réu 
a escola, nem o numerário da Prefeitura 
foi recolhido a seus cofres, nem contas 
se prestaram ao MEC, quando a elas 
obrigado dentro do prazo de 120 dias do 
recebimento do numerário para devida 
aplicação. Terminou o réu seu mandato 
em 1967, continuando apropriadO do 
dinheiro público. Afirma, de expresso, 
que não o entregou à Prefeitura, ainda 
.aí, porque o novo administrador do Mu
nicípiO, eleito, era de facção política 
adversária. Pretendia, assevera, aguar
dar que as contas do numerário fossem 
pedidas pelo MEC. Somente em face do 
inquérito policial de que resultou a pre
,sente ação penal, por fim, a 23-4-1971, 
depositou a mesma quantia de ..... . 
Cr$ 10.000,00 no Banco do Brasil S.A., 
,em Fortaleza. 

o inquérito policial veio a instaurar
se, ademais, em razão dos fatos que 
constam do documento de fls. 7/9, fir
mado pelo Prefeito sucessor do réu, ver
bis: 

"Em julho do ano de 1970 os jor
nais de Fortaleza publicaram com 
destaque a notícia de que o Minis
tério da Educação havia suspenso 
todo e qualquer auxílio a vários mu
nicípios brasileiros, em virtude dos 
mesmos não haverem prestado con
tas de verbas concedidas por aquele 
órgão da Superior Administração do 
nosso país. Entre os municípios ci
tados estava o de Canindé, do qual 
seu Prefeito no períodO prestes a se 
encerrar (1967-1971). 

Cônscio de que nossa administra
ção não havia recebido qualquer co
laboração financeira do Ministério 
da Educação, achamos por bem ve
rificar nos livros contábeis de nossa 
Prefeitura se o mesmo havia acon
tecido na administração anterior 
(1963-1967), a fim de tomarmos 
as prOVidências necessárias à re
gularização do problema. Como ne
nhum lançamento contábil foi en
contrado, como também quaisquer 
documentos inexistiam na Prefei
tura sobre o assunto, chegamos à 
conclusão de que tinha havido um 
equívoco do Ministério quanto à 
deliberação punitiva tomada contra 
a nossa Comuna. 

Achamos por bem, assim, tomar 
as seguintes determinações: 

a) Publicar na imprensa de 
Fortaleza uma nota oficial de es
clarecimento da opinião pública 
cearense, de defesa da nossa ad
ministração, e solicitando ao Mi
nistério da Educação a retifica
ção daquela atitude (doc. n9 1); 

b) Dirigir-me, por telegrama, à 
Inspetoria-Geral de Finanças do 
Ministério da Educação, solicitan
do esclarecimentos e pedindo a 
revogação da determinação mi
nisterial (doc. n9 2); 

c) No mês de setembro/1970 re
cebemos o ofício n9 000971, de 10 
de agosto daquele mesmo ano 
(doc. n9 3), anexo ao qual nos 
foi remetida uma cópia de uma 
diligênCia contida em processo da
quele Ministério, de n9 49.347/65 
(doc. n9 4); 

d) Após exaustiva verificação 
nos arquivos e livros contábeis da 



Municipalidade, quando, nova
mente, nada encontramos que se 
relacionasse ao auxílio financeiro 
alegado pelo Ministério da Edu
cação, dirigimo-nos, novamente, 
àquele órgão, confirmando nada 
existir na Prefeitura sobre o as
sunto, pelo que estávamos im
possibilitados de prestar contas 
de uma coisa que o Município não 
havia recebido (doc. n'? 5); 

e) Em fins de fevereiro do cor
rente ano (1971) recebemos o ofí
cio n'? 000361, de 27 de janeiro 
p. passado, da Inspetoria-Geral 
de Finanças do Ministério da Edu
cação (doc. n'? 6), através do qual 
recebemos uma orientação quanto 
à apuração daquelas responsabi
lidades; 

f) Verificando a premência do 
tempo existente para a nossa ad
ministração conseguir aquele de
sideratum, pois nosso mandato 
terminaria a 25 de março cor
rente, e sentindo também a im
possibilidade e a dificuldade do 
problema ser encaminhado atra
vés do Decreto-lei n'? 201, de 
27-2-67, achamos que deveríamos 
optar, salvaguardando a nossa 
responsabilidade quanto ao en
caminhamento do assunto para 
uma solução definitiva e rápida, 
pela outra solução alvitrada pelo 
próprio Ministério da Educação, 
e contida no doc. n'? 6: o envio do 
processo à Polícia Federal. 

Certos de que V. S., terão as mais 
amplas condições para o esclare
cimento dessa pendência que muito 
vem prejudicando o reatamento das 
relações normais entre esta Prefei
tura e o Ministério da Educação, 
ficamos ao inteiro dispor para 
quaisquer esclarecimentos, e apro
veitamos a oportunidade para rei-
1 erar os nossos protestos da mais 
elevada estima e consideração. " 

De outra parte, em suas declarações, 
às fls. 16, o réu afirma "que tal im
portância, assim depositada, foi movi
mentada pelo declarante, para fins par
ticulares, todavia encontra-se atual
mente (27-4-1971) a referida conta com 
saldo superior àquela importância" . 
A movimentação da. conta-corrente do 
réu, na Cooperativa de Crédito Agrícola 
e Comercial Ltda., está, de resto, do
cumen tada às fls. 42: (lê). 
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Os fatos contraditam a tese da de
fesa. Em verdade, não há como negar, 
em face da conduta do réu, a configu
ração do elemento subjetivo do crime 
de peculato, ut art. 312, do Código Pe
nal, na espécie. Sabia o denunciado da 
destinação do numerário. Sequer o re
colheu aos cofres do Município, a quem 
o mesmo pertencia, por força do Con
vênio. Pessoalmente recebeu os valores 
e os depositou em conta bancária par
ticular, movimentando-a, de 1965 a 1971. 
Não fossem as providências do MEC, 
e depois do Prefeito, que sucedeu ao 
réu, com a instauração do inquérito po
licial, certo prosseguiria o denunciado 
sem qualquer manifestação. Recolheu, 
é certo, o mesmo valor (Cr$ 10.000,00), 
após mais de cinco anos, quando, a 
tanto, intimado. 

A evidência, não há como acolher a 
alegação de falta de dolo, de intenção 
de apropriar-se, em proveito próprio, 
do dinheiro público, em razão do exer
cício do cargo de Prefeito. O réu nada 
mandou registrar nos livros da Muni
cipalidade. O novo Prefeito desse ne
gócio não ficou sabendo, e disso dão 
contas as providências que fez adotar. 
De outro lado, as próprias contas do 
réu, quanto a 1966, sofreram impugna
ção do Conselho de Assistência Técnica 
dos Municípios, conforme se vê dos de
poimentos de fls. 27/29. 

O argumento do réu de que o nume
rário era insuficiente não merece qual
quer acolhida. Há prova nos autos da 
experiência do acusado quanto a obras 
dessa natureza, pedindo à Câmara de 
Vereadores suplementação de crédito. 
É evidente, no caso, não fosse o intento 
ilícito do réu teria elaborado expediente 
ao órgão legislativo da Municipalidade, 
com vistas aos recursos indispensáveis 
à complementação do que houvera do 
MEC, ou a este teria de noticiar sobre 
o impasse para cumprir o Convênio. 
Nada fez, todavia, o réu, senão embolsar 
o numerário, depositando-o, sem que 
a Câmara de Vereadores disso soubesse, 
de novembro de 1965 até o término de 
seu mandato em 1967. Também, depois, 
o silêncio prosseguiu. 

A circunstância de haver restituído 
o mesmo valor, da forma e consoante 
as circunstâncias, já instaurado o in
quérito policial, como é corrente, não 
o isenta da responsabilidade criminal 
oriunda da prática do crime que se con
sumou, quando, modificando o título da 

posse do bem móvel, que deteve em ra-
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zão do cargo, fê-lo seu, depositando-o 
em conta-corrente particular, em outro 
estabelecimento de crédito, utilizando-o 
por vários anos. 

Essa a lição de Nelson Hungria, sem
pre atual e inexcedível: 

"O peculato consuma-se com a 
efetividade concreta da apropriação 
ou desvio da res mobilis." 

"Não há afirmar (invocando a 
disciplina da apropriação indébita 
comum) que não subsiste o peculato, 
se o funcionário tinha certeza de 
poder repor o dinheiro no prazo re
gulamentar" (Comentários ao C?
digo Penal, art. 312, voI. IX, pa
gina 341). 

O princípio é assim o de que o fun
cionário não pode utilizar-se do dinhei
ro recebido ou possuído ratione officii. 

Quanto ao momento consumativo, 
anota o mesmo festejado penalista, ver
bis: 

"O momento consumativo é, aqui, 
a efetiva apropriação sine jure do 
dinheiro, valor ou outra coisa mó
vel, e nesse momento está necessa
riamente inserto o dano patrimo
nial, isto é, o desapossamento ou 
perda do poder de disponibilidade 
do Estado (ou outra entidade de 
direito públiCO) relativamente ao 
bem de que se trate, servindo· se 
dele o agente como se fosse o dono. 
Ainda no caso de simples desvio 
(como, por exemplo, a retirada de 
dinheiro do Estado, para empres
tar, transitoriamente, a outrem), 
não deixa de haver efetivo ou con
creto dano patrimonial" (op. cit., 
pág. 346). 

No caso, pois, por não se tratar de 
peculato culposo, mas, sim, com ocor
rência de dolo, não há invocar a res
tituição da importância de Cr$ 10.000.00, 
após diversos anos de utilização, pelo 
mesmo valor nominal, como fato de
terminante da extinção da punib.li
dade ou mesmo indicativo da ausência 
do elemento subjetivo do delito de pe
culato, ut art. 312 do Código Penal 

Bem anotou sobre os fatos o Dl' Juiz 
a quo, às fls. 173/175: 

"A ação praticada pelo réu con
figura perfeitamente o delito ca-

pitulado no art. 312 do Código Pe
nal. 

Destaque-se, desde logo, que a 
cláusula primeira do convênio fir
mado pela Prefeitura de Canindé. 
com o Ministério da Educação e 
Cultura, no dia 13 de outubro de 
1965, e do qual se originou o nume
rário em questão, estabelece que () 
pagamento é feito "por intermédio' 
da Agência do Banco do Brasil S.A.,. 
em Fortaleza, Estado do Ceará, onde' 
os recursos serão mantidos e movi-o 
mentados pelo Prefeito Municipal"',. 
Tais recursos, portanto, deviam ser' 
mantidos na Agência do Banco dO' 
Brasil. E ali movimentados, isto é, 
dali os saques, para pagamento da 
obra a que se destinavam deviam 
ser feitos. Assim, o simples fato de 
haver o réu retirado, de uma só vez, 
toda a quantia de Cr 10.000,00, já 
constituiu inobservância do aven
çado com o MEC. 

Há nos autos prova inequívoca de 
que o réu recebeu a quantia indi
cada, depositando-a em seguida em 
conta particular, em seu nome, em 
outro estabelecimento de crédito, 
Alega que o fez porque a mesma era 
insuficiente para a realização da 
obra a que se destinava. Entretan
to, como está a indicar o demo'1s
trativo de fls. 42, referente à con
ta de "depósitos sem limite" man
tida pelo réu na Cooperativa de 
Crédito AgríCOla e Comercial Ltda .• 
no dia 25-11-65, foi depositada na
quele estabelecimento de crédito a 
mencionada importância de ..... . 
Cr$ 10.000,00, com a qual o saldo> 
em favor do depositante passol' a' 
ser de Cr$ 10.014,82, e depois de' 
ser feito mais um depósito no valor' 
de Cr$ 27,53, o réu sacou de sua re~' 
ferida conta a quantia de ... ., 
Cr$ 12.500,00, no dia 4 de janeiro de' 
1966. Isto é o bastante para de
monstrar que o réu apropriou-se do, 
dinheiro em questão. 

Assim, ainda que se pudesse ad
mitir houvesse o réu, ignorando O· 
estipulado na cláusula primeira do, 
convênio firmado com o MEC (fo
lhas 75), e supondo ser legitimo. 
manter a quantia recebida em seu' 
nome depositada em outro estabe
lecimento de crédito, procedendO' 
como procedeu, os Cr$ 10.000,00 em 
questão, para ser verdadeira sua 
alegativa, teriam permanecido em 
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sua conta bancária até a data em 
que foram restituídos ao MEC. 

É de todo inaceitável a desculpa 
de que não prestou conta, nem en
tregou a quantia em referência ao 
novo Prefeito, por ser ele seu ini
migo pessoal e político." 

A procedência da denúncia é, portan
to, insuscetível de qualquer dúvida, em 
que pese o brilhante memorial oferecido 
à Turma pela ilustrada defensora do 
apelante, Dra. Marly Cavalcanti de Al
buquerque. 

No que concerne à dosagem da pena 
imposta, acolho, todavia, a parte final 
do parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 203, nestes 
termos: 

"13. Somos, portanto, pelo ~o
nhecimento e provimento parcial do 
apelo do acusado, tão-só para o 
efeito de reduzir a pena imposta 
ao r. decisório, 4 anos de reclusr.o, 
ao mínimo legal, 2 anos] eis que foi 
o próprio MM. Julgador a quo 
quem, na dosagem do quantum, 
considerou o réu primário e de bons 
antecedentes, anotando, inclusive. 
inexistirem agravantes legais, mas 
antes figura atenuante. pela resti
tuição do que criminosamente apro
priado fora (vide fls. 176 in finei 
177), não se justificando, portanto, 

o acreSClmo além do mínjmo legal." 
Do exposto, dou provimento parcial 

à apelação para reduzir a pena imposta 
a dois anos de reclusão, mantida, no 
mais, a sentença. 

VOTO 

o Sr. Min. Sebastião Reis: Sr. P,e
sidente, tenho que no caso o dolo na 
sua dimensão genérica e especifica res
tou devidamente comprovado, como se 
induz dos doutos votos já expendidos. 
Assim, acompanho os pronunciamentos 
dos Srs. Ministros Relator e Revisor nas 
suas considerações e nas suas eonclu
sões. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n Q 2.711 - CE. ReI: Sr. 
Min. José Néri da Siíveira. Rev.: Sr. 
Min. Aldir Passarinho. Apt\'.: Fran
cisco Alberto Martins. Apdas.: Justiça 
Pública. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento parcial à apelação para re
duzir a pena imposta a 2 ar.ns de re
clusão, mantida no mais a sentença (fim 
6-6-75 - Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir Passarinho, Se
bastião Reis e Armando Rollemberg vo
taram com o Sr. Mimstro Relator. Pre
sidi u o j ulgamen to o Sr. :v[in. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.719 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. José Dantas 
Apelante - Justiça Pública 
Apelado - Moisés Martins Silva 

EMENTA 

Criminal. Incêndio. Descaracterização da culpa. 
Não se caracteriza a "culpa" no seu sentido 

jurídico-penal, de molde a possibilitar a condenação 
daquele a quem é atribuído o ato danoso, se o 
agente não podia prever o resultado, em face das 
circunstâncias excepcionais existentes, e que a ex
periência não podia prever. 

Vistos, relatados e discutidos e'3tes 
autos, em que são partes as acima incii
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
à apelação, unanimemente, na forma 

do relatório e notas taquigrl>,ficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado Custas 
de lei. 

Brasília, 21 de março de 1977. -- Ar
mando Rollemberg, Pre,<;idente; Aldir G. 
Passarinho. Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): Moisés Martins Silva, quu1i
ficado como brasileiro, solteiro, ladri
lheiro, foi denunciado pelo MP Fe
deral junto ao Juízo da 211- Vara Federal 
do Distrito Federal como incurso nas 
penas do art. 250, § 29, do Código Penal 
(incêndio culposo), sob a alegação de 
que, culposamente, provocara incêndio 
no Bloco "O", Setor de Autarquias Sul, 
quando se encontrava trabalhando no 
49 andar do edifício, tendo atingido o 
fogo, além daquele, mais os 59 e 69 pa
vimentos, e isto em virtude de ter acen
dido um cigarro para fumar, no que fora 
imprudente, de vez o material empre
gadO nos serviços de carpetamento dos 
pisos era altamente volátil e inflamá
vel. 

Após inquérito policial, com realização 
de exame pericial, que concluiu no sen
tido de que o incêndio não se dera em 
conseqüência de fenômeno elétrico, con
cluíram que o mesmo ocorrera em re
sultado de ação direta. 

Concluiu o relatório da autoridade po
licial processante que l'esultara das de
clarações de testemunhas que a culpa 
pela ocorrência do sinistro coubera a 
dito Moisés Martins Silva, 

A denúncia foi recebida (fls. 52) e 
submetido o réu, ora apelado, a inter
rogatório, no qual nega a imputação 
que lhe foi feita, embora acrescentasse 
Que não podia precisar, realmente, "se 
o ato de acender o cigarro l.enha oca
sionado a inflamação dos gases existen
tes no ambiente". 

A defesa-prévia foi oferecida às fls. 63, 
por digno defensor dativo designa:io 
para dar assistência jUdiciária ao réu, 
insistindo que nenhuma culpa tem ele 
pelo sinistro, posto que para acender o 
cigarro cercou-se de segurança. saindo 
da sala onde trabalhava para fazê-lo em 
cômodo contíguo, e ainda assim com 
meio corpo fora da janela. 

Foram ouvidas três testemunhas ar
roladas pelO MP, sendo que duas delas 
igualmente haviam sido indicadas pela 
defesa. 

Em alegações finais sustenta '-, MP a 
culpabilidade do acusado, ressaltando 
saber ele "que gases extremamente in
flamáveis tomavam o ambiente". e que 
fora afastada a hipótese de combustão 
espontânea. 

A seu turno, a defesa propugna pela 
absolvição do réu, ao fundamento de 
que a culpa não se presume, e não tendo 
sido ela provada impunha-se a absol
vição. 

O MM, Juiz então em exercício n@ 
211- Vara Federal do Distrito Federal, 
Dl' . Jacy Garcia Vieira, após detida 
análise dos depoimentos prestados, quer 
na Polícia, quer em Juízo, entendeu que 
a prova era insuficiente para permitir 
a condenação, em razão do que prOla
tou sentença absolutória, 

O MP Federal, manifestando sua in
conformação, apela para este Tribunal 
visando a condenação do acusado, Da 
petição de apelo menciono os seguintes 
passos: 

"No que toca à autoria, o próprio 
apelado confessa (fls. 7) que, mui
tas vezes, foi advertido pelO Se
nhor Lino: "cuidado com o cigar
ro". 

A seguir esclarece: "que o decla
rante saindo do local onde estava 
trabalhando com a cola, e indo para 
a sala vizinha, colocando a cabeça 
do lado de fora do basculante, acen
dendo então o fósforo que plOVOCOU 
o incêndio na sala vizinha" {fls 7). 

As fls. 98/99 a testemunha Marco 
Antônio Feitosa Filho relata que, 
"segundo após ter cedido o cigarro 
a Moisés, tendo o mesmo se dirigido 
para a janela a fim de acender o 
cigarro, poiS a sala estava impreg
nada de substâncias voláteis, princi
palmente uma cola que continha 
gasolina, surgiu o incêndio". 

De conseguinte, a confissão do 
apelada em harmonia com o dep:Ji
menta prestado pelo seu compa
nheiro de trabalho, que se acha 'la 
no local do incêndio, demonstram 
ter o recorrido agido culposamell.te 
para a causa do evento. 

In - As declarações prestadas 
à autoridade policial não destoam 
das emitidas em Juízo, salvante a 
parte do depOimento do réu, que, 
nessa altura, já ciente da iminên
cia da condenação, tergiversava, a 
fim de confundir a verdade dos fa
tos. Mas, de qualquer sorte, com
provou-se o agir culposo do réu, 
acrescendo que ele sabia da exis
tência no local de gases inflamáveis, 
e a despeito disso acendeu o ci
garro, provocando o incêndio." 
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:E conclui a apelação: 
"Portanto, que o réu agiu com 

culpa stricto sensu, não resta dÚV1-
da, e é o suficiente para ensejar a 
aplicação do art. 250, § 2Q, do Có
digo Penal que, no caso, inexigo o 
dolo, basta a culpa." 

'Sem contra-razões do apeladO subi
Tam os autos a este Tribunal. Manifes
tando-se, a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, após anotar que era 
tranqüilo que o acusado se encontrava 
na sala onde irromper a o incênc!io, o 
que se dera logo após ter ele acendido 
um cigarro, afirma: 

"11. Todos os que trabalhavam 
na colocação de tapetes, no exercí
cio de atividade regular. bem sa
biam do perigo representado pelo 
fogo no ambiente em que era usa
da a cola "Atlas", havenrlo inclu
sive referência às recomen1acões do 
empreiteiro para que tivessem cui
dado com cigarro, como se vê, uma 
demonstração de cautela ele parte 
de quem sabia tratar-se de mate
rial volátil e inflamável, como os 
demais. 

12. A imputação é de crime cul
poso, porque, segundo a nenúncia 
o apelado causou o incêndio ao fu
mar um cigarro no local em que 
havia material de fácil combustão. 

A prova colhida põe em destaque 
a imprudência do ora apelarlo ao 
:acender o cigarro em ambiente im
:pregnado por elementos de fácil 
<combustão, como o era a úola uti
lizada na colocação dos tapetes. 

É verdade que o acusado, cons
ciente do perigo que representava o 
fogo no local, acendeu o cigarro 
próximo da janela, mas seu cuidado 
foi insuficiente. Devia abster-se do 
ato de satisfação do vício. Preferiu 
fumar, imprudentemente, e deu 
lCausa ao incêndio". 

'o parecer aludido conclui pleiteando 
o provimento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O. 81' . Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): O MM. Juiz a quo assim fun
damentou a sua sentença absolutória, 

com embasamento no art. 386, VI, do 
Código de Processo Penal: (lê). 

Na verdade, há imprecisões quanto a 
ter o incêndio sido provocadO por ação 
do acusado, mesmo involuntário, como, 
aliás, pretende o Ministério Público. 

De qualquer modo, a mim parece que 
mesmo que se atribua o sinistro a ato 
do acusado, não se encontra configuraJa 
a culpa na sua conceituação jurídico

penal. 
Afastadas. de logo, as figuras da im

perícia ou negligência, cabe examinar
se se terá havido imprUdência, a carac
terizar a culpa criminalmente punível. 

Ainda que se admita que o acusado, 
ora apeladO, se encontrasse na sala em 
que estava havendo o carpetamento, 
com emprego de material de fácil com
bustão, parece certo que para acender 
o cigarro, ato este que teria dado causa 
ao incênrio, não só foi o acusado para 
a janela, mas o fez riscando o fósforo 
para o lado de fora da sala. 

Assinala Hungria que "tanto na im
prudência como na negligência há inob
servância das cautelas aconselhad8-s 
pela experiência comum em relac;ão à 
prática de certos atos ou empregos de 
certas coisas" (Comentários ao Código 
Penal, voI. r, Tomo II, pág. 203). E 
para definir a culpa diz que pode ,ser 
definida a fórmula de Reynaldo: incir
cunspecta deviatio ab ea deligentia 
quam communiter adhibert homines 
(idem, pág. 185). 

Assinala, ainda, o mesmo emi.lentc 
penalista: 

"O limite inferior, o míni.mo ne
cessário da culpa (e, portanto, da 
culpabilidade em geral) é a previsi
bilidade do resultado .. Esta é a li
nha de fronteira, além da qual co
meça o império das forças cegas e 
incalculáveis, a órbita do cuso for
tuito e nullum crimem est in casu. 
A species primária e mais freqüente 
da CUlpa é a culpa inconsciente ou 
sem previsão (culpa ex ignorantia), 
o agente deixa de prever o resultado 
que, entretanto, segundo a lição da 
experiência comum, podia prever". 

Na hipótese dos autos, não só o re
sultado não seria previsível, como mec::-
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mo não prevendo, a experiência comum 
não pOderia indicar que acender um 
cigarro, não apenas perto da janela, 
mas fazendo-o na parte exterior, pu
desse determinar um incêndio, pois não 
seria lícito imaginar que com tais cau
telas houvesse um sinistro. Há de se 
exigir, para que se dê como caracteri
zada a culpa, "a omissão de atenção, 
cautela ou diligência normalmente em
pregadas para prever ou evitar o re
sultado antijurídico". Na hipóte~e, não 
apenas o resultado não era previsível, 
como foram adotadas cautelas normais 
para que não ocorresse o sinistro. 

O que se verificou, de fato, foi im
prudência dos responsáveis pela obra, 
que, certamente possuidores de melho
res conhecimentos sobre o material em
pregado, não deveriam ter permitido a 
realização dos serviços por períOdO de 
tempo tal que determinasse no ambien
te um grau de concentração de gases 
inflamáveis de provocação de um in·· 
cêndio nas circunstâncias focalizadas, 
a admitir-se ter a ação sido praticada 
pelo ora apelado. 

A conduta imprudente, modalida.de de 
culpa inconsciente, "consiste 8m agir o 
sujeito sem as cautelas necessárias, com 
açodamento e arrojo, e implica sempre 
"pequena consideração pelas interesses 
alheios" (José Frederico Marques, Trat. 
de Direito Penal, vol. 21?, pág. 212). Na 
hipótese, para um operário do nível do 
acusado, dele não cabe exigir que a 
saturação do ambiente fosse de tal or
dem, que apesar da cautela adotada 
ocorresse o sinistro. Culpa, na verdade, 
haveria de debitar-se aos responsáveis 
pelos serviços de carpetamento, permi
tindo a duração por um períodO de
masiadamente longo, pois os trabalhos 
entraram madrugada adentro, dando 
margem à formação de gases em densi
dade muito além do admissível. 

Pelo exposto, mantenho a r. sentença. 
de lI? grau. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. José Dantas (Revisor): 
Duvidosa a culpa stricto sensu como si
tuado pela sentença, me parece frágil 
a argumentação do Ministério Público 
apelante, no querer qualificá-la como 
certa, a teor do que chama de confis
são do réu, no inquérito policial. 

O que os autos realmente revelam é 
a imprevidência das próprias condições 
do trabalho com inflamáveis, executado 
em ambiente fechado onde o acúmulo 
de gases só por si já constitui iminên
cia de incêndio. A partir daí, é difí
cil conceituar-se a imprudência de quem 
haja acendido um cigarro nas proximi
dades daquele recinto. É difícil medir
se o grau de precaução que seria de exi
gir-se do fumante inveterado que, como 
o réu, houvesse de calcular a que dis
tância do recinto haveria segurança 
para vasa do seu vício. 

Logo, no quanto se tenha por certo o 
fato de que o réu, na verdade, afastou
se da sala contaminada de gases infla
máveis, para o ato de acender seu ci
garro, de imprudência não se lhe pode 
acusar, porque inexigível lhe seria maior 
precisão cautelar em medir a distância 
até onde se expandiam os gases impre
vistamente acumulados. 

Meu voto, portanto, é pelO não provi
mento do apelO, confirmando a sen
tença. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. nl? 2.719 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Aldir Guimarães Passarinho. Rev.: 
Sr. Min. José Dantas. Apte.: Justiça 
Pública. Apdo.: Moisés Martins Silva. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação. Impedido o 
Sr. Min. otto Rocha (em 21-3-77 -
Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. José Dantas, Armando 
Rollemberg e José Néri da Silveira vo
taram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CRIMINAL N9 2.761 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - Justiça Pública 
Apelado - Aristides Fernandes Rosa Filho 

EMENTA 

Ação penal. Funcionário público, lotado em 
Junta Comercial, que falsifica "Certificado de Re
gularidade de Situação", perante a Previdênc!a 
Social, para efeito de arquivamento de aIteraçao 
de contrato (Código Penal, art. 297, § 19). Improce
dência da denúncia. 

Apelação. Provimento. Reforma. da sentença, 
para condenação do acusado, tecnicamente primá
rio, à pena de dois anos e quatro meses de reclusão 
e muita de um cruzeiro, em face .da confissão 
judicial, confirmada plenamente na instrução, espe_ 
cialmente pelo laudo pericial. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação para con
denar o apelado como incurso no art. 
297, § 19, do Código Penal, à pena 
de 2 anos e 4 meses de reclusão, e multa 
de Cr$ 1,00, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1975. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Oscar 
Corrêa Pina, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): O Dl'. Juiz Federal da Terceira 
Vara, em sentença de 16 de dezembro 
de 1974, fls. 178-83, julgou improce
dente a ação penal, para absolver Aris
tides Fernandes Rosa Filho, qualificado 
às fls. 34, da acusação qUe lhe fez o 
Ministério Público por infração ao dis
posto no art. 297, § 19• do Código Penal, 
acentuando, ao decidir, verbis: 

"No mérito, a falsificação ficou 
comprovada, como pretendeu a 
acusação, quanto à autoria e mate
rialidade. Aliás, o réu é confesso: 

", .. que confessa a imputação; 
que conhece a testemunha arrola
da pela acusação, nada tendo 

contra a mesma; que durante 
nove anos exerceu as funções de 
Assistente Técnico da Junta Co
mercial de São Paulo, tendo sido 
aposentado em 19 de agosto de 
1970, com base no Ato Institucic
nal n9 5; que neste ato reconhece 
como de seu próprio punho a 
assinatura em nome de "Raul do 
Vale", ou melhor Raul Duarte do 
Vale, que se vê no documento de. 
fls. 8, que lhe foi exibido pelO 
MM. Juiz; que o carimbo aposto 
em baixo daquela assinatura, 
contendo os dizeres "Raul Duarte 
do Vale - Agente", foi mandado 
confeccionar pelo interrogando ... " 
(fls. 90v. ). 

O beneficiário aparente, de tal 
falsificação, Theobaldo Vigiani, aliás 
única testemunha arrolada pela 
acusação, conforme a prova pro
duzida, realmente nada teve a ver 
com a mesma, dela só tomando 
conhecimento quando descoberta. 
Suas declarações, conseqüentemen
te, são insuspeitas (fls. 97-98). Ora, 
o acusado nada recebeu, para si, 
conforme atesta: 

" . .. Aristides combinou com o 
depoente um eneontro, Em seu 
escritório, situado à Praça Dom 
José Gaspar, para onde se dirigiu 
depois; que, ali, Aristides solici
tou uma determinada importân
cia, para registro daquele do-
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cumento, a título de despesas e 
emolumentos, nada tendo solici
tado para si ... " 

Diante desse fato, a defesa pre
tende a ausência absoluta de dolo 
enfs:ti~ando também a ausência d~ 
preJUlZo para a Admipistração, ou 
dano de qualquer especie. Sustém

se na melhor doutrina: 
"A tendência mais recente é a 
de exigir, para integrar o elemen
~o sl!?jetivo deste crime, a 
mten~a<? . de causar dano, que 
constItull'la o dolo específico in
teiramente alheio à figura Íegal 
do delito" (Maggiore Diritto Pe
nale", pág. 456) (HeÍeno Fragoso 
in "L~ções de Direito Penal", vol: 
IV, pag. 1. 004) . 

Realmente, o réu agiu exclusiva
mente com a intenção de apressar 
a documentação do cliente sem ne
nhuma predisposição de ca~l:ifj,r dano 
à Administração, não obtendo qual
q~er yantagem material. Assim, 
nao ha falar-se em dolo mesmo 
genérico! necessário para a' perfeita 
~aracterIzação do ilícito, que lhe foi 
Imputado. Mas, independentemente 
de falta de dolo, da ausência de 
dano, como razão principal de ab
solver, como absolvido tenho, é a 
de qUe o falsum, logo descobert0 
não produziu efeitos. O réu em~ 
bora funcionário públi00, inadverti
damente fez uso de num e fictício 
sem qualquer preocupação de imi~ 
tal' a assinatura de quem de direito 
como aliás confessa. Tlata-se, nà 
~sp~cie, de falsificação inábil para 
IludIr, como de fato não iludiu 
sen~o constatada e não tendo pro~ 
dUZldo resultado. Diante da melhor 
doutrina e j,uriSPl'lldência, a que 
.sempre nos fIliamos, a absolvição se 
Impoe: 

Falsificação de documento públi
co. Delito não cardcterizado. Recibo 
d~ arrecadação fiscal, com altera
çao da data do mesmo. Expediente 
todavia grosseiro. perceptível a olh~ 
nu. Revisão Deferida. Inteligência 
do art. 297 do Código Penal. 

"U~ falso não polle prejudicar 
se nao tem capacidade de enga
nar. Se a deturpação é de natu
reza tal que pode ser facilmente 
percebida, o prosseguimento do 
falsário não atinge as culminàn-

cias do ilícito penal" (RT. 329-
204). 

E mais, 

"Pressuposto do faLm é a imita
ção da verdade. Se esta inocorrer 
mas não obstante obteve o agenté 
o proveito ilícito almejado, o delito 
configurado é o de esteliunato e 
não o de falsidade documental" 
(AR, 351-106). 

No delito assemelhado do art. 298 do 
Código Penal, igualmente 

" . .. inexistindo falsificação hábil 
para iludir, por ser facilmente reco
nhecido o falsum, nâo se configura 
o delito ... " (AT, 340-110). 

Para a caracterização definitiva do 
falso, é indispensável que o mesmo pro
duza resultado, pois, se aSSIm não for, 
apenas nos defrontaríamos co;n uma 
tentativa de crime impossível: 

" . .. se o meio empregado é de 
tal modo grosseiro que, por maior 
desatenção ou ingenuidade. não po
deria enganar a ninguém, e se por 
isso mesmo a pessoa vIsada não se 
deixou enganar, o que se apresenta 
é uma tentativa inadequada ou 
crime impossível (penalmente irre
levante), dada a inidoneidade 
absoluta do meio" (Nelson Hungria, 
in Comentários ao Código Penal, 
VII. pág. 229). 

O réu se valeu de sua condição 
de funcionário, lotado na Junta Co
mercial, para registrar um contrato, 
em sua alteraçãú, instruido com o 
documento de fls. 8, cuja firma, 
própria de Agente do INPS, falsi
ficou. Mas, presente D. fiscalização, 
a fraude foi de pronto constatada, 
não tendo produzido re;sultado
repita-se. 

Até o instante, em que produziu 
as falsificações, o imputado possuía 
bons antecedentes funcionais (fls. 
103, 129, 130 e 167), cauEalldo mes
mo surpresa, a colegas e amigos, 
sua descoberta. 

Na fase administrativa, foi ('xo
nerado a final. diante do leconheci
mento inevitável da prática de ilí
citos civis, administrativOS na es
sência. 

Pelo exposto, e pelo mais que dos 
autos consta, desprovanó.::J a impu-
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tação, contida no libelo, absolvo 
Aristides Fernandes Rosa Filho, 
qualificado às fls. 34, da a~usação 
que lhe foi feita por infração ao 
disposto no art, 297, § 1?, do Código 
Penal, com fundamen~o no inciso 
lU, da Carta Proces.mal Penal vi
gente. " 

O Ministério públ1co apelou, oportu
namente, da sentença fls. 184 e 186-
188, acentuando, verbis: 

"Ninguém de3conhece que não há 
crime sem resultado, Mas é preciso 
não confundir resultado com dano 
efetivo, como parece ter feito o 
ilustre prolator da r. sentença. 

Não se pode esqueeer que, desde 
a Lex Cornelia testamentaria et 
nummaria, o falsum é ('rime aütó
nomo, não se cOl.lfundindo com os 
crimes patrimo-eiais. Se neste,:;, o 
bem jurídico tutelado é o patrimô
nio, exigindo-se um dmlO efetJ.vo, 
naqueles tutela-se a fé pública bas
tando para sUa configuração a 'mera 
possibilidade de dano. É a velha 
distinção, às vezes esquecida, entre 
crimes de dano e crime de perigo. 

O cl'imen falsi dispensa, paro. sua 
configuração, !'l. efetiva ocorréncia 
de um pl'oejudictum alterius, pois é, 
precípua ou decisivamente, um cri
me contra a fé pública, e esta pode 
quebrantar-se ou periclitar com a 
simples editio falsi" {Nelson Hun
gria, Comentários, Forense, Rio, 2~ 
ed., 1959, voI. IX, pág. 195). 

Ademais, por impossível, nãc de
monstrou a R. Sentença Ol1tle se 
encontra a grosseria da falsIficação 
aludida na citação do grande Hun
gria, usada, aliás, com absoluta. im
propriedade ml. R. Decisão. 

Basta o exame do docum:mto fal
sificado, para se concluir .:.lue ine
xiste rasura e que a fal.':ificac:âo 
só poderia ser percebida p"r quem 
soubesse, com certeza, que Raul 
Duarte do Valle - nome ficticio -
não é e nunca foi agente lIO INPS. 

Será qUe todos os funcionários da 
Junta Comercial do Estado d<J São 
Paulo, perante a qual foi apresen
tado o documento, conht;)cem a 
asinatura de rodos os agentes do 
INPS?" 

O apelado ofereceu contra-razões, fls. 
192-193, invocando o ensinamento de 

Heleno Cláudio Fragoso - "Lições de 
Direito Penal" -, vol. IV, pág. 1.004, 
no sentido de que: 

nA tendência mai.!3 recente é de 
exigir, para integrar o elemento 
subjetivo deste crime, a intenção 
de causar dano, que constituiria o 
dolo específico, illtelramen!;e alheio 
à figura legal do delito" (Maggiore, 
Dil'itto Penale,. pág. 456). 

Subindo os autos a este Egrégio Tri
bunal, manifestou-se a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em pa
recer do Dl'. Francisco de Assis Toledo 
e aprovado pelo Dl'. Antônio Torreão 
Braz, 39 Sub procurador-Geral, pelo pro
vimento do recurso, a fim de ser o réu 
condenado à pena de 2 anos de reclusão 
e multa de Cr$ 10,00, fixado no mínimo 
por se tratar de acusado tecnicamente 
primário, que certamente sofrerá novas 
condenações em outros processos pen
dentes. 

Acentuou o Ministério Público, em 
seu parecer, verbis: 

Essa confissão jUdicial está ple
namente confirmada pela instrução 
criminal, especialmente pelo laudo 
pericial de fls. 40-41 que atribui ao 
punho do acusado a autoria da 
assinatura constante do documento 
público falso de fls. 8, atribuída a 
"Raul Duarte do Valle - Agente." 

Ressalte-se, por outro lado, a pés
sima folha penal do réu, exibida às 
fls. 55 a 57. 

O dolo, na figura do art. 297 do 
Código Penal, pode ser definido, se
gundo Magalhães Noronha, como 
sendo 

"a vontade livre e consciente 
de falsificar, de contrafazer ou 
alterar documento público ... " 
(Direito Penal, 49 voI., pág. 184, 
1971). 

Ora, na confissão judicial inicial
mente transcrita, declara o réu que, 
por sua própria iniciativa, falsifi
cou o documento público em exame 

" .. , com a intenção única de 
regularizar o contrato social da 
Hamainco, Indústria e Comércio 
de Máquinas AgrícOlas Ltda. " 
(fls. 90v.). 
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E acrescenta que, em retribuição, 
recebeu a importância de Cr$ 200,00 
(fls. 90v.) e mais que assim agia 
para evitar tivesse a empresa que 
aguardar prazo superior a 30 dias, 
para obtenção do documento autên
tico junto ao INPS (fls. 91). 

Estamos, pois, diante de um 
acusado que confessa em Juízo seu 
inconformismo com o atraso do 
INPS em fornecer certificado de 
regularidade de situação, e que, to
mando a Justiça nas próprias mãos, 
resolve deliberadamente falsificar 
materialmente ditos certificados, de 
forma rápida, mediante uma con
traprestação em dinheiro. 

Se nesse ato não existe consciên
cia e vontade, então dificilmente se 
poderá falar em dolo, qualquer que 
sej a o crime praticado. 

Note-se, aliás, que o acusado era 
funcionário da Junta Comercial e 
sabia perfeitamente que sem o cer
tificado que "fabricou" não seria 
possível arquivar a alteração do 
contrato social, de fato fraudulen
tamente arquivado (vide ofício da 
Junta Comercial de fls. 6), 

O dano, no caso; existiu e pode 
ser visto sob duplo ângulo, a saber: 

a) primeiramente burlou-se a le
gislação previdenciária, em prejuízo 
do INPS, pois segundo consta do 
ofício de fls. 48, a firma Hamainco, 
beneficiária do certificado falso, 
não tinha condições de obtê-lo, por 
não constar sequer do Cadastro de 
Contribuintes do Instituto, sendo 
por isso, presumivelmente, sonega
dora de contribuições previdenciá
rias; 

b) em segundo lugar burlaram-se 
os serviços da Junta Comercial, 
através de um arquivamento indevi
do, que, segundo se noticia no 
penúltimo item do ofício de fls. 6, 
somente seria corrigido através de 
recurso a ser interposto pela Pro
curadoria Regional, o que constitui 
ônus mais que evidente. 

Finalmente, a pretendida inapti
dão ou inabilidade do documento 
falso para iludir. 

Mas se iludiu, de fato e de di
reito uma Junta Comercial, como 
falar:'se em documento inábil para 
iludir? 

Se, além disso, iludiu o Tabelião 
que reconheceu a firma a fls. 8v., 
como falar-se em inaptidão para 
iludir? 

Contra fatos não há argumentos. 
Um documento falso que, em con
creto, ilude a todos, não pode, data 
maxima venia, ser reputado inábil 
para iludir." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: Sr. 
Presidente. O acusado admitiu, no inter
rogatório, a veracidade da acusação, 
bem como que conhecia a testemunha 
arrolada pela denúncia, contra a qual 
nada tinha a alegar, e que durante nove 
anos exercera o cargo de Assistente
Técnico da Junta Comercial de São 
Paulo, no qual fora aposentado, em 19 
de agosto de 1970, com base no Ato 
Institucional n<? 5, de 1968, havendo, 
também, reconhecido como de seu pró
prio punho a assinatura em nome de 
"Raul Duarte do Vale" aposta ao do
cumento de folhas 8, que lhe fora exi
bido pelo Dl'. Juiz Federal. 

A denúncia foi oferecida porque, va
lendo-se de sua condição de funcionário 
público, lotado na Junta Comercial, o 
apelado falsificara "certificado de regu
laridade de situação", assinando um 
nome suposto, que seria de agentes do 
INPS, e procedera ele próprio ao arqui
vamentoda alteração do contrato so
cial de Hamainco, Indústria e Comér
cio de Máquinas Agrícolas Ltda, ato 
que não podia ser praticado sem a apre
sentação do mencionado documento, 
mediante o pagamento da importância 
de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), ten
do assim procedido para que a empresa 
não tivesse de aguardar prazo superior 
a trinta dias para obter documento au
têntico da autarquia (fls. 91). 

A falsificação foi feita em 21 de no
vembro de 1967, tendo-se procedido, 
dias depois, ao arqUivamento, à vista 
do documento falsificado, que foi adrrLi
tido como hábil à comprovação de que 
a empresa estava em situação regular 
perante a Previdência Social. 

Decorridos alguns anos, já em 1971, 
foi descoberto a fraude, havendo o 
INPS dado ciência à Junta Comercial 
de que o certificado era falso e havia 
recomendado à Procuradoria Regional 
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recorresse do arquivamento. Informou 
a fiscalização que a firma Hamainco, 
Indústria e Comércio de Máquinas Agrí
colas Ltda. não estava registrada no 
cadastro de contribuinLes do Instituto, 
não podendo, assim, ter comprovado a 
regularidade de sua situação. 

Consta dos autos, fls. 55-5'1, refe
rência a vários inquéritos policiais ins
taurados contra o apelado, dos quais 
dois foram arquivados. 

Estou de acordo com o pareeer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. que bem apreciou a hipótese. 
Data venia da sentença, o falsum pro
duziu dano imediato; foi feito o arqui
vamento, à vista do documento falsi
ficado, e só posteriormente, decorridos 
alguns anos, o INPS descobriu a fraude 
e a denunciou à Junta Comercial, para 
que o ato fosse cancelado. Não há como 
falar-se em documento inábil para ilu
dir, pois a falsificação alcançou, desde 
logo, o objetivo a que visaVa - o 
arquivamento do contrato -, somente 
tendo sido descoberta após decorridos 
alguns anos. 

Como acentuou o parecer, a confissão 
judicial do acusado foi plenamente con
firmada pela instrução criminal, espe
cialmente pelo laudo pericial, fls. 40-
41, que atribuiu ao réu a autoria da 
assinatura aposta ao documento público 
falsificado, fls. 8, atribuída a "Raul 
Duarte do Vale - Agente". 

Dou, pois, provimento à apelação, 
para, reformando a sentença, condenar 

o apelado, tecnicamente primário, à 
pena de dois anos e quatro mes.es de 
reclusão e multa de Cr$ 1,00, por mfra
ção ao art. 297, § 19, do Código Penal. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Revisor): 
De acordo com os argumentos do pa
recer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República, os quais adoto, dou pro
vimento à apelação, para impor ao 
apelada, como incurso no art. 297, § 19 
do CP a pena de dois anos e quatro 
meses 'de reclusão e multa de um cru
zeiro. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. nQ 2.761 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pino.. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Apte.: Justiça Pública. 
Apdo.: Aristides Fernandes Rosa Filho. 

Decisão: À unanimidade, deram pro
vimento à apelação para condenar o 
apelado como incurso no art. 297, § 19 
do Código Penal, à pena de 2 anos e 4 
meses de reclusão, e multa de Cr$ 1,00 
(um cruzeiro) (em 19-12-75 - Primeira 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Peça
nha Martins e otto Rocha votaram de 
acordo com o Relator. O Sr. Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães não compa
receu por motivo justificado. O Sr. 
Ministro Otto Rocha compareceu para 
compor quorum regimental. Pre;31diu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 3.166 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Dantas 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Apelante - Justiça Pública 
Apelado - Pedro Ivan Tupy da Fonseca 

EMENTA 

Falsidade ideológica. 
O uso de documento assim viciado não se des

crimina pela sua autenticidade formal, se o agente, 
à toda prova, conhecia-lhe o falso conteúdo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Terceira Turma do Tribunal Federal 

de Recursos, por unanimidade, em dar 
prOvimento ao recurso para reformar 
a sentença e condenar o apelado a um 
ano de reclusão e Cr$ 5,00 de multa, 
e declarar extinta a punibilidade pela 
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prescrição, considerada a pena aplica
da, na forma do relatório e notas taqui
gráficas, que passam a integrar e"te 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de dezembro de 1976. -
Armando Rollemberg, Presidente; Jo!>é 
Dantas, Relator, 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Dantas (Relator): 
A r. sentença apelada tem o seguinte 
relatório: 

"O Dl'. Procurador da República 
apresentou denúncia contra o indi
víduo Pedro Ivan Tupy Fonseca, 
qualificado às fls. 105, dando-o 
como incurso na sanção do art. 297, 
combinado com o art. 304, ambos 
do Código Penal. por entender -
com apoio nas peças do Inquérito 
Policial n9 17-65 da Delegacia Es
tadual de Crimes contra a Fazenda 
Pública - que o mesmo falsificara 
documentos de conclusão de curso 
ginasial e conseguira inscrever-se no 
19 ano da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal l<'luminense. 

Segundo a peça vestibular, o de
nunciado "com o fim de ludibriar a 
vigilância da Faculdade de Direito 
referida" teria "falsificado a Ficha 
Modelo 19 do 2<:> Ciclo do Curso Co
legial", expedida pelo Colégio Afon
so Celso de Belo Horizonte, cujo 
curso, e~tretanto, não teria reali
zado integralmente. Refere-se ain
da, a denúncia, à omissão do 
denunciado, "o que dificultou a 
atuação da douta autoridade poli
cial para a coleta de provas". Não 
obstante o denunciante considerou 
provada~ a autoria e a materiali
dade, e enfatizou que esta se aeha 
consubstanciada no documento de 
fls. 13. 

Recebida a denúncia e citado o 
acusado por edital (fls. 66), não 
compareceu à data aprazada para 
o interrogatório, tornando-se revel, 
em virtude do que o Dl'. Juiz Fe
deral Substituto - competente para 
o processo - nomeou Defensor 
(fls. 67). o qual ingressou com a 
petição de fls. 68, à guisa de defesa 
prévia. 

Formalizou-se o sumário de culpa, 
com o depoimento das duas teste
munhas arroladas na denúncia: 
uma, ouvida na Seção Judiciária do 

Amazonas, por precatória (fls. 92 
e V.); outra, inquirida neste Juízo 
(fls. 98). 

Sem indicação de testemunhas de 
defesa, as partes tiveram vista dos 
autos para requerer diligências, em 
cuj a fase o Dl'. Defensor atravessou 
a petição de fls. 103, informando 
qUe o acusado desejava se apresen
tar em Juízo para ser interrogado. 
Deferido o pedido, foram tomados 
a qualificação e o interrogatório, às 
fls. 105 e V. 

Reaberta vista à defesa, veio a 
petição de fls. 107-112, com os do
cumentos de fls. 113 e 114, em que 
o Dl'. Defensor esposa a tese de 
negativa de autoria e pede par2 ser 
realizada perícia técnica, cem o que 
concordou o Ministério Público às 
fls. 115. 

Colhido o material necessário ao 
exame grafotécnico, os Peritos apre
sentaram o laudo de fls. 124-128, 
concluindo por confirmar a tese da 
negativa de autoria, uma vez que 
reconheceram não ser do punho do 
denunciado as assinaturas tida:; 
como falsas ou falsificadas. 

Aberta nOVa vista às partes para 
diligências, nada foi requerido, pas
sando-se à fase das alegações finais. 
Assim, vieram para os autos as do 
Ministério Público (fls. 134-136), e 
as da defesa (fls. 138-141). 

Naquelas. o Dl'. Procurador da 
República reconheceu qUe "a auto
ria da falsificação do Cel'tiflc9 do 
de conclusão do curso eolegial não 
é atribuível diretamente ao denun
ciado", chegando a afirmar que 
"dos autos não constam elementos 
qUe o indiciem como co-autor na 
falsificação" . Contudo, entendeu 
que o acusado incidira na sanção 
do art. 304, do Código Penal, por
que - não tendo cursado o 19 ano 
e recebido certificado de conclusão 
do 2<:> - fizera uso desse documento 
para se matricular na Universid8.de. 
Pediu, ainda, o Ministériú Público, 
a extração de peças para processar 
"o Diretor e o Inspetor da ColégiO 
Afonso Celso de Belo H0rizonte", 
como autores da falsificação. 

Provado que o denunciado não 
falsificou o documento, o Dl'. De
fensor - nas alegações finais -
procurou ilidir a segunda acusação, 
alegando a inexistência de dnlo 
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genérico, em virtude de o acusado 
ignorar que o certificado foi alte
rado. 

Conclusos os autos para a sen
tença ao Dr. Juiz Federal Substl~ 
tuto, que estava no pleno exorcício 
da Vara - à época do meu longo 
afastamento por motivo de grave 
enfermidade - S. Exa. n110 pro
feriu a decisão, limitando-Se ao des
pacho de fls. 142. 

Reassumindo o exercicio d.as mi
nhas funções no último lllêil daquele 
ano, e encontrando a Vara tumul
tuada e congestionada, não me foi 
possível - por outros motlvos tam
bém - .iul~ar o feito em curto 
tempo, o que ora faço cum retal'ao 
e a devida justificacão o" 

Começando por notar que se trata 
de documentos particulares, e não tle 
documentos públicos, o MM. Juiz absol
veu o denunciado, pelas considerações 
em suma, de que a prova pel'lcial de
monstrou a autenticidade das ti.ssÍ1'acu
ras do Diretor e do Inspetor da Colégio, 
como demonstrou a exclusão do punho 
do réu na feitura das assinaturas cúns
tantes dos documentos argüidos rJe 
falsos (fls. 126); e de que, reconhecida 
a autenticidade de tais documentos, que 
não os falsificara, o denunciado poderia 
usá-los livremente, posto que, amda 
quando se provasse a falsidade ideo
lógica, impor-se-ia o reconhecimento do 
uso "de boa-fé", isto é, sem intenção 
dolosa. 

O MP recorreu da sentença, n&. parte 
que absolveu o denunciado da imnu
tação de uso do documento falso. Fê-lo 
pela sustentação principal de que: 

"Quando a perícia diz que o do
cumento é autêntico porque as 
assinaturas nele apostà& são autên
ticas isso signifiCa que o documento 
é ~aterialmente autênLIco, não 
ideologicamente autêntico. 

Ora, se o acusado nos anos de 
1954 e 1955 se limitou a re{fuerer 
matrícula, sem ter frp.qüentado as 
aulas, stm ter prestado exames, é 
evidente que ele sabia, desde (I iní
cio, que aquele documento material
mente autêntico não expressava a 
verdade, era ideologicamente falso, 
e, assim sendo, não podel'ia ser uti
lizado. " 

A douta SubprocuradOria-Gcral da 
República, pela Procuradora Haydeval-

da Aparecida Sampaio, secl,;,ndou a ape
lação e concluiu pela condena.;ão do 
apelado a um (1) ano de reclu&ão, por 
infração do art. 304, cf c o 299 Jo Có
digo Penal. E porque assim decidido, 

declare-se a extincão da punibilidade 
(Súmula n9 146), visto qUe desde o rece
bimento da denúncia, 23- 3-7';', trans
correram mais de cinco (5) r.n03, 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dant",s (Helator): 
Sr. Presidente. Estou em q\J.e a v. sen
tença apelada não se houv~ com acerto, 
na consideração de qu~ o uso do ~~
cumento, para cuja falslda~e Hleologlca 
não concorrera o denunCIado, a este 
eximira de pena, pela boa-fé em que 
estivera. 

Verdadeira seria a assertiva se feita 
em relação a terceiro, desconnecedor do 
falso conteúdo dos documentos form,al
mente autênticos. VerdadeIra, pJrem, 
não é a dita assertiva, em relação ao 
denunciado que os sabia substancial
mente falsos porquanto, realmente, ele 
não cursou a~ séries escolares aii decla
radas cumpridas. 

Portanto a teor da própria sentença 
examinada' no seu processo de exame 
da prova,' tenho por pre&.el~te o tipo 
descrito no art. 304 do Cod!go Penal. 
E em se tratando de documenLo par
ticular, como o dIsse a s'lnteaça e o 
reafirma o Ministério Público, ponho o 
mencionado dispositivo em cumbinação 
com o art. 299, do mesmo Código, pura 
então decidir a espécie. 

Começo por observar que a falsidade 
ideológica, nos termos em 4ue foi pro
vada configura circunstância elementar 
contida explicitamente na dellÚlJcia, ~ia 
da afirmação de que, "c,mforme se 
infere do doc. de fls. 13, o dEnunciado 
não cursou naquele estabelecimento de 
ensino o referido período" . Não me 
preocupo, pois, com a regra do art. 384, 
nem com a do art. 385, d·) Código de 
Processo Penal. A uma. pOlque a cir
cunstância está contida na \Ípnúnciaj e 
a outra, porque da nova deIll1ição jurí
diCa do fato, transposta do al't. 297 
para o art. 299, ambos rcmttic\os pelo 
art. 304 do Código Penal, 1'ào lcclunda 
pena mais grave. 

Assim entendendo, dou provimento à 
apelação e reformo a r. .:;entenç':3. para 
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condenar Pedro Ivan Tupy da Fonseca 
como incurso nas penas do art. 304, 
c/c 299 do Código Penal. 

Atendendo às peculiaridades do caso, 
no tocante às circunstâncias do art. 42, 
do mesmo diploma, imponhú ao réu 
as penas de um (1) ano àe reclusão 
e de Cr$ 5,00 de multa, as quais torno 
definitivas pela inexistência de causa 
de aumento ou diminuição de seus 
quantitativos. 

Todavia, considerando que, elo rece
bimento da denúncia - 23-3-71 - a 
esta data transcorreram mais de cinco 
anos (art. 109, V, do CP), declaro 
extinta a punibilidade pela pena in con
creto, nos termos da Súmula n'? 146 
do STF, que tenho por extensivo aos 
casos de condenação em seg;unda ins
tância. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Revisor): Alegou rias razões finais o 
Ministério Público: (lê fls. 135-136). 

Os argumentos aí utilizados são lrres
pondíveis e afastam a possibilidade de 
absolvição do apelado. 

Dou, assim, provimento ao recurs:'J da 
Justiça Pública para, reformando a 
sentença, condenar o apelado a um ano 
de reclusão. pena mínima do art. 304 
do Código Penal, e Cr$ 5,00 de multa. 
Considerando ter decorritlo mais de 
cinco anos entre a denúncIa e a J.)re
sente data, porém, declaru extinLa fi, 

punibilidade do delito pela prescrição, 
na forma da Súmula n9 146 do Egrég:o 
Supremo Tribunal Federal. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n<;> 3. 166 - RJ. Re1.: Sr. 
Min. José Dantas. Rev.: Sr. Mm. Ar
mando Rollemberg. Apte.: Justiça Pú
blica. Apdo.: Pedro Ivan Tupy da Fon
seca. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, 
deu provimento ao recurl>l) para refor
mar a sentença e condellaI G apeladO 
a 1 ano de reclusão e Cr$ 5,00 de multa, 
declarando extinta a punibilídade pp,la 
prescrição, considerada a p1ma aplicada 
(em 13-12-76 - Terceira Tm'ma). 

Os Srs. Mins, Armando Rollemberg, 
José Néri da Silveira e Aldir G. Passa
rinho votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr, l\iin. Ar
mando Rollemberg. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 72.811 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 
Agravante - Agro Export S.A. - Comercial Importadora e Expor

tadora 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Competência. Isenção de ICM. Sendo a impe
trada autoridade estadual, incompetente a Justiça 
Federal para julgar o feito (art. 125, item VIII, 
d,l BC nO 1/1969). 

Agravo improvido, 

Vistos relatados e discutidos estes 
autol" em que são partes as aellna 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas tuqui
gráficas precedentes, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado, 
Custas de lei. 

Brasília, 2 de agosto de 1976. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; Otto 
Rocha, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Otto ROcha (Relator): 
A questão ver"ada nestes autos foi assim 
exposta pelo Dl'. Paulo Pimentel Por
tugal, MM. Juiz Federal da Oitava Vara 
da Seção Judiciária de São Paulo; 

"A mesma impetrante, Agro Ex
port S. A. - Comercial Importa
dora e Exportadora, perante esta 
Vara e o Juiz que ora despacha, 
contra o mesmo impetrado, o Sr. 
Delegado Regional Tributário em 
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Santos, lastreada em outra guia de 
importação, reitera os fundamentos 
jurídicos, inclusive quanto à com
petência desta Justiça Federal que 
expendera no Mandado de Segu
ranca n9 59-73. Naquele pro0essado 
declarei-me incompetente, proferin
do o seguinte despacho: 

"A Constituição Federal, em seu 
art. 125, inciso VIII, dá aos Juízes 
Federais competência para "pro
cessar e julgar, em primeira instân
cia, os mandados de segurança con
tra ato de autoridade federal, exce
tuados os casos de competência dos 
Tribunais Federais"; ora, o impe

trado, Delegado Regional Tributár~o 
em Santos é, obvlamente. auton
dade estadual; assim, falece a esta 
Justiça competência para conhecer 
do pedido, pois a competência da 
• Tustiça Federal em mandados de 
segurança é ratione pel'sona~, .ao 
contrário dos habeas corpus (mCIso 
VII) onde a competência principal 
é rahone materiae e só excepcional
mente ratione personae. Não se 
argumente com o inciso III do mes
ro dispositivo., invocado r~l~" lmpe
trante pois e ponto paclflco que 
o man'dado de segurança não é tec
nicamente "causa"; aliás. desta 
classificação a Carta Magna expres
samente o exclui, dedicando-lhe, no 
art. 125, inciso especial. Nestas 
condições, por economia processua~, 
determino a remessa dos autos a 
Justiça Estadual da Com.arca de 
Santos dando-se baixa na distri
buição'" . 

Deste d.espacho, naquele:; autos, 
agravou a impetrante, tendo a Pro
curadoria da República, em f!.mda
mentada contraminuta, propugnadO 
pela manutenção, já que havia pre
cedente do eg. Tribunal F·~der!:.l de 
Recursos (Ag. em MS n9 54.161, in 
Revista do TFR ne;> 18, pág. 192), 
onde o eminente Ministro Armando 
Rollemberg, com a clareza que lhe 
é peculiar, assim se manif€.stou: 

"Tal orientação não foi alte
rada pela atual Constituição, pois 
ao dispor sobre a COl' netê'- ~ "09 
Juízes Federais, cuj as decisões 
estão sujeitas a revisões por este 
Tribunal, estabeleceu, quanto ao 

mandado de segurança, ser a 
mesma restrita aos casos em que 
for federal a autoridade aponta
da como coatora." 

Outrossim, em data de hoje, man
tendo o despacho agravado pela 
mesma impetrante, chamei a aten
ção de autonomia entre ;;;i, dos 
vários incisos do art. 125 da Cons
tituição Federal. Nestas condições, 
neste Mandado de Segurança ne;> 
73-73, declarando-me incompetente 
para o seu processamento e julga
mUlto, replto a solução do M8nua
do n9 59/73: por economia proces
sual e para que se evite a eventual 
decadência ao writ por parte da 
impetrante, determino a remessa 
dos autos à Justiça Estadual da 
Comarca de Santos, dando-se baixa 
na distribuição . 

Intime-se. " 

Inconformada, agravou de petição a 
impetrante, com as razões de fls. 57-70, 
entendendo, em resumo, que em se 
tratando de questão fundada em trata
dos internacionais firmados pela União, 
a competência, segundo os termos do 
art. 125, inciso III, da Constituição 
Federal. é da Justiça Federal e, con
seqüentemente, a competência recursal 
seria deste Tribunal. 

Sem contraminuta, e mantida a clc
cisão agravada (despacho de fls. 71v), 
subiram os autos a este Egrégio Tri
bunal, onde a douta e ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República ofe
receu o seguinte Parecer: (lê, fls. 75-79L 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente. Data venia do enten
dimento da douta e ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, acolho a 
fundamentação expendida no de.::isório 
de fls. 50-51. 

Em verdade, o art. 125, item VIII, 
da EC n9 1, dá competência aos juízes 
federais para processamento e julga-
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mento dos "mandados de segurança 
contra ato de autoridade federal, exce
tuados os casos de competência dos Tri
bunais Federais". 

No caso concreto, a autoridade impe
trada é o Sr. Delegado Regional Tribu
tário em Santos, autoridade estadual, 
falecendo, desta sorte, competência à 
Justiça Federal para processar e julgar 
o presente mandamus. 

Demais disso, o que se pretende é 
isenção do pagamento do ICM, cuja 
competência para legislar sobre o mes
mo é dos Estados e do Distrito Federal 
(art. 23, item II, da EC n? 1, de 1969). 

Acresce que, em se tratando de "isen
ções", como pretendido pela impetrante, 
assim dispõe o § 69 , do art. 23 da Cons
tituição Federal, verbis: 

"§ 69 As isenções do imposto 
sobre operações relativas à circula
ção de mercadoria serão concedidas 
ou revogadas nos termos fixados em 
convênios, celebrados e ratificados 
pelos Estados, segundo o disposto 
em lei complementar." 

Incompetente, pois, a Justiça Federal 
para processar e julgar o presente feito. 

Com estas considerações, Sr. Presi
dente, o meu voto é no sentido de negar 
provimento ao agravo. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg: 
Voto de acordo com o Sr. Ministro 
Relator, negando provimento ao agravo, 
porque ao dispor sobre a comp';ltência 
para o julgamento de habeas corpus 
e mandados de segurança, o legislador 
constituinte considerou a Justiça sob 
cuja jurisdição está a autoridade apon
tada como coatora, e não a natureza 
da questão controvertida. 

EXTRATO DA ATA 

A.M.S. n 9 72.811 - SP. ReI.: Sr. 
Min. otto Rocha. Agte.: Agro Export 
S.A. - Comercial Imp0rtadora e Ex
portadora. Agda.: União FedE-ral. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento ao agravo (em 2-8-76 -
Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. Armando ROllemberg 
e José Néri da Silveira votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando RolJem
berg. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 75.086 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha 
Apelante - Mocidade Espírita "Emile des Touches" 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Entidade beneficente. Sorteio de carros. A lei 
n9 5.864/1972, no § 39 do seu art. 49, veda expres
samente a participação de terceiros no resultado 
da promoção de sorteios autol'izados para fins 
beneficentes. 

Apelo improvidO, ressalvadas as vias ordinál'ias. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tlibunal 
Federal de Recursos, por una1llll1idade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do :relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam ~azendo parte inte
grante do presente Julgado. Custa,:; de 
lei. 

Brasília, 12 de maio de 1976. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; otto 
Rocha, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. otto Rocha (Relator): 
A hipótese destes autos foi assim ex
posta pelo MM. Juiz a quo: 

"A Mocidade Espírita "Emile des 
Touches", entidade filantrópica, im-
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petrou o presente Mandado de 
Segurança, sob o n9 12. 545, con~ra 
ato do Sr. Delegado da Receita 
Federal neste Estado, que sobreston 
o sorteio de um automóvel "Volks
wagen", e apreendeu o veículo, além 
de lhe impor multa. 

Disse que é entidade beneficente, 
e, nessa condição, goza do favor 
legal para sortear carros, a fim 
de, com o produto dos sorteios, fazer 
face às despesas de suas obras so
ciais. Aduziu que "foi surpreendida, 
em 30 de novembro do corrente 
ano, com a notícia de que fora 
apreendido o carro "Volkswagen", 
doado com finalidade de ser sor
teado em seu benefício. 

Afirmou, ainda, que estava auto
rizada pelo Sr. Ministro da Fazen
da, e que o ato do impetrado foi 
"calcado em consulta da alAtoridade 
policial da Delegacia de Costumes 
desta cidade". Asseverou que houve 
"choque de autoridades", insurgiu
se contra a multa e pediu segu
rança, precedida de liminar, a fim 
de promover o sorteio em "prazo 
reiterado sem direito a repetição". 
Não mencionou, entretanto, a data 
do sorteio. Juntou os documentos 
de fls. 9 a 26. 

Não concedida a liminar, foram 
solicitadas informações, que vieram 
nos documentos de fIs. 42 a 52, 
capeados pelo ofício de fls. 41. 
Antes, porém, a impetrante atr9,
vessou a petição de fls. 32-33, acos
tando os documentos de fls. 34 
a 39. 

Os elementos fornecidos pela au
toridade impetrada esclarecem que 
a impetrante promovia a venda de 
bilhetes para sorteio de três auto
móveis, propiciando a duas pessoas 
(Antônio Mario Florenzano e Zilma 
Ramos) participação no resultado 
da promoção, fato revelado por eles 
na Delegacia de Costumes. Assim, 
a impetrante teria incorrido em 
dispositivos da Lei n9 5.864/72 mo
tivando a apreensão do veículo e 
a sustação do sorteio, "embora pos
suidora de habilitação legal". 

A douta Procuradoria da Repú
blica, no Parecer de fls. 54-57, 
argüiu preliminar de inépCia da ini
cial, por estar "fundada em dispo
sitivo de Constituição já revogado" 

e também de inobservância do art. 
59 n9 I da Lei n9 1.533/51, por 
háver a' impetrante "recorrido ao 
remédio mandamental antes de 
esgotar a instância administrativa". 
No mérito, escudou-se, também, na 
Lei n9 5.864/72, que proíbe "a des
virtuação de recursos oriundos de 
sorteios autorizados". Opinou, fi
nalmente, pelO indeferimento da 
segurança" . 

Decidindo, denegou a segurança, en
tendendo que o ato impugnado encon
trava apoio em lei. 

Inconformada, apelou a sociedade 
impetrante, com as razões de fls. 67-70. 

O recurso foi contra-arrazoado às 
fls. 79-80 e, mantida a decisão, subiram 
os autos a esta Superior Instância, por 
força do despacho de fls. 8l. 

A douta e ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, oficiando nQ feito, 
opina pela manutenção do respeitável 
decisório de primeira instância, em Pa
recer que traz a seguinte ementa: (lê, 
fls. 85). 

É o relatório. 

VOTO 

O SI' . Min. Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente. Estou em que o ato 
impugnado encontra respaldo na Lei 
n9 5.864/72, § 39, de seu art. 49 , que 
veda a terceiros participarem do resul
tado da promoção de sorteios autori
zados para fins beneficentes. 

A respeitável sentença apelada escla
rece, ver bis : 

"Está claro que hOUVe "desvirtua
mento da aplicação de recursos", 
com a "interveniência de terceiros", 
que assim "participavam do resul
tado da promoção" (§ 39, art. 19• 
da Lei n9 5.864/72). Em conseqüên
cia dessa infração, o impetrado 
teria que aplicar as penalidades 
cabíveis. " 

A seu turno, assim informou a auto
ridade impetrada: 

"O procedimento fiscal ol'iginou
se do fato de que a impetrante 
vinha promovendo a venda de bilhe
tes para sorteio de 3 (três) auto
móveis "Volkswagen", à Rua Co
ronel Gomes Machado, 88, nesta 



Cidade, proporcionando a terceiros, 
na pessoa do Sr. Antônio Mário 
Florenzano e D. Zilma Ramos, par-
ticipação no resultado da promoção, 

devidamente comprovada conforme 
as próprias declarações dos benefi
ciados, prestadas na Delegacia de 
Costumes, Secretaria de Segurança, 
RJ, no dia 27-11-73 (cópia anexa), 

infringindo o disposto no art. 19 da 
Lei n9 5.864, de 12 de dezembro 
de 1972, qUe deu nova redação ao 
art. 49 da Lei n9 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971." 

Em verdade, eis as declarações de An
tônio Mário Florenzano e Zilma Ramos, 
respectivamente às fls. 48 e 49: (lê). 

Isto posto, Sr. Presidente, não vejo 
como modificar a respeitável .sentença 
apelada, a qual confirmo, negando pro
vImento ao apelo da entidade impetran-
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te, ressalvando-lhe, porém, as via,!} 
ordinárias. uma vez que a matéria ê de 
prova, apurada que está sendo, ou foi, 
através de inquérito. conforme demons
tranl as cópias das declarações presta
das perante a autoridade policial (Cfr. 
fls. 48 e 49). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n9 75.086 - RJ. 
ReI.: Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: Mo
cidade Espírita "Emile des Touches". 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma 
negou provimento à apelação (em 
12-5-76 - Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. José Néri da Silveira 
e Aldir G. Passarinho votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'? 76.055 _ SP 

Relator 

Apelante 

Apelada 

- O Exmo Sr. Min. Paulo Távora 

- Pedreira Itapisserra S. A. 

- União Federal 

Autoridade requerida - Delegado da Receita Federal em Santos 

EMENTA 

Tributário. Importação. IPI. 1 

A identidade de efeitos entre a "alíquota zero" 
e a "isenção" não autoriza extrapolar a interpre
tação lJara identificar esses conceitos, que tem 
causas jurídicas distintas, em matéria sUjeita a 
exegese literal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, após os votos 
dos Srs. Ministros Relator e Amarílio 
Benjamin, negando provimento à ape
lação, adiar-se o jUlgamento por ter 
pedido vista o Sr. Ministro Decio Mi
randa, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1976. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
A Impetrante pede segurança contra o 
Sr. Delegado da Receita Federal em 
Santos para desembaraçar mercadorias 
importadas livre de direitos sem paga
mento do Imposto sobre Produtos In
dustrializados (IPI) mediante assina
tura de termo de responsabilidade na 
forma do art. 12 do Decreto-lei n9 491, 
de 5-3-1969 e Portaria do Sr. Ministro 
da Fazenda n9 77, de 31-3-1969. 

Processada com liminar, e prestadas 
informações, sentenciou o Dl'. Juiz Fe
deral Sebastião de Oliveira Lima pela 
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denegação, cassando a medida inicial 
(fls. 41). 

A autora recoáe e cita decisões da 
Suprema Corte, inclusive de seu Ple
nário no ERE n9 76.723, Relator Sr. Mi
nistro Aliomar Baleeiro, em que se pro
clamou a inexigibilidade do ICM sobre 
produtos isentos de direitos aduaneiros. 

A resposta da União repele a identi
dade da alíquota zero ou livre de di
reitos com a isenção. Invoca decisão 
da Turma no AMS n9 73.927. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pelo desprovimento (fls. 60). 

Ê o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Paulo Távora (Relator): 
A sentença assinala com precisão a di
ferença conceitual entre "alíquota zero" 
e "isenção": 

"Temos, assim, a meu ver, duas 
situações distintas: uma, o Poder 
Executivo te n d o, constitucional
mente, o poder de variar alíquotas 
e bases de cálculo, inclusive redu
zindo-as a zero; outra a lei, e so
mente a lei, tendo o poder de con
ceder isenções. 

Assim, a alíquota zero se insere 
naquela possibilidade constitucional 
que tem o Poder Executivo, através 
do Conselho de Política Aduaneira, 
de variar os aspectos quantificati
vos do fato gerador do imposto de 
importação. Não se confunde, a 
nosso ver, com a isenção do tri
buto que somente pode ser conce
dido através de lei específica. 

Na alíquota zero, ocorre o fato 
gerador do tributo mas, ao se de
terminar o quantum a ser reco
lhido, encontramos um valor sem 
expressão, ou seja, " N x O = O". 
Na isenção também ocorre o fato 
gerador e o quantum a ser reco
lhido é um valor positivo, pois é en
contrado mediante a aplicação da 
alíquota prevista em lei. Ocorre 
que, nesse caso, embora houvesse 
uma quantia a ser recolhida aos co
fres públicos, uma lei dispensa esse 
recolhimento, isto é, exclui o cré
dito tributário, nos precisos termos 
do art. 175, inciso I, do Código Tri
butário Nacional." 

Embora se igualem pelo efeito do não 
pagamento a causa é diversa: Na isen
ção, a incidência gera crédito tribu
tário mas a lei autoriza a dispensa do 
recolhimento. Na liberação de direitos, 
há também incidência jurídica no sen
tido de a lei contemplar a hipótese 
entre a matéria tributável. O fator da 
alíquota é, porém, transitoriamente, 
impotente para impressionar a base de 
cálculo. Na isenção, emerge da incidên
cia um valor positivo a cuja percepção 
o legislador, diretamente, renuncia ou 
autoriza o administrador a fazê-lo. Na 
tarifa zero, frustra-se a quantificação 
aritmética da incidência e nada vem à 
tona para ser excluído. 

O Supremo Tribunal chegou, algumas 
vezes, a equiparar a expressão "livre de 
direitos" à "não incidência" (RTJ -
52/120) para relevar exigências fiscais 
derivadas como o ICM (RTJ - 73/532). 
Mas firmou-se, posteriormente, o en
tendimento de não equivaler à isenção 
de imposto aduaneiro para dispensar 
exações conseqüentes (RTJ - 75/611; 
77/285) . 

A exegese é literal em termos de isen
ção de acordo com o art. 111, item II 
do Código Tributário. Escapa, assim, 
ao intérprete fazer aproximações, ex
trapolando igualdade de efeitos para 
identidade de causas quando o legisla
dor usou de técnica distinta. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. em M.S. n9 76.055 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Paulo Távora. Apte.: Pe
dreira Itapisserra S. A. Apda.: U. Fe
deral. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator e Amarílio Benjamin, 
negando provimento à apelação, adiou
se o julgamento por ter pedido vista o 
Sr. Ministro Decio Miranda (em 17-12-76 
- Segunda Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

VOTO (VISTA) 

o 81'. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, na última sessão da Turma no 
ano passado, pedi vista destes autos, 
po1:que, tendo julgado, anteriormente, 
casos iguais de que era Relator. queria 
conferir a solução com a de meus votos. 



Nestes, mostrava eu ser irrelevante, 
para a incidência do IPI, o estar a mer
cadoria, para efeito de Imposto de Im
portação, incluída na Tarifa sob alí
quota "zero" ou sob a designação "li
vre", o que somente poderia ter alguma 
repercussão automática no pagamento 
do ICM. 

Vejamos. 
A impetrante, importando blindagens 

de aço-liga para proteção de pneumá
ticos, mercadoria para a qual a Ta
rifa Aduaneira do Brasil, na Posição 
73.29-99.00, indica a alíquota "zero", 
pede mandado de segurança contra a 
autoridade fiscal, para livrar-se tam
bém do IPI. 

Invoca o art. 12 do Decreto-lei n9 491, 
de 5-3-69, e a Portaria GB-77, de 31 de 
março de 1969, do Ministro da Fazenda. 

A sentença, do Juiz Federal Dl'. Se
bastião de Oliveira Lima, denegou a se
gurança (fls. 41143). 

Recorre a impetrante, invocando a 
Portaria n9 323, de 14-12-73, do Ministro 
da Fazenda, que teria determinado a 
isenção do IPI em caso de desembaraço 
da mercadoria com isenção do Imposto 
de Importação, e, ainda, acórdãos do 
Supremo Tribunal Federal, especial
mente o da Primeira Turma no RE 
77 .186, Relator o Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro, segundo o qual as mercado
rias entradas livres do Imposto de Im
portação não estariam sujeitas ao pa
gamento do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede a confirmação da sentença, 
declarando que "o problema, já resol
vido pelo Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, reside em determinar-se se 
há, ou não, diferença entre as expres
sões isenção e alíquota zero no campo 
do Direito Tributário" (fls. 60). 

Na verdade, porém, digo eu, para o 
caso de que tratam os autos é de todo 
irrelevan te essa diferença. 

Pode-se fazer abstração, no julga
mento do presente mandado, da juris
prudência do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal atinente ao tributo estadual de
nominado simplificadamente ICM. O 
principal acórdão invocado pela recor
rente, no RE 77.186, considerou desne
cessário, para o propósito de que cuida
va, dirimir a controvérsia sobre a na
tureza jurídica da chamada alíquota 
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"zero" no Imposto de Importação. Teve 
em conta apenas o fato econômico: a 
mercadoria que não incidisse no Im
posto de Importação (por qualquer cau
sa jurídica, isenção ou não-incidên
cia), estaria ipso facto livre do ICM. 
Essa jurisprudência, sobre inexigibili
dade do ICM em relação a produtos 
isentos de direitos aduaneiros (tanto 
pela tarifa "zero" quanto pela qualifi
cação "livre") veio a ser confirmada no 
Plenário do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal (acórdão no ERE 77.712, Rela
tor originário o Sr. Ministro Bilac Pinto, 
Relator designado o Sr. Ministro Cor
deiro Guerra, julgamento concluído na 
sessão de 4-12-74, DJ de 25-4-75). Pos
teriormente, porém, parece ter havido 
alteração desse entendimento, como se 
deduz de despacho do Sr. Ministro Xa
vier de Albuquerque no Agravo n9 65.580, 
DJ de 9-10-75, pág. 7.319. 

Sob uma ou outra orientação, porém, 
não há proveito para a tese de inexi
gibilidade do IPI em decorrência de 
isenção do Imposto de Importação. 

No relacionamento entre os dois im
postos federais, o Imposto de Importa
ção e o IPI, já houve certo automatismo 
na dispensa do segundo pela isenção do 
primeiro. 

Era o que dispunha o art. 10 do De
creto-lei n9 37, de 18-11-66, segundo o 
qual a isenção do Imposto de Importa
ção prevista no Capítulo das Isenções e 
Reduções, implicava na isenção do IPI. 

A esse art. 10 deu nova redação e 
acréscimo de três parágrafOS o art. 49 
da Lei n9 5.444, de 30-5-68. 

Esta última lei, de sua vez, foi revo
gada pelo art. 20 do Decreto-lei n9 491, 
de 5-3-69. 

No art. 12, este Decreto-lei n9 491 de
clarou que o Poder Executivo definiria 
os termos, limites e condições em que 
poderia ser concedida redução ou isen
ção do IPI incidente nos prOdutos im
portados. 

Enquanto não regulamentada essa 
disposição, a Portaria GB-77, de 31-3-69, 
do Ministro da Fazenda, admitiu que 
pelo art. 14 do mesmo Decreto-lei nú
mero 491 haviam sido restabelecidas, 
nas importações, "as isenções subjetivas 
do Imposto sobre Produtos Industriali
zados, constantes de leis específicas". 
Quanto a outras importações, que defi
niu, autorizou a assinatura de termo 
de responsabilidade. 
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Entre essas importações, para as quais 
se admitiu a assinatura de termo de 
responsabilidade, não se incluíam, po
rém, aquelas simplesmente beneficiadas 
com a não-incidência declarada na ta
rifa aduaneira com a expressão "livre". 
Foi o que esclareceu o Parecer Norma
tivo CST n9 304/70, de 18-9-70, da Co
ordenação do Sistema de Tributação. 

Surgiu, a final, a regulamentação do 
art. 12 do Decreto-lei n9 491, pelo De
creto n9 73.225, de 29-11-73. 

Declarou este: 
"Art. 19 O Ministro da Fazenda 

poderá conceder isenção ou redu
ção do Imposto sobre Produtos In
dustrializados incidente sobre pro
dutos importados e "'ue sej am de
sembaraçados com isenção do Im
posto de Importação: 

a) concedida por lei específica; 
b) concedida por ser o importa

dor órgão da administração pública 
federal, estadual ou municipal; 

c) concedida por decisão ou re
solução de órgão governamental 
competente." 

Por último, a Portaria n9 323, de 4 de 
dezembro de 1973, do Ministro da Fa
zenda, declarou conceder as isenções do 
IPI enumeradas no Decreto acima re
ferido. Fê-lo repetindo, essencialmente 
com as mesmas palavras, a enumeração 
acima transcrita, do Decreto n9 73.225. 

Vê-se, assim, a final, que a impetrante 
não estava em condições de reclamar 
a isenção do IPI na importação que 
realizou, em começos do ano de 1973, 

na vigência da Portaria GB-77, de 
31-3-69. Esta não autorizou a isenção 
no caso de mera inexistência de tribu
tação pelo Imposto de Importação. E, 
figurada a hipótese de que houvesse 
sido permitida a assinatura de termo 
de responsabilidade, a importadora não 
se beneficiaria da regulamentação bai
xada no final do ano de 1973. Não havia 
lei específica que concedesse a isenção. 
Não era a importadora órgão da admi
nistração pública. Não obtivera isen
ção por decisão ou resolução de órgão 
governamental competente. 

Simplesmente, beneficiava-se, na im
portação, da alíquota "zero" quanto ao 
Imposto de Importação. . 

Mas essa circunstância, como acaba
mos de ver, pOdendo ter efeito na in
cidência do ICM, nenhum reflexo pro
duzia quanto à incidência do IPI. 

Com estas considerações, acompanho 
os doutos votos dos Srs. Ministros Paulo 
Távora e Amarílio Benjamin. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. em M.S. n9 76.055 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Paulo Távora. Apte.: Pedreira 
Itapisserra S. A. Apda.: U. Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, em decisão unânime, negou-se 
provimento à apelação (em 9-2-77 -
Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
Decio Miranda votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 76.555 RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Apelante - F. Hoffmann - La Roche & Cie. Société Anonyme 
Apelado - Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

EMENTA 

Propriedade industrial. Pedido de privilégio de 
invenção depositado na vigência do Decreto-lei 
n9 7.903, de 27 de agosto de 1945, que considerava 
patenteáveis os processos de fabricação de medi
camentos. Indeferimento do pedido, em face do 
novo Código da Propriedade Industrial (Lei n9 5.772, 
de 21 de dezembro de 1971), que não admitia o 
privilégio (art. 99, alínea c) . 

Mandado de segurança. Denegação. 
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Apelação. Improvimento. Inexistência de di
reito adquirido à concessão da patente, nos termos 
da lei anterior, em cuja vigência se pedira o depó
sito, simples expectativa de direito, que podia ser 
atingida pela lei nova, de aplicação imediata, com 
incidência nos processos em curso (art. 117). Pre
cedente da Segunda Turma (Apelação em Man
dado de Segurança nQ 76.450, acórdão de 15 de 
outubro de 1975). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento à apelação para manter a 
sentença denegatória da segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 19 de novembro de 1975. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Oscar Cor
rêa Pina, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): F. Hoffmann - La Roche & Cie. 
Société Anonyme (F. Hoffmann - La 
Roche & Co. Aktiengesellschaft), esta
belecida em Basiléia, Suíça, impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Secretário de Patentes do Instituto Na
cional da Propriedade Industrial, em 
petição de 21 de agosto de 1974, na qual 
acentuou: 

"1. A impetrante, invocando os 
direitos a ela assegurados pela Con
venção da União de Paris, promul
gada no Brasil pelo Decreto núme
ro 19.056, de 31 de dezembro de 
1929, fez depositar, no antigo De
partamento Nacional da Proprieda
de Industrial (hoje Instituto Na
cional da Propriedade Industrial), 
um pedido de privilégio de invenção, 
reivindicando, na forma do art. 49 
da referida Convenção, a prioridade 
do pedido correspondente deposita
do na Repartição de Patentes dos 
Estados Unidos da América (doc. 
n 9 1). 

2. No Brasil, a invenção de que 
se trata, e cujo título atual é "Pro
cesso para a preparação de deriva
dOS de benzodiazepina e seus sais", 
foi depositado em 20 de fevereiro 
de 1963, sob o n9 147.108. 

3 . Vigorava, então, o Código da 
Propriedade Industrial baixado com 
o Decreto-lei n9 7.903, de 27 de 
agosto de 1945, que, embora proi
bindo a concessão de patentes para 
invenções que tivessem por objeto 
medicamentos, considerava paten
teáveis os respectivos "processos de 
fabricação" . 

8. Justa, assim, a esperança da 
impetrante de ver deferido o seu 
pedido. Contudo, não foi o que ocor
reu. Sob o fundamento de que o vi

gente Código da Propriedade Indus
trial (Lei n9 5.772, de 21-12-71) não 
mais permitia, em seu art. 99, le
tra c, a concessão de patentes para 

medicamentos e seus respectivos 
processos de fabricação, foi feito 
outro "exame técnico" (doc. núme
ro VIII), que, além de revogar a 
verificação dos requisitos básicos de 
privilegiabilidade, isto é, novidade 
e aplicação industrial do . invento, 
culminou com a propositura do in
deferimento do pedido, a qual foi 
decretada por decisão publicada na 
Revista da Propriedade Industrial 
n9 184, de 2-5-74 (doc. n9 IX). É 
este o ato impugnado." 

Sustenta a impetrante que, tendo sido 
o pedido de privilégio depositado du
rante a vigência do Decreto-lei n9 7.903, 
de 1945, no que tange ao exame dos 
requisitos indispensáveis à sua conces
são, não podem ser aplicados os dispo
sitivos do novo Código da Propriedade 
Industrial (Lei n9 5.772, de 21-12-71), 
pois o processo administrativo deve li
mitar-se, única e exclusivamente, à ve
rificação do preenchimento ou não dos 
pressupostos legais de patenteabilidade, 
de acordo com a lei sob cujo império 
fora depositado o pedido, pressupostos 
que eram os estabelecidos no art. 79 
do Código de 1945, segundo o qual era 
privilegiável, no sentido da lei, "toda 
invenção considerada nova e suscetí
vel de utilização industrial". 
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Acentuou a impetrante que outro não 
fora o entendimento adotado pelo emi
nente Ministro Jorge Lafayette Guima
rães, quando Juiz Federal da 2lJ. Vara, 
no antigo Estado da Guanabara, em 
sentença proferida em 31 de março de 
1971, na ação de manutenção de posse 
proposta por American Cyanamid Com
pany contra Braco Novoterápica Labo
ratórios S.A. e outros, quando susten
tou: 

"Quanto às questões de direito 
suscitadas, decorrendo o privilégio 
de anterioridade no depósito, a lei 
então vigente deve realmente dis
ciplinar a concessão de patente" 
(doc. de fls. 31/45). 

Acentuou, ainda, a impetrante, que 
idêntico entendimento fora adotado 
pelo Dl'. Américo Luz, Juiz Federal da 
3lJ. Vara, na mesma Seção Judiciária, 
em sentença de 21 de junho de 1974 
(doc. de fls. 47/53). 

Em suas informações, fls. 57/62, disse 
a autoridade indicada como coatora, 
verbis: 

"Entende a impetrante que não 
deve o INPI invocar o art. 117 da 
Lei n9 5.772/71, porquanto essa dis
posição legal é para ser interpretada 
"restritivamente" . 

Não há como fazê-lo. 
A . citada prescrição integra um 

diploma legal, formalmente votado 
pelo Congresso e sancionado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, e esta Autarquia, 
como órgão público que é, responsá
vel pela execução da política da 
propriedade industrial no Brasil, 
não se pode nortear por entendi
mentos que se divorciam dessa mes
ma legislação. 

Expressamente, determina o arti
go 117 da Lei n9 5.772/71: 

"O disposto neste CÓdigo se aplica 
a todos os pedidos em andamento, 
inclusive os de prorrogação e re
curso" . 

Ora, se a lei ordena· que as suas 
disposições deverão ser aplicadas 
aos processos em andamento, não 
poderá o INPI deixar de cumprir a 
determinação legal. 

As copiosas citações da impetran
te estão, todas, vinculadas a situa
ções criadas sob a égide das leis 

anteriores, e, por isso, inaplicáveis 
à hipótese. 

O fundamental, no presente caso, 
é saber se o processo da impetrante 
estava em andamento. Nenhuma 
dúvida existe quanto a este fato. 

Conforme prova o doc. anexo 
(doc. 1), a impetrante, em 30 de 
julho de 1973, requereu, nos termos 
do art. 18, parágrafo único, do Có
digo da Propriedade Industrial vi
gente, o "exame do processo". 

Veja-se a incoerência: ela requer, 
nos termos da lei nova, o exame do 
processo, mas quer que o INPI o 
proceda na forma da antiga lei. 

E de acordo com o requerido, o 
INPI procedeu ao exame do processo 
da requerente. 

Como o pedido contrariava a lei 
vigente, e, note-se, contrariava uma 
disposição de ordem pública, de ele
vado interesse coletivo, foi inevitá
vel o indeferimento". 

Manifestou-se a Procuradoria da Re
pública, fls. 65, pelo indeferimento do 
pedido, havendo o Dl'. Juiz Federal da 
7lJ. Vara denegado a segurança, em sen
tença de 18 de março de 1975, fls. 70/72, 
na ausência de direito líquido e certo 
a merecer proteção pela via manda
mental. 

A impetrante recorreu, oportunamen
te, fls. 76 e 77/84, de acordo com as ra
zões aduzidas inicialmente, anexando 
cópia de sentença proferida, em hipó
tese idêntica, pelo Dl'. Agostinho Fer
nandes Dias da Silva, Juiz Federal Subs
tituto, da 5lJ. Vara, na Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, em sentença de 8 
de janeiro de 1975 (doc. de fls. 85/91). 

Oferecidas contra-razões, fls. 93/102, 
foi ouvido o Ministério Público, fls. 104, 
tendo sido remetidos os autos a este 
EgrégiO Tribunal, perante o qual se ma
nifestou pela confirmação da sentença 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, parecer do Procurador Dou
tor Paulo A. F. Sollberger, aprovado 
pelo Dl'. Antônio Torreão Braz, 39 Sub
procurador-Geral, fazendo referência ao 
magistério de Pontes de Miranda, ver
bis: 

"Cuida-se de pressuposto de pa
tenteabilidade; de modo que, ha
vendo mudança de lei entre a in
venção e o exercício ao direito for-
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nha a espécie, bem assim a lei que 
se editou entre o requerimento e a 
decisão da autoridade administra
tiva" (Tratado de Direito Privado). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): A impetrante requereu o depó
sito ao tempo em que o antigo Código 
da Propriedade Industrial (Decreto-lei 
n9 7.903, de 27 de agosto de 1945), então 
vigente, admitia o privilégio em rela
ção a "processos de fabricação". 

Antes de concedida a patente, entrou 
em vigor o novo Código da Propriedade 
Industrial (Lei n9 5.772, de 21 de de
zembro de 1971), que, no art. 99, alínea 
c, proibiu se patenteassem processos de 
fabricação. 

Aplicou, então, a Administração, a lei 
nova, indeferindo o pedido de privilé
gio. 

Entendo, com a sentença, que a impe
trante não tinha direito adquirido à 
concessão da patente, nos termos da lei 
anterior, em cuja vigência se fizera o 
depósito, mas simples expectativa de 
direito, que pOdia ser atingida pela lei 
nova, que incidiu, de imediato, nos pro
cessos em curso, como o da impetrante. 

No mesmo sentido é o magistério do 
eminente Pontes de Miranda, mencio
nado no parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República. 

A hipótese em exame é idêntica à 
qual foi apreciada pela Egrégia Segunda 
Turma, em 15 de outubro último, ao dar 
provimento, unanimemente, à Apelação 
em Mandado de Segurança n9 76.450, 
do Rio de Janeiro, para cassar a segu
rança, de acordo com o voto do emi
nente Ministro Jarbas Nobre, Relator. 

Por estes fundamentos, denego pro
vimento à apelação, confirmando, as
sim, a sentença, que denegou a segu
rança. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
róes: Sr. Presidente, com a devida vê
nia, dou provimento ao recurso para 
conceder a segurança. 

Na sentença que proferi na 211- Vara 
Federal da Guanabara, a que fez re-
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ferência o eminente Ministro Relator, 
realmente era irrelevante a tese da pre
valência da lei da data do depósito da 
patente, pois ambas as leis asseguravam 
o patenteamento do processo de fabri
cação de medicamentos; manifestei-me, 
porém, a favor da tese de que, com o 
depósito, passando o depositante a go
zar de certa proteção legal, tem o seu 
direi to assegurado. 

O processo, daí em diante, visa a ve
rificar se foram preenchidas as exigên
cias da lei. 

Tem o depositante um direito ao pa
tenteamento, e a lei posterior não o 
pode suprimir; se, depositado o pedido 
de patente, tornaram-se os pontos ca
racterísticos do conhecimento inclusive 
do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, tem o requerente direito, em 
contrapartida, à proteção que a lei lhe 
confere, desde a data do depósito. 

Todo o processo posterior é apenas 
para verificar se preenche o pedido os 
requisitos da lei. De que lei? Daquela 
sob a qual se fez o depósito. 

É o que sustentei na sentença refe
rida e também na argüição de inconsti
tucionalidade na Apelação em Mandado 
de Segurança n9 75.265, embora a pro
pósito de um outro dispositivo do Có
digo da Propriedade Industrial. Se não 

me engano o art. 125, que estabeleceu 
uma nova obrigação para quem j á ha
via efetuado o depósito, e por disposição 
expressa a lei nova alcançaria tais ca
sos. 

Foi esta disposição, por sua vez, jul
gada inconstitucional pelo Tribunal 
Pleno. 

É ainda de notar que o deferimento 
da patente não é ato discricionário, 
mas um ato vinculado, e, além disso, 
em reforço da conclusão de resultar do 
depósito do pedido de patente um di
reito, podem ser invocados os preceitos 
dos arts. 23, 24 e 25, do Código de Pro
priedade Industrial, Lei n9 5.772, de 
1971, segundo os quais o deferimento da 
patente permitirá ao respectivo titular 
obter indenização do terceiro que à. 
houver explorado, sem autorização, en
tre a data do depósito e a da expedi
ção da patente, o prazo do privilégio, 
de 15 anos, será contado do depósito, 
e o requerente fica sujeito ao pagamen
to das correspondentes anuidades, a 
partir do início do terceiro ano, da data 
em que foi este efetuado. 
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Reconheci que a favor do ponto de 
vista do eminente Ministro Relator, e 
de V. Exa., há o ensinamento de Pon
tes de Miranda, para quem só o deferi
mento da patente confere direito. 

Com a devida vênia, coloco-me na 
outra posição, e no voto a que fiz men
ção citei um parecer do professor Ar
nold Wald (Revista dos Tribunais, volu
me 460, pág. 89), onde é apreciado o 
problema de direito inter temporal, re
lativamente às patentes, e se conclui 
pela inaplicabilidaae da lei posterior ao 
depósito. 

Mantendo esse entendimento, e com 
a vênia do Sr. Ministro Relator e de 
V. Exa., Sr. Presidente dou provimento 
à apelação para conceder a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS nQ 76.555 - RJ. 
ReI.: Sr. Min. Oscar Corrêa Pina. 
Apte.: F. Hoffmann - La Roche & 
Cie. Société Anonyme. Apdo.: Insti
tuto Nacional da Propriedade Indus
trial. 

Decisão: Negou-se provimento à ape
lação para manter a sentença denega
tória da segurança, contra o voto do 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Falou o Dr. Subprocurador-Geral da 
República, Antônio Torreão Braz (em 
19-11-75 - Primeira Turma). 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro votou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

REMESSA EX OFFICIO NQ 46.824 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Remetente - Juiz Federal da 21J. Vara, ex officio 
Partes - João Eunápio Borges e Universidade Federal de Minai 

Gerais 

EMENTA 

Professor. Aposentadoria aos 65 anos de idade 
admitida pelo art. 53 da Lei nQ 4.881-A, de 6-12-65, 
que não se acha revogada pelo art. 103 da Consti
tuição Federal. Sentença concessiva da segurança, 
que se confirma, por maioria. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos confirmar a sen
tença, contra o voto do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, na forma 
do relatório e notas taquigráficas re
tro, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgadO. Custas de lei. 

Brasília, 8 de novembro de 1976. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Trata-se de mandado de segu
rança impetrado por João Eunápio 
Borges, Professor Titular da Cadeira 
de Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais, contra ato do Magnífico 
Reitor, que indeferiu o seu pedido de 
aposentadoria compullsória por haver 

completado 65 anos. Com fundamento 
no art. 53 da Lei nQ 4.881-A, de 1965, 
refuta a autoridade coatora que entende 
ser incompatível a aposentadoria plei
teada com o art. 103 da Emenda Cons
titucional n'? 1. 

Concedida a liminar, recebidas as in
formações e ouvido o Dr. Procurador 
da República, que opinou pela conces
são do pedido, o ilustre Juiz Dl'. Vicente 
Porto de Menezes concedeu a segu
rança em definitivo e determinou a su
bida dos autos. 

Sem recurso voluntário os autos su
biram e a douta Subprocuradoria-Geral 
da República ofereceu o parecer de 
fls. 72 e 73, que conclui pela confirma
ção do decidido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): No Agravo em Mandado de Se-
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gurança de nl? 70.179, do Rio de Janeiro, 
em que funcionei como Relator, proces
so em que se discutiu de matéria idên
tica à relatada nestes autos, proferi o 
seguinte voto: 

"A lei só se revoga por outra lei, 
mas inaplicável é a que dispõe de 
modo contrário ao prescrito na 
Consti tuição. 

Isto, porém, não ocorre relativa
mente à Lei de n9 4.881, de 1965, 
ao estabelecer que: 

"O ocupante de cargo de magis
tério superior será aposentado: 

I - compulsoriamente, ao com
pletar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. " 

Note-se, desde logo, que ao pres
crever como regra geral, em o seu 
art. 101, que o funcionário será apo
sentado compulsoriamente aos se
tenta anos de idade, a nova Carta 
Magna também consignou em o seu 
art. 103: 

"Lei complementar, de iniciativa 
·exclusiva do Presidente da Repú
blica indicará quais as exceções às 
regras estabelecidas, quanto ao tem
po e natureza do serviço, para apo
sentadoria, reforma, transferência 
para a inatividade e disponibili
dade." 

Sem dúvida que a Lei nQ 4.881-A 
(Esta tuto do Magistério Superior), 
não é lei complementar, cuja apro
vação depende do voto da maioria 
absoluta do Congresso. Mas, como 
simples lei não colidente com a 
Constituição, prevalecerá até o ad
vento da prometida lei complemen
tar, e como tal em vigor, como acon
teceu com a de n9 5.172, de outu
bro de 1966, reguladora do Sistema 
Tributário Nacional, não obstante 
a Constituição de 1967 haver esta
belecido em o seu art. 19, § 19: 

"Lei complementar estabelecerá 
normas gerais de Direito Tributário, 
disporá sobre os conflitos de com
petência tributária entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e regulará as limitações 
constitucionais do poder tributá
rio." Ver, a propósito, Aliomar Ba
leeiro, in Direito Tributário Brasi
leirdo, págs. 58 e 58. E ler, também, 
o parecer de Themístocles Caval
canti, de fls. 44 e seguintes, valendo 

destacar-se este tópico que reputo 
iniludível: 

"As Constituições anteriores não 
exigiam lei complementar, mas lei 
ordinária (Const. 1946, art. 191 -
Consto 1967, art. 103). 

Sob aquele regime a lei ordinária 
admitia a aposentadoria aos 65 
anos, compulsória, salvo decisão da 
Congregação, prorrogando até 70 
anos. 

Segundo me parece, a única di
ferença é que a nova Constituição 
(Emenda 1) exige lei complementar, 
o que não afeta a vigência da lei 
de 1965, enquanto nova norma le
gal não vier renovar a anterior ou 
modificar os seus termos." 

Por estes motivos, Sr. Presidente, 
dou provimento ao recurso para 
conceder a segurança." 

Fui vencido, pois que prevaleceu o 
voto do Revisor, o eminente Ministro 
Jorge Lafayette, que negou provimento 
ao agravo. Adveio, porém, recurso ex
traordinário, que tomou o n9 78.984, co
nhecido e provido pelo plenário do Su
premo Tribunal Federal, e assim emen
tado pelo Relator designado, o Sr. Mi
nistro Cordeiro Guerra: 

"A aposentadoria do professor, 
aos 65 anos de idade, admitida pelo 
art. 53 da Lei n9 4.881-A, de 6-12-65, 
não se acha revogada pelo art. 103 
da Constituição Federal. A lei com
plementar, prevista no art. 103 da 
Constituição Federal, estabelecerá 
as exceções para o futuro, não pre
judicando os direitos consagrados 
em leis anteriores não incompatí
veis com o texto constitucional. Re
curso extraordinário conhecido e 
provido." 

Por estes motivos, Sr. Presidente, con
firmo a sentença recorrida que conce
deu a segurança impetrada. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, meu voto, com a 
devida vênia, é reformando a sentença 
para cassar a segurança. 

Já tenho sustentado diversas vezes 
que, ao estabelecer a Constituição a ne
cessidade de Lei Complementar, em al
gumas matérias, não revogou a legis-
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lação ordinária anterior que, pelo con
trário, passou a ter maior eficácia, por
quanto só pode ser alterada ou modifi
cada, daí em diante, por uma Lei Com
plementar, com o que ficou, pratica
mente, elevada à categoria desta legis
lação, por seus efeitos. 

A hipótese dos autos, porém, é diversa, 
porque está em causa uma disposição 
constitucional, onde se autoriza o le
gislador, mediante Lei Complementar, 
a abrir exceção a um preceito da pró
pria Constituição. 

Nessa situação, as leis anteriores não 
podem continuar em vigor, e prevale
cem os princípios constitucionais fixa
dos como regra. Para abrir uma ex
ceção, terá que ser elaborada uma lei 
complementar, na vigência da Consti
tuição, diferentemente do que ocorre 
quando toda uma matéria, por força 
de disposição constitucional, deva ser 
objeto de lei complementar, como é o 
caso do Código Tributário Nacional. Na 
espécie em causa se cogita tão-somente 
de autorização para abrir uma exce
ção aos princípios constitucionais esta
belecidos, sendo para tanto exigida lei 
complementar, a ser elaborada. 

Quanto ao problema central do man
dado de segurança, o eminente Minis
tro Relator já demonstrou haver a Tur
ma se pronunciado em caso idêntico, 
em que fui voto vencedor; o Supremo 
Tribunal Federal, todavia, reformou o 
acórdão. 

Com a devida vênia, mantenho o meu 
entendimento. 

Não estou convencido da tese contrá
ria, e diante do art. 103 da Constitui
ção, que somente permite se estabele
çam exceções às regras estabelecidas 
nos arts. 101 e 102, entre elas a refe
rente à compulsória aos setenta anos, 
no tocante ao tempo e natureza do ser
viço, omitindo qualquer referência à 
idade, antes existente, na Constituição 
de 1967, o que mais reforça, a meu ver, 

a impossibilidade de, na vigência da 
atual Constituição, se estabelecer exce
ção em função da idade, sou levado, 
com a devida vênia, não obstante a de
cisão do Pretório Excelso, a cassar a 
segurança, dando provimento à ape
lação. 

O Tribunal Pleno, em caso semelhan
te, relativo a diplomata e em face de 
uma lei complementar, elaborada pelo 
Congresso Nacional, é certo, considerou 
possível a redução de idade em certas 
atividades, ao que me recordo, por maio
ria de um voto. 

Apesar desse acórdão, porém, e de 
acordo com meu voto anterior, concluo 
pela cassação da segurança, dando pro
vimento à apelação. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: Se
nhor Presidente. Data venia do voto do 
Sr. Ministro Jorge Lafayette, estou de 
acordo com o voto do Sr. Ministro Re
lator, no sentido de se denegar provi
mento à apelação, confirmada assim a 
sentença que concedeu a segurança, em 
face do entendimento adotado pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Recurso Extraordinário 
n9 78.984, quanto à inteligência do ar
tigo 53 da Lei n9 4.881/ A, de 6 de de
zembro de 1965. 

EXTRATO DA ATA 

Remessa ex officio n9 76.824 - MG. 
ReI.: Sr. Min. Peçanha Martins. Remte.: 
Juiz Federal da 2[). Vara, ex officio. Par
tes: João Eunápio Borges e Universi
dade Federal de Minas Gerais. 

Decisão: Confirmou-se a sentença, 
contra o voto do Sr. Min. Jorge La
fayette Guimarães (em 8-11-76 - Pri
meira Turma). 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 



- 197-

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.Q 77.625 - lVIG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Remetente - Juiz Federal da 3.1). Vara, ex officio 

Apelantes - Valdeir Móveis Eletrodomésticos S. A. e União Federal 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Imposto suplementar. Lançamento ex officio. 
Alegada decadência do direito do Fisco cons

tituir o crédito tributário.: 
Conta-se o qüinqüídio legal a partir do lança

mento que, no caso, se completou com o acórdão 
do Conselho de Contribuintes que, afinal, julgou 
pedido de reconsideração formulado em defesa 
apresentada a auto de infração. 

No tocante à multa aplicada, na sistemática do 
CTN, ela é obrigação principal, do mesmo modo que 
o tributo! (§ I.Q, art. 113), e sobre ela incide a cor
reção monetária (§ 6.Q, art. 70, da Lei n.Q 4.357/64). 

Sentença reformada, em parte, para denega
ção total da segurança. 

R~messa ex officio e apelo da União Fe(leraI, 
providos; prejudicado o recurso da impetrante. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, dar provimento aos recursos 
de ofício e da União Federal, julghndo 
prejudicada a apelação da impetrante, 
na forma 'do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília,20 de outubro de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Expõe a impetrante que em 

"8 de novembro de 1968 o Fisco 
Federal iniciou contra esta firma 
uma ação fiscal, conforme termo 
lavrado naquela data (doc. n.9 2, 
anexo), e a intimou a atender às 
providências relacionadas no res
pectivo termo, concluindo por au
tuá-la, sob alegação de que teria 
havido omissão de receita; ao mes-

mo tempo, apreendeu vários do
cumentos apresentados pela mesma 
lançando o termo correspondente 
(doc. n.9 3 anexo). 

Daí surgiu o incluso Auto de In
fração, de 8 de fevereiro de 1969 
(doc. n.9 4), referente ao Processo 
n.9 00075/69-25.3, em que se apu
rou várias parcelas consideradas 
como passivo não comprovado, nos 
exercícios de 1965 a 1968, tendo a 
contribuinte prestado os esclareci
mentos constantes do documento 
n.9 5 (anexo). 

Não obstante, foram emitidas as 
Notificações n.9s E-15 a 18 - 17.237, 
todas datadas de 4 de julho de 1969, 
com o lançamento ex officio do im
posto suplementar relativo aos exer
cícios correspondentes, com base 
nas minutas de cálculo elaboradas 
pelo Fisco, como se vê na documen
tação anexa (doc. n.9 6), tomando 
o Processo n.9 1.477/69·-25.3. 

Assim, discordando da exigência 
fiscal, a impetrante em qu~ ce trans
formara a antiga firma, ccntra ela 
se defendeu em 4-8-69, por via de 
reclamação (doc. n.9 7 ar~exo), se-
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guindo-se a diligência fiscal reali
zada em 1970 (doc. n9 8 anexo~, 
que instruiu a Decisão n.Q 165/'í0 -
IR/130, de 13-11-70 (doc. n.Q I) ane
xo), indeferindo a defesa. manifes
tada na primeira instância. 

Então. a impetrante recorreu, em 
18-12-70 (doc. n.Q 10 an~'xo), para 
o Primeiro Conselho de Con'í,ríbuin
tes, que negou provimento ao re
curso, através do Acórdão n.? 64.998, 
de 24 de setembro de 1973 (doc. nQ 11 
anexo), do qual foi a mesma cienti
ficada pela Intimação n.Q 14i74 de 
31 de janeiro de 1974 (doc. n.Q 12 
anexo) . 

Novamente recorreu àquele Cole
giado pedindo reconsideração do seu 
veredito, cujo pedido foi indeferido 
pelo Acórdão n.Q 66.941, de 29 de 
outubro de 1969 (doc. n.Q 13), do 
qual resultou a intimação mencio
nada no item lQ desta petição (doc. 
n.Q 1), ora pertinente ao Processo 
n.Q 0620-50052/74, configurando a 
exigência ilegal do débito fii>cal im
pugnado" . 

Alega que o Fisco decaiu do direito 
de constituir o crédito trilJUhrio que 
pretende cobrar, relativamente aos exer
cícios em causa (1965 a 1968), visto como 
entre o primeiro ato de oficio U1crito 
praticado por funcionário competente, 
que caracteriza o início de procedimen
to fiscal, data de 8-11-68 (termo de 
início da ação fiscal e inUmação), e, 
mesmo, do auto de infração, lavrado em 
8-2-69, - e a intimação dos termos do 
acórdão do l,<? Conselho de Cont.ri.buin
tes, transcorrera prazo superior a cinco 
anos (artigo 173 do CTN). 

Às fls. _8/12. sustenta que é ilegítima 
a pretensao do Fisco em cobrar a multa 
que lhe foi aplicada, corri!;jida moneta-
riamente. . 

Isto porque, como enfati'~a às fls. 11 
"esta não surge com o Jtnposto 

(com o fato gerador do tributo), 
porém com o débito já constituído, 
de modo que, ao cont;rário do dé
bito fiscal, tem por fr.t.o gerador o 
lançamento do imposte; enquanto 
que o fato gerador des~t é a ocor
rência da situação de fRto ou jurí
dica que faz nascer a obrjgD.ção tri
butária. Tanto isso .é cer1;o que, se 
o contribuinte se antecipar ao Fisco 
e provocar a atuação deste, ele terá 

que pagar seu imposto com corre
ção monetária, mas não pagará mul
ta alguma; isso mostra que a multa 
é um fato ou fenômeno, que pode 
aparecer ou não no processo fiscal. 

Esta é a verdade jurídica crista
lina, evidenciando que a multa se 
origina do não recolhimento do tri
buto e, portanto, só depois que o 
contribuinte for intimado para pa
gá-lo com multa (e não o fizer), daí 
passará a incorrer correção da mul
ta; conseqüentemente, não se po
derá exigir a correção monetária 
desta, senão a partir da data de 
sua fixação e da intima cão ao su
jeito passivo. No caso, a· impetran
te não estará obrigada a pagar a 
correção monetária sobre a multa 
aplicada e da qual só foi intimado 
em 1975, relativa a impostos dos 
anos de 1965 a 1968, retroagindo 
àqueles trimestres indicados na In
timação n.Q 15/75 (doc. n.'? 1)". 

Sentenciando o mandado de seguran
ça impetrado (fls. 66/71). foi ele con
cedido, em parte. 

Entendeu o Dl'. Juiz que a pretendi
da decadência inocorrera na espéCie, 
porque se é certo que decorreu o de
curso de longo prazo entre o lançamen
to e a intimação, não é menos exato que 

"isso não socorre a impte. porque 
provocado por seus sucessivos re
cursos na esfera da administra.ção 
e não concorre para a decadência 
porque o lançamento de há muito 
se encontra efetuado". 

No que se refere à correção da multa, 
razão foi reconhecida à impetrante ,no 
entendimento de que o artigo 21, b. do 
Decreto-lei n.Q 401/68, não autoriza esse 
acréscimo. 

A propósito, assim se expressa o 
Dl'. Juiz a fls. 71: 

"não decorre da lei a pretensão do 
recebimento do tributo com a apli
cação da multa legal, depois de cor
rigido monetariamente aquele. É en
tendimento corrente que a correção 
visa equiparar em valor a moeda 
no dia do pagamento que deveria 
ter sido efetuado antes. Já. a multa 
é penalidade. Para a correção dos 
débitos fiscais há lei que garante a 
aplicação da correção monetária. 
Para o produto das multas, não". 
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Há remessa ex officio e apela~ão das 
partes. 

A Subprocuradoria-Geral da R.epúbli
ca pede a reforma do julgado na parte 
desfavorável à União Federal. 

Seu parecer está assim ementauo: 
"MuIta. - Correção Monetária. 

Tendo em vista a revogação do ar
tigo 16 da Lei n.Q 4.862 -- pelo DL 
n.Q 326/67, as multas fiscais são su
}eitas à correção monetária. 

Decadência. Se o crédito tributá
rio é constituído dentro do qüin
qüênio, pelo lançamento, não ocorre 
decadência" . 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 

Em direito tributário, a figura do "lan
çamento" é de capital importância pois 
que é "a mecânica da investigação e 
determinação da obrigação trlbutária, 
que compreende uma seqüência de atos 
tendentes à individualização da relf\ção 
de crédito" (Ruy Barbosa Nogueira 
Teoria do Lançamento Tributário 
pág. 31). 

Daí ser ele um procedimento, pois que 
consiste sempre em vários atos jurídi
cos sucessivos dirigidos à mesma fina
lidade de individualização do crédito 
tributário e todo o ato que se segue pres
supõe necessariamente o A.ntellor e 
prepara e prenuncia o subseqüente" 
(pág. 33). 

Mário Pugliese (La Prueba em el Pro
ceso Tributario - Editorial Jus - Mé
xico - 1949, pág. 4), traz ensinamento 
semelhante: 

". " el 1'accertamento" no se en
camina simplesmente, como a me
nudo se afirma, a determinar 
"cuanto" debe pagar el contl.'ibuyn
te, sino que su alcance es mucho 
mas amplio: se dirige a la det.ermi
nación deI substrato material, con
creto, de la obligación tributarIa, y 
a través de la instituición los órga
nos financieros "accertano" el "he
cho" - entendida tal eXllresión em 
su sentido más amplio -, que con
diciona la substancia y la medida de 
la pretensión deI Estado. 

EI procedimento tributário es, por_ 
tanto, esencial, si no unicamente, un 

procedimento de "accertamento", y 
a este fin tienden tanto la fase ofi
ciosa de tal procedimento, que se 
desarolla en U11 terreno netamente 
administrativo, quanto la fase 11ro
secual ... , en la secuela contencioso
administrativo y en la jUdicíal. En 
otras palabras, se podría decir que 
el "accertamento" es el objeto de 
todo el procedimento tl'lbutario, eu 
cuanto a que sólo a través de Ia 
pretensión dei Estado, respccto a 
los sujetos de su potestad financie
ra, pretensión teórica, general y 
abstracta, se específica. I>e hace 
actual, se concreta frente a nn de
terminado suje to, sobre quieu recae 
le titularidad pasiva d<l la obliga
ción" . 

O Código Tributário Nacional abriga 
conceito do lançamento em seu al'ti
go 142: é o 

"procedimElnto adminhl;mtivo ten
dente a verificar a ocorrência do 
fato gerador da obrigação corres
pondente, determinar a matéria tri
butável, calcular o montante do 
tributo devido, identifica: o sujeito 
passivo e, sendo o caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível". 

Porque o lançamento é procedimen
to, ele pode ser alterado por iniciativa 
do sujeito passivo. 

Para que tal possa se vel'i.iÍcar, ao con
tribuinte é assegurado o direito de im
pugná-lo, e contra a decisão administra
tiva que nessa impugnacãJ for prola
tada. interpor os recursos admitidos na 
Lei. 

Ensina Rubens Gomes de Somm (Es-
tudos de Direito Tributário - pág. 
229) que 

"a obrigação tribu.tária, uma vez 
declarada pelo lançamen~o somente 
pode ser modificada OH alterada, por 
outro lançamento, quando oeorra 
modificação naquele fato, ou se apu
re regularmente a ínexatídáo da sua 
constatação pelo primUivo lança
mento" . 

Na espécie dos autos, o procecimcnto 
foi iniciado cam auto dI.'! infração, ao 
qual o contribuinte ofel'ecea defesa. 
apresentou recurso e ma!1ife.:;tou pedi
do de reconsideração, 
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Em todas as fases do processo, a 
Administração fiscal outm, COIsa não fez 
senão exercitar a sua 1unção de 1:l,n
gar, vale dizer, de determ.i11:1r o subs
trato real e concreto da obrIgação. 

Tal procedimento, 110 ensinament0 de 
Pugliese acima invocado, constitui um 
todo indivisível e, não, ('omo se pretende, 
encarado autônomo e distintamente, em 
suas diversas fases. 

O procedimento teve um começo (o 
auto de infração), e um desfecho (o 
acórdão do Conselho de COllGribuintes). 
Neste momento, o lançmnent0 se com
pletou. 

Da data de sua ciência, pelo contri
buinte, teve início o prazo de decadên
cia previsto no artigo 173 do CTN. 

No que se refere à multa, na siste
mática do CTN, ela é obrigação princi
pal, do mesmo modo que o tributo 
(§ 1.9, artigo 113). 

Leio o texto: 
"A obrigação princÍ.j)al. " tem por 

objeto o, pagam~nto de tributo ou 
penalidade pecuniária e extingue., 
se juntamente com o r.:·édito dela 
decorrente" . 

Obrigação principal qUE' é. a multa, 
sob o ponto de vista de dívida tributá
tria, em nada difere do tributo. A 
natureza jurídica de ur:l[I. e outra, é 
exatamente a mesma. 

A correção monetári.a não é pena. 
Certa a assertiva da impetrante. 
Não menos exato, é, porém, que sen

do ela obrigação tr!putál'1a da me:-;ma 
espécie da do tributo, a correção mo
netária, que incide sohr,~ este, recairá, 
igualmente, sobre aquela. 

A tal propósito, clara é a Lei n.9 4.357, 
de 1964, quando define como débito fis
cal não somente os tributos e adicionais, 
mas, também, as penali.d~~des, enuncian
do em seu artigo '10 que todos os tipos 
que enumera na dispOSIÇão "se não fo
lem efetivamente liquid.ados no trimes
tre civil em que deveriam ter sido pa
gos, terão o seu valor atualizado mo
netariamente" . 

De observar-se, por oportuno, que, na 
forma do disposto em seu § 6.9: 

"As multas e os juros de n~ora pre
vistos na legis.l"l.~~ão vigente como 

percentagens do débito fiscal seda 
calculados sobre o respectivo mon
tante corrigido mOl1et.lrianente nos 
termos deste artiL~O·'. 

A multa fiscal pOl:lsui duas finalidades, 
uma, de índole penal, a de castigar o 
infrator; outra, a de reparar pecunia
riamente o Erário Público relo que se 
viu desfalcado em sua arrecadação. 

Neste Últi.mo sentido, assinala Rector 
Villegas (Direito 1'e11:1.1 Tributário 
Resenha Tributária - 1074 - pág. 334) : 

"E assim é porque, entre as fi
nalidades da multa acha-se presen
te aquela de reparar a lesão patri
monial provocada pela falta do de
vido cumprimento das Obrigações 
tributárias. 

Tal circunstância. sublinha uma 
importante difel'3nça entre a multa 
fiscal e aquela de direito penal co
mum, já que est,a últimil. manHes
ta finalidade unil'amonte l'tpres&i
va. Por tal razão, se bem que igual
mente em direito penal comum te
nha-se em cer!;a conta o montante 
do dano para 3, ~~adaçâo da multa, 
não é esse o critér~o primordial da 
mensuração, recorrendo-se funda
mentalmente :'1 outrus, como sejam 
a personalidad'} moral do delin
qüente, a periculo:J;dc.c!e úemonstra
da, a miséria ·)U dificuldade para a 
obtenção do nece.ss.u·i) sustento pes
soal e de seus dependentes. 

Em matéria penal tributária é 
fundamental que n, 'Jena de multa 
nao ilopenas sigulfl..:jlle um mal p~),l'''l. 
o infrator, senão també . .a uma van
tagem para o fisco. 

Parece-nos, em conseqüeucia, que 
a multa fiscai manifest,1, cfl.rátcr 
tanto retributiYo como indenizató
rio" . 

Dado o caráter ll1deflÍzut.ório ínsito na 
multa fiscal pecuni:1.ria, de logo se vê 
que, se o seu montaAlte niio for corri
gido, a reparação não se fará r~or com
pleto, em dettime,~to da Fazenda Na
cional. 

Ante o exposto refon:lo, em parte, a 
Sentença por entende:é' que a mult:l em 
questão sofre a inc;.:l{)rwia da correção 
monelária, nos termos ac.ima expostos. 
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Dou provimento ac r":l:urso ex offirio 
e ao interposto pela União Federal, pre
judicada a apelaçã(\ da impetrante. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. MS n.9 77.625 "- ReI.: O Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Remte.: Juiz r<'ederal da 
3!f. Vara. Aptes.: Valdeir Móveis Ele
trodomésticos S. A. c União Federal. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Por un'lnl!ll:darle. deu··se 
provimento aos recunos de ofício e da 
União Federal, jUigallUJ-fe pt'C'judir'ada 
a apelação ela imp9r.rr.r,lltc (em 20- JO-7f3 
- Segunda Turma). 

Os Srs. Míns. Paul:) 'l'ávora e Ama
rílio Benjamin votaram ele acordo rom 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min Amarílio Benjamin. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.Q 77 :664 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Velloso 
Remetente - Juiz Federal da 3.!f. Vara, ex officio 

Apelante - mo 
Apelada - HElena Ribeiro Loures 

EMENTA 

Funcionário Público. 
Mulher funcionário. 
Aposentadoria. 
Tempo de serviço. Licença especial. 
A redução do prazo para aposentadoria volun

tária da mulher (CF, art. 102, I, a) não importa em 
igual redução de tempo no tocante à aplicação do 
al't. 180 da Lei n.'.> 1. 711/52. 

A contagem em dobro da licença especIal não 
gozada, para efeito de aposentadoria (art. 117 
da Lei n'.> 1. 711/52). pode ser aproveitada para o 
efeito do art. 180 da Lei n.'.> 1. 711/52. 

Vistos, Il'elatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima, in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, pelo fundamento 
alusivo ao tempo, contado em dobro, na 
forma das notas taquigráficas anexas, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de abrir de 1977. 
Decio Miranda, Presidente; Carlos Ma
rio Velloso, Relator (art. 32-RI). 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): Assim relata a espécie o Juiz Fe
deral Francisco Dias Trindade, na sen
tença de fIs. 58/61: 

"1. Helena Ribeiro Loures impe
tra mandado de segurança contra 

ato do Diretor Administrativo do 
Instituto Brasileiro do Café, que in
deferiu o seu pedido de aposenta
doria. 

2. Alega que é ocupante do car
go de Oficial de Administração, ní
vel 16, estando no exercício da fun
ção de Chefe da Seção de Contro
le Administrativo das Unidades no 
Exterior desde 9 de janeiro de 1967, 
esclarecendo que a função foi cria
da pela Resolução n.9 385 daquela 
data, sendo a impetrante a primei
ra e única funcionária a exercê-la, 
salvo designações de outras em pe
ríodos de férias. 

2.1. Que a impetrante contava 
mais de trinta anos de serviço e 
mais de cinco anos com exerci cio. 
na função gratificada, fazendo, as
sim, jus a ter incorporada dita gra
tificação aos proventos, nos termos 
do art. 180, a, da Lei 1.711 de 28 
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de outubro de 1952, combinado com 
os arts. 101 e 102 da Constituição, 
no que diz respeito à redução do 
tempo de aposentadoria da mulher. 

2.2. E mais que, contando com 
mais de trinta e cinco anos de ser
viço, contados dois períodos e licen
ça especial. não fruídos, em dobro, 
nos termos do art. 117 da Lei ... 
n.9 1.711/52, é evidente que satis
faria, não fosse levada em conta a 
redução constitucional, a condição 
para obter à sua aposentadoria com 
proventos integrais, inclusive as 
vantagens da função gratífíúada, em 
cujo exercício, se encontra. 

3. Prestou informações a auto
ridade impetrada, salientando, com 
base em Parecer da Consultoria
Geral da República, que a redução 
constitucional do tempo de servico 
para a aposentadoria da m.ulher 
não acarreta a integração dos di
reitos assegurados no art. 180 do 
Estatuto, o que afasta o invocado 
direito líquido e cert.9. 

Esclarece que, no que toca à con
tagem do tempo do art. 117 da Lei 
n.9 1.711/52, em relação à impetran
te, formulou consulta ao DASP, daí 
considerar precipitada a impetra
tração. 

4. O Ministério Público, com as
sento nas informações, opma pelo 
indeferimento da segurança." 

Concedeu o Dl'. Juiz a seguran~a, 
para que a autoridade impetrada 
defira o pedido de aposentadoria da im
petrante, com as vantagens do art. 180, 
a, da Lei n.9 1.771/52, sob dois funda
mentos: que "a redução constitucional 
do tempo de serviço, para que o fun
cionário do sexo feminino possa apo
sentar-se com vencimentos integrais, 
sobrepõe-se à regra do art. 180 da Lei 
n.9 1.711/52, que deve ser lida como se 
ali inserida a mesma redução cta Lei 
Maior"; que, contados em dobro os dois 
períodos de licença especial, nos termos 
do art. 117 do Estatuto, perfaz ela 35 
anos de serviço público, certo que tal 
contagem, em dobro, "integra o tempo. 
de serviço também para o efeito do 
art. 180". 

O IBC apelou (fls. 65/68). 
Nesta Eg. Corte oficiou a douta Sub

procuradoria-Geral da República, em 

parecer da Dra. Eliana Calmon Alves da 
Cunha, aprovado pelo Dl'. Antônio Tor
reão Braz, opinando pelo provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): Deseja a impetrante aposentar
se com as vantagens de função grati
ficada (Lei n.9 1. 711/52, art. 180, a). 
Alinha, em seu prol, dois argumentos: 

a) que conta com 33 anos, 8 mese~ 
e 14 dias de efetivo exercício, Não ten
do gozado dois períodos de "licença ~
pecial", faz jus ao benefício pleiteftdo, 
por computar-se em dobro os períodos 
das licenças não gozadas, perfazendo 
um total de mais de 35 anos; 

b) pela Constituição Federal, podem 
as mulheres se aposentar aos 30 (trinta) 
anos de serviço com vencimentos inte .. 
grais. Assim, a regra posta na Cons
tituição, art. 102, r, a, sobrepõe-se do 
art. 180 da Lei n.9 1.711/52, pelo que 
devem ser incluídas as vantagens da 
letra a. 

No que tange ao argumento da letra 
b, penso que não é possível o enten
dimento que, tendo em linha de conta 
a redução do tempo de serviço para 30 
(trinta) anos, para a aposentadoria vo
luntária da mulher funcionária (CF 
art. 102, r, a), pro pugna por igual re
dução do tempo posto no art. 180 da 
Lei n.9 1. 711/52. A questão, a esta al
tura, encontra-se pacificada na Juris
prudência: as vantagens do art. 180, 
a, somente serão deferidos ao funcioná
rio - homem ou mulher - que contar 
mais de 35 (trinta e cinco) anos de ser
viço público (STF, MS n.9 18.325 DF e 
19.296-DF, DJ de 29-8-69 e 6-12-68. 
Adud "Pareceres da Consultoria Geral 
da República", 1973, voI. 82, págs. 
124/131). 

Referentemente ao argumento da 
letra a, suso, cômputo da "licença es
pecial", em dobro (Lei n.9 1.711/52, art 
117), para o efeito do art. 180, estou 
em que decidiu com acerto a v. sen
tença recorrida. 

Porque, como bem escreve o doutor 
Juiz Francísco Dias Trindade, n9. sen
tença, "é fato que quando o legislador 
estatutário quis restringir o sentido de 
"tempo de serviço" usou da expressão 
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de serviço efetivo", como o faz em re
l~.~ão .. à. &Tatificação adicional, hOje por 
qumquemos. "E como o faz, acrescen
tamos, em relação à licença para o trato 
de interesses particulares (Lei ....... . 
n.9 1. 711/52, art. 110, e à licença es
pecial (art. 116). 

Ora, se o Estatuto manda conside
rar como de efetivo exercício o afasta
tamento em virtude de licença especial 
(Lei n.9 1. 711/52, art. 79, IX), dispon
do, em seguida, o art. 117 que, "pam 
efeito de aposentadoria será contado em 
dobro o tempo de licença especIal quo 
o funcionário não houver gozado" (art. 
117), e se o art. 180 apenas diz que "o 
funcionário que contar mais de 35 anos 
de serviço público será aposentado" com 
as vantagens que menciona nas letras 
a e b, penso que é razoável a interpre-

tação acolhida na sentença: cômputo da 
"licença especial", em dobro, para o 
efeito do mencionado art. 180 do Es
tatuto. 

Confirmo, pois, a v. sentença. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n.9 77.664 - RJ. 
ReI.: SI' . Min. Cal' los Mário Velloso. 
Remte.: Juiz Federal da 3.E.t Vara. Apte.: 
IBC. Apda.: Helena Ribeiro Lourdes. 

Decisão: Por unanimidade, confirmou
se a sentença, pelo fundamento alusivo 
ao tempo contado em dobro (em ..... 
29-4-77 - Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e Jar
bas Nobre votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Decio Miranda. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.Q 77 .786 - SP 

Relator 
Remetente 
Apelante 
Apelado 

- O Exmo. SI' . Min. Armando Rollemberg 
- Juiz Federal da 8.f). Vara, ex officio 
- União Federal 
- Bruck S. A. Importação e Comércio 

EMENTA 

Imposto de importação. O art. 19 do CTN, que 
define como fato gerador a entrada da mercadoria 
no território nacional, não é incompatível com o 
disposto no art. 23 do Decreto-lei n.Q 37/66, o qual 
apenas explicita que, no caso de mercadoria des
pachada para consumo, o dia a ser considerado 
como de introdução no país é aquele do registro 
na repartição aduaneira. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para refor
mar a sentença e cassar a segurança, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 13 de agosto de 1976. -
Armando ROllemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Bruck S. A. Importação e Co-

mércio, com sede em São Paulo, pro
moveu a importação de uisque escocês, 
para o que obteve a guia própria com 
validade até o dia 19-1-75. Conforme 
sua narração, embarcou dita mercado
ria no navio "Bussard", que partiu de 
Grangemouth, com trânsito para Ham
burgo, em 22-11-74, mas que só deixou o 
último porto referido em 11-4-75, vin
do chegar a Santos, para onde fom des
pachada, em 3 de julho do mesmo ano. 

Posto a despacho o uísque, a autori
dade fiscal cobrou-lhe o imposto de im
portação na base da al1quota fixada na 
Resolução do CPA n.9 2.457, de 20 de 
maio de 1975, publicada no Diário Ofi
cial do dia 22 desse mês, exigência con
tra a qual impetrou mandado de se
gurança alegando que, ocorrendo o fato 
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gerador de tal tributo com a entrada da 
mercadoria no território nacional, a ali
quota aplicável na hipótese era a pre
vista na Resolução n.9 824, também do 
CPA, que ainda vigorava ao singrar o 
navio águas territoriais brasileiras, fai
xa que é considerada território na-; 
donal. 

Prestando informações à autoridade 
impetrada, o Delegado da Receita Fe
deral em Santos afirmou que ao che·· 
gar a mercadoria ao porto de destino, 
não mais estava em vigor a Resolução 
n.9 824, e sim a Resolução n.9 2.457, e 
que, para o efeito de incidência do im
posto de importação deveria ser consi
derada, de acordo com o art. 33 do 
Decreto-lei n.9 37/66, a data do regis
tro da declaração de importação na re
partição aduaneira, não tendo impor
tância, em conseqüência, o fato de ha
ver a mercadoria Chegado ao território 
nacional quando ainda vigente a reso
lução que viera a ser revogada. 

A segurança foi deferida ao funda
mento de que se a autoridade impe
trada reconhecera em suas informa·' 
ções que a mercadoria entrara no ter
ritório nacional na Vigência da Reso
lução n.9 824, ocorrera, então, o fato 
gerador do imposto de importação, de 
acordo com o art. 19 do CTN e o art. 
1.9 do Decreto-lei n.9 37/66, devendo tal 
tributo ser cobrado com a aplicação da 
alíquota prevista na mesma resolucão. 
Citou o MM. Juiz em apoio de sua con
clusão decisões de Turme.s deste Tri
bunal assim ementadas: 

"Imposto de importação. O fato 
gerador do imposto e, conseqüente
mente, o momento da incidência, 
são definidos na lei vigente, como 
a entrada da mercadoria no territó
rio nacional (Lei n.9 5.172, de 
25-10-66, art. 19). O território na
cional abrange o mar territorial 
(Constituição, art. 4.9, VD, sendo, 
pois, o cruzamento dessa linha o 
momento que define a incidência 
do imposto. Revogado está, portan
to, o art. 165, § 1.9, da Nova Con
solidação das Leis das Alfândegas 
(de 1894), que sujeitava as merca
dorias aos direitos que vigorarem 
ao tempo em que forem posta em 
despacho. Em relação à mercadoria 
chegada antes da vigência do De
creto-lei n.9 730, de 5-8-69, não há 
que cogitar dos efeitos do art. 9.9, 

que revogou o art. 5.9 , da Lei 
n.9 3.244/57" (AMS n.9 66.939, vo
tação unânime, Segunda Turma do 
TFR, ReI. Min. Decio Miranda, in 
DJU de 18-10-71). 

"Importação. O fato gerador do 
tributo é a entrada de mercadoria 
em território nacional" (AMS ... 
n.9 62.1153, votação unânime, Ter
ceira Turma do TFR, ReI. Min. He
noch Reis, in Resenha Tributária, 
1970, 3.2, julho, pág. 48)." 

A União apelou sustentando a tese de 
que a Lei n.9 5.172/66, ao ser elaborada, 
o fora como lei ordinária, e, portanto, 
de igual hierarquia ao Decreto-lei n.9 37, 
do mesmo ano e de data posterior, que, 
no art. 23. dispusera considerar-se fato 
gerador do imposto de importação, em 
se tratando de bens destinados ao con
sumo, o registro, na repartição aduanei
ra, da declaração de importação, do que 
decorria que, tendo ambos os diplomas 
legais entrado em vigor no dia 1.9 de 
janeiro de 1967, já então o Código Tri
butário Nacional estava com o seu art. 
19 alterado. 

Opostas contra-razões pela impetran
te, os autos vieram ao Tribunal, tendo 
a Subprocuradoria pedido a reforma da 
sentença. 

É o reI a tório. 

VOTO 

o S1'. Min. Armando Rollemberg (Re
la tor): Apesar de a inicial haver sido 
instruída com vários documentos. u im
petrante nenhuma prova apresentou de 
que, em 22-5-75, ao entrar em vigor a 
Resolução n.9 2.457, contra cuja apli
cação se insurgiu, o navio que condu
zia a mercadoria já havia alcançado 
águas territoriais brasileiras, sendo tal 
fato admitido pela sentença tão-somen
te porque confirmado nas informacões 
da autoridade, embora de forma· ge
nérica. 

Confessou a inicial, porém, que so
mente no dia 3 de julho o navio che
gou ao porto de Santos, lugar de des
tino da mercadoria, com o que mesmo se 
admitindo que ao ingressar em águas 
territoriais brasileiras os bens entram no 
território nacional, tal somente poderá 
se dar quando atingidas as águas ter
ritoriais fronteiriças ao porto de des
tino pois antes disso haverá no má-
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ximo chegada ao Brasil, nunca, entre
tanto, entrada no país. 

Acresce, além disso, que ao contrário 
do que se sustentou nos autos, étS re
gras do art. 19 do Código Tributário Na
cional e do art. V' do Decreto-lei ... 
n.Q 37/66, não são incompatíveis com 
a disposição do art. 23 desse último di
ploma legal. Reza dita disposição que, 
"quando se tratar de mercadoria des
pachada para consumo, considera-se 
ocorrido o fato gerador na data elo re
gistro na repartição aduanf'ira", va
lendo tal regra como simples explicita
ção do momento a ser considerado como 
de entrada no país da mercadoria des
tinada a consumo, definição de todo 
cabível pois não se definiu como fato 
gerador do imposto de importa cão a 
simples chegada do bem importado, e 
sim a sua entrada no território nacio
nal, que, no caso especificado na dis
posição comentada, somente ocorre com 
a apresentação da declaração feita pelo 
importador para registro. 

Vale citar, no propósito, o que escre
veu Bernardo Ribeiro Morais em Sis
tema Tributário da Constituiçã.o de 1969, 
ao estudar o imposto de importação: 

"Portanto, conforme lembra mui
to bem Antônio Roberto Sampaio 
Dória, o fato gerador do imposto de 
importação é a entrada de produtos 
estrangeiros no território nacional, 
"assim entendida a data do regis
tro, na repartição aduaneira, ãa de
claração para início do despacho 
alfandegário" (Ed. de 1973, pág. 
269). 

Esse entendimento é também aceito 
por Ruy de Melo e Raul Reis, quando 
escrevem: 

"O fato gerador, em resumo, pode 
ser real, quando, como já exposto, 
se integrarem todos os elementos de 
sua definição. Nesse caso i nos ter
mos do art. 23, considera-se ocor
rido na data do registro, na repar
tição aduaneira pela qual se pro
cessa o despacho, da declaração re
ferida no art. 44 (art. 23 do De
creto-lei n.Q 37). 

Pode ser presumido o fato gera
dor, no caso de falta de produto 
constante do manifesto de carga e, 
nesse caso. considera a lei ocorri
do o fato gerador, na data em que 
a falta for conhecida ou for apu-

rada pela autoridade aduaneira 
(art. 23, parágrafo único, do De
creto-lei n.Q 37). Pode aÍ!lda ser 
presumida a ocorrência do fato ge
rador na hipótese de trânsito irre
gular, como, aliás, já ficou ezclare
cido. Nessa hipótese, considera-se 
aperfeiçoado o fato gerador, na data 
em que o produto entrar no Pais". 
(Manual de Imposto de Importa
ção e regime cambial correlato, ed. 
de 1970, pág. 49/50). 

Dou provimento à apelação para re
formar a sentença e cassar a ~egurança. 

VOTO 

o 81' . Min. Aldir G. Passarinho: 
Sr. Presidente, entendo, corria V. Exa., 
que realmente não se poderia conside
rar como configurado o fato gerador 
para efeito de tributação do imposto de 
importação, quando ultrapassasse o 
navio a marca marítima das 200 mi
lhas, mas sim, como bem foeaUzado no 
voto de V. Exa., a chegada do navio 
ao porto, ou, quandO muito - embora 
no particular tenha as minhas dúvi
das - Chegasse ele às águas fronteiri
ças ao porto. Para se mostrar o desca
bimento de uma interpretação mais am
pla de configuração da constituição do 
fato gerador na Ultrapassagem dos li
mites do mar territorial, bastaria que 
um navio que não viesse com destino ao 
Brasil, mas apenas atravessasse as águas 
consideradas nos limites fixados das 200 
milhas, tivesse de pagar o imposto de 
importação ao Brasil. 

Na verdade, as interpretações têm de 
ser feitas dentro de um con:exto rea
lístico pelo qual se Chegue a conclusões 
lógicas. A chegada do navio ao porto, 
a rigor, deverá ser considerad1- como o 
marco temporal próprio para fixação do 
fato gerador. 

No tocante à questão de configuração 
de fato gerador em relação à aplicação 
do disposto no Decreto-lei n.'l 37, art. 
23, a mim parece que o critério adota
do na C. Segunda Turma, eu a men
ciono porque houve referência a res
peito no pronunciamento da douta Sub
procuradoria-Geral da Repebliea, ou no 
douto voto de V. Exa., Q que foi de
fendido no vO,to condutor dos acótaãos 
que são do meu conhecimento. do 
Sr. Min. Decio Miranda, não é aquele 
que, no meu entender, deve realmente 
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prevalecêr. Tem sido entendido que o 
art. 23 não estaria vigorante, em vir
tude do CÓdigo Tributário Nacional ser 
uma lei complementar e, portanto, de 
hierarquia maior que a lei ordinária 
consubstanciada ao Decreto-lei n.9 37. 
Mas a Constituição de 1967 é que veio 
estabelecer essa nova hierarquia legal, 
nela incluindo a lei complementar. 
Assim, ao ser editado o DL 11.9 37/66, 
tinha tal diploma legal a mesma hie
rarquia do Código Tribuf;ário Nacional. 
Poderia, portanto, ter havido modifica
ção de dispositivo desta úll;ima por aque
la outra, posterior. De qualquer modo, 
deixo de adentrar-me no exame mais 
aprofundado da matéria, em vIrtude de 
se tornar desnecessário, pela po,:,ição que 
V. Exa. adotou no seu voto, não ha
vendo necessidade de se ir até o mo
mento do desembaraço da mercadoria 
para, então, encontrarmos a \!dracteri
zação do fato gerador, por se tratar de 
mercadorias destinadas ao consumo. 

Apenas como anotação menciono ares
to da C. Primeira Turma, tendo sido 
condutor do acórdão o voto do eminen
te Min. Jorge Lafayette, o qual, com 
outros fundamentos, inaoo1he a tese da 
Fazenda Nacional, sobre exegese a ser 

dada ao art. 23 do Decreto-lei n.9 37. 
A respeito, menciono aqui certo passo 
do voto daquele magistradO, 110 Agravo 
em Mandado de Segurança n.9 72.659, 
São Paulo, em que foi dito o seguin
te: (lê). 

Assim sendo, com estas considerações 
que me pareceram opoduno focalizar, 
acompanho o voto do Sr. Min. Arman
do Rollemberg, sem necessidade de 
adentrar-me em discussão sobre o real 
alcance do art. 23 do Decreto··lei n.9 37. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n.9 77.786 -- SP. 
ReI.: Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Remte.: Ex Officio: Juiz Federal da 8.11-
Vara. Apte.: União !<'ederaI. Apda.: 
Bruck S. A. Importação e Comércio. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, 
deu provimento à apelação para refor
mar a sentença e cassar a segurança. 

Os Srs. Mins. AIdir G. PassarInho e 
otto Rocha votaram de acordo com o 
Relator. O Sr. Min. José Néri da Sil
veira não compareceu por notivo jus
tificado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.9 78.003 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 

Apelantes - Laboratório Dentário Lili Ltda. e outros 

Apelado - Conselho Federal de Odontologia no Rio de Janeiro 

EMENTA 

Conselho Federal de Odontologia. Odontologia. 
Prótese: laboratórios e oficinas de prótese. Inscri
ção no CFO: obrigatoriedade. 

Embora Os serviços de prótese não se identifi
quem com os executados pelo cirurgião-dentista, 
situam-se eles também no campo da odontologia. 
O entendimento nesse sentido não é só do Conse
lho Federal de OdontOlogia, mas igualmente do 
Conselho Federal de Educação. 

Cabível a exigência de registro das oficinas e 
laboratórios de prótese no Conselho Federal de 
Odontologia e posterior inscrição nos Conselhos Re
gionais de Odontologia, em face do disposto no art. 
2.9, alínea c da Reslução n.9 83 daquele órgão fe
deral da classe, com superfície na Lei n.9 4.324/64, 
alterada pela Lei n.9 5.965173 (art. 1.9). 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turffi'1 do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento à apelação, unuPimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráf1-
cas precedentes, que ficam fazendo par
te integrante do presenla julgado. 
Custas de lei. 

BrasHia, 7 de março de 1977. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; Aldh' G. 
Passarinho, Relator. 

RELATÓRIO 

o 81'. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Laboratório Dentário Lili Ltda., 
Laboratório Excelsior de Prótese Ltda., 
George H. Cavé, firma, individual, e 
Luiz Correa - Prótese Dentária, quali
ficados na inicial, impetram mandado 
de segurança contra o Conselho Federal 
de Odontologia, por não concordarem 
em se submeter à ex~gência constaute 
da Resolução n.<:> 83, do mesmo Conse
lho, pela qual se pretende fiquem os 
impetrantes obrigados a se inscreverem 
naquela entidade. 

Vieram a ser admitidos como litIscon
sortes Alfredo Sant'Ana da Paixão, Pu
rucas Protéticos Ltda., Laboratório Vi
talcy Dep. Prótese Ltda., Laboratório 
de Prótese Dentária, Luge Ltda e A)
berto Castro - Prótese. 

Alegam os impetrantes que no exer
cício de suas atividades executam, para 
terceiros, trabalhos de prótese sob res
ponsabilidade técnica de protéticos den
tários devidamente habilitados. Esta 
profissão era regida pela Portaria 86 do 
Diretor do Departamento Nacional de 
Saúde até a vigência :.'I.a Lei n.<:> 5,692,' 
de 11-8-1971, pela qual foi atribuída ao 
Conselho Federal de Educacão e Cultura 
a competência para fixar" o currículo 
mínimo e a duração escolar da habili J 

tação profissional de técnico em pró
tese, a nível de 2.<:> grau, e cujo, diplo
ma uma vez registrado no nesmo Mi
nistério dá a seu portador o direito de 
exercer a profissão. 

Os protéticos dentárIos têm, assim 
alegam os postulantes, categoria espe
cifica, "integrada na Confederação Na
cional dos Profissionais Liberais, e são 
representados pelos Sindicatos, legal
mente criados, no âmbito de S,laS res
pectivas bases territoriais, dent.ro do 

quadro a que se refere o art. 577 da 
CLT". Mas, segundo os impetrantes, ou
tro é o entendimento do Presidente do 
Conselho Federal de Odontologia, pois 
este, ao interpretar o disposto na Lei 
n,<:> 5.965, de 10-12-1973, que acrescen
tou parágrafos ao art. 13 da Lei ... 
n.<:> 4.324, de 4-1-1964, o fez extensiva
mente, eis que obrigou os laboratórios 
e oficinas de prótese a inscreverem-se 
nos Conselhos Regionais de Odontologia 
fl a pagarem a correspondente mensa
lidade, consoante a Resolução n.<:> 83, o 
que se constitui em verdadeira ilega
lidade. 

Da comparação do lirt. 1.9, § 1.9, da 
Lei n.9 5.965, com a redação apresen
tada no art. 2.<:> da Resolução 83, vê-·se, 
facilmente, como nesta se legislou a res
peito. É que diz o art. 1.9, § 1.Q, do 
aludido diploma le~al: "As clínicas den
tárias ou odontológtcas, também deno
minadas clínicas, as policlínicas e ou
tras quaisquer entidades, estabelecidas 
ou organizadas, como firmas individuais 
ou sociedades, para a prestação de ser
viços odontológicos, estão obrigadas à. 
inscricão nos Conselhos Regionais de 
OdontOlogia em cuja jurisdição este
jam estabelecidas ou exerçam ~mas 
atividades" • 

O art. 1.9 da Resolução 83 do Conse
lho repete com ligeu'a variacão o que 
diz aquele dispositivo legal, ma,s no !leu 
art. 2.9 - e ai estará a ilegalidade -
inclui: Ita ) as filiais, filiadas indepen
dentemente das designações que lhes 
sejam atribuídas, e ainda que integra
das em outras entidades ou organiza
ções de cunho não odoniológico; b) os 
estabelecimentos hospitalares que in
cluam em seus serviços a assistência 
OdontOlógica; c) os l:1boratórios e ofi
cinas de prótese". 

Assim, ao ver dos impetmntes. o C011-
selho Federal de Odontologia legislou. 
Esclarecem, ainda, que laboratórios e 
oficinas de prótese não prestam servi
ços odontológicos e sim "serviços pro
téticos", pois aqueles 1'5.0 privativos de 
cirurgião-dentista. 

Quanto à competência do Conselho 
Federal e dos Conselho Regionais de 
Odontologia, definidos na Lei n.'? 4.324, 
de 14-4-1964, é certo que se limitam "à 
supervisão ética e pl'ofissiona~ em toda 
a República, cabendo-lhe zelar pelo 
perfeito desempenho da Odontologia e 
pelo prestígio e bom conceito da pro-
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fissão e dos que a exercem legalmen
tA", não indo além da jmpervisão .ética \ 
da profissão de Odontologo. ACll,tam. 
também, que a profissilo de Odontologo 
é bem diversa daquela que exerce o Pro
tético nenhuma dúvida deixando per
manecer os arts. 13 e 14 da Lei n.Q 4.324" 
e o art. 5.9 da Lei n.9 5.081 a respeito 
do exercicio da Odontologia. Sustentam 
ser evidente que os protéticos .. dentários 
não prestam serviços odontológicos, nem 
os prestam os laboratorios e Oficinas de 
Prótese sob direção de protéticos den
tários. Embora as atividades se rela
cionem, são diversas, autôJlomas, dife
renciadas. Enquanto o Odontologista 
cuida da profilaxia e do tratamento dos 
dentes o Protético apenas confecciona, 
esculpe, burila como artesão, a peça 
prescrita e moldada pelo médico ou 
pelo dentista", Insiste em que o pro
tético não presta assistência dentária 
direta ao paciente, pois esta é privativa 
do cirurgião dentista, 

A Lei n.9 5.081 d [:;põe que "o exer
cicio da odontologia é privativo do ci
rurgião-dentista. e chega a declarar que 
é nula de pleno direito qualquer auto
rização administrativa a quem não for 
legalmente habilitado, e não pode o 
Conselho Federal de Odol.1tologÍ3., atra
vés de uma resolução, habilitar labo
ratórios e ofícinas de prótese, sob di
reção de protéticos dentários, à pres
tação de serviços odontológicos". 

Solicitadas informações, prestou-as a 
autoridade apontada eomo coatora para 
dizer que o Conselho impetrado tem 
"poder legisferante", como se pode ve
rificar do disposto no art. 4,9 da Lei 
n.Q 4.324, de 14-4-1964, que lhe per
mite "organizar o seu regi.ment.o inter
no", e "expedir as instruções necessá-, 
rias ao bom funcionamento dos C011se
lhos Regionais", podendo "legislar atra
vés de resoluções e deeisões, além de 
sua deliberação de caráter jurisdicional 
nos processos éticos através de acór· 
dãos" . 

Assim, ao baixar a Resolução n.9 83, 
"nada mais fez o Conselho l"ederal de 
Odontologia do que explicitar a Lei ... 
n Q 5.965, dando-lhe rigorosamente exa
ta interpretação". E acrescenta que os 
lãboratórios de prótese odontológica 
"outra atividade não exercem senão a 
rie elaborar trabalhos dentários de ca
ráter induvidosamente destinados a 
uma atividade odontológica", pois os 

protéticos integram ou incluem-se na 
prestação de serviços odontológicos. 

Ficou definido na Lei n.9 5.965 que 
estão obrigadas à inscrição n'.)s Conse
lhos Regionais de Odontologia "as clí
nicas dentárias ou odontológicas, tam·· 
bém denominadas odontoclínicas, as po
liclínicas e outras quaisquer enticlad~s, 
estabelecidas ou organizadas, como fIr
mas individuais ou soc:ledac1e3, para a 
prestação de serviços odontológieos". 
Assim cabia ao COnSelllQ interpretar a 
lei e 'dar-lhe aplicação, o que fez pela 
Resolução n.9 83, explicitando o sentido 
de obrigatoriedade de lnscFição àq~e
las "outras entidades" refendas no ms
positivo aludido, Daí POl'q~le o ~rt. 8?, 
alínea c, do art. 2.9, referIU-se a obrI
gatoriedade da inscrição dos laborató
rios e oficinas de prótese. E isto por
que os laboratórIos de prótese exercem 
trabalhos dentários de carátm- incluvi
dosamente destinados a uma. ativid ade 
odontológica, pois, sem dúvida, os ser
viços de prótese integram a "prestação 
de serviços odontológicos", expressos na 
Lei n.Q 5.965. E não é certo, como p:re
tendem os impetrantes, que os Conse
lhos se limitem a fiscalizar o exer(lício 
profissional individualizado dos cirur
giões-dentistas, em face da Lei :, .. Q 5.965. 

O MM. Juiz de 1.9 grau denegou a 
segurança à base de funriamentação ex-

, d " posta em alguns "consideran a , e con-
denou o impetrante nas custas. Es~s, 
inconformados, apelam com as l'azop.s 
de fIs. 78/85. 

Contra-razões de apelação às fls. 87. 

Propugna a douta Subpl'ocuradoria
Geral da República por que seja despro
vido o recurso se vier n. ser conhecido, 
pois dos autos não constam compro
vantes de seu preparo, nem de ter sido 
lançada a conta. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. P'assal'inho _(Re
lator): Preliminarmente. Tem razao ,a 
douta Subprocuradoria··Geral da Repu
blica na preliminar argüida. Não hou
ve elaboração da conta de custas, e o 
apelo subiu sem o pagamento destas. 

Não considero deserto o recurso, pos
to que não havendo sido lançada a con
ta, para seu pagamento, não !oram i~
timados os impetrante;'!. AssIm senc,o, 
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meu voto preliminar é para que bai
xem os autos à Vam de origem para 
que seja elaborada a êonta, 8, após gago 
o preparo, no prazo, voltem os autos. 

É o meu voto, e, assim convertendo 
o julgamento em tliligência para o fim 
aludido, indepenrlentemente de acórdão. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M8 n.9 73.003 - RJ. 
ReI. : 81'. Min. Aldir Passarinho. Aptes.: 
Laboratório Dentário Lili Ltda. e ou
t.ros. Apdo.: Conselho Federal de 
OdontOlogia no Río de Janeiro. 

Decisão: Por unanimidade c;mvel'teu
se o processo em diligênCIa para os fins 
previstos no voto do Sr. Ministro Re~ 
latol', a serem atendidos independente
mente de acól'dão (em 30-6-76 -- Ter
ceil'a Turma). 

OS 81'S. Mins. OUo Rocha e Arman
do Rollemberg votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o 81'. Min. Armando Rollemberg. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Aldil' G. Passarinho (Re
lator): O presente processo já foi an
tel'iormente examinado nesta Turma, 
tendo o julg'amento [lido convertido em 
diligência, a qual se encontra atendida. 
A diligência foi no sentido de que na 
Vara de origem, fosse elaborada a cbnta 
de custas, e, pago o preparo, retornas
sem os autos a este Tribunal. 

Novamente ouvida, a doutg, Subpro
curadoria-Geral da Repú1>lica entendeu 
que agora se encontrava em ordem o 
processo, e, quanto ao mérito, reiterou 
seu pronunciamento anterior. O rela
tório antes elabol'ado foi o seguin
tA: (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldil' G. Passarinho (Re
lator): O MM. Juiz Federal da 7.fj. Vara 
da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
flssim decidiu a controvérsia: 

"Vistos, etc. 
Co.nsiderando que foram observa

das as formalidades legais; 

Considerando que as alegações dos 
impetrantes não convencem, por fal
ta de suporte jurídico; 

Considerando que, "ao demais, é 
de sabença comum, especialmente 
para os prOfissionais liberais, que 
todos os Conselhos ProfissiomiÍs são 
titulares desse poder de legislar, a 
exemplo da Ordem dos Advogados 
do Brasil, que através de seus pro
vimentos vai emanando regras de 
conduta que disciplinam a nobre 
profissão do advogado". Ca1>ia ao 
Conselho Federal de Odontologia in
terpretar a lei e dar-lhe aplicação, 
o que fez através da Resolução ... 
n5' 83, explicitando o sentido de 
obrigatoriedade de inscrIção. E na 
alínea c, do art. 2.':> da referida Re
solução, ficou claro que os laborR.
tórios e oficinas de prótese passa
vam a estar obrigados a registro no 
Conselho Federal de Odontologia e 
posterior inscrição no Conselho Re
gional do estado respectivo", con
soante esclarecem cabalmente a 
questão as informações de fls. 38; 

Considerando que o impetmdo é 
o órgão representativo da classe, 
cabendo-lhe fiscalizar e zelar pela 
deontOlogia dos Odontologistas, 3en" 
do certo que tanto a Lei n.Q 5.965, 
como a Resolução CFO-83, têm sen" 
tido moralizador, visando salVt>,guar
dar os superiores interesses dos ci" 
l'urgiões-den tis tas ; 

Considerando que inexiste qual
quer direito líquido e certo em fa·· 
vor dos impetrantes, a ser ampara
do pela via mandamental, que exi
ge e reclama, ao ser invocado, se 
reveste de todas as características 
de evidência, não precisando ser de
monstrado através das formalidades 
processuais comuns; 

Considerando que a pretensão dos 
impetrantes não merece acolhimen
to, por falta de amparo legal; 

Nego a segurança, condenando os 
impetrantes nas custas (fls. 72/73 
dos autos). 

Entendo, que a 1', sentença é de ser 
confirmada, embora para tanto adote 
outros fundamentos. 

A questão toda se resume basicamen
te em saber-se se pode o Conselho Fe
deral de Odontologia exigir que os la
boratórios e oficinas de prótese fiquem 
obrigados a registro naquela entidade e 
inscrevam-se posteriormente no Conse
lho Regional do Estado respectivo, na 
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conformidade do disposto no art. 2.9, 
aUnea c da Resolução n5' 83, expedida 
por aquele órgão, que assim dispõe, in 
verbis: 

"Entre as quaisquer entidades a 
que se refere o artigo anterior, in
cluem-se, além de suas matrizes ou 
sedes: 

c) os laboratórios e oficinas de 
prótese. " 

O artigo anterior, que é o art. 15\ 
fixa a exigência da inscrição. 

Dizem os postulantes que o Conselho 
não poderia estender aquela exigência 
aos laboratórios ou oficinas de prótese 
e isto porque não exercem tais estabe
lecimentos serviços Odontológicos, e sim 
serviços protéticos. E como o Conselho, 
segundo afirmam, pnssui na sua com
petência apenas a supervisão ética da 
profissão de Odontólogo, que é diversa 
da do Protético, previstos, alíás, em gru
pos diferentes do quadro a que se re
fere o art .. 577 da CLT, não cabe for
mular a eXigência que se contém no 
preceito invocado. 

Entendo que a exigência é legal. 
O dispositivo em causa tem por su

perfície, como esclarecem as informa
ções, o estabelecido na Lei n9 4.324, de 
14 de abril de 1964, alterada pela Lei 
n.9 5.965, de 10 de dezembro de 197::1. 
Regundo a qual: 

"As clínicas dentárias ou odonto
lógiaas, também denominadas odon
toclínicas, as policlínicas e outras 
quaisquer entidades, estabelecidas 
ou organizadas, como firmas indivi
duais ou sociedades para a presta
ção ele serviços odontológicos, estão 
obrigadas à inscrição nos Conselhos 
Regionais de Odontologia em cuja 
jurisdição estejam estabelecidas ou 
exerçam suas atividades". 

Cabe observar que a exigência de ins
crição de que se trata não diz respeito 
aos protéticos, mas, sim, dos laborató
rios e oficinas de próteses. A daqueles 
contrariaria a Lei n.9 4.324/64, na reda
cão da Lei n.9 5.965/73, pois o art. 1.9 
não se refere ao prOfissional. mas sim 
a firmas individuais ou sociedades pelo 
que a exigência de inscrição é cop:1 re
lação a pessoas jurídicas e não a pes
soas físicas. 

li'ora de dúvida que ao mencionar a 
lei, além de clínicas dentárias ou oclon-

tOlógicas e policUnicas; outras quaisquer 
entidades estabelecidas ou organizadas. 
como firmas individuais ou sociedades 
para a prestação de serviços odontoló
gicos, quis dar amplitude maior que a 
pretendida pelos impetrantes, abran
gendo inequivocamente os estabeleci
mentos de prótese. 

Certo, e como alegam os impetran
tes, que o serviço de prótese não se iden
tifica com o do cirurgião-dentista, mas 
não será por isso que se há de negar 
que se situa ele no campo da odonto
logia, que não seja um serviço odonto
lógico. 

Indicaram os postulantes, na bem lan
çada inicial, para mostrar a diferencia
ção existente entre odontologia e pró
t~se, os verbetes respectivos no dicioná
rio de Laudelino Freire, a saber: 

"Odontologia, s. f. Gr. Odon, 
odontos, logos+ia. Estudo dos den
tes, da sua higiene, das suas afec
ções e respectiva terapêutica. 2. 
Oonjunto de ciência que se estuda 
para exercer a profissão de c11'11r
~ião-dentista. " 

"Prótese, s. f. pl'othesis. Substitui
ção de um órgão ou parte de um 
órgão do corpo por uma peça arti
ficial: prótese dentária." 

Entretanto, não os ajUda a invocação. 

Os serviços de prótese dentária so
mente raras vezes tem objetivos mera
mente estéticos. Na maioria são presta
dos no tratamento dos dentes, e, por
tanto, na sua terapêutica. E, na vercla
ele, o termo "odontológico" diz respeito 
aos dentes. 

Que a prótese dentária se inclui no 
campo da odontologia não é apenas ('n
tendimento do Conselho Federal\ de 
Odontologia. É, por igual, o que pensa 
o Conselho Federal de Educacão, cujas 
atribuições, aliás, são destacadas na 
inicial. E assim é que ao criar a habi
litação de Técnico em Laboratório de 
Prótese Odontológica (também mencio
nado como Técnico em Laboratório de 
Pr.ótese Dentária) aquele Colegiado edu
carlonal assim o conceituou: 

"É o profissional de nível de 2.9 
grau que, sob a orientação do odon
tÓlogo, executa a confecção mecâ
nica dos trabalhos de prótese den
tária" (Parecer n.9 540/76 - ~roc. 
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n.9 5.960. Aprovado pelo Pleno do 
Conselho Federal de Educacão em 
12-2-76. Parecer publicado' in Do
cumenta n.9 183, pág. 18/22). 

A assinalou o relatório respectivo, em 
ponto que destaco: 

"Do mesmo modo que ocorre em 
outras áreas da saúde, há grande 
carência de pessoal habilitado, de 
forma regular, para atender a ou
tras necessidades no campo odon
tológico. " 

E salienta a nobre relatora, Professo
ra Therezinha Saraiva, em considera
ção igualmente aprovada pelo Com;elho, 
que os trabalhos dos técnicos sempre 
deverão ser supervisionados por profis
sional de nível superior. ou seja, pelo 
cirurgião-dentista, sendo outrossim alí 
anotada a importância, para tais pro
fissionais do estágio supervisionado em 
laboratório de Prótese Odontológica (Pu
hlic. citada pág. 21). 

Ainda o Conselho Federal de Eduea
ção, no Proc. n.9 14.409, aprovou o pa
recer n.9 3.962/75, concernente à fixa
ção a nível de 2.9 grau das "habilita
ções básicas em saúde", para diversas 
ocupações dessa área, entre as quais se 
inclui a o Técnico em Laboratório de 
Prótese Dental (posteriormente indicado 
como Técnico em Laboratório de Pró
tese OdontOlógica, pelo Parecer 11.9 540, 
já referido), tendo ficado então expli
citado: 

"Os profissionais formados nestas 
habilitações serão os atendentes, 
auxiliares, ajudantes etc., nos hos
pitais, clínicas, consultórios e cen
tros de saúde. Sua utilização nos 
campos profissionais espeCíficos é 
que lhes determinará a futura de
nominação, não se justificando qual
quer indicação de denominação pro
fissional a priori. Trabalharão sem
pre como já se disse, sob a coorde
nação, orientação, controle e su
pervisão dos especialistas do cam
po de saúde. 

Seu tipo de formação se torna 
mais adequado à preservação da 
saúde e à prevenção contra doenças. 

Na formação desses nrofissionais 
levar-se-ão em consideracão os 
objetivos gerais do ensino' de 2.9 
grau, prescritos na Lei n.9 5.692/72, 

observado o que dispõe sobre o as
sunto o item a do art. 23 e ÜI que 
está definido no corpo deste pare
cer. 

Em quadros anexos estão indica
dos em caráter estritamente exem
plificativo, alguns conteúdos dos co
nhecimentos que serão desenvolvi
dos na habilitação básica em 
saúde" . 

As autorizações, pelos Sistemas de 
Ensino, dos cursos que ora /le pro
põe deverão estabelecer critérios 
para uma verificação prévia da 
existência, no local de Serviços de 
Saúde que justifiquem e garantam 
a autenticidade de sua realização. 

Será de repeffr-se aqui a reco
mendação ao DEM-MEC no sentido 
do desenvolvimento de programa de 
assistência técnica aos Sistemas de 
Ensino" (Documento n.9 179. 
pág. 26). 

Tudo isto vem a mostrar que o de
sempenho dos. serviços odontológicos é 
deste modo, abrangidO pelo disposto no 
art. 19,t § 19 da Lei n9 4.324/64, com a 
alteraçao advinda da Le~ n.9 5.965/73. 

Acrescente-se que é sem maior valia, 
data venia, o argumento dos impetran
tes de que os protéticos dentários têm 
categoria específica, diversa daquela a 
que pertencem os dentistas. Não im
porta isso. O que é fora de dúvida é 
que ambas as atividades, a do protético 
e a do dentista, situam-se, as duas, no 
campo da odontologia, são de prellta
ção de serviços odontológicos. 

Pelo exposto, não exorbitou o Conse
lho na exigência formulada, e que ficou 
expressa no art. 2.9, letra c, da sua 
Resolução n.9 83. E, assim sendo, man
tenho a r. sentença de 1.9 grau, com 
o que, em conseqüência, nego provimen
to à apelação. 

li: o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Apelaçãp em MS n.9 78.003 .- RJ 
ReI.: Sr. Min. Aldir Guimarães Passa
rinho. Aptes.: Laboratório DentárIo Lili 
Ltda. e outros. Apdo.: Conselho Fe-
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deral de Odontologia no Rio de Ja
neiro. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 7-3-77 
Terceira Turma). 

Os Srs. Mins. José Dantas e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg, 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 78.238 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Remetente - Juiz Federal da Segunda Vara, ex officio 
Apelante - Companhia Siderúrgica Pains 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Crédito tributário. Momento de sua constitui
ção. A lavratura de auto de infração pela autori
dade fiscal não é apenas início de constituição da 
obl'ig'ação tributál'ia, mas com ele se consuma o 
lançamento definido no art, 142 do CTN, o qual, 
uma vez reg'ularmente notificado ao contribuinte, 
só pode ser alterado nas hipóteses previstas no 
art. 145 do mesmo diploma legal, tendo os recursos 
acaso manifestados na órbita administrativa o só 
efeito (le suspender-lhe a exigibilidade. Após tal 
l~rucef1imento administrativo, portanto, não há mais 
qUe cogitar-se de decadência, 

IPI - Tl'ansfel'ência de matéria-pl'ima de um 
estabelecimento industrial l)al'a outro, Divergências 
relativas à adoção de lJl'eçO unitário, para efeito 
de cálculo do tributo, envolvendo aspectos técnicos 
e fáticos, insuscetíveis de serem dirimidas na via 
sumária do mandado de segurança. 

Sanções administrativas que a jurisl)rmlência 
tem como inconstitucionais. 

Concessão pal'cial de segurança confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

impetrou mandado de segurança contra 
a cobrança, pela DelegaCia da Receita 
Federal em Belo Horizonte, de imposto 
sobre produtos industrializados no mon
tante de Cr$ 196.195,16, alegando: Decide a Terceira Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unal1lmidade, 
negar provimento à apelação e confir
mar a sentença, na forma do relatcnio 
e notas taquigr:íficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1977. -
Armando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Companhia Siderúrgica Pains, 
sediada em Divinópolis, Minas Gerai::!, 

a) qUe o crédito objeto de intimação 
para recolhimento contra que se insur
gia, ao ser constituído, já se achava 
extinto, desde que ocorrera a decadência 
do direito de a Fazenda Pública com
plementar o lançamento respecLivo, que 
se dera quando já havia decorrido prazo 
supE'rior a cinco anos desde a primeira 
intimação que recebera a propósito, em 
22-1-69; 

b) que, de qualquer sorte, não tinha 
procedência o entendimento do fisco no 
sentido de que houvera recolhimento de 
imposto a menor, em razão do que fora 
feito o lançamento do débito impugna-
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do, pois ela, impetrante, atribuíra a 
ferro gusa líquido, que é matéria-prima 
em elevado estado de calor, ao trans
feri-lo de um estabelecimento para 
outro, em caçambas térmicas, valor ra
zoável, que não poderia haver sido 
alterado, como o fora, pela autoridade, 
alteração que também não se justificava 
em relação a ferro gusa sólido, igual
mente transferido de estabelecimento e 
vendido no mesmo dia, calculando-se 
corretamente o tributo; 

c) que. se não atendida 3, intimação 
que deu origem à impetração da segu
rança, ela, requerente seria conside
rada devedora remissa; sendo-lhe apli
cadas sancões administrativas ilegítimas, 
como vinha sendo reconhecido pelos 
tribunais. 

A inicial foi instruída com vários do
cumentos e cópias de decisõe;,; a pro
pósito do caso semelhante e, prestadas 
informações, foi prolatada sentença 
concedendo a segurança táo-somente 
para livrar a impetrante da aplicação 
de sanções administrativas. 

As demais alegacões da inieial 
foram rejeitadas com ·os seguintes fun
damentos: 

"A tese central da impetrante é 
a de que. datando a notificação 
inicial de 22-1-69, a constituição 
definitiva dos créditos correlatos só 
não seria atingida pela caducidade 
se a intimação final tivesse sido 
recebida até 22-1-74, e que a ocor
rência dessa circunstância, na es
pécie, a 23-9-75, acarretou a deca
dência alegada; já a autoridade 
requerida sustenta que, na hipótc"e, 
não há cogitar-se de cadllcidade, 
pois o momento de constituição dos 
créditos discutidos se deu com. a 
autuação e notificação de 22-1-61), 
dentro do qÜinqüênio extintivo, e 
que o tempo transcorrido posterior
mente já encontrou os créditos for
malizados, e o seu curso se entende 
com a prescrição, também não con
sumada, por referir-se a períOdO de 
exigibilidade suspensa. 

A controvérsia posta nos autos 
reside, nuclearmente, em indagar-se 
se a constituição do crédlto tribu
tário mencionado no art. 173 trans
crito se fixa pelo lançamento pro
movido pela repartição fiscal ou 
se nesse procedimento técnico-ad
ministrativo se insere, ainda, o pro-

nunciamento final, através das 
reclamações e recursos, facultados 
na órbita administrativa ou, em 
outros termos, se o lançamento alu
dido encerra a etapa da decadência, 
ou Se essa se prolonga na::; recla
mações e recursos administrativos. 

Data venia, entendo que o ponto 
referencial para a matéria em de
bate é o lançamento realizado vela 
repartição fiscal, pois como se induz 
da conjugação dos arts. 142 e 144 
caput do Código Tributário Nacio
nal o lançamento, embora não 
con'stitua a obrigação tributária e 
apenas declare sua existência, no 
entanto a erige em crédito fiscal, 
armando-a da eficácia da exigibili
dade; de outro lado, as ímpugnac;.ões 
no sujeito passivo, mediante recurso 
administrativo já encontram o cré
dito tributário pré-formalizado e 
somente lhe suspendem a executo
riedade, a teor do disposto no art. 
151, IH, do mesmo diploma codifi
cado, descabendo, assim, falar-se 
em inércia da Administração no 
exercício do direito de constituir o 
crédito pertinente fundamento do 
instituto da decadência. 

Em resumo: a constituição defi
nitiva do crédito tributário interfere 
com a prescrição da ação de exe
cução (art. 174), enquanto para a 
decadência opera. apenas, o "pro
cedimento da autoridade adminis
trativa" consubstanciado no lança
mento do órgão fiscal mencionado 
no art. 142 do CTN, aparecendo daí 
em diante a obrigação tributária já 
aperfeiçoada em crédito oponível ao 
contribuinte, munido de exigibili
dade, e os recursos administrativos, 
como expedientes de suspensão 
dessa eficácia, no transcurso do 
exame dos mesmos, tudo como de
corre da sistemática do CTN. 

NeSSa ordem de considerações, 
quer se trate a espécie como ele 
lançamento por homologação. à 
vista da natureza do tributo (art. 
150 e § 49 do CTN) ou se apliquem 
as regras do art. 173 transcritas 
nos autos, quer se tenha a autua
ção como instante consumativo do 
lançamento, segundo pretende a 
autoridade requerida, ou a decisão 
de primeiro grau, conforme susten
ta a douta Procuradoria da Repú
blica, rejeito data venia a argüição 
de decadência levantada. 



-214 

No relativo ao mérito, vê-se que 
a controvérsia gira em torno da 
base de cálculo do imposto refe
rente à produção transferida; alega 
a impetrante que o preço unitúrio 
de tonelada por ela adotado está 
conforme a lei regedora da matéria, 
seja porque, no alusivo ao gusa em 
estado líquido, porção dominante 
transferida, se trata de produto 
intermediário não comercializado, 
como fazem prova as declarações 
juntas, não havendo, por isso mes
mo, cogitar-se de preços compara
tivos de mercado, seja porque o 
gusa, em estado sólido, ainda não 
l';tminado. porção ínfima transfe
rlda, foi, em parte, vendido no 
mesmo dia, com o pagamento re
gular da diferença devida. 

Na espéCie, os dados concernen
tes aos quantitativos transferidos, 
notas fiscais pertinentes, valores 
recolhidos e guias são induvidosos; 
a própria tributação do gusa, no 
estágio líquido intermediário, não 
foi objeto de controvérsia; a dúvida 
localiza-se no preço unitário de 
transferência a ser adotado, como 
se vê do esquematizado no item 
anterior. 

Nesse particular, enquanto a im
petrante adotou o preço uniforme 
de Cr$ 55,00 por tonelada de ferro 
gusa transfe'rido, em estado líquido 
e sólido, a fiscalização fixou valOres 
básicos que oscilam entre Cr$ 371,60 
e Cr$ 81,60 (fls. 39-40), de acordo 
com o critério expliCitado no item 
10 do termo de verificação de fls. 
37, louvando-se em levantament.os 
de mercado feitos na cidade (item 
79 do mesmo termo). 

No referente ao gusa, em estado 
sólido, a própria impetrante reco
nhece a aplicabilidade do princípio 
dos preços comparativos previsto no 
dispositivo capitulado no processo 
fiscal, e aqui realmente o debate se 
põe no terreno de dados conflitan
tes, só dirimíveis por prova espe
cífica, não prOduzida nos autos; a 
alegação de qUe hOuve recolhimento 
da diferença, ao ensejo da revenda, 
no mesmo dia, de certa parte é 
também matéria de prova, e t'em 
implicações formais de relevo. 

No alusivo ao gusa transferido em 
estado liquido, a argumentação de
senvolvida no item 19 da inicial 

(fls. 11), corroborada pelas decla
rações de fls. 40-6, apoIada nos 
votos vencidos, registrados às fls. 
30, impressiona. mas, mesmo nc&so 
ponto, parece-me que a divergência 
envolve aspectos técnicos e fáticos, 
incompatíveis com a via eleita. 

As demais alegações de boa-fé, 
regularidade formal da escrita fIscal 
e ausência de prejuízo para a Fa
zenda Federal são desinfluentes in 
casu." 

A impetrante apelou, reiterando as 
alegações da inicial, contestando que 
houvesse dúvida quanto aos fatos, como 
entendera a sentença, e argumentando 
que o ferro gusa líquido, como matéria
prima saída de um estabelecimento in
dustrial para outro da mesma empresa 
não estava sujeito a pagamenLo da 
imposto cuja incidência ficava em sus
penso, de acordo com o disposto no 
art. 89, inciso lII, do RIPI então em 
vigor. 

Contra-arrazoado o recurso, os autos 
vieram a este Tribunal, onde a Subpro
curadoria ofereceu parecer pela cunfir
mação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): 1. A impetrante, com a inicial, 
trouxe aos autos decisão da Segunda 
Turma deste Tribunal, da qual foi rela
tor o Sr. Ministro Decio Miranda, a 
cujo voto aderi, no sentido de que a 
lavratura de auto de infração pela 
autoridade fiscal é início de constitui
ção do crédito tributário, que somente 
se consuma quando se torna irrecorrível 
decisão administrativa a propósito. 

Reexaminei a questão e conclui que 
a razão está com a sentença quando 
sustenta que pelo auto referido se cons
titui o crédito tributário cuja exigibi
lidade fica suspensa enquanto penderem 
de decisão na órbita administrativa 
recursos porventura interpostos. 

Realmente, o Código Tributário Na
cional. depois de, no art. 142 estabe
lecer que o crédito tributário é consti
tuído pelo lançamento, ao qual defiro 
como o procedimento administrativo 
tendente a verificar a ocorrência do fato 
gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, cal-
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cular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo, e, sendo 
o caso. propor a aplicação de penalidauo 
cabível, no art. 145 estabelece que "o 
lançamento regularmente noLificado ao 
sujeito passivo só pode ser alterado em 
virtude de impugnação deste último, 
recurso de ofício ou iniciativa de auto
ridade em casos especificados no art.. 
149" . 

Ora, se uma das vias pelas quais pode 
alterar-se o lançamento é a impugnação 
ao mesmo por parte do sujeito passivo, 
ter-se-á qUe concluir que ao ser este 
intimado para recolher o imposto ou 
apresentar defesa, já existe lançamento 
que apenas será alterado caso a defesa 
apresentada seja julgada procedente. 

Esse é, aliás, o entendimento de Alio
mar Baleeiro. que, comentando o âl't. 

145 referido, escreveu: 

"Todavia, o art. 145 do CTN res
salva os casos em que o lançamento 
pode ser alterado, por iniciativa do 
sujeito passivo ou da autoridade. 
Esses casos devem ser entendidos 
como taxativos. 

Assegura-se ao contribuinte o di
reito de impugnar fundamentada
mente o lançamento, para revisão 
pela autoridade que o fez ou pela 
superior, e. ainda, pelo recurso vo
luntário. Igualmente por determi .. 
nação judicial em mandado de se
gurança, ação, exceção ou defesa 
do contribuinte." 

Tem-se assim que, ao ser a impetrante 
intimada em 22-1-69 para re~olher o 
IPI, após haver sido lavrado auto de 
infração resultante de exame levado a 
efeito em sua escrita (fls. 26, 27 e 37) 
já se consumara o lançamc,l.to, não 
havendo como, conseqüentemente, fa .. 
lar-se em extinção de direibo de cons
tituir o crédito tributtirio pelo fato do 
recurso por ela apresentada na órbita 
administrativa haver sido decidido em 
junho de 1976, decisão da qual veio a 
ser intimada em 23 de setembro do 
mesmo ano. 

2. Quanto à existência de dúvidas 
em relação aos fatos, capaze:, de afastar 
o cabimento do mandado de segurança 

no ca:;o, tenho também como correta 
a (,rientação da sentenç:a, ('ujos funda
nll'lltos li para a Turma na oportuni
dade do relatório. 

Na apelação a impetrante invoca em 
s::u apoio o art. 89 do InPI entao vi
gente, que dispunha: 

"Art. 89 Sairão com suspensão 
do imposto: 

III - as matérias-primas e pro
dutos intermediários, saídos de 
estabelecimentos industrial, para 
emprego na operação industrial pre
vista no inciso IV, do parágrafo 
único do art. 79, quando o executor 
da industrialização for o própria 
remetente das mesmas matérias
primas e produtos intermedili-rios." 

Essa regra, repetida no art. 79, inciso 
IIl, do atual Regulamento, não tem 
aplicação à hipótese, pois a operação 
referida no texto transcrito diz respeito 
a produto que for consumido ou utili
zado no próprio local de industriali
zação, o que, quanto ao ferro gusa líqui
do. teria que ser verificado por via de 
prova, impossível na via eleita. 

3. Finalmente, não há como alterar
se a sentença de referência ao afasta
mento das sanções administrativas por
que coincidente com a jurisprudência 
pacífica desta Corte e do Egrégio Su
premo Tribunal Federal. 

Voto negando provimento à apelação 
e confirmando a sentença por inteiro. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. nQ 78.238 - MG. 
ReI.: Sr. Min. Armalldo Rollemberg. 
Remte.: Juiz Federal da Segunda Vara. 
Apte.: Companhia SiderúrgiCa Pains. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade a Turma 
negou provimento à apelação e con
firmou a sentença (em 28-2-77 - Ter
ceira Turma). 

Os S1's. Mins. José Neri da Silveira 
e Aldir G. Passarinho votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N9 78.314 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Requerente - Fernando Leite Perrone 
Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores 

EMENTA 

Passaporte. 
Decreto n9 3.345, de 20-11-1938, arts. '14, 45 

e 31. 

Expedido o passaporte, válido para a França, 
se desse País pretender o requerente sair, não para 
o Brasil, mas com destino a outra Nacão, deverá 
obter o visto consular no documento. . 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unanimi
dade, julgar prejUdicado o pedido de 
segurança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgadO. Custas de lei. 

Brasília, 15 de junho de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Fernando Leite Perrone, bra
sileiro, casado, professor universitário, 
atualmente residindo em Paris, impetra 
mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Re
lações Exteriores, "para o fim espe
cífico de lhe ser entregue o passaporte 
a que faz jus como cidadão brasileiro". 

Na inicial alega o impetrante que saiu 
do País com o passaporte n9 050446, 
em dezembro de 1968, através de Foz 
do Iguaçu, fixando, em março de 1969, 
residência no Chile, após a cassação 
do mandato de deputado estadual e 
suspensão de direitos políticos, onde 
permaneceu até 1971, quando se tral:s
feriu para Paris. Esclarece ainda que 
o passaporte com que saiu do País se 
extraviou, expedindo-lhe o de n9 153782 
o Consulado-Geral do Brasil no Chile, 
em 27-2-1969, o qual não veio a ser 
revalidado. Desde abril de 1975, pre-

tende, na França, obter novo passa
porte (fls. 2), junto ao Cônsul-Geral do 
Brasil em Paris, sendo que, há mais 
de um mês (sic), requereu providências 
no sentido de obter o documento e111 
foco junto à autoridade indigitada 
coatora, a quem fez presente a conduta 
funcional do Cônsul-Geral na França, 
todavia sem sucesso. 

Sustenta existir, dessa maneira, lesão 
a direito certo e líquido, pois "não pode 
o Brasil limitar a liberdade de seu 
súdito no exterior", não cabendo ~er 
negado passaporte a brasileiro, "no uso 
e gozo de sua cidadania, estando no 
exterior, pois que se trata de documen
to de identidade". Invoca, no particular, 
decisão do TFR, no Mandado ele 
Segurança n 9 74.607 DF, onde, 
inclusive, foi tido, a tanto, como dis
pensável a apresentação de ficha ou 
folha corrida da Polícia, em se cogi
tando de cidadão brasileiro residente 
no Exterior, solicitante do passaporte. 
Aponta nesse sentido, o disposto no 
art. 20 do Decreto n9 3.345, de 1938, 
onde explicitada se faz a exigência 
da ficha ou folha corrida da políCia 
local, de data recente, quanto aos reque
rentes de passaporte, no Brasil, a juízo 
da autoridade competente. Esclarece 
ainda que, submetido a processo crimi
nal, perante a 21lo Auditoria da 21lo C.J.M .. , 
da Justiça Militar federal, veio a ter 
declarada extinta a punibilidade pela 
prescrição da ação penal. Anota, por 
último, que, "mesmo que houves::.e sido 
condenado, não poderiam as autorida
des impedir seu livre trânsito no Ex
terior, tanto mais que por se tratar de 
processo de crime político incabível seria 
a extradição". 
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Nas informações, de fls. 34, afirma 
a autoridade coatora, verbis: 

"2. Em resposta, informo a V. 
Exa. que autorizei a concessão de 
passaporte ao impetrante, válido 
para a França, país onde se en
contra. " 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
Repúbli~a (fIs. 36). opina no sentido 
de ser Julgado prejudicado o mandado 
':'le segur~nça, diante dos termos das 
mformaçoes 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): A teor do art. 74 do Decreto 
n9 3.345, de 30-11-1938, Regulamento 
de Passaportes, 

"Deverão ser discriminados nos 
passaportes Os nomes dos países 
para os quais viajam seus porta
dores. " 

De outra, parte, dispondo sobre o 
"v' t " IS o em pas,saporte brasileiro, o art. 
45 e seu paragrafo único do mesmo 
Decreto estabelecem, verbis: 

"Art. 45. Os passaportes de bra
sileiros, no exterior, não necessita
rão de visto, quando o portador se 
dirigir diretamente para qualquer 
ponto do território nacional. 

Parágrafo único. Quando se tra
tar de outro destino que não o 
Brasil, e o passaporte não for váli
do para o país a que pretenda diri
gir-se o seu titular, deverá o mesmo 
ser apresentado à autoridade com
petente para a concessão do visto, 
com três dias de antecedência, m0-
diante o preenchimento do formulá
rio em duas vias." 

Ainda dispondo sobre o visto, o art. 
31 do mesmo Regulamento preceitua 
que o visto será 

"d) consular, em passaportes es
peciais e comuns, quando o destino 
não for o Brasil." 

Dessa maneira, expedida em favor do 
impetrante passaporte válido para a 
França, se desse País pretender o re
querente sair, não para o Brasil, mas 
com destino a outra Nação, deverá 
obter o visto consular no documento, 

Na inicial, não aponta o impetrante 
quais os países de destino, em ordem a, 
no passaporte, se discriminarem, segun
do prevê o art. 74 suso transcrito. Ex
pedido, válido para a França, onde 
atualmente reside, certo está que a 
autoridade não afirma que lhe será 
negado "visto", quando pretender diri
gir-se a outro País; se quiser retornar 
ao Brasil, nem de visto necessitará o 
documento cuja expedição foi autori
zada. 

Releva, ainda, destacar que o impe
t~ante se encontra como refugiado poli
tI.CC? ~a França, consoante está na carta 
dll'lgIda ao Cônsul-Geral do Brasil em 
Paris, ut documento de fls. 22, verbÍ5: 

"Em fevereiro de 1974. necessitan
do de documentação válida para 
trabalhar e dar segurança à minha 
esposa e filhas, pedi, e obtive refú
gio político às autoridades' fran
cesas." 

No mesmo documento, esclareceu o 
impetrante que viajou para a Franca 
com um Título de Viagem emitido pelo 
governo chileno (fls. 22). 

,I?essa sorte, expedido, o passaporte, 
valIdo para. a França, tera o impetrante, 
como mamfestou tal desejo na carta 
ao <?ônsul-Geral em Paris (fls. 23), in
clusIVe, condições de solicitar às autori
dades francesas suspensão da condição 
de refugiado político. 

Do exposto, não havendo o impetran
te, na inicial, referido os países para 
os quais pretendia válido o passaporte 
~ .resultando do art. 45. parágrafO 
umco, do Decreto n9 3.345/1938 que 
poderá obter "visto" no Consulad~-Ge
ral em Paris, quando pretender dirigir
se a outro País, compreendo que, atento 
aos termos do pedido inicial cumpre 
ter-se como prejudicado o ma~dado de 
segurança. 

É o meu voto. 

VOTO 

o SI'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, estou de acordo 
com o eminente Sr. Ministro Relator. 

Desde que na impetração se pleiteou 
a expedição do passaporte, sem men.
cionar a sua validade para algum país 
em especial, e foi este expedido, a Se
gurança está prejudicada. 
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Para viaJar, e o eminente Relator o 
mostrou, a formalidade a preencher é 
o "visto", e outra será a etapa; se 
negado, o Judiciário decidirá, regular
mente provocado. 

Leite Perrone. Reqdo.: Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado das Relações Exte
riores. 

Decisão: A unanimidade, julgou-se 
prejudicado o pedido de segurança. Não 
tomaram parte no julgamento os Srs. 
Ministros Jarbas Nobre e otto Rocha. 
Usaram da palavra pelo requerente e 
pelo Ministério Público Federal, respec
tivamente, os Drs. José Carlos Dias e 
Gildo Corrêa Ferraz, Subprocurador
Geral da República (em 15-6-76 - Tri~ 
bunal Pleno). 

Pela leitura de peças feita pelo emi
nente Ministro Relator. porém, parece 
que o impetrante não pretende, no mo
mento, viajar, e fez referência ao passa
porte para regularizar a sUa situação 
na França, deixando de ser refugiado. 

De qualquer forma, a impetração está 
prejudicada, face à expedição do pas
saporte. Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui

marães, Paulo Távora, Aldir Passarinho, 
Oscar Corrêa Pina Amarílio Benjamin, 
Armando Rollembe'rg, Márcio Ribeiro e 
Decio Miranda votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Pe
çanha Martins. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Moacir Catunda. 

Acompanho. em conseqüência, o voto 
do ilustre Relator. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n'? 78.314 - DF. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Reqte.: Fernando 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 78.673 - RN 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Velloso 
Apelante - J. Cabral Fagundes & Cia. Ltda. 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Constitucional. Administrativo. Tributário. De
vido processo legal. 

I - A garantia do due process of law, que 
existe no nosso direito, tem inteira aplicação não 
só ao processo judicial mas também ao adminis
trativo, em sentido amplo, tanto no punitivo quanto 
no administrativo não punitivo. 1st!) quer dizer que a 
administração, quando tiver que impor uma sanção, 
uma multa, fazer um lançamento tlibutál'io, ou 
decidir a respeito de determinado interesse do par
ticular, deverá fazê-lo num processo regular, leg'al, 
em que ·ao administrado se enseje o direito de 
defesa. 

11 - A lide, no procedimento administrativo, 
instaura-se com a impugnação do sujeito passivo 
(Decreto n 9 70.235/72, art. 14). Apresentada a 
impugnação a destempo, não há falar em fase 
litigiosa, sendo lícito à administração, em caso 
assim, negar seguimento à defesa, sem ofensa ao 
due process of law. 

111 - As chamadas sanções administrativas de 
devedor remisso atentam contra a Constituição, 
aplicam maus tratos no princípio do juiz natural 
consagrado na Lei Maior. Ademais, dispondo a 
Fazenda dos meios necessários à cobrança dos seus 
créditos, não se justifica a aplicação de medidas 
que relitrinjam a atividade dos devedores (SÍlmula 
ns. 70, 323 e 547, do STF). 

IV - Recurso provido em parte. 
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Vistos relatados e discutidos estes 
autos, ~m que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turmu du Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimE-nto parcial à apelaç:iJ pa~'a 
conceder a segurança apenas quanto 8S 
sanções administrativas, na forma do 
relatÓl'lO e notas taquigráflcas anexas, 
G.ue ficam fazendo parte integrante de 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília 29"(~ abril de 1~rI7. -- Dt'cIO 
Miral1da, 'Pre.:.itie!lk!; Carios Mário Velo 
lOBO, Relator (art. 3Z-RI). 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): J. Cabral Fagundes & Cia. Ltda. 
impetrou mandado de segurança contra. 
ato do Delegado da ReccHa Federal, em 
Natal, Rio Grande do Norte, para o 
fim de "ser ordenada à autorid"de im
petrada o cancelamento, por prematura, 
d[" inscrição da dívida ativ&.; a devolu
ção do prazo para pagamento da multa 
de mora; o cancelamento da impoJlção 
de sanções administrativas". 

Alegou que, contra ela, em do.ta de 
28-3-1972, foi lavrado um auto de infl'ft
ção e notificação .fIscal, quando foi 
acusada de haver emitido receita opero.
cbnnl decorrente de vendd~ üão legis
tradas nos livros fiscais e contábeis, no 
ano-base de 1970, no valor de ..... . 
Cr$ 90.162,00, resultando num crédito 
tributário, mais multa por infração dos 
arts. 155 e 224, § 19 , do Decreto n9 

58.400/66, no valor de Cr$ 40.57:~,00. 
Em 30-3-1972 (fls. 15) tomou a impe
trante conhecimento do lançamento. 
Em 28-4-1972, apresentou defesa, oem 
êxito. Desta última decisão, recorreu, 
tempestivamente, em 28-3-73, ao Con
selho de Contribuintes. Este, todavia, 
não conheceu do recurso, ao argumento 
do que a defesa fora apresentada a 
destempo. Acontece, argumenta a impe
trante, que mesmo tiveSSe sido a defesa 
apresentada intempestivamente, deve
ria o Conselho apreciar o mérito do 
recurso, porque este foi apresentado no 
prazo. Por outro lado, deveria o Fisco 
ter considerado o pagamento do prin
cipal, conforme demonstrado às fls. 168, 
do livro Diário; ter notificado a impe
trante para pagar a multa de mora, 
já que o tributo foi pago fora do prazo, 
porém, antes da ação fiscal; e não seria 
possível a aplicação de sanções admi
nistrativas, porque inconstitucionais. 

A autoridade fiscal informou o se
guinte: que a impetrante foi autuactá 
em 28-3-72, por ter omitido receita ope
racional no ano-base de 1970, do que 
resultou um crédito tributário no valor 
de Cr$ 40.572,00. A impetrante teve 
ciência do auto em 28-3-72 (fIs. 39v,), 
esgotando-se o prazo em 27-4-72. A 
defesa, entretanto, somente foi apresen
tada em 28-4-72 (fls. 44). O Delegado 
da Receita Federal, todavia, resolveu 
apreciar o processo, para o fim de cor
rigir erro de fato. Desta decisão, foi 
apresentado recurso ao Conselho de 
Contribuintes. Este, entretanto, não 
conheceu do recurso, face à perempção 
da defesa. Quanto ao mérito, a base 
do imposto correspondente ao ano de 
1970 estava errada, por faltar-lhe 
Cr$ 89.367,59 de receita ou lucro tnbu
tável, sendo vedado Q ato de transposi
ção daquela parcela para cúnstituir a 
base do imposto correspondente ao ano 
de 1971, como quer a ililpetrante. Se 
esta queria eximir-se áe qualquer res
ponsabilidade, deveria ter agido na for
ma do art. 138 do CTN, o que não fez. 

Sobreveio, finalmente, a v. sentença 
do Dl'. José Augusto Delgado, Juiz Fe
deral Substituto no Estado, denegatória 
ca ;segurança, ao argumento de aue a 
Administração agiu nos limites da ·lega
ltdacJe, assim não tendo ocorrido o alt
gado cerceamento de defesa; instaura-se 
a lide "com a apresentação da impug
nat,ão em tempo, constituindo-se o eré
dIto Gributário em favor da Uniã:) logo 
apos o escoamento do prazo p U'a fi. 
defesa" (fls 66-81) . 

Apelou a vencida (fls. 86-91). 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a douta 
Subprocuradoria-Geral, opinando no 
sentido do desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Mário Venoso (Re
lator): Tenho sustentado que a garantia 
do due pl'ocess of law, qUe existe 110 
nosso direito (San Tiago Dantas, Pro
blemas de Direito Positivo, 1953, págs. 
37 e segs.), tem aplicação não só ao 
processo judicial, mas também ao pro
cesso administrativo. Nesse sentido a 
lição de J. Frederico Marques: "no di
reito pátrio está implícita, entre as 
garantias constitucionais, a do chama
do due process of law (ou "devido pro
cesso legal"), pelo que, "desse modo, 
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também entre nós, ninguém será !?rivado 
da vida da liberdade ou da propriedade 
sem o devido processo legal" (J. Fre
derico Marques, A Garantia do "Due 
Process of Law" no Direito Tributário, 
RDP, 5/28-33). 

No que concerne ao processo judicial, 
isto é prontamente reconhecido. Mas, 
continua o festejado mestre: 

"Daí não se segue, porém, que 
fora do processo judicial possam os 
outros ramos do poder público 
exercer, sem contraste, o seu im
perium, aguardando intervenção 
posterior do Judiciário, para eo!ri
gir ou anular os atos que atmJam 
ou causem lesão a direito individual. 
Se ninguém pode sofrer gravame 
em sua fazenda, patrimônio ou bens 
(como corolário da garantia do di
reito de propriedade) sem o devido 
processo legal (o mesmo aconte
cendo, a fortiori, no qUe tange à 
vida e à liberdade), seria incivil, 
injusto e em antagonismo com a 
Constituição que a atividade admi
nistrativa ficasse com inteira liber·
dade de atuar, quando, em sua 
função externa, entra em desacordo 
com os administrados, à espera de 
intervenção a posteriori da magis
tratura, para cortar-lhe os excessos 
e as arbitrariedades (Ob. e loco 
cita.) , 

Isto quer dizer que a administração, 
quando tiver que impor uma sanção, 
uma multa, fazer um lançamento tri
butário, ou decidir a respeito de deter
minado interesse do particular, somente 
podera fazê-lo num processo regular, 
legal, em que ao administrado se enseje 
o direito de defender-se, de recorrer, 
etc" na forma prescrita em lei, Isto 
decorre da Constituição, e a admini;:;
tração não pode prescindir "do respeito 
ao due process of law, se for atingir a 
fazenda ou a liberdade quando exer
cida seu poder de auto tutela do bem 
público" (J. Frederico Marques, ob. e 
loco cits.) , 
. Processo administrativo, sabe-se, é 
expressão que pode ser tomada em sen
tido amplo e em sentido estrito. Em 
sentido amplo, abrange "todo procedi
mento administrativo necessário à 
prática de quaisquer fatos e atos admi
nistrativos". Em sentido estrito, COl'
responde "ao conjunto ordenado de atos 
e fatos visando à prolação de uma 
decisão que solucione uma controvérsia 

ou responda a uma pretensão ou pedi
do" (Sergio de Andréa Ferreira, A Ga
rantia da Ampla Defesa no Direito 
Administrativo Processual Disciplinar, 
RDP, 19/60). D~ntro des~as coordena
das, ainda é posslvel menClOnar um pro
cesso administrativo punitivo e um 
processo administrativo não punitivo. 
Seria laborar enganadamente, data ve
nia pretender a aplicação da garantia 
do 'due process of law apenas àquele. 
O engano resultaria na aplicação de 
maus tratos na Constituição. É no sen
tido amplo da expressão que ensina 
Hely Lopes Meirelles qUe "processo 
administrativo sem oportunidade de 
defesa ou com defesa cerceada é nulo, 
conforme têm decidido reiteradamente 
nossos Tribunais judiciais, conformando 
a aplicação do princípio constitucional 
do devido processo legal, ou mais espe
cificamente, da garantia de defesa" 
(O Processo Administrativo, in Estudos 
l"urídicos em Homenagem a Vicente Rao, 
Resenha Universitária, São Paulo, U176, 
pág. 249). 

Correta, pois, a conclusão de J. Fre
derico Marques: 

"Isto posto, evidente :;e torna que 
a administração pública, ainda que 
exercendo seus poderes de autotu
tela, não tem o direito de impor 
aos administrados gravames e san
ções que atinjam direta ou indi
retamente seu patrimônio, sem 
ouvi-los adequadamente, preservan
do-lhes o direito de defesa" (Ob, 
e loc. cits.). 

Nesse mesmo sentido a lição ele Ge
raldo Ataliba, no que tange ao procedi
mento administrativo e tributário (Prin
cípios de Procedimento Tributário, in 
Novo Processo Tributário, Resenha Tri
butária, São Paulo, 1975, págs. 25-26), 

Isto posto, examinemos o caso em 
julgamento. 

Impossível negar que à impetrante 
foi dado o direito de defesa. Ê claro 
que tal direito se oferece num processo 
legal. Isto de fato ocorreu, na espécie. 

O que acontece é que a impetrante 
teve ciência da lavratura do auto e da 
notificação fiscal no mesmo dia em que 
ocorreu, 28-3-1972 (docume.lto de fls. 
43 e v.), sendo de fato bastante estra
nhável, tal como anotado pela Subpro
curadoria-Geral. "que a xerocópia de 
fls. 15, tirada de cópia que foi entregue 
ao contribuinte, contém recibo firmado 
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em 30-3-76. É surpreendente a const.a
tação de que o original desse mesmo 
documento, que se encontra no processo 
administrativo, não traz recibo passado 
no mesmo local, mas, sim, no lugar 
próprio. e que a data em que firmado 
foi, em verdade, 28 de março de 1972. 
Examinemos a xerocópia de fls. 43 e o 
seu verso, e essa divergência será desde 
logo constatada" (Parecer, fls. 102). 

E tendo sido a defesa, ou impugnação, 
apresentada em 28-4-1972, o foi fora 
do prazo de 30 (trinta) dias (Decreto 
n9 70.235. de 6-3-72, arts. 15 e 59), tal 
como decidiu a v. sentença recorrida: 

"Tendo o dia 28-3-72, dia da inti
mação, caído em uma quinta-feira 
útil, começou o prazo de impugna
ção a fluir no dia seguinte, 29-3-72, 
sexta-feira, incidindo o seu término 
no dia 27-4-72, numa terça-feira, 
em virtude do mês de março ter 
trinta e um (31) dias. Somando-se 
os três dias do mês de março, com
preendidos pelos dias 29 (sexta) , 
30 (sábado) e 31 (domingo), aos 
vinte e sete dias do mês de abril, 
encontra-se o término do prazo de 
(30) trinta dias para a impugnaç§,o 
na data já determinada, isto é, 
27-4-72" (fls. 77). 

É verdade que a autoridade adminis
trativa de Primeira Instância não deu 
pela revelia. como lhe cumpria fazer. 
Isto, todavia, não impedia que o Con-· 
selho de Contribuintes, órgão de segun
da instância, o fizesse, porque, como 
bem escreveu o douto Magistrado: 

"É princípio geral de direito pro
cessual, aplicado a todas as esfen:.s, 
quer civil, quer penal, quer admi
nistrativa, que o recurso devolve à 
superior instância todos os fatos 
ocorridos na apuração da primeira 
instância, salvo as exceções estabe
lecidas pela própria norma adje
tiva." 

Quando se sabe que a lide, no proce
dimento administrativo, como bem lem
brado na brilhante sentença, "só se 
instaura com a impugnação do sujeito 
passivo" (Decreto n9 70.235/72, art. 14), 
então não se pode afirmar ter el'l'ado 
o Conselho de Contribuintes quando 
deixou de conhecer do recurso, tendo 
em vista que a impugnação foi apresen
tada a destempo. Isto tendo ocorrido, 
não se podia falar, é evidente em fase 
litigiosa, donde incabível o recurso. 

À impetrante, pois, foi oferecida a 
garantia do (lue process of la",. A ela 
foi ensejado o direito de defesd. Só que 
este deverá ocorrer num proce;;;so legal. 
com observância de prazo legal, pelo 
que seria lícito à administração negar 
seguimento à sua defesa. 

E foi exatamente isto o C,tue acon
teceu. 

No que tange propriamente ao mérito, 
ou a análise dele. aqui, isto nã,) é pos
sível, porquê - demanda a realiz"cão de 
pl'ova. 

Apenas num iJonto o recurso merece 
provimento. -

É que se pede, na inicial, o seguinte: 

'a) o cancelamento da inscriç.ão da 
dívid9. ativa; 

b) a devolucão do prazo para paga
mento da multa de mora: 

c) o cancelamento da impo3íção de 
sanções administrativas. 

A v. 8entença negou todos os pedidos. 

No que concerne aos dois primeiros, 
está certo o v. decisório. 

No que tange, todavia, ao terceiro, 
cancelamento da imposição de sanções 
administrativas. dou provimento ao re
curso. 

É que as chamadas sancões adminis
tra tivas ele devedor remisso são incons
titucionais. porque constituem m.odali
dado do expediente coercitivo que Myr
bach, na obra Grundriss des Finarzl'e
chts, bastante divulgada pela tradução 
francesa (Précis de Dl'oit FinancieI', 
Paris, 1910), denominou de "execução 
política". A aplicação de tais sanções, 
em última análise tem caráter de co
brança coercitiva, assim tornando letra. 
morta o princípio do juiz natural que 
a Constituição consagra. 

A questão, a esta altura, está pacifi
cada pela jurisprudência deste Tribunal 
e do Supremo. 

É que. dispondo a Fazenda dos meios 
necessários à cobranca dos seus cré
ditos, não se justifica a aplicação de 
medidas qUe restrinjam a atividade dos 
devedores (Súmulas ns. 70, 323 e 547). 

Destarte, na forma exposta dou pro
vimento parcial ao recurso .. 
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EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n? 78.673 - RN. 
ReI.: Sr. Min. Carlos Mário Venoso. 
Apte.: J. Cabral Fagundes & Cia. Ltda. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu-s:3 
provimento parcial à apelação para 

conceder a segurança apenas quanto às 
sanções administrativas (em 29-4-77 
Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e Jarbas 
Nobre votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Decio Miranda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.184 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário Velloso 

Remetente - Juiz Federal da Sexta Vara, ex officio 
Apelante - Banco Nacional da Habitação - BNH 
Apelada - Interprint Impressora S.A. 

EMENTA 

Tributário. Contribuições parafiscais. Contri
buição para o FGTS. Certificado de regularidade 
de situação. 

I - A contribuição do FGTS é um tributo, 
podendo ser conceituada como contríbuição pal'a
fiscal, mas sem caráter parafiscal autônomo, su
jeita, sim, às regras legais atinentes ao tributo. 

11 - Se ainda em andamento o procedimento 
do lançamento, não há crédito oponível ao contri
buinte, ou obrigação completa, pronta a se cons
tituir em poder jUl'Ídico contra este, pelo que não 
se pode deixar de fornecer-lhe o certificado plei
teado. 

IH - Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante 'do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 22 de abnl de 1977. ~ Ja.rbas 
Nobre, Presidente; Carlos Mário Velloso, 
Relator (art. 32-RI). 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): A espécie foi assim relr.tada 
pelo Juiz Federal Sebastião de Oliveira 
Lima, na sentença de fls. 46-48: 

"Interprint Impressora S.A., qua
lificada na inicial, impetra a pre
sente segurança contra o Sr. Co-

ordenadol' Regional do !t'undo de 
Garantia por Tempo de Serviço em 
São Paulo, alegando, em suma, que, 
para participar de concorrências 
públicas, necessita do Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao 
FGTS, documento que o impetrado 
vem-lhe negando em virtude da 
existência de um processo adminis
trativo pendente objetivando a co
brança de um suposto débito. Como 
a impetrante impugnou tal divida, 
e eSSa defesa não foi ainda julgada, 
não pode o impetrado recusar-lhe o 
documento de que ela necessita. 
Citando jurisprUdência, tem1ina a 
l'equerente por pedir a concEssüo 
da ordem para que lhe sej a forne
cido mencionado documento, ins
truindo seu pedido com os cocumen
tos de fls. 10 a 26. 

Processado sem liminar, foram 
requisitadas as informações. Por 
estas, esclarece o impetrado que o 
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Certificado de Regularidade de Si
tuação pretendido pela ~inpetrunte 
não lhe foi concedido por existir 
levantamento do débito centro. ela 
efetuado pela fiscalização do INPS, 
e que as regras adotadas pela Pre
vidência Social, para a expedição 
do documento, não se aplicam ao 
Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço. 

Em sua manifestação. opina o Mi
nistério Público pela denegação da 
ordem. 

" 
o Dr. Juiz concedeu a segurança. 

O órgão impetrado apresentou ape
lação (fls. 56-60) . Sustenta que as 
características da contribuição para o 
FGTS são diversas da contribuição pre
videnciária. 

Nesta Egrégia Corte, a douta Subpro
curadoria-Geral opina no sentido do 
desprovimento do apelo (fls. 73-74). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Mário Velloso (Re
lator): Que a contribuição para o 
FGTS é um tributo não há dúvida, 
data venia, a esta altura (CTN, art. 217, 
IV, por força do DL n9 27, de 8-12-66). 
Se não o fosse, inconstituciOlml seria 
ela, porque. conforme a lição do emi
nente Geraldo Ataliba, "qualquer exi
gência de dinheiro que faça o estado 
aos sujeitos à sua soberania, somente 
pode configurar tributo, requisição ou 
confisco" ("BNH - Contribuição dos 
Empregadores - Natureza Jundica -
Fato Gerador", RDA, voI. 83, pág. 408). 
Porque exigida compulsoriamente. ajus
ta-se à definição de tributo (CTN, art. 
39), irrelevante, data venia, assim ao 
contrário do sustentado pela digna au
toridade, "a destinação legal do pro
duto da sua arrecadação" para a con
ceituação de sua natureza específica 
(CTN, art. 49, II). 

Conceituada como tributo. generica
mente, ou como contribuição, ou. con
tribuição parafiscal, in specie, mas sem 
caráter parafiscal autônomo, ao con
trário, pois, da doutrina exposta por 
Morselli (La Finanze Degli Enti Pubblici 
non Territoriali. 1945), que foi repudia
da, no Brasil, dentre outros, por A. 
Baleeiro, Ulhoa Canto (Alguns Aspectos 
Jurídico-Constitucionais da Parafiscali-

da de no Brasil, in Archivo Finanziario, 
voI. 5, pág. 36). A.A. Becker (Teoria 
Geral do Dir. Tributário, pág. 349), Ge
raldo Ataliba (Regimen Constit. da Pa
rafiscalidade, RDA, voI. 86, pág. 16) e' 
Rubens Gomes de Souza (Natureza Tl'i
butária da Contribuição do FGTS, RUA, 
voI. 112, pág. 27), desta forma tributo, 
pois, ditas contribuições, como tal, estão 
sujeitas às regras legais atinentes ao 
tributo (A. Baleeiro, Direito Tributário 
Brasileiro, pág. 571). 

O saudoso Rubens Gomes de Souza 
no seu excelente A Natureza Tributária 
da Contribuição do FGTS, publicada na 
RDA, voI. 112, pág. 27, depois de ex
planar, amplamente, a doutrina da pa
rafiscalidade, demonstrando a sua sujei_ 
ção aos princípios e normas que regem 
os tributos, conclui por ensinar, no que 
toca especificamente à contribuição do 
FGTS, que esta melhor se qualifica. 
juridicamente, como "contribuição". É 
do mestre a lição: 

"6. 1. - A exação criada pela Lei 
n9 5. 107/66 é uma dessas figuras 
mistas de que falei no capítulo 
precedente. Tem caráter de imposto 
por ser cobrada compulsoriamente 
de um contribuinte (o empregador) 
independentemente de qualquer ati
vidade estatal específica, direta
mente relativa a ela. Participa da 
taxa porque o fundamento de sua 
cobrança é um serviço estatal espe
cífico porém dela se afasta por que 
eSSe serviço é relacionado direta
mente a outra pessoa (o empregado 
ou seus herdeiros ou dependentes), 
diversa do contribuinte. Em outras 
palavras, é um tributo cobrado de 
uns em benefício direto de outros. 
A figura da contribuição é, por
tanto, a que lhe convém, como o 
reconheceu, corretamente, o Decre
to-lei n9 27/66, de preferência à 
configuração "depósito" adotada 
pela Lei n9 5.107/66 e indicativa 
apenas de uma modalidade burocrá
tica de arrecadação mas não defi
nidora da natureza jurídka do 
arrecadado. " 

Classificada, assim, como "contribui
ção", com caráter tributário (Consti
tuição Federal, art. 21, § 29, 1), cumpre
nos, no caso, trazer ao debate os 
princípios que informam a constituição 
da obrigação tributária. Aqui, segundo 
alegado e não contestado, há um débito 
levantado. Mas tal débito está impug-



- 224-

nado, administrativamente. Há recurso 
pendente na via administrativa. Nem 
a Previdência Social e nem o BNH já 
proferiram a decisão final, irrecorrível, 
que desse pela legitimidade do débito, 
sendo certo que à Previdência Social, 
por seus órgãos próprios, competirá a 
fiscalização da regularidade 60 recolhi
mento das importâncias devidas ao 
FGTS. Em nome do BNH, procederá, 
diz a lei, "ao levantamento dos débitos 
porventura existentes e às respectivas 
cobranças administrativas e judicial, 
pela mesma forma e com os mesmos 
privilégios das contribuiçõeJ devidas à 
Previdência Social" (Lei n9 5.107/66, 
art. 20). 

Sendo assim, existindo um débito 
levantado, porém contestado, adn'.inis
trativamente, com recurso pendente, 
como afirmar-se que a impetrante não 
se encontra em situação regular? Se 
existe um processo em andamento, se o 
lançamento ainda não se completou, 
afirmar que a impetrante está em si
tuação irregular seria fazer tábula rasa 
da cláusula do due process of law que 
a Constituição consagra e que é carac
terística do Estado de Direito. 

A questão, pois. se restringe no per
quirir-se se há crédito oponível ao con
tribuinte; ou se existia dito crédito 
oponível ao contribuinte, no mornent~ 
do pedido do Certificado, trazeI.do-se 
a? .debate, ~omo acima falamos, os prin
CIplOS que mformam a constitui cão da 
ob~'igaçã? tributária, vez que. c011forme 
aCIma fICOU _ acentuado, a contribuição 
em apreço nao escaPa das regras leu ais 
que regem o tributo. to 

Sabe-se que a obrigação tributária 
assenta-se na ocorrência de três pres
supostos: a lei, o fato gerador e o lança
mento. A primeira eria, em caráter 
geral e abstrato, a obrigação. O 3cgundo 
a concretiza. O terceiro a individuali
za. Mas é preciso a ocorrência de todos 
esses pressupostos, para que exista a 
obrigação, ou o crédito oponível ao con
tribuinte. 

In casu, não há, ainda, lançamento 
ou o procedimento processual <10 lança
mento ainda não se completou, por is10 
que a defesa apresentada pela impe
trante não foi, ainda, apreciada. Ou há 
recurso pendente. Sendo assim, se ainda 
não existe a obrigação completa, pronta 
a Se constituir em poder jurídico contra 
o contribuinte, então não se pode deixar 
de fornecer à impetrante o certificado 
pleiteado. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n9 79.184 - SP. 
ReI.: Sr. Min o Carlos Mário Velloso. 
Remteo: Juiz Federal da Sexta Vara. 
Apte.: Banco Nacional de Habitação. 
Apdo.: Interprint Impressora SoA. 

Decisão: Negou-se provimento aos re
cursos, em decisão unânime (em 22-4-77 
- Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordo com o Re
lator. O Sr. Min. Decio Miranda não 
compareceu, por motivo justUicado o 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 

CARTA TESTEMUNHÁVEL N9 247 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Mino Jarbas Nobre 
Testemunhante - Ministério Público Federal 
Testemunhado - Helius Boer 

EMENTA 

Rétl denunciado como incurso nas penas do 
art. 334, § 19, letra c, do Código Penal. 

Prisão preventiva decretada em virtude de 
eventual perigo e suspeita de que o denunciado se 
evadiria para o exterior o 

Sua revogação após evidenciado que o receio 
não mais persistia, vez que tal viagem já se reali
zara e o réu espontaneamente se apresentara a 
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Juízo, tendo oferecido documentação aparente
mente idônea e hábil a comprovar a legalidade da 
trazida dos produtos estrangeiros apreemUdos. 

Recurso em sentido estrito para ver revogado 
esse último despacho, conhecido, mas improvido, 
eis que no caso a medida excepcional acautelatória 
passou a ser incabível porque inexistentes quaís
quer das hipóteses que a justifiquem. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, conhecer da Carta, e negar
lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de outubro de 1976. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Contra Helius Boer foi oferecida a de
núncia de fls. 13/15, que passo a ler: 

"Na data de 18 de setembro de 
1975, agentes da polícia federal, em 
ronda, observaram um ve1culo de 
marca Volkswagen estacionado em 
frente à Importadora Buda, sita à 
Rua Teodoro Sampaio, ne;> 2.533, 
São Paulo, Capital, no qual esta
vam sendo colocadas mercadorias 
retiradas daquela casa comercial. 

Notando a aproximação da polí
cia, o motorista do Volkswagen 
empreendeu fuga, fazendo-o com 
tal eficiência que nem mesmo a 
placa do carro foi colhida pelos 
agentes. 

Deduzindo dessa circunstância 
que algum crime deveria estar sendo 
perpetrado, comunicaram-se os po
liciais com a Delegacia de polícia 
Fazendária. Ao local compareceu o 
Inspetor, Dl'. Rui Julião Claves, que, 
por volta das O horas, após o expe
diente comercial, lacrou as portas 
do estabelecimento. 

No dia imediato foi procedida uma 
vistoria, encontrando-se ali a vasta 
mercadoria de procedência estran
geira constituída de perfumes, fa
roletes, barbeadores, toca-fitas e 
outros. Realizada perícia, deram os 

experts a mercadoria como de pro
cedência estrangeira (fls. 24, 26), 
avaliando-a em Cr$ 96.970,00 (no
venta e seis mil novecentos e seten
ta cruzeiros). A mercadoria não ti
nha a necessária cobertura fiscal 
por sua entrada no país. 

A Importadora Buda Ltda. é cons
tituída por dois únicos sócios, o de
nunciado e sua esposa, dedicando-se 
ao comércio em geral de produtos 
estrangeiros. É regida administra
tiva e comercialmente pelo denun
ciado, obviamente o único respon
sável pelo fato que se lhe irroga. 

De ressaltar-se que Helius Boer 
já foi indiciado no inquérito policial 
ne;> 3, de 13-1-72, por infração do 
art. 334 do Código Penal, havendo 
possivelmente sido instaurada ação 
penal para cuja comprovação pede 
o MP sejam reqUisitadas informa
ções às Secretarias de 21l- e 31l- Varas 
Federais. 

Caso comprovada a existência de 
ação penal em curso ou precedente 
condenação, requer o MP seja-lhe 
decretada a prisão preventiva, com 
base no art. 313, ne;> II, do CPP, 
como garantia de ordem pública. 

Não há hipótese mais caracteriza
dora da necessidade da custódia 
cautelar do que vir o indicado a 
ferir a sociedade enquanto responde 
a processo criminal, notadamente 
quando o faz de modo a acreditar-se 
como delinqüente profissional. 

De observar-se que a pendência 
de dois processos aproxima-se da 
presunção legis de periculosidade 
(art. 78, ne;> IV do CP) podendo, sem 
dúvida, informar a prisão preven
tiva, principalmente, como já dito, 
quando o delito é, em tese, o mesmo 
e encontra, como meio para sua 
execução, a profissão do indiciado. 

Como o objetivo do MP é tão-só 
o de defender a sociedade, lembra, 
como alternativa menos rigorosa 
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porque não privativa do bem su
premo da liberdade, a aplicação 
provisória da interdição do direito 
de comerciar (art. 373 e seguintes 
do Código de Processo Penal e ar
tigo 69, n9 IV e parágrafo, n Q IV 
do estatuto repressivo). 

Ao exposto, havendo o denuncia
do infringido o preceito do art. 334, 
§ l Q, letra c, do Código Penal, re
quer o Ministério Público instaura
ção do processo-crime, citando-se o 
mesmo e ouvindo-se as testemu
nhas abaixo arroladas na ocasião 
processual oportuna". 

O Dl'. Juiz Federal da 3(!o Vara, São 
Paulo, a recebeu (fls. 23). 

As fls. 26/27 o Ministério Público re
formulou o pedido alternativo anterior
mente feito porque lhe pareceu que 

"a interdição do direito de co
merciar de Helius Boer, pois sendo 
sua empresa uma mera fachada, 
um instrumento para perpetração 
de seus crimes, outros meios encon
trará para sua nefasta conduta, em
bora já sem as facilidades que lhe 
proporciona uma casa especializada 
em "produtos estrangeiros". 

Assim, à interdição deverá acres
cer-se a prisão preventiva, resguar
dando-se a sociedade dos ataques 
do delinqüente poderoso, exemplar 
acabado do criminoso de "colarinho 
branco"." 

Ê que, como assinalado às fls. 26: 

"Agora constatamos que o indiví
duo em referência foi absolvido re
centemente nessa r. Vara, pelo Juiz 
Titular, Dl'. Hélio Kerr Nogueira, 
estando prorrogada a relação pro
cessual e o desate definitivo da 
questão, eis que o Ministério Públi
co, irresignado, impugnou por meio 
de recurso próprio a sentença, 
quanto a esse indivíduo absolutória. 
Já anteriormente esteve Helius Boer 
envolvido em um terceiro descami
nho, de cujo processo escapou por 
não ser bastante conhecido, ainda, 
como descaminhador profissional, e 
porque, obviamente, o inquérito não 
produzira prova suficiente aos na
turais escrúpulos do Ministério Pú
blico. É o que se vê dos elementos 
já agora constantes do processo em 
curso perante essa r. Vara". 

Insistência do pedido às fls. 31/32, que 
mereceu o seguinte despacho (fls. 33): 

"R e a I me n t e, examinando-se a 
prova j á coletada, sem qualquer 
prejulgamento, a realidade é que 
os pressupostos básicos, inerentes à 
decretação reclamada, estão carac
terizados, quais os indícios bastante 
da autoria e prova da materialidade 
da infração. 

Ainda, como deseja o Ministério 
Público, sem qualquer prejulgamen
to, repita-se ainda, existem indícios 
de eventual prática descaminhadora 
em caráter permanente, como dese
ja o íntegro representante do MPF, 
tudo a aconselhar a imposição da 
medida, principalmente para ga
rantia da futura aplicação da lei 
penal, nos exatos termos dos arti
gos 311 e 313, ambos da Carta Pro
cessual Penal vigente, que invoco 
como razões de decidir. 

Pelo exposto, decreto a pnsao 
preventiva de Helius Boer, qualifi
cado às fls. 14, expedindo-se o com
petente mandado de prisão, com as 
cautelas de estilo". 

Por ocasião do interrogatório do réu, 
antes do início dos trabalhos, petição 
foi formulada requerendo a revogação 
da prisão preventiva contra ele decre
tada. 

O Ministério Público a tanto se opôs, 
ocasião em que ratificou seu pedido de 
"ampliação das medidas que ponham 
a salvo a sociedade e a justiça" (fls. 37). 

Revogada a prisão preventiva, o Mi
nistério Público interpôs recurso em 
sentido estrito, cujo seguimento foi de
negado em despacho concebido nestes 
termos: 

"Pretende o zeloso representante 
do MPF recorrer, em sentido estrito, 
contra decisão que revogou prisão 
preventiva, anteriormente cumpri
da, no feito principal. 

Só o extraordinário zelo de 
S. Exa., diuturnamente revelado, o 
terá levado a esse erro grosseiro, 
pel'missa, data et concessa maxima 
venia. 

O art. 581 da Carta Processual 
Penal, sabidamente, é um disposi
tivo taxativo, verdadeiramente enu
merativo, disciplinando todas as hi-
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póteses de cabimento desse verda
deiro agravo em sede penal, em suas 
duas dúzias de incisos. Ora, em se 
tratando de prisão preventiva, ali 
só se encontra o arcaico disciplina
mento da prisão preventiva com
pulsória, nos termos da redação já 
derrogada do art. 312 do citado 
diploma legal. Destarte, indeferi
mento de preventiva, ou revogação 
da mesma, como ocorre na espécie, 
não autoriza o exercício do pre
sente recurso, curialmente. 

Recebo as razões de recurso, en
tretanto, como promoção, destinada 
a estabelecer a situação anterior, 
quando a preventiva foi decretada, 
a pedido do MPF. Aliás, o íntegro 
representante do MPF laborou em 
evidente equívoco ao afirmar que a 
mesma foi decretada e logo revo
gada, permanecendo no campo das 
normas (!)... A prisão foi efetiva
mente cumprida. O réu foi preso, 
por auxiliar do Juízo, tendo-se 
apresentado espontaneamente, exi
bindo documentação aparentemente 
idônea e hábil, num ato de desen
ganado respeito a Justiça. Só aí, de
pois de interrogado, sem mais o 
perigo de eventual e suspeita via
gem ao exterior, uma das causas de
terminante da imposição da coer
citivo-cautelar, pois já realizada, é 
que a mesma foi revogada. Aliás, 
a revogação de preventiva, a qual
quer tempo. é faculdade legal atri
buída ao Juízo. tolere-se. 

No mais, mantenho o despacho 
impugnado, pelos seus próprios fun
damentos, aguardando-se a realiza
ção da perícia dentro dos prazos fi
xados. 

Pelo exposto, denego seguimento." 

Inconformado com tal despacho, con
tra ele interpõe-se esta Carta Testemu
nhável, onde se alega: 

"A decretação, ou o indeferimen
to, ou a revogação de decreto de 
prisão preventiva, não pode, em ab
soluto, ser tida como medida de ar
bítrio do juiz. Uma vez preenchidos 
seus requisitos o juiz deve decretá
la. Donde dever falar-se, antes que 
em faculdade, como o faz S. Exa., 
em poder do Juiz; ou em "poder
dever", para adotar-se moderna ter
minologia, que bem expressa o con
teúdo do poder. Não se pode, des-

tarte, tolerar, como o quer o douto 
magistrado, que se diga, como ele 
o fez, que "a revogação da preven
tiva, a qualquer tempo, é facul
dade legal atribuída ao Juízo". Não 
é mera faculdade, até porque não 
existem faculdades puras em di
rei to público. 

Não foi por outra razão que o 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral já assentou: 

"Cabível recurso stricto sensu 
da decisão que não acolheu re
querimento do MP objetivando a 
prisão preventiva dos réus. In
terpretação da Lei nQ 5.349, de 
1967, que alterou o art. 312 do 
CPP em confronto com o art. 581, 
item V, não revogado, do mesmo 
diploma processual" (in DJU de 
29-6-76, pág. 4.847). 

Nem se diga que o art. 581, in
ciso V, do Código de Processo Penal, 
apenas contempla a hipótese de in
deferimento a pedido de prisão pre
ventiva, não abrangendo o caso de 
revogação do decreto. As hipóteses 
se e)luivalem, não há como fugir à 
verdade contida nesta assertiva. E, 
se se equivalem, esta última cabe 
perfeitamente na compreensão da 
norma. O que está sendo dito não 
é coisa nova; já constou de decisão 
qUe tem quase vinte e dois anos: 

"A revogação do despacho que 
decretara a prisão preventiva 
equivale ao indeferimento daquela 
medida. De se aplicar, assim, o 
disposto no art. 581, nQ V, do Có
digo de Processo Penal" (AC unâ
nime da 21). Câm. Crim. do TJ de 
São Paulo, de 9-12-54, no Recur
so Crim. nQ 42.794 de Valparalso 
- ReI. Des. Octávio Lacorte -
in Revista dos Tribunais, voI. 233, 
pág.131). 

Demonstra-se à saciedade, pois, 
que o que para S. Exa. constituiu 
erro grosseiro do Ministério Público 
não passa de visão mais aprofun
dada de interpretação, que não se 
atém à letra da lei, indo buscar-lhe 
o verdadeiro sentido, o real escopo; 
visão que o eminente magistrado 
não teve, e interpretação que o au
tor da decisão de que ora se re
corre não buscou fazer. 

De acentuar-se, por derradeiro, 
que a decisão de que se recorre 
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constituiu-se, embora tal resultado 
não tenha sido querido por seu 
eminente prolator, em mais. um 
dentre os tantos óbices levantados 
à ação do Ministério Público, que 
deseja ver afastado do convívio da 
sociedade indivíduo que, com sua 
contumácia no crime (três proces
sos em curso por uma mesma in
fração) dela (sociedade) está a mo
tejar. Faz-se referência ao pode
roso Helius Boer por certo já co
nhecido desse Eg. Tribunal." 

Com as contra-razões de fls. 43/44 
subiram os autos. . 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Jal'bas Nobre (Relator): 
De acordo com o disposto no art. 581, 
V. do Código de Processo Penal 

"Caberá recurso, no sentido es
trito, da decisão, despacho ou sen
tença: 

"que conceder, negar, arbitrar, 
cassar ou julgar inidônea a fian
ça, ou indeferir requerimento de 
prisão preventiva, no caso do ar
tigo 312"." 

Segundo o entendimento do Dl'. Juiz, 
essa norma é de caráter taxativo e 
enumerativo, que disciplina, por intei
ro, todas as hipóteses de cabimento do 
recurso aí previsto. Desse modo, como 
enfatizado no despacho recorrido, a re
vogação de prisão preventiva não au
toriza o seu exercício. 

Já para o Ministério Público, li no 
relatório os termos do seu recurso, são 
equivalentes os casos de indeferimento 
de pedido de prisão preventiva, e de 
revogação do decreto. 

É o que, igualmente, sustenta a Sub
procuradoria-Geral da República às fo
lhas 54: 

"Ora, se do despacho que inde
fere pedido de prisão preventiva 
cabe recurso no sentido estrito, por 
analogia também é cabível o mesmo 
recurso da decisão que revoga de
creto de prisão preventiva, porque 
as duas situações se equivalem". 

Data venia, ponho-me em desacordo 
com a tese defendida pelo Ministério 
Público, principalmente se atentarmos 
para a índole da medida, que é, induvi
dosamente, de caráter excepcional, cuja 
essência reside na sua absoluta neces
sidade. 

É o ensinamento de Conforti, citado 
por Carrara: non si arresti alcuno senza 
inesorabili necessità Heleno Cláudio 
Fragoso - JurisprUdência Criminal 
Vol. II, pág. 377 - nQ 377). 

Ela deve ser limitada na lição de 
Eduardo Kern, "aos casos em que é in
dispensável" . 

Ou nas palavras de De Luca, nos casos 
em que representa o único meio à dis
posição do Estado para assegurar a rea
lização da Justiça (ob. cit., pág. 377). 

Aqui, enquanto havia essa indispensá
vel necessidade na aplicação da pena, 
em função tipicamente cautelar, visto 
como havia o perigo eventual e suspeita 
de que o denunciado se evadiria para o 
exterior, o Dr. Juiz decretou a medida. 

Tão logo, entretanto, ficou evidencia
do que o receio não persistia, vez que 
tal viagem j á se realizara, e o réu es
pontaneamente se apresentara a Juízo, 
tendo oferecido documentação aparen
temente idônea e hábil a comprovar a 
legalidade da trazida dos produtos es
trangeiros apreendidos, a prisão foi re
vogada, no uso de faculdade que a Lei 
atribui ao Juiz. 

O Ministério Público deseja conservar 
o recorrido em prisão, não exatamente 
para que fique assegurada a aplicação 
da pena (função cautelar), ou a regu
lar marcha do processo (coerção pro
cessual), únicas hipóteses a justificar a 
medida. Mas ante a alegação de que 
ele já se envolvera em três casos an-
teriores. . 

O fato não justifica a medida excep
cional. No máximo, amanhã poderá 
servir de suporte na do simetria da pena, 
caso venha a ser condenado. 

Como se há observado, entrei no mé
rito da questão. 

Fi-lo de acordo com o que reza o 
art. 644, última parte, do CPP: "se (a 
carta) estiver suficientemente instruída 
(o Tribunal, Câmara ou Turma) deci
dirá logo de meritis. 

Ao que penso, no caso, a prisão pre
ventiva do acusado se faz desnecessá-
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ria, pela não caracterização dos pres
supostos que a legitimam. 

Se é reincidente, o que não está com
provado, nem por isto déverá ser tolhido 
em sua liberdade de ir e vir. 

Se mal se comportar daqui por diante, 
dificultando a marcha regular do pro
cesso, ou se afastando do distrito da 
culpa, noutras palavras, se vier a tor
nar indispensável sua detenção, então 
esta poderá ser requerida e decretada, 
como já o foi. 

Pelos motivos expostos, e por uma 
questão de economia processual, conhe
ço do recurso e lhe nego provimento por 

entender, repito, que aqui a medida ex
cepcional não tem cabimento. 

EXTRATO DA ATA 

Carta Testemunhável n9 247 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Jarbas Nobre. Teste
munhante: Ministério Público Federal. 
Testemunhado: Helius Boer. 

Decisão: Conhecida a Carta, negou
se-lhe provimento (em 13-10-76 - Se
gunda Turma). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora e Ama
rílio Benjamin votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

CONFLITO DE COMPETí!:NCIA N9 2. 574 ~ RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Suscitante - Juiz Federal da 3!Jo Vara, ex officio 
Suscitado - Juiz de Direito da 2!Jo Vara da Comarca de Bagé 
Partes - Adão Caldieraro, Pedro Ivan dos Santos Viegas e Sérgio 

Aurich 

EMENTA 

Inquérito policial instaurado para apuração de 
crimes praticados por funcionários públicos esta
duais. Competência da Justiça local. Irrelevante, 
para esse efeito, a referência a que um dos indi
ciados praticara também o crime de contl'abando. 

Remessa de cópia de peças do inquérito ao De
partamento de Polícia Federal. Pedido do Minis
tério Público em primeira instância. Não atendi
mento. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade, 
declarar competente o Dl'. Juiz de Di
reito da 2!Jo Vara da Comarca de Bagé. 
e, por maioria, indeferir a proposição 
do Sr. Ministro Relator, no sentido da 
remessa de peças dos autos ao Depar
tamento de polícia Federal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, em 23 de setembro de 1975. 
_ Moacir Catunda, Presidente; Oscar 
Corrêa Pina, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): Sr. Presidente, trata-se de inqué
rito policial instaurado para apuração 
de infrações praticadas por autoridades 
estaduais: Adão Caldieraro, Delegado de 
Polícia, Pedro Ivan dos Santos Viegas, 
Inspetor, e Sérgio Aurich, ex-Inspetor 
de Polícia. 

Remetidos os autos à Justiça Esta
dual, manifestou-se o Ministério Pú
blico pela sua incompetência, indicando 
que seria competente na hipótese a Jus
tiça Federal, porquanto havia referên
cia no inquérito a que um dos indicia
dos, Sérgio Aurich, praticara também 
o crime de contrabando. 
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o Dl'. Juiz de Direito declinou de sua 
competência e remeteu os autos à Jus
tiça Federal. 

Manifestou-se a Procuradoria da Re
pública, acentuando que o inquérito não 
cogitara do crime de contrabando, mas 
do de concussão, cuja prática se impu
tava a servidores policiais do Estado. 
Requereu a extração de peças do pro
cesso e sua remessa ao Departamento 
de polícia Federal para investigação 
quanto ao alegado crime de contra
bando e sugeriu que o Dl'. Juiz Federal 
declinasse de sua competência, susci
tando conflito negativo, o que ocorreu. 

Subiram, então, os autos a este Tri
bunal, manifestando-se a douta Sub
procuradoria-Geral pela competência da 
Justiça local, porquanto o inquérito 
instaurado não cogitara da infração 
prevista no art. 334 do Código Penal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): O Dl'. Juiz de Direito da 2~ 
Vara da Comarca de Bagé acolheu pa
recer do Ministério Público, porquanto 
no inquérito fora referido que um dos 
indiciados praticara também o crime de 
contrabando. Esta infração, que atrai
ria a competência da Justiça Federal, 
não foi apurada no inquérito. Este a 
ela não se referiu. Assim, a competên
cia só pode ser da Justiça Estadual para 
apuração do crime atribuído aos ser
vidores do Estado. 

Quanto ao crime de contrabando, o 
Ministério Público Federal requereu se 
extraíssem peças do processo, para que 
o Departamento de Polícia Federal di
ligenciasse quanto ao esclarecimento 
dos fatos. 

Nestes termos, julgo procedente o con
flito, reconhecendo a competência do 
Dl'. Juiz de Direito da 2~ Vara da Co
marca de Bagé. 

Esclareço que, acolhendo a sugestão 
de se suscitar conflito de competência, 
o Dl'. Juiz Federal não se manifestou 
sobre o requerimento do Ministério Pú
blico quanto à extração de peças do 
processo e a sua remessa à Polícia Fe
deral. 

Assim, votando pela competência da 
Justiça local, voto também no sentido 
de que se remeta cópia das peças de 
fls. 38 a 56 ao Departamento de Polí-

cia Federal, como pedido pelo Ministé
rio Público. 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Presi
dente): A proposta da remessa das pe
ças consta do parecer da Subprocurado
ria-Geral da República? 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): Não consta do parecer, mas de 
promoção da Procuradoria da Repúbli
ca, em primeira instância. 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Presi
dente): O Tribunal está de acordo com 
essa recomendação? 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, peço vênia para manifestar-me 
em desacordo com a proposta, porquan
to entendo que a iniciativa da extração 
de cópias do processo e remessa à Po
lícia Federal é atribuição do Ministério 
Público. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
SI' . Presidente. Os autos retornarão, 
desde o Tribunal, para o Juízo consi
derado competente, da Comarca de 
Bagé, RS. 

Entendo que, se houver silêncio do 
Tribunal a propósito da extração das 
certidões, realmente, o que em concreto 
sucederá é essas peças não irem ao co
nhecimento do MPF em Porto Alegre, 
pois o Juiz Federal, a quem o Procura
dor da República requereu, não decidiu 
do pedido, antes de os autos subirem a 
esta Corte da União. Então, o que acon
tecerá, de fato, é não se dar a inves
tigação policial sobre a noticiada ocor
rência de contrabando, consoante pre
tendeu o MPF. 

Penso que, de duas, uma deve ser a 
solução: ou proceder-se segundo alvi
tra o ilustre Relator, determinando-se, 
antes da remessa dos autos à Comarca 
de Bagé, se extraiam, através da Se
cretaria do Tribunal, as peças solicita
das, encaminhando-as administrativa
mente ao órgão a quem fora pedido pelo 
Dl'. Procurador da República, ou então, 
os autos, antes de irem à comarca de 
Bagé, sejam devolvidos, diretamente da
qui, à Justiça Federal, para que esta 
aprecie o pedido. 

Entre as duas soluções, entendo que, 
por economia processual, e sem qual-
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quer detrimento ao Tribunal, se há de 
proceder nos termos do voto do Relator. 

O que me parece importante, entre
tanto, é que não se deixe de atender 
àquilo que o órgão do Ministério PÚ
blico Federal pretendeu, qual seja, a 
Polícia Federal investigue realmente se 
existe o ilícito da competência da Jus
tiça Federal. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Com o 
Sr. Min. Decio Miranda. 

O Ministério Público está aqui, pe
rante o Tribunal. Ele que providencie, 
querendo, a extração dessas peças e as 
remeta a quem de direito. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Acompanho o Sr. Ministro Rela
tor, de acordo com a fundamentação 
desenvolvida pelo Min. Néri da Silveira. 

Realmente, a solução mais própria, 
a meu ver, seria a baixa do processo 
através do Juiz Federal; mas essa so
lução tem o inconveniente de retardar 
o andamento do processo criminal. 

Diante dessa circunstância, não vejo 
inconveniente em se acolher a proposta 
do eminente Relator, fazendo o Tribu
nal extrair as cópias, e remetendo-as à 
autoridade policial, o que permitirá o 
desembaraço mais rápido dos autos, com 
a sua baixa direta ao Juízo de Direito 
da Comarca de Bagé. Assim, ganha-se 
tempo, e daí não advirá qualquer pre
juízo. 

Por essas considerações, acompanho o 
eminente Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Otto Rocha: Sr. Presi
dente, vou acompanhar o eminente 
Min. Decio Miranda. Tenho a impres
são de que compete ao Ministério Pú
blico, junto ao Juiz, reiterar o pedido. 
de acordo. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n9 2.574 - RS. ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Suste.: Juiz Federal: 
da 3'1- Vara. Susdo.: Juiz de Direito· 
da 2'1- Vara da Comarca de Bagé. Par
tes: Adão Caldieraro, Pedro Ivan dos 
Santos e Sérgio Aurich. 

Decisão: A unanimidade, declarou-se 
competente o Dl'. Juiz de Direito da 21). 
Vara da Comarca de Bagé e, por maio~ 
ria, vencidos os Srs. Ministros Relator. 
José Néri da Silveira, Jorge Lafayette 
Guimarães e Paulo Távora, indeferiu-se 
a proposição do Sr. Ministro Relator 
no sentido da remessa de peças dos 
autos ao Departamento de Polícia Fe
deral (em 23-9-75 - Tribunal Pleno). 

Quanto à competência, os Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin, Armando Rollem
berg, Márcio Ribeiro, Peçanha Mar
tins, Decio Miranda, José Néri da Sil
veira, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora e Aldir G. 
Passarinho votaram de acordo com O< 
Relator, e, quanto à proposição do Se
nhor Ministro Relator, os Srs. Minis
tros Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Peçanha Mar
tins, Jarbas Nobre, Aldir G. Passarinho< 
e otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N9 2.791 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
Suscitante - Olvebra S.A. Indústria e Comércio de óleos Vegetais. 
Suscitados - Juiz Federal da 3E). Vara, Juiz Presidente da 13E). Junta 

de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre 
Partes - Francisco Fagundes e outros, Instituto Nacional da Pre-

vidência Social e Banco Nacional da Habitação 

EMENTA 

Processo civil. Competência. Conflito. 
Quando a competência decorre de prerrogatIva. 

do foro de uma das partes, sua exclusão do processo· 
acarreta o retorno à jurisdição própria dos demais. 
litigantes. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, à unanimidade, 
conhecer e julgar procedente o conflito 
para declarar a competência do Dl'. Juiz 
Presidente da 13!). Junta de Conciliação 
e Julgamento do Rio Grande do Sul, 
suscitado. O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira acompanhou essa decisão por 
fundamento diverso, na forma do re
latório e notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Decio Miranda. 
Custas de lei. 

Brasília, 21 de setembro de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente. - Paulo 
Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
Empresa citou seus empregados perante 
a 13!). Junta de Conciliação e Julga
mento de Porto Alegre para ação de
claratória em que pretende seja reco
nhecido não integrar-se determinada 
gratificação nos salários. 

O Juízo colegiado instruiu o feito com 
perícia contábil, e, em subseqüente au
diência, decidiu pela existência de li
tisconsórcio necessário nos termos do 
art. 47 do Código de Processo Civil e 
incompetência da Justiça do Trabalho. 
A pretensão declaratória implica excluir 
também a incidência das contribuições 
previdenciárias e os depósitos para o 
fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
obrigando o chamamento do Instituto 
Nacional de previdência Social e do 
Banco Nacional da Habitação para so
lução uniforme e eficaz da lide. 

Indo os autos à 5!). Vara Federal no 
Estado, procedeu-se à citação da União, 
INPS e BNH. Este último ofereceu con
testação. 

Ao fundamento de tratar-se de "ação 
declaratória trabalhista, houve declina
ção para a 3!). Vara Federal, especiali
zada na matéria. O Juízo declinado deu 
pela incompetência da Justiça Federal. 
Considerou ser questão entre emprega
dor e empregado, privativa da instân
cia obreira. A eventual repercussão em 
outras relações jurídicas não desloca a 
jurisdição. Assim não fora e pratica
mente todas as questões trabalhistas ... 
viriam desaguar no estuário da Justiça 

Federal". Concluiu por restituir o pro
cesso à Junta de Conciliação que, se de
sacolhesse o entendimento, devia então 
considerar por suscitado o conflito. 

Insurgiu-se a autora contra a devolu
ção. Caracterizado o choque de compe
tências, cabe desde logo a remessa ao 
Tribunal Federal de Recursos, órgão 
constitucional para dirimi-lo na forma 
do art. 122, item I, letra e, da Carta 
de 1969. Assumindo o feito o Dl'. Juiz 
Federal Substituto da 3!). Vara deferiu 
o encaminhamento incontinenti a esta 
Corte. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca é pelo não conhecimento do con
flito. A pretensão declaratória é dupla: 
uma diz respeito ao contrato de traba
lho, na alçada do pretório obreiro; ou
tra, de direito previdenciário, no âm
bito da Justiça Federal. Tratando-se de 
competência ratione materiae, é im
prorrogável. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
Com a devida vênia, conheço do con
flito. Eximindo-se as autoridades em 
confronto de apreciar o feito, cabe ao 
Tribunal dizer a quem compete fazê-lo. 
Senão extinguir-se-ia o processo sem 
forma nem figura de Juízo à mingua 
de juiz. 

A competência é pressuposto do pro
cesso (art. 267, item IV), e não condi
ção de ação (item VI). O conflito cir
cunscreve-se, assim, ao continente pro
cessual sem penetrar na legitimidade 
para a ação ou no conteúdo do pedido. 

Enquanto a competência constitucio
nal da Justiça do Trabalho decorre de 
posições de direito material (empregado 
e empregador - art. 142), a jurisdição 
federal comum assenta em posições pro
cessuais de parte, assistente, ou opoente 
de determinadas pessoas da Administra
ção Pública Direta e Indireta (art. 125, 
item I). 

Se o juiz manda citar alguém, para 
participar de jogo judiciário, cabe a 
esse mesmo juiz decidir se o citado tem 
ou não legitimidade para responder à 
ação. Em caso positivo, dirá a final se 
é ou não procedente o pedido. Em con
trário, exclui o réu da ação e, se não 
houver recurso, transitando a decisão 
em julgado, apeia-o também no veículo 
processual. 

Na instância do conflito com a Jus" 
tiça Federal, cumpre apenas verificar 
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sas públicas continuam embarcadas no 
feito. Defronta-se então, e freqüente
mente, com certos defeitos de técnica 
procedimental. Em lugar de julga
mento formal de ilegitimidade e exclu
são de parte, de que caberia recurso 
para a respectiva hierarquia de 29 grau, 
as decisões atropelam o passo e julgam
se incompetentes como efeito de uma 
causa, a ilegitimidade, que, às vezes, 
nem sequer, explicitamente, declinam. 

Os julgamentos valem, entretanto, 
pelo seu conteúdo de eficácia. Se a for
ma de exprimir um juízo não foi a mais 
adequada, nem por isso se há de igno
rar a mensagem da decisão por amor 
às aparências. 

No caso, o que o Dl'. Juiz Federal da 
31'!- Vara fez, embora não o dissesse com 
todas as letras, foi repelir o litiscon
sórcio necessário da União, INPS e BNH 
que a MM. Junta Trabalhista lobrigou. 

. Publicada a decisão do Juízo Federal 
em boletim de 16 de junho (fls. 196v), 
não houve embargos declaratórios para 
explicitar-se a exclusão nem recurso 
contra a ilegitimidade passiva, causa 
imanente da afirmação de incompetên
cia. Somente a autora insurgiu-se con
tra o retorno dos autos à instância 
obreira e, foi, com razão, atendida. Pois 
àquela altura, já se caracterizara o con
flito com a sucessiva demissão das ju
risdições trabalhista e federal de oficiar 
no feito. O Código de Processo Civil não 
prevê restituição ao Juízo declinante 
nem contempla a expectativa de recon
sideração à vista das razões aduzidas na 
recusa do Juízo declinado. Correr-se-ia 
o risco de estabelecerem-se réplicas e 
tréplicas dos magistrados conflitantes 
até chegar à barra do Tribunal. 

Por essas razões, concluo que a 31'!
Vara Federal excluiu, em verdade, as 
pessoas que tem assento privativo na 
Justiça Federal. Repeliu, de ofício, o 
litisconsórcio conforme autoriza o arti
go 267, § 39. antes de proferida a sen-
tença de mérito. Prossegue o processo 
com os litigantes originários, os empre
gadOS e o patrão, no foro da reclama
ção declaratória. 

Dou pela procedência do conflito e 
competente a MM. 131'!- Junta de Conci
liação e Julgamento de Porto Alegre. 

VOTO 

O Sr. Min. Aldi1' G. Passarinho: Ma
nifesto-me de acordo com o 61'. Minis-

tro Relator, porque, na verdade, o in
gresso da União ou do Instituto e do 
BNH no feito, apenas derivariam de 
uma conseqüência do vindicado na ação 
trabalhista, e se a tal ponto levarmos 
a questão para fixação do Juízo com
petente para dirimir o feito, teremos, 
então, em resultado, como salientou o 
Juiz da 31'!- Vara Federal, que todas as 
ações dessa natureza acabarão vindo 
à Justiça Federal. Desta forma, aquelas 
pessoas jurídicas, na verdade, não de
vem figurar como litisconsortes, sob 
pena de serem chamados em todos os 
feitos em que houvesse qualquer con
tribuição para a Previdência Social ou 
para o FGTS. 

Assim há de compreender-se que o 
MM. Juiz, embora não explicitamente, 
mas por lógica e realidade prática, te
nha excluídO o litisconsórcio enviado 
aos autos à Justiça Trabalhista. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator . 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Estou de acordo, mas por outro funda
mento que me permito explicitar. 

Nas reclamações trabalhistas em que 
não são reclamadas a União, Autarquia 
Federal, Empresa Pública Federal a 
competência nunca será da Justiça Fe
deral. 

No caso concreto, trata-se de recla
mação de empregado contra empresa 
privada. Ainda que se legitimasse a 
intervenção do BNH e INPS na rela
ção processual trabalhista, como assis
tentes, ainda assim o feito continuaria 
na Justiça do Trabalho. Somente quan
do uma das pessoas enunciadas no art. 
110 da Constituição for reclamada ou 
reclamante é que a competência será da 
Justiça Federal. O Tribunal já assen
tou jurisprudência no sentido da ina
plicabilidade do art. 125, § 29 da Cons
tituição Federal, aos efeitos de deslo
car a ação trabalhista para a Justiça 
Federal. 

Dessa sorte, no caso concreto, embora 
considerando que, do despacho do Dou
tor Juiz Federal, não se possa concluir 
ter havido exclusão do BNH que, se
gundo ouvi, contestou o feito, concluo, 
de qualquer sorte, com o ilustre Minis
tro Relator, pelo fundamento antes 
mencionado. 
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EXTRATO DA ATA 

C.C. nQ 2.791 - RS. ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Suste.: Olvebra S.A. In
dústria e Comércio de óleos Vegetais. 
Susdos.: Juiz Federal da 31l- Vara e Juiz 
Presidente da 131l- J. C. J . 

Decisão: A unanimidade, conheceu-se 
e julgou-se procedente o conflito para 
declarar a competência do Dl'. Juiz Pre
sidente da 131l- J. C. J. do Rio Grande do 
Sul, suscitado. O Sr. Ministro José Néri 

da Silveira acompanhou essa decisão 
por fundamento diverso. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro Decio 
Miranda (em 22-9-76 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, 
Oscar Corrêa Pina, otto Rocha, Ama
rílio Benjamin, Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins, Jar
bas Nobre e Jorge Lafayette Guimarães 
votaram de acordo com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Moacir 
Catunda. 

CONFLITO DE COMPETí!;NCIA NQ 2.847 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Dantas 
Suscitante - Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 

de Araraquara 
Suscitado - Juiz de Direito da 31l- Vara da Comarca de Araraquara 

EMENTA 

Carta precatória. Competência. 
Conflito negativo do qual se conhece, visto que 

olvidada a devolução recomendada pelo art. 209, 
caput, do Código de Processo Civil. 

Declaração da competência da Justiça Estadual, 
independentemente da matéria deprecada pela 
Justiça Federal - al'ts. 1.213 do Código de Pro
cesso Civil, e 42 da Lei nQ 5.010/66. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem o 
Tribunal Pleno do Tribunal Federal de 
Recursos, por maioria, vencido o Sr. Mi
nistro Paulo Távora, em declarar a 
competência do Dl'. Juiz de Direito da 
31l- Vara da Comarca de Araraquara-SP, 
suscitado, na forma do relatório e notas 
taquigráficas que passam a integrar o 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de novembro de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente; José Dan
tas, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Dantas (Relator): 
O parecer do Procurador Ferreira Via
na, pela douta Subprocuradoria-Geral 
da República, relata a espécie com pre
cisão, verbis: 

"O MM. Dl'. Juiz de Direito da 31l
Vara da Comarca de Araraquara 
(Justiça Comum do Estado de São 

Paulo) deu-se por incompetente 
(despaCho de fls. 15) para cumprir 
a carta precatória requisitada pelo 
MM. Dl'. Juiz Federal da 81l- Vara 
de São Paulo, Paulo Pimentel Por
tugal. 

Entende S. Exa. que a competên
cia para tal é da Justiça do Traba
lho - Junta de Conciliação e Jul
gamento da Cidade - ao funda
mento de que a matéria relaciona 
com opção pelo FGTS. 

2. De sua vez a digna JCJ tam
bém deu-se por incompetente e sus
citou o presente conflito (fls. 20/21). 

3. Trata-Se como se vê de sim
ples cumprimento de ato processual. 

Segundo dispõe o item II do arti
go 209 do moderno CÓdigo do Pro
cesso Civil caberia ao honrado Dou
tor Juiz de Direito devolver com 
despacho motivado a Carta Preca
tória à origem desde que recusou 
cumpri-la ao fundamento de "ca-



~ 235-

recer de competência em razão da 
matéria", para o pedido. 

Não o fez, porém, remetendo os 
autos à JCJ suscitante. 

4. A competência para homolo
gação de opção, pelo FGTS do pes
soal a que se refere o art. 110 da 
Carta Magna (EC-1j69) é real
mente da Justiça Federal, conforme 
jurisprudência já firmada por esse 
Colendo Tribunal, e não da Justiça 
do Trabalho. 

5. Em se tratando, todavia, de 
mera inquirição do optante sobre 
as perguntas já formuladas pelo 
Dl'. Juiz Federal deprecante (fo
lhas 3/4), e considerando que a ma
téria é, sem dúvida, de relação de 
direito do trabalho, parece-nos que 
a competência para o ato seria da 
MM. JCJ suscitante." 

li: o relatório. 

VOTO 
O 81'. Min. José Dantas (Relator): 

Na verdade, como dito no parecer, ca
bia ao Juiz recusante a simples devolu
ção da carta precatória, uma vez que 
se houve por incompetente - art. 209, 
II, do Cód. Proc. Civil. 

Todavià, procedendo como procedeu, 
a meu ver, instaurou-se o conflito nega
tivo, que está a reclamar deslinde. Para 
a sua solução, recorro ao art. 1.213 do 
prefalado diploma, segundo o qual os 
expedientes dessa natureza, oriundos da 
Justiça Federal e destinados às Comar
cas do interior, são recomendados ao 
cumprimento da Justiça Estadual. 

No caso, não me parece que influa a 
especificação da matéria trabalhista, 
considerada para a conclusão dopa
recer. 

A dita regra legal, implicitamente, re
leva a fixação da competência em ra
zão da matéria, posto que privativa da 
Justiça Federal já o é toda a matéria 
objeto de suas cartas precatórias. 

Assim, quando se possa indagar da 
competência para as cartas precatórias 
(art. 209, II, CPC) - inovação cujo 
escopo não alcanço, por entender que, 
com vistas à celeridade do processo, ao 
assunto deveria bastar até mesmo a 
simples promessa de reciprocidade -
essa competência há de ser indagada 
em termos outros, que não o da com
petência para a ação. Em outras pa
lavras, e no particular do caso de que 

se trata, a verificação de competência 
há de se firmar nas regras da organi
zação jUdiciária local, pois, de Justiça a 
Justiça, o comentado art. 1.213 parece 
esclarecer a prestação da Justiça Es
tadual, qualquer que seja a diligência 
deprecada, tal como também prescreve 
o art. 42, caput, da Lei n9 5.010/66. 

Conheço do conflito, e dou por com
petente o douto Juiz suscitado. 

VOTO 

O 81'. Min. Paulo Távora: Trata-se 
de cumprimento de carta precatória em 
processo de opção pelo Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço. Este Ple
nário tem entendido, como ressalva de 
meu ponto de vista, e do Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, que cabe à Justiça Fe
deral, no exercício da jurisdição tra
balhista, processar esses feitos gracio
sos quando o empregador é uma das 
pessoas mencionadas no art. 110 da 
Constituição. Onde, porém, não há Vara 
Federal, os atos deprecados, de jurisdi
ção trabalhista, devem ser executados 
pelo órgão próprio da Justiça especiali
zada aí existente. E não pelo Juízo Es
tadual, que só tem jurisdição trabalhista 
em lugar que carece de Junta de Con
ciliação e Julgamento. Cumpre ter pre
sente que a competência pressupõe a 
jurisdição: cível, criminal, trabalhista, 
eleitoral, militar. 

Em Araraquara há Junta do Traba
lho; logo, é a competente, data venia. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n9 2.847 - SP. ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Suste.: Juiz Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Araraquara. Susdo.: Juiz de Direito 
da 31!- Vara da Comarca de Araraquara. 

Decisão: Por maioria, vencido o Sr. 
Min. Paulo Távora, declarou-se a com
petência do Dl'. Juiz de Direito da 31!
Vara da Comarca de Araraquara-SP, 
suscitado. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. Amarílio Benja
min, Decio Miranda, José Néri da Sil
veira e Aldir G. Passarinho (em 9-11-76 
- Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Armando ROllemberg, 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins, Jar
bas Nobre, Jorge Lafayette Guimarães 
e Oscar Corrêa Pina votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Moacir Ca tunda. 
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CONFLITO DE COMPETtl:NCIA NI! 2.904 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Suscitante - Juiz de Direito da 1 ~ Vara Cível da Capital do Rio de 

Janeiro 
Suscitado - Juiz de Direito da 22lJ. Vara Cível da Capital de São 

Paulo 
Partes - Comércio e Importação de Papéis Teixeira Ltda., Sedegra 

S.A. - Gráficos e Editores e S.B. Sabbá - Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A. 

EMENTA 

Competência. Nos termos do art. 71! da Lei de 
Falências (Decreto-lei nl! 7.661, de 1945). é com
petente para declarar e pl'occssar a falência o juíz 
em cuja jurisdição o devedor tem seu principal es
tabelecimento. Pl'incipal estabelecimento é aquele 
em que em maior parte se desenvolvem as ativi
dades mercantis ou industl'iais da empresa, e não 
aquele em que tenha sua sede social. Não infirmam 
essa competência, ratione loei, a anteriol'idade da 
distl'ibuição do pedido de falência ou da sentença 
declaratól'ia da falência. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por maioria, de
clarar competente o Dl'. Juiz de Direito 
da 1lJ. Vara Cível da cidade do Rio de 
Janeiro, recomendando ao Dl'. Juiz de 
Direito da 22* Vara Cível da Capital 
de São Paulo, suscitado, remeter àquele 
os autos principais e conexos que até 
agora tinham curso em seu Juízo, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazenúo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. -
Moacir Catunda, Presidente; Decio Mi
randa, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Trata-se de conflito positivo de compe
tência entre Juiz de Direito da cidade 
de São Paulo e Juiz de Direito da cidade 
do Rio de Janeiro. 

Ambos se julgam competentes para 
processar a falencia de Sedegra S. A. , 
Gráficos e Editores, 

Considera o primeiro que a falência 
foi requerida em seu Juízo em 25-4-75, 
a sentença declaratória proferida em 

23-5-75, ao passo que no Rio de Janeiro 
outro pedido de falência fora distribuído 
em 5-iS-75, mas sobrevindo a decretação 
somente em 30-6-75. 

Acentua, mais, o que se segue: 
"Por outro lado, a sede da falida, 

localiza-se à Rua Almirante Pes
tana n'? 155, em São Paulo, con
forme Ata da Assembléia Geral Ex
traordinária realizada em 30-12-74 
(fls. 11:&). Ainda, a extinção da fi
lial da falida situada à Rua Matipó 
n'? 118 no Rio de Janeiro, "tendo 
em vista a locação do imóvel onde 
a mesma se localizava, conforme 
Ata da Assembléia-Geral Extraor
dinária realizada em 17-3-75 (fo
lhas 50), leva a crer que a sede da 
falida é mesmo nesta Capital, além 
de que a sua falência foi aqui de
cretada antes da decretada no Rio 
de Janeiro, pelo que prevalece a 
competência deste juízo para o 
prosseguimento do processo, deter
minando que aqui seja o Juízo Uni
versal Falimentar. 

Ademais, conforme contrato de 
locação (fls. 98/101), vê-se que o 
imóvel da falida, situado à Rua Ma
tipó n'? 118, já está locado à firma 
Cirma Gráfica Editora Ltda. desde 
15-2-75, portanto antes da decreta
ção da quebra, ao mesmo tempo 
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em que, conforme publicaGão cons
tante dos autos às fls. 51, a alu
dida Firma teve sua sede transfe
rida para a Rua Matipó n9 118, em 
imóvel que pertence à falida, o que 
comprova que a falida não tem mais 
de há muito, sua sede no Rio de 
Janeiro, não existindo assim motivo 
para que o processo falimentar Que 
corre pela 11). Vara Cível da Co
marca do Rio de Janeiro prevaleGa 
em termos de competência sobre 
este Juízo. 

Além do mais, aqui se efetivou a 
arrecadacão dos bens da falida (fo
lhas 83/84). bem como aqui se fará 
a sua venda. aliás i á deferida por 
este Juízo (fls. 149), assim como 
anui foram iulg8.r'lOS os créditos ha
bilitados (fls. 235). 

Face ao exposto, firmo a minha 
competência para processar a fa
lência .ele Sedegra S.A. - Grflfi
cos e Editores. oficiando-se ao MM. 
Juízo da lE). Vara Cível da Comarca 
do Rio de Janeiro, avocando os pro
cessos falimentar e incidentes que 
correm naauela Vara. da Sedegra 
S.A. - Gráficos e Editores, e bem 
assim expeça-se carta precatória, 
conforme requerida às fls. 158, pelo 
síndico dativo" (fls. 102/103). 

Nos autos da falência em curso no 
Rio de Janeiro. de sua vez, o órgão do 
Ministério Público declarou não concor
dar com as razões do despacho acima 
transcrito. 

Assim se manifestou: 

"O ilustre Magistrado entendeu 
firmar sua competência (do Juízo), 
sob o fundamento de Que a falên
cia fora decretada anteriormente na 
Comarca de São Paulo (fls. 102); 
entretanto, o art. 202, § 19 , da L.F., 
dispõe que "a distribuição do pe
dido previne a jurisdição para qual
quer outro da mesma natureza, re
lativo ao mesmo devedor". 

In casu, a primeira distribuicão 
ocorreu na Comarca do Rio de Ja
neiro. em 5-3-75, enquanto a de 
São Paulo em 25-4-75. 

Ex positis, requer o M. P . sej a 
suscitado o devido conflito de ju
risdição, na forma do que dispõe o 
art. 118, n9s I e II do CPC" (fo
lhas 123 e v.). 

O síndico da falência em curso no 
Rio, por sua vez, declarou às fls. 184/187 
suscitar o conflito de competência, ten
do o Dl'. Juiz, às fls. 1!l2. mandado en
caminhar os autos "ao Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, para apreciacão do 
conflito de competência, suscitado pelO 
síndico da massa falida". 

No Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral decidiu-se pela competência deste 
Tribun8J nara julgar o conflito (fo
lhas 202/205). 

Vindo-me conclusos os autos a 17 de 
dezembro do ano pa~sarlo, proferi, na 
mesma data, em petição ('me me foi 
presente. do síndico da falência do Rio 
de Janeiro, o seguinte despacho: 

"Atenclenr'lo ao aue dispõe o arti
go 120, do Cód. Pro c . Civil, e adap
tanr'lo à peculiaridade do caso a so
lucão Dl'evista, determino nne. até 
a soluf".ão a ser dada pelo Tribunal 
Fer'leral de Recllrsos, cada um dos 
Juízos em conflito pratinue os atos 
concernentes à administracão dos 
bens Que haja em sua jurisdição 
arrecadado, ou venha a arrecadar" 
(fls. 214). 

Do Juiz de São Paulo veio ofício da
tado de 21-12-76, de fls. 219. 

Do Juiz do Rio de Janeiro veio o ofí
cio de 10-1-77, informando haver re
cebiclo somente naauela data meu ofí
cio de 17 de dezembro (fls. 223). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República. em parecer do Procurador 
Dl'. Arnaldo Setti, devidamente apro
vado. oficia pela competi1ncia do Juiz 
de Direito do Juízo paulista, nos se
guintes termos: 

"1. Este é um conflito positivo 
de competência entre órgãos juris
dicionais de primeiro grau. 

2. Segundo informa o Suscitado, 
a firma Sedegra S. A. - Gráficos 
e Editores, teve sua quebra reque
rida perante o suscitante em 5-3-75 
e decretada em 30-6-75; e, também, 
a teve requerida perante aquele ma
gistradO em 25-4-75, e decretada 
em 23-5-75 (fls. 102). 

3. lÉ, ainda, o suscitado Quem 
informa ter a mencionada ,firma 
Sedegra S. A. - Gráficos e Editores, 
sua sede na cidade de ,São Paulo 
e ter extinto sna filial na cidade 
do Rio de Janeiro} conforme .. atas 



de assembléia-geral extraordinária 
anexadas às fls. 112 e 50 do pro
cesso falimentar, cujas reuniões te
riam se realizado em 30-12-74 e 
17-3-75 (fls. 102). 

4. Pela palavra, também, do sus
citado, há notícia de que a filial do 
Rio de Janeiro, tendo sido extinta, 
o imóvel onde está situada foi lo
cado a outra firma, segundo do
cumentos constantes às fls. 98/101 
e 51 dos autos falimentares (fo
lhas 102). 

5. Os documentos a que se re
fere o suscitado não estão juntos 
a este processo, à exceção do con
trato de locação a que nos referi
mos no item imediatamente ante
rior (fls. 147/150). 

6. Pelo que nos foi dado verifi
car, o Curador das Massas Falidas, 
a rigor, por três vezes, suscitou con
flito de competência, sem eco algum 
perante o suscitante. Este, na ver
dade, não está nesta posição pro
cessual, porque às fls. 192 proferiu 
resp. desp. onde declarou ser sus
citante o Síndico da Massa Falida 
de Sedegra S.A. - Gráficos e Edi
tores: 

"Encaminhe-se. por ofício, nos 
termos do art. 118 e seguintes do 
C. P. Civil, o presente processo ao 
Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. para apreciação do Conflito 
de Competência suscitado pelo 
Síndico da Massa Falida. Oficie
se à Comarca de São Paulo." 

7. Há que indagarmos em que 
local, em que cidade estava situada 
a sede da firma falida. 

8. Em abono da afirmativa do 
suscitado, de que a sede era na ci
dade de São Paulo, existem os do
cumentos a que se referiu em seu 
resp. desp. de fls. 102 e outros 
existentes nestes autos. Assim, às 
fls. 139/146, está anexado um con
trato particular de contrato de ar
rendamento, o qual se lê que a sede 
da firma era na cidade de São Pau
lo; existem as certidões lavradas 
pelO Oficial de Justiça, às fls. 14v. 
e. 15, que informa não ter encon
trado os dirigentes da firma falida 
no Rio de Janeiro, não serem' pes
soas ali mencionadas mais sócios 
dela, ser encontrado seu represen
tantelegal em São -Paulo; ter a fir-

ma falida se mudado de local, etc.; 
o próprio edital de citação, que é 
um reconhecimento de que os res
ponsáveis não foram encontrados 
no local onde deveria estar sediada 
a firma falida (fls. 22/24, 30/35); 
e o depoimento de Oswaldo Nahas, 
ex-diretor da firma falida, residente 
em São Paulo. 

9. Em abono da afirmativa feita 
de que a sede era na cidade do Rio 
de Janeiro, encontramos a relação 
de livros comerciais (principais e 
auxiliares) entregues em cartório 
pela massa falida; e a arrecadação 
de muitos bens, feita em mais de 
uma vez. 

10. O mais a respeito da sede 
aqui ou ali, são opiniões externadas 
por participantes deste processo. 

11. A afirmação do síndico, às 
fls. 185, a respeito de que a firma 
falida jamais funcionou em São 
Paulo, é solitária, destituída de 
qualquer suporte fático. Também 
sem sustentação as afirmativas no 
sentido de que o parque industrial 
sempre funcionou no Rio de Ja
neiro, e de que nem sequer o escri
tório em São Paulo estava aberto, 
pois estava fechado e com ativida
des paralisadas, bem como não en
contramos às fls. 20 a certidão do 
auto de lacração a que se refere. 

12. Não é mais feliz o síndico ao 
falar em farta documentação com
provadora de fraude na transferên
cia da sede, porque os documentos 
existentes neste processo não fixam 
essa fraude. Ê possível que tenha 
existido, mas aqui não está demons
trada. 

13. Resta-nos enfrentar o pro
blema Jurídico decorrente da Lei 
de Falências, porque, faticamente, 
parece-nos que a sede da firma fa
lida era na cidade de São Paulo. 

14. Reza o art. 202, § 19, do De
creto-Iei n9 7.661/45, com as emen
das ditadas por diplomas legais pos
teriores: 

liA distribuição do pedido previ
ne a jurisdição para qualquer ou
tro da mesma natureza, relativo 
ao mesmo devedor. A verificação 
de conta (art. 19, § 19) e a exe
cução (art. 29, n9 J) não previ
nem a jurisdição' Pª:ç8. -conheci.., 
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mento do pedido de falência con
tra o devedor." 
15. Sabidamente, o Exmo. Se

nhor Ministro Relator determinou: 
"Atendendo ao que dispõe o ar

tigo 120, do Cód. Proc. Civil, e 
adaptando à peculiaridade do 
caso a solução prevista, determi
no que, até a solução a ser dada 
pelo Tribunal Federal de Recur
sos, cada um dos Juízos em con
flito pratique os atos concernen
tes à administração dos bens que 
haja em sua jurisdição arreca
dado, ou venha a arrecadar." 

16. Ficamm, assim, resguardados 
os direitos e interesses da massa fa
lida e de seus credores, podendo o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. decidir com a certeza de que 
prejuízos foram evitados. 

17. A par do adiantamento pro
cessual da quebra no processo pau
lista em relação ao carioca, das pro
vas demonstrativas de que a sede 
da firma falida era na cidade de 
São Paulo, da palavra informativa 
merecedora de inteiro crédito do 
suscitado, e da inexistência de um 
documento sequer válido de que a 
sede teria sido na cidade do Rio 
de Janeiro, o suscitante, que não 
se pôs nessa posição, somente prati
cou atos em favor de sua competên
cia, e assim mesmo vacilantes, por
que não provocou o conflito e não 
disse uma palavra de convicção em 
abono de sua competência. 

18. O entendimento jurispruden
cial do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, por outro lado, favorece o 
nosso ponto de vista de que compe
tente é o Suscitado: 

"Sendo a falência de uma fir
ma decretada por dois juízes, deve 
ser reconhecido competente para 
prosseguir no processo aquele em 
cuja jurisdição o falido tem o seu 
estabelecimento principal, quer se 
trate ou não de sociedade irregu
lar. Em matéria de falência a 
competência se fixa pela situação 
do estabelecimento prinCipal e, 
tratando-se de sociedade sem con
trato, valem os impressos e os 
informes de testemunhas para se 
apurar a sua sede principal" 
(STF, . CC. 1.041, DF, Rev. Trib. 

.' v. ·111, pâ,g;. 324). 

19. Opinamos, p o r t a n t o, pela 
competência do suscitado, Juiz de 
Direito da 22~ Vara Cível da Co
marca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para presidir o processo de 
falência de Sedegra S. A. - Gráfi
cos e Editores" (fls. 225/228). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
É certo que no Rio o requerimento de 
falência foi anterio~'mente distribuído, 
mas, por outro lado, em São Paulo a 
sentença de decretação da falência é 
anterior. 

A regra do art. 202, li 19, da Lei de 
Falências (Decreto-lei n9 7.661/45), se-' 
gundo a qual "a distribuição do pedido 
previne a jurisdição para qualquer outro 
da mesma natureza, relativo ao mesmo 
devedor", é de ser entendida, porém, 
em relação aos diversos Juízos do foro 
competente, não modificando os prin
cípios concernentes à jurisdição terri-
torial. . 

A jurisdição, que se apura ratione 
loei, está expressa no art. 79 da Lei de 
Falências, a dizer que "é competente 
para declarar a falência o juiz em cuja 
jurisdição o devedor tem o seu princi
pal estabelecimento ou càsa filial de 
outra situada fora do Brasil". ' 

Logo, em relação ao caso dos autos, 
não são de prevalecer a data da distri
buição do pedidO de falência (em que 
teve prioridade o Rio de Janeiro) ou a 
data da sentença declaratória (em que 
São Paulo teve primazia). 

Há de determinar-se a competência 
pelo lugar do principal estabelecimento. 

Afirma-se, sem documentação que o 
comprove, que a falida tinha sede em 
São Paulo, ou que a transferiu para São 
Paulo. Não há nos autos, porém, a me
nor referência a que ali exerca ativi
dade industrial. É certo que não temos 
presentes os autos da falência decretada 
em São Paulo, mas apenas os da que 
se vinha processando no Rio de Janeiro. 

O despacho do ilustre Juiz Dl'. Paulo 
Restiffe Neto, de São Paulo, declara 
que a extinção da filial da falida no Rio 
de Janeiro, tendo em vista a locação, 
do imóvel onde a mesma se localizava, 
"leva a crer que a ,sede da falida é mes.,· 
mo nesta Capital" (São .l'aulo}.: '. _: " 
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Ora, essa circunstância, e as demais 
apontadas, não configuram a existên
cia de principal estabelecimento em São 
Paulo. Não se aponta, ali, nenhuma 
atividade industrial, passada ou pre
sente, da firma em São Paulo. 

Para confirmar o ponto, verifico dos 
catálogos telefônicos de São Paulo, edi
tados para 1975 e 1976, que neles não 
aparece o nome Sedegra S. A. - Grá
ficos e Editores, ou denominação seme
lhante. 

Ao revés, no Rio de Janeiro a empresa 
é proprietária de importante estabele
cimento industrial (imóvel e instalações 
industriais), com cerca de 5. 000m2 de 
área construída, como se vê das arre
cadações de fls. 170 a 181 destes au
tos. 

O nome do estabelecimento figura no 
catálogo telefônico do Rio, sob o titulo 
Sedegra - Sociedade Editora Gráfica 
Ltda., com dois telefones, precisamente 
no endereço que constitui seu parque 
industrial acima aludido, à Rua Matipó 
n 9 118. 

É certo que, no contrato de arrenda
mento de fls. 139, a empresa declara 
ter sede "na cidade de são Paulo, à 
Rua Almirante Pestana n9 55", mas to
dos os bens Objetos do arrendamento 
estão situados no Rio de Janeiro e o 
Diretor-Presidente signatário se declara 
residente no Rio de Janeiro. Por outro 
lado, as execuções fiscais, por imposto 
de renda e outros títulos, estão sendo 
ajuizadas na Seção da Justiça Federal 
no Rio de Janeiro, fls. 190. Os livros 
comerciais, ao que se deduz de fls. 98 
e segs., estão registrados "na J ceg", o 
que interpreto como Junta Comercial 
do Estado da Guanabara. Acresce que 
os elevados débitos apurados pelo INPS 
denunciam a existência da atividade in
dustrial no Rio de Janeiro, fls. 164 fine. 

. Assim, nos termos do já citado art. 79 
da Lei de Falências, declaro competen~ 
te o Dl'. Juiz de Direito da 1~ Vara Cí
vel da cidade do Rio de Janeiro, reco
mendando ao Dl'. Juiz suscitado remeta 
àquele os autos principaiS e conexos, 
que até agora tinham curso em seu 
Juízo, sobre a mesma falência, e deter
minando à Secretaria deste Tribunal 
providências para expedita publicação 
deste acórdão, tendo em vista a neces
sidade de neles proceder-se à continua
ção 'da administração falimentar no foro 
da cidade do Rio de Janeiro. 

VOTO (VENCIDO) 

o 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, a meu ver, para 
determinação da competência, quanto à 
declaracão de falência (art. 79, Decre
to-lei n9 7.661, de 1945), o que deve pre
valecer é a sede resultante do arquiva
mento, do contrato social ou dos esta
tutos, na Junta Comercial, como tal de
vendo ser entendida a referência a 
"principal estabelecimento", constante 
do referido dispositivo legal. 

Pelo que ouvi do eminente Ministro 
Rela tal', não há esclarecimento a esse 
respeito. Apenas a falida, na assina
tura de um contrato, declarou-se com 
sede em São Paulo. 

O 81'. Min. Decio Miranda: Admito 
que a sede jurídica seja em São Paulo. 
Mas lembro-me de um caso que obteve 
notoriedade neste Plenário: uma em
presa que ao mesmo tempo tinha esta
belecimento na Bahia e no Rio de Ja
neiro. Procurou-se investigar dentre os 
estabelecimentos sediados no Rio de Ja
neiro e na Bahia qual seria o principal, 
em termos de movimento e importância, 
e aí fixou -se o Juízo da falência. A lei 
não fala em sede, mas em prinCipal es
tabelecimento. Isso é coerente com a 
necessidade de corresponder o Juízo da. 
falência ao lugar onde se vão adminis
trar os bens. 

No caso dos autos. há credores impor
tantíssimos, pelo valor de seus créditos. 
Vi uma relação deles nos autos. O até 
há pouco chamado BEG, por exemplo, 
apresenta-se com cerca de 11 milhões 
de cruzeiros. Parece-me aue é o maior 
credor. Há uma relação de credores no 
Rio de Janeiro em que aparecem credo
res de São Paulo e do Rio de Janeiro. 
Examinando-se a relação vê-se que a 
maior parte é do Rio, compreendendo
se que também os haja de São Paulo, 
porque os fornecedores da matéria-pri
ma de uma indústria gt'áfica na maioria 
estão sediados em São Paulo. Então, ad
mito que a sede jurídica seja em São 
Paulo, porque nada contraria essa in
formação. Mas o principal estabeleci
mento está no Rio de Janeiro, e a lei 
determina que o foro competente seja 
o do principal estabelecimento da fa
lida. 

O 8r. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, diante dos escla
recimentos do eminente Ministro Rela
tor, no sentido de que nada nos' autos 
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afasta a informação de ser a sede jurí
dica da empresa em São Paulo, com a 
devida vênia de S. Exa., meu voto é 
pela competência do Dl'. Juiz de Direito 
de São Paulo. 

Tenho para mim que o principal es
tabelecimento é o da sede da pessoa ju
rídica, onde deve ser encontrada sua 
direção, ou sua diretoria, se é uma so
ciedade anônima, ali se reunindo sua 
assembléia; se a sociedade é de outro 
tipo, ali deverão estar os seus sócios-ge
rentes, e em qualquer caso no princi
pal estabelecimento devem estar seus 
livros comerciais obrigatórios, centrali
zando a sua escrita. 

Sei que a matéria' se presta a dúvidas, 
com algumas decisões inclinando-se pelo 
local do estabelecimento de maior vulto. 

Mas essa orientação sofreu, de parte 
da doutrina e de outros acórdãos, uma 
certa rejeição, e também há inúmeras 
decisões pela tese que adoto, de ser o 
"principal estabelecimento" a sede da 
pessoa jurídica. 

Seguindo essa orientação, e diante 
dos esclarecimentos fornecidos pelo emi
nente Ministro Relator, sou levado a 
concluir pela competência do Dl'. Juiz 
de Direito de São Paull), com a devida 
vênia. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n9 2.904 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Decio Miranda. Suste: Juiz de Direito 
da 11). Vara Cível da Capital do Rio de 
Janeiro. Susdo.: Juiz de Direito da 221). 
Vara Cível da Capital de São Paulo. 

Decisão: Por maioria de votos, venci
do o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães, declarou-se competente o Dl'. Juiz 
de Direito da 11). Vara Cível da cidade 
do Rio de Janeiro, recomendando-se ao 
Dl'. Juiz de Direito da 221). Vara Cível 
da Capital de São Paulo, suscitado, re
meta àquele os autos principais e cone
xos que até agora tinham curso em seu 
Juízo, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, sobre a falência. Não 
tomou parte no j ulgamen to o Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho (em 17-2-77 
- Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. José Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora, Oscar Cor
rêa Pina, José Dantas, Amarílio Ben
jamin, Armando ROllemberg, Márcio Ri
beiro e Peçanha Martins votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o .julgamento o Sr. Min. Moacir 
Uatunda. 

HABEAS CORPUS NQ 3. 990 ~ SP 

Relator ~ O Exmo. Sr. Min. José Dantas 
Paciente - João Antônio Braz Filho 
Impetrante - Péricles Luiz de Medeiros Prade 

EMENTA 

Prisão administrativa. Fundamentação legal 
suficientemente contida no despacho que a ordena, 
com base em elementos colhidos em sindicância 
regularmente procedida. Inexigência de "nota de 
culpa", medida peculiar à prisão em flagTante. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Terceira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em inde
ferir a ordem, na forma do relatório e 
notas taquigráficas, que passam a inte
grar o presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de novembro de 1976. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Dantas, Relator. 

RELATóRIO 

O 81'. Min. José Dantas (Relator): 
O Dl'. Péricles Luiz de Medeiros prade 
impetra habeas corpus em favor de João 
Antônio Braz Filho, cuja prisão admi
nistrativa foi decretada pelO MM. Juiz 
Luiz Rondon Teixeira de Magalhães, 
Diretor do Foro Federal, Seção de São 
Paulo. 

Em resumo, tachando-o de abusivo, o 
impetrante nega ao decreto do Magis-



trado a fundamentação legal que lhe 
seria de exigir, a par de tê-lo por inca
bível. Isto porque, conforme o pedido, 
em primeiro lugar, a Portaria se ateve 
em reportar-se ao relatório de uma sin
dicância, a qual a outra conclusão não 
chegou senão a de que contra o ora pa
ciente não fora possível "apurar o vulto 
do alcance", por não terem sido "encon
trados documentos necessários à apura
ção determinada pela Portaria n'? 57/76". 

Estaria aí um patente vício formal, 
porquanto, assevera, é indispensável que 
a prisão administrativa inteire-se, ne
cessariamente, na indicação precisa dos 
bens ou valores em falta, o que deve 
constar de peça escrita determinante 
da prisão. De igual modo, aí estaria 
um insanável vício de conteúdo, dado 
que, prestando-se a prisão administra
tiva a compelir o faltoso a prestar aos 
cofres públicos o recolhimento dos va
lores alcançados, incabível seria ela no 
caso, no qual não se demonstrou omis
são do paciente para com qualquer re
colhimento. Ao contrário disso, o que a 
sindicância teria especificado seria o 
recolhimento de determinada importân
cia pelo sindicado. 

Forte na doutrina a esse respeito, a 
bem elaborada petição finda por ainda 
acoimar a prisão do paciente de ilegal 
e abusiva, também porque não se for
necera "nota de culpa" ao detido. 

Com as informações de praxe, o dou
to Juiz esclarece a matéria de fato e 
presta as razões de direito pelas quais 
foi levado a decretar a malsinada prisão 
administrativa. 

Leio essa peça, nos pontos que inte
ressam -- fls. 77; 79/82; 83; 84; 85. 

Parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 101, pelo 
indeferimento do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Dantas (Relator): 
Sr. Presidente. No despacho de prisão 
administrativa que li (fls. 79/82) não 
vislumbro os vícios formais que se lhe 
atribui o impetrante. No mesmo se en
contra a fundamentação exigida pelo 
art. 214 do Estatuto dos Funcionários, 
no qual se arrimou. 

Não tem valia a inquinação de que 
essa fundamentação devesse estar na 
Portal'ia',--_e~ãq no despacl10r óu. a de 

que não sirva ao propósito do mencio
nado dispositivo legal a reportagem a' 
dados e elementos constantes do relató
rio da sindicância. 

A Portaria, sabe-se, é mero instru
mento da decisão que se houve em de
terminar a prisão. E esta última, por 
sua vez, é resultado da valoração das 
circunstâncias que tenham recomen
dado a medida. Assim, é no despacho 
de deliberação que se tem de procurar 
a fundamentação legal. Procurando, 
encontro-a na indicação de fatos so
bejamente demonstrados, na evidência 
de que, instado à prestação de obediên
cia ao Provimento n'? 53170, do Eg. Con
selho da Justiça Federal, o servidor João 
Antônio Braz Filho não se houve em 
cumpri-lo. 

Primeiramente, negou-se à exibição 
dos documentos oficiais demonstrativos 
da movimentação de valores sob sua 
guarda, como depositário oficial que era, 
obrigação precípua de todo e qualquer 
fiel da guarda de valores públicos; e, 
de maior gravidade, não fez comprova
ção do recolhimento dos depósitos em 
dinheiro, na CEF, em 24 horas do seu . 
recebimento (item UI dó· mencionaao 
Provimento, e fj,rt. 16 do Decreto-lei' 
n'? 759/69). Nos termos em que foi sin:. 
dicado esse comportamento do servidor, 
e na conclusão de que os depósitos de 
sua responsabilidade não foram recolhi
dos, parte naquele prazo, e em momen
to algum, parte outra de difícil apura
ção do quantum, pela sonegação dos li
vros oficiais de sua escrituração, en
tendo que não seria mesmo de exigir-se 
melhor motivação para a atacada pri
são administrativa. Até bastava à dita 
medida a escamoteação dos documentos 
oficiais, revelação das negaças do ser
vidor em prestar contas de valores a 
que estava obrigado recolher, em prazo 
certo, à CEF. E se a essa falta grave 
somavam-se indícios veementes de al
cance, já agora apurado no curso do 
inquérito administrativo que aos poucos 
vai colhendo dados de seu valor total 
(segundo o informa o MM. Juiz), maior 
razão legal impunha a decretação da 
prisão, como dever, mesmo, daquela au
toridade administrativa. 

Finalmente, para a prisão de que se 
trata, não tenho por exigível, a "nota 
de culpa" reclamada pelo impetrante. 
Prevista para o caso de prisão em fla-'. 
grante, art. 306 do CPP, a exigência 
possui características próprias inade
quadas àprisãõpreveritiva pu :à·, prisj'io 
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administrativa. Para estas últimas, a 
natificaçãa se atende pela fundamenta
ção. da despacha de prisão.. Aí se can
terá a indicação. das fatas e da direita 
denuncia dares da culpa da paciente, 

elementas que, na flagrante, samente se 
cumprirão. pela síntese das "mativas da 
prisãa", necessariamente cansignadas 
na "nata de culpa", tal cama recamen
dado pela art. 306 da CPP. 

Pela expasta, indefira a pedida. 

EXTRATO DA ATA 

H.C. n 9 3.990 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Jasé Dantas. Impte.: Péricles Luiz de 
Medeiras prade. Pacte.: Jaãa Antônia 
Braz Filha. 

Decisão.: À unanimidade, indeferiu
se a ardem (em 22-11-76 - Terceira 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Armando. Rallemberg, 
Jasé Néri da Silveira e Aldir G. Passa
rinho. vataram de acarda cam a Relatar. 
Presidiu a julgamento. a Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N'.' 4.021 - PR 

Relatar Originário - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Relatar Designada - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrentes - Juiz Federal da 1 fi- Vara e Alceste Ribas de 

Macedo 
Recarrida - Justiça Pública 

EMENTA 

Habeas corpus. Incompetência do TFR. 
Em se tratando de crime sujeito à jurisdição 

originária do Supremo Tribunal Federal, incompe
tente para o habeas corpus impetrado contra a au
toridade policial, que realiza sindicância, é o Tri
bunal Fedeml de Recursos. 

Remessa dos autos ao Supremo Tribunal Fe
deral CConst., art. 119, I, h). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acardam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por maiaria, em dar pro
vimento ao recurso para cassar a sen
tença do Dl'. Juiz e determinar a re
messa dos autos ao Egrégio Suprema 
Tribunal Federal, vencido o Sr. Minis
tro Relator, que dava provimento nas 
termos do parecer da Subprocuradaria
Geral da República, na forma do rela
tório e notas taquigráficas que passam 
a integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1976. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o 8r. Min. Peçanha Martins (Rela
tor).: rrata~se:de recurso de_habeas 1)or-

pus interpasto pela Desembargador AI
ceste Ribas de Macedo da decisão de 
fls. 45, usque fls. 50, proferida pelo 
ilustre Juiz Federal Dl'. Miltan Luiz 
Pereira, parcialmente denegatória do 
pedido de fls. 2 e seguintes. Leia, para 
conhecimento dos Srs. Ministras, o in
teira teor do parecer do eminente Sub
pracurador-Geral, a Dl'. Francisco de 
Assis Toleda, parecer que retrata, fiel
mente, o caso das autos: 

"Em favor do Desembargador AI
ceste Ribas de Macedo impetrou-se 
ardem de habeas corpus perante a 
Juiz Federal da Seção Judiciária da 
Estado do Paraná, contra atos da 
Palícia Federal do mesmo Estado, 
alegando-se: 

a) abuso de poder da autori
dade palicial consistente na inti
mação do paciente "para ser ou
vido camo. indiciado" em, uma sin-clicância; . . ...... . 
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b) incompetência da Polícia Fe
deral "para qualquer atividade in
vestigatória ou inquiritória con
tra o paciente", por gozar ele de 
foro por prerrogativa de função, 
ex vi do art. 119, I, b, da Consti
tuição (competência originária da 
Suprema Corte). 

Nas informações de fls. 14/17, o 
Dl'. Inspetor de Polícia Federal de 
Curitiba confirma a instauração de 
inquérito policial, por ordem expres
sa do Exmo. Sr. Ministro da Jus
tiça, para apurar crimes atribuídos 
ao paciente, acrescentando: 

"No que concerne às alegacões 
alinhadas no item 3 do remédio 
requerido pela impetrante, salien
te-se que em nenhum momento 
foi ignorado o foro privilegiado a 
que está sujeito Alceste Ribas de 
Macedo, e tanto isto é verdade 
que na promocão que fiz. nos au
tos, em 14-4-76. remetendo o feito 
a essa Vara Federal, já lembra
mos essa prerrogativa (doc. 3)" 
(fls. 15). 
E conclui: 

"Por último, em data de ontem, 
mandei intimar o impetrante a 
fim de satisfazer rtS formrtlidades 
previstas no art. 69 do Código de 
Processo Penal, quais sejam as de 
qualificação, interrogatório, vida 
pregressa e identificação datilos
cópica (doc. 7)" (fls. 17). 

Apreciando o pedido, o MM. Juiz 
Federal de Curitiba houve por bem 
conceder a ordem, apena.s para li
vrar o paciente da identificação da
tiloscópica, pelas extensas razões 
que podem ser lidas a fls. 46/50, de
negando-a quanto ao mais. 

Houve recurso de ofício da parte 
concessiva e voluntário da parte de
negatória (fls. 53/70) do writ, de 
sorte que toda a matéria Objeto da 
postulação inicial está devolvida ao 
exame desta superior instância. 

Passemos, pois, ao mérito. 

A afirmação de que o paciente, 
por gozar de competência por prer
rogativa de função, não pode estar 
sujeito a "qualquer atividade inves
tigatória ou inquiritória", por parte 
da polícia Federal, não nos parece 
data venia de todo correta. 

Trata-se, em primeiro lugar, de 
um inquérito instaurado por ex
pressa determinação do Exmo, Se
nhor Ministro da Justiça (fls. 44), 
que tem competência para tanto 
(Decreto n9 73.332/73, art. 19, IX). 

Por outro lado, e em segundo lu
gar, os autores que entendem não 
deva haver inquérito policial contra 
os que estão subtraídos do processo 
e julgamento por órgão judiciário 
de inferior instância, até mesmo 
estes autores (caso de Costa Manso 
e de Frederico Marques) ressalvam 
expressamen te que: 

"Todavia, não se vai ao extre
mo de negar à Polícia Judiciária 
qualquer acão investigatória e 
mesmo coercitivo-cautelar" (Fre
derico Marques, Elementos de Di
reito Processual Penal, Forense, 
1970, vaI. III, pág. 269 e segs.), 
E mais: 

"Nos crimes que deixam vestí
gios, a Polícia Judiciária deve 
providenciar sobre a realizacão do 
exame de corpo de delito e lavra
tura do respectivo auto. bem como 
lhe cabe cuidar e providenciar in 
continenti, da colheita de vestí
gios e provas do crime, evitando, 
déStarte. que eles desaparecam. 
Tais atos, entretanto, necessitam 
ser praticados sem qualquer cons
trangimento sobre a pessoa do 
indiciado. 

Como o art. 556 do Código de 
Processo Penal manda que a de
núncia ou a queixa seja apresen
tada ao presidente do Tribunal, 
a este é que incumbe atender às 
questões que surgirem na fase 
preparatória e pré-processual da 
persecutio criminis" (Op. cit., 
pág. 270). 

Compreende-se, aliás, que assim 
seja. Não possuindo os tribunais 
meios próprios de investigação, nem 
corpo de peritos oficiais, não po
dem prescindir da colaboração da 
Polícia Juciária para colher os ele
mentos necessários à instauração 
da ação penal, nos crimes de sua 
competência originária, sob pena de 
consagrar-se a impunidade desses 
crimes. 

De resto, o sistema processual pe
nal brasileiro,diferentemente do 
que ocorre· em outros países, não 
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adota o juizado de instrução, pelo 
que não compete, entre nós, ao Juiz 
ou ao Tribunal, na fase pré-proces
sual, "colher imediatamente as pro
vas do delito e da autoria" (Maga
lhães Noronha, Curso de D. P. Pe
nal, 411- edi., 1971, pág. 23). 

Ora, em se tratando de Juízes e 
de Tribunais Federais (a Suprema 
Corte é um Tribunal Federal) a Po
lícia Judiciária é sem dúvida exer
cida pela Polícia Federal, ex vi do 
disposto no art. 65 da Lei n9 5.010, 
de 1966, verbis: 

"Art. 65 - A policia judiciária 
federal será exercida pelas auto
ridades policiais do Departa
mento Federal de Segurança Pú
blica, observando-se, no que cou
ber, as disposições do Código de 
Processo Penal (Decreto-lei núme
ro 3.689, de 3 de outubro de 1941), 
da Lei n.9 4.483, de 1.6 de no
vembro de 1964, e demais normas 
legais aplicáveis ao processo pe
nal". 
Sem razão, pois, as alegações de 

incompetência da Polícia Federal e 
de impossibilidade de se proceder 
a qualquer investigação para apu
rar crimes atribuídos ao paciente e 
a outros. 

Não obstante, têm razão os im
petrantes quando apontam na ini
cial, e as comprovam, várias irre
gularidades que in casu constituem 
realmente excessos injustificados, 
praticados não só pela autoridade 
poliCial como pelo próprio Juiz Fe
deral prolator da sentença recorri
da, e que não se ajustam de modo 
algum à determinação do Exmo. Se
nhor Ministro da Justiça, tais como: 

a) a intimação de fls. 41, subs
crita por um simples escrivão de 
polícia, dirigida a um Desembar
gador, como se costuma fazer em 
relação aos que não gozam de 
competência por prerrogativa de 
função; 

b) a distribuição do inquérito 
a um Juiz Federal de primeira 
instância, noticiada na publicação 
oficial de fls. 18, sem que se 
atentasse para a manifesta com
petência originária da Suprema 
Corte para o caso; 

c) finalmente, o prescindir o 
MM. Juiz Federal da delegação 

por parte do Ministro Relator, de 
que trata o art. 231 e seu pará
grafo do Regimento Interno do 
STF. para a prática de atos de 
procedímento como se vê às fo
lhas 40 e se extrai da própria de
cisão proferida neste habeas cor
pus. 
Pelas razões expostas, somos pelo 

provimento parcial do recurso vo
luntário, julgando-se prejudicado o 
de ofício, para o fim de: 

a) determinar-se ao MM. Juiz 
Federal que promova o cancela
mento da indevida distribuição 
n9 26.876, noticiada às fls. 18 e 
que se abstenha de praticar atos 
de jurisdição, no inquérito em 
foco, sem expressa delegação do 
Sr. Ministro B-elator, ao qual cou
ber o feito por distribuição; 

b) conceder-se salvo-conduto ao 
paciente e, por extensão, ao De
sembargador José Pacheco Júnior 

. (fls. 39), para que não sejam 
obrigados a cumprir intimação da 
Policia Federal para se submete
rem a interrogatórios ou à quali
ficação e identificação datilos
cópica, sem expressa determina
ção da Suprema Corte ou do Mi
nistro Relator ao qual couber o 
feito por distribuição, ressalvan
do-se, porém, o prosseguimento 
das investigações determinadas 
pelO Exmo. Sr. Ministro da Jus
tiça, nos seus estritos termos; 

c) finalmente, determinar-se 
que as peças do inquérito, tão 
logo se vença o prazo de 30 dias 
(art. 10 do CPP), ou imediata
mente, se já vencido, sejam en
caminhadas pela Polícia Federal 
do Paraná diretamente ao Supre
mo Tribunal Federal, observando
se o que dispõem os §§ 19 e 39 do 
mencionado art. 10 do estatuto 
processual penal". 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Muito embora já se encontrando 
aposentado o magistrado ora recorrente, 
o certo é que os fatos motivadores da 
apuração policial ocorreram ao tempo 
em que exerceu a Presidência do Egré
gio Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, no exercício, pois, de cargo pú-
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blico "ou em função pública", constando 
das informações prestadas pela autori
dade policial: 

"De se notar que, em se tratando 
de infrações penais praticadas em 
detrimento do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná (as que são 
atribuídas ao impetrante), a com
petência para apurar seria da Polí
cia local, mas, já considerando as 
prerrogativas do cargo do impetran
te e o interesse da União em res
guardar o bom nome da Justiça (e 
até do próprio indiciado, por via de 
conseqüência), por tudo isto é que 
foi o procedimento inquisitório ins
taurado por esta Superintendência 
que, em última análise, procedeu, 
como procede, nos limites das atri
buições que lhe confere a Lei núme
ro 5.010/66, como auxiliar que é da 
Justiça Federal" (fls. 15). 

A Polícia Federal, que efetivamente 
vem prestando à Justiça serviços rele
vantes, notadamente na elucidação de 
crimes cometidos em detrimento da 
União, suas Autarquias e Empresas Pú
blicas, não tem competência para indi
ciar determinadas pessoas, dentre estas 
um Desembargador, cabendo-lhe, ape
nas, como ressaltado do parecer da Sub
procuradoria, investigar fatos e reme
ter o apurado ao Supremo Tribunal Fe
deral, o competente para instaurar o 
processo e proceder ao seu julgamento, 
ex vi do disposto nl") art. 119, I, letra b, 
da Constituição. 

Por estes motivos, dou provimento 
parcial ao recurso nos termos do pa
recer da Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, o problema do 
exercício da Polícia Judiciária, por parte 
de autoridades policiais, quando se trata 
de crime praticado por pessoa no gozo 
de foro privilegiado, para o qual esta
belece a lei a competência por prerro
gativa de função, tem dado lugar a vá
rias controvérsias e dúvidas, realmente 
delicadas. 

Se de um lado, inegavelmente, a au
toridade poliCial não fica de todo im
pedida de exercer a sua atividade, so
fre, não obstante, consideráveis limi
tações, diante da prerrogativa de fun
ção, sobretudo no tocante às providên-

cias que possam atingir a liberdade in
dividual do acusado. Ê preciso encon
trar um meio termo, um ponto de equi
líbrio, e essa é a dificuldade, daí sur
gindo numerosos problemas. 

No caso concreto, porém, segundo 
penso, não podemos entrar no exame 
dessas limitações, embora a questão 
seja interessante, como disse, porque 
não nos cabe decidir a respeito. 

Declara a Constituição Federal, no 
art. 119, n9 I, letra h, que: 

"Compete ao Supremo Tribunal 
Federal: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

h) o habeas corpus, quando o 
coator ou o paciente for Tribunal, 
autoridades ou funcionário cujos 
atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal ou se tratar de crime su
jeito à mesma jurisdição em única 
instância; " 

Quer dizer, se o processo criminal é 
de competência originária do Supremo 
Tribunal Federal, qualquer habeas cor
pus com o mesmo relacionado será tam
bém da competência originária do Pre
tório Excelso, por força da parte final 
do dispositivo que foi lido, que ao mes
mo confere competência para julgar o 
habeas corpus quandO 

"se tratar de crime sujeito à mes
ma jurisdição em única instância". 

Não é, aliás, senão decorrência do 
princípio de que quem controla e li
mita a atividade da Polícia Judiciária 
é o Juiz competente para o processo. 
Se para este competente é o Supremo 
Tribunal Federal, só ao mesmo cabe 
dizer até onde a autoridade policial 
pode agir e a partir de que limite não 
é mais legítimo o seu procedimento. 
Não teria sentido outro Tribunal inter
ferir e limitar as investigações. Só ao 
Supremo Tribunal Federal compete de
clarar quais os atos legítimos e quais os 
atos ilegítimos, e inclusive conhecer 
originariamente da impetração de ha
beas corpus contra a própria autori
dade policial, por força da referida par
te final, da alínea h, do art. 119, n9 I, 
da Constituição, hipótese de exceção. 

Estando em causa um crime sujeito 
à jurisdição do Supremo Tribunal Fe
deral, em única instância, para julgar 
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o presente habeas corpus, com aquele 
relacionado, competente será também 
o referido Tribunal. 

Em conseqüência, colocando o proble
ma dessa forma, a minha conclusão é 
no sentido de dar provimento ao recur
so, para anular a sentença do Dl'. Juiz 
Federal, face à sua incompetência, e 
determinar a remessa dos autos ao Egré
gio ,Supremo Tribunal Federal, que jul
gara o habeas corpus em sua alta sa
bedoria. 

EXTRATO DA ATA 

R.H.C. n9 4.021 - PRo ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Rectes.: Juiz 

Federal da 1 ~ Vara e Alceste Ribas de 
Macedo. Recda.: Justiça Pública. 

Decisão: Deu-se provimento ao recur
so para cassar a sentença do Dl'. Juiz 
e determinou-se a remessa dos autos 
ao Egrégio Supremo Tribunal Federal; 
vencido o Sr. Ministro Relator, que dava 
provimento, nos termos do parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República 
(em 10-12-76 - Primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina e 
Márcio Ribeiro votaram de acordo com 
o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Presidi u o j ulgamen to o Sr. Min. Már
cio Ribeiro. 

RECURSO CRIMINAL N.9 392 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrente - Juiz Federal da 4.~ Vara, ex officio 
Recorrido - F'lávio de Faria 

EMENTA 

Reabilitação. Prescrição da Ação Penal. 
Julgada extinta a punibilidade, pela prescrição, 

com base Ilia pena concreta, e referindo-se esta à 
ação penal, e não à condenação, não cabe a rea
bilitação requerida. 

Se constar, porém, dos assentamentos do 1'e
que;:cl1te, a existência da condenação, imposta na 
ação penal em que ocorreu a extinção da punibi
lidade, deverá ser cancelada a anotação, sumaria
mente, pois resulta de um engano. 

Reabilitação indeferida, por inadmissível. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem a 
Primeira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade, em dar pro
vimento ao recurso, na forma do relató
rio e notas taquigráficas, que passam a 
integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1977. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Flávio de Faria, condenado a 
5 meses de reclusão, como incurso nas 
penas do art. 334, do Código penal, c/c 

o art. 12, lI, por sentença de 28 de se
tembro de 1970 (fls. 10/17), do Juiz Fe
deral da 1.~ Vara de Minas Gerais, que 
transitou em julgado (fls. 18), 6endo a 
seguir, por decisão de 19 de outubro de 
1970 (fls. 21), julgada extinta a punibi
lidade, por feito da prescrição, com base 
na retroatividade da pena em concreto, 
pelo decurso de mais de 2 anos entre a 
data do crime - 11 de abril de 1966 -
e o recebimento da denúncia, ocorrido 
em 16 de maio de 1969, requereu, em 5 
de outubro de 1976, a sua reabilitação, 
com fundamento no art. 119 do Código 
Penal. 

Sustenta admissível a reabilitação, 1103 
termos do dispositivo citado, apesar de 
não haver cumpridO pena, correndo o 
prazo de 5 anos, do §, 1.9, do art. 119, 
do Código Penal, da data em que foi 
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julgada extinta a punibilidade, conforme 
doutrina e jurisprudência, que mencio
nou, anexou documentação referente ao 
seu bom comportamento, no períOdO de 
prova, e esclareceu não haver dano a 
ressarcir, por se tratar de tentativa de 
descaminho, que veio a ser complemen
tada com a juntada dos documentos de 
fls. 48 a 52. 

Manifestando-se o Ministério Público 
favoravelmente ao pedido (fls. 49), o 
Juiz Federal da 4.:). Vara de Minas Ge
rais, pela sentença de fls. 54/56, decla
rou reabilitado o requerente, e recorreu 
de ofício, na forma do art. 746, do CPP. 

Depois de afirmar que reúne o mesmo 
os requisitos do art. 119, do Código Pe
nal, e do art. 744, I a IV, do CPP, e de 
se referir aos documentos apresentados, 
e de ressaltar, não haver dano a ressar
cir, por f3e tratar de tentativa de desca
minho, declarou a sentença (fls. 55): 

"Ademais, o instituto da reabilita
ção, ante a nova redação dada ao 
art. 119 do Código Penal, é exata
mente a restitutio in integl'um do 
direito anterior, a que faz jus o pos·· 
tulante. No regime da Lei n.9. 5.467, 
de 5 de julho de 1968, não há mais 
lugar para qualquer controvérsia em 
hipóteses semelhantes à dos autos 
(Revista dos Tribunais, vols. . .... 
373/276 e 397/113), em que, antes, 
já declarada extinta a punibilida
de pela prescrição. Certo, da pena 
e não da ação penal. É que este 
instituto não se confunde com a rea
bilitação - causa de extinção da 
punibilidade - arrolada no al't. 108, 
inciso VI, do Código Penal. Al
cança, como bem claramente diz a 
Lei n.9 5.467, "quaisquer penas im
postas por sentença definitiva" 
(art. 119, caput) e a medida "po
derá ser requerida decorridos :3 anos 
do dia em que for extinta, de qual
quer modo, a pena principal ou ter
minar sua execução" (art. 119, 
§ 1.9)." 

Subindo os autos, oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República,\ 
que, em seu parecer (fls. 61), opinou 
pela confirmação da sentença e não pro
vimento do recurso necessário, satisfei
tos que foram os requisitos do art. 119, 
do Código Penal, e do art. 744, do CPP. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): A prova apresentada 
pelo requerente, como reconhecem os 
pronunciamentos do Ministério Público 
Federal, em ambas as instâncias, e a 
sentença recorrida, conduz ao preenchi
mento dos requisitos decorrentes do art. 
119, do Código Penal, na nova reda
ção dada pela Lei n.9 5.467, de 1968, e 
do art. 444 do CPP, a prevalecer a tese 
acolhida pela decisão do Juiz Federal 
da 4.:). Vara de Minas Gerais, no sentido 
de que foi declarada extinta a punibi
lidade do requerente, ora recorrido, pela 
prescrição da pena, e não da ação penal. 

Data venia, porém, assim não enten
do; a sentença transladada às fls. 21 
jUlgou extinta a punibilidade, reconhe
cendo a prescrição da ação penal, ou 
da pretensão punitiva, e não da conde
nação, embora com base na pena em 
concreto, conforme o art. 110, parágra
fo único, do Código Penal, e Súmula 
n.9 146, do Supremo Tribunal Federal. 

É certo que os termos desta decisão 
são por demais lacônicos, havendo o Juiz 
se limitado a nela afirmar: 

"A vista do requerimento de fls. 
260, e do parecer de fls. 267, de
firo o pedido e, conseqüentemente, 
decreto a extinção da punibilidade, 
em favor do requerente, que deverá 
ser posto em liberdade, imediata
mente, mediante alvará de soltura, 
a ser assinado por este Juízo." 

Da leitura do pedidO de extinção de 
punibilidade formulado, con::;tante de 
fls. 260, dos autos principais, ao qual 
se refere dita decisão, trasladada às 
fls. 20, e da promoção do Ministério Pú
blico, de fls. 262 dos referidos autos (e 
não 267, como ali mencionadO), Objeto 
do traslado de' fls. 9, verifica-se, toda
via, que a extinção da punibilidade, de
cretada, embora com base na pena em 
concreto, diz respeito à ação penal, ou 
à pretensão punitiva, resultando do de
curso de mais de 2 anos, entre Pv data 
do crime e o recebimento da denúncia, 
sendo de 5 meses de reclusão a pena 
fixada. 

Assim é que no requerimento do acusa
do, ora recorrido, foi declarado (fI::;. 20) : 

"A denúncia oferecida pelo digno 
R. do Ministério Público foi rece
bida pelo despacho de fIs. 135v /136, 
em data de 16 de maio de 1969. 
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Face a tais elementos, MM. Juiz, 
verifica-se que entre a data do fato, 
e o recebimento da denúncia de
correram mais de dois anos ou, 'mais 
exatamente, 3 anos, 1 mês e '1 dias". 

Por sua vez, o Ministério Público, em 
selll parecer, assim se pronunciou 
(fls. 19): 

"Verifica-se que a denúncia foi 
recebida em 16 de maio de 1969 e 
o fato delituoso ocorreu em 11 'de 
abril de 1966, ou pelo menos três 
meses antes. Disso decorre que da 
denúncia até agora transcorreu pra
zo de 1 ano e mais de 4 meses. mas 
entre o fato e a denúncia, recebida, 
decorreu período superior a dois 
anos, ou, mais de três anos e um 
mês. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, de muito 
tempo, vem admitindo a chamada 
prescrição retroativa, de resto já 
agora admitida pela maioria dos 
Egrégios Tribunais, que, no sentido 
mais amplo, ocorre, fixada a pena, 
em concreto, mesmo levando-se em 
conta o período decorrido entre o 
fato e o recebimento da denúncia". 

Pela conceituação dessa prescrição 
como se referindo à ação penal, e nã~ 
à condenação, podem ser citados os 
acórdãos do Supremo Tribunal Federal. 
no Recurso Extraordinário n.9 79.527, 
e no Habeas Corpus n.9 51.978, de am
bos Relator o Ministro Rodrigues Al
ckmin. 

No primeiro deles, ficou proclamado, 
em sua ementa: 

"Ainda que a prescrição da ação 
se declare pelo errôneo entendi
mento que a calcula retroativamen
te pela pena imposta, não pode cau
sar gravame ao acusado, porque é 
prescrição da ação e não da con· 
denação. Recurso conhecido e não 
provido" (R. T. J ., v9l. 73, pág. 304) 

enquanto na ementa do segundo ficou 
consignado: 

"Reconhecimento da prescrição da 
ação e não da condenação. embora 
errôneo, pela pena concretizada na 
sentença. Inexistência de interesse 
em recorrer e de coacão a ser re-
mediada. " 

Pedido de habeas corpus indefe
rido" (R.T.J., voI. 70, pág. 658). 

Ainda mais, no voto proferido naquele 
Recurso Extraordinário, o Ministro Ro
drigues Alckmin teve oportunidade de 
esclarecer: 

"Inicio por uma necessária distin
ção de conceitos quanto à chamada 
prescrição da ação e da condena
ção. 

A primeira significa prescrição da 
pretensão (punitiva, no caso da ação 
penal). Manifestada uma pretensão 
(fundada ou infundada) o tempo 
decorrido desde o fato que lhe deu 
nascimento (ou desde a última in
terrupção do lapso prescrIcional) 
pode ser, consoante a lei, hastante 
para extinguir-lhe a proteçe.o juris
dicional. (Ioc. cit., pág. 305) 

"Portanto, a prescrição "da ação" 
tem em conta fatores objetivos: data 
do fato (ou da interrupção de seu 
curso) e tempo decorrido. E é pre
liminarmente examinável. 

Este tempo, em se tratando da 
a~ão p'enal, mede-o rigidamente a 
leI, no art. 109 do Código. 

Diz: "A prescrição, antes de tran
sitar em Julgado a sentença fi
nal" ... "Antes de transitar em jul
gado" porque se trata de prescri
ção da ação-pretensão punitiva. E 
esta prescrição se regula pelo má
ximo da pena privativa de liberda
de cominada ao delito. "Depois de 
transitar em julgado a sentença 
condenatória", já não há mais fa
lar em prescrição de ação-preten
são. Haverá, eventualmente, outra 
pretensão, nascida com a sentença 
condenatória final: a pretensão exe
cutória, com a conseqüente prescri
ção da condenação. Este prazo se 
inicia, como regra, do dia em que 
passa em julgado a decisão conde .. 
natória e, se calcula pela pena im
posta (Ioc. cito pág. 305/306). 

"Há um caso excepcional, entre
tanto, em que a prescrição da pró
pria ação penal (pretensão puniti
va) também se mede pela pena im
posta. Quando há sentença conde
natória de primeiro grau e o réu, 
somente o réu, recorre, não há ain
da, a entrega da prestação jurisdi
cional, que deyerá ser satisfeita em 
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segundo grau. Então, como a even
tual pena finalmente aplicada ao 
réu não poderá ser maior que a já 
fixada; como a sentença condena
tória recorrível interrompeu, nulifi
cou o lapso prescricional anterior; o 
novo prazo prescricional de ação
pretensão, a partir da sentença que 
o interrompeu e até que sobreve
nha decisão final do recurso, tam
bém se calculara pela pena impos
ta, porque esta será a pena máxi
ma eventualmente imponível ao re
corrente. Mas - e isto é funda
mental - ainda aquI se trata de 
prescrição da ação penal, não da 
condenação. E portanto, consoan
te a regra induvidosa do exame li
minar da prescrição, ao Juiz de se

gundo grau cabe, antes de qualquer 
apreciação sobre a procedência ou 
improcedência da acusação, ver se 
o prazo decorrido desde a última 
causa interruptiva (sentença con
denatória recorrível) é bastante 
para que a prescrição se opere" (loc. 
cit., pág. 306). 

Em conseqüência, extinta a punibili
dade, pela prescrição da ação penal, em
bora pela pena em concreto, nti,o cabe 
a reabilitação requerida, pela simples 
razão de que, como no voto antes men-

cionado acentuou o Ministro ltodrigues 
Alckmin, "prescrita a ação, não há rein
cidência, não há antecedentes" (R. T. J., 
vol. 73, pág. 307), e se indevidamente 
consta dos registros do ora recorrido a 
aludida condenação, deverá ser cance
lada sumariamente, pois deles não de
via figurar, resultando de um engano. 

Nessas condições, e tão-somente em 
virtude dos fundamentos expostos, dou 
provimento ao recurso de ofício para re
formar a sentença e indeferir a reabili
tação, por inadmissível, uma vez que 
a extinção da punibilidade decretada im
plica em desaparecimento dos efeitos da 
condenação antes imposta. 

EXTRATO DA ATA 

R. Crim. n.'? 392 - MG. ReI.: Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Reete,: Juiz 
Federal da 4.1). Vara. Recdo.: Flávio de 
Faria. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento ao recurso, nos termos do voto 
do Relator (em 18-2-77 - Primeira 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina, Már
cio RibeIro e Peçanha Martins votaram 
de acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o jUlgamento o Sr, Min. Már
cio Ribeiro. 

RECUltSo OlWJNARIO N.t;l 2.346 - RJ 

Relator - O FJxmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Recorrente - Empresa de Engenharia e Construções de Obras 

Especiais "Ec:ex" 
Recorrido - Cícero Antônio de Souza 

EMENTA 

Reelamação trabalhista. 
Contrato que prevê acréscimo, ao horário nor

mal de 8 horas de trabalho, de 2 (duas) horas
extras ou mais, com as vantagens da lei. 

Porque avisado que seria a jornada de traba-
1110 !>ronog'ada por 1 hora, empregado foi despe·· 
diclo por ter deixado o serviço no horário normal. 

Ação julgada procedente, condenada a recla
maita no pagamento de aviso-prévio, 13.t;l salário, 
féria.; proporcionais, liberação do FGTS, juros e 
correção monetária. 

Hora .. extra é exceção, Constando ela do con
trato de trabalho, há cerceamento na liberdatle do 
emlll'eg'ado contratar, eis que ou ele aceita tal con-
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dição ou não terá o emprego. Ademais, a expressão 
u8ada, "com as vantagens da lei", viola o art. 59, 
§ V', da CLT, pois é vaga e imprecisa. 

Quanto ao motivo da despedida, não é de tê-lo 
como justa causa, eis que, após uma jornada de 
10 horas de trabalho, a máxima permitida em lei. 
o Cll1Ilregado se retirou, batendo o ponto, depois 
de tenÍlu dirimir dúvida sobre existir ou não, na
quele dia, aviso de prorrogação. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, negar provimento aO re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 3 de dezembro de 1976. -
Decio Miranda, Presidente; Jarbas No
bre, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Reclamação trabalhista movida contra 
a "Empresa de Engenharia e Constru
ção de Obras Especiais --r EC EX", que 
argüiu exceção de incompetência da 
Justiça do Trabalho, perante que foi 
proposta, sob a alegação de que a re
clamada foi sucedida pela "S. A. Em
presa de Construção e Exploração da 
Ponté Presidente Costa e Silva", sob a 
forma de empresa pública. 

Acolhida a exceção (fls. 35/36), o 
processo foi encaminhado à Justiça Fe
deral e aí julgado procedente (fls. 
72/81), condenada a reclamada no pa
gamento de aviso-prévio, 13.9 salário, 
férias proporcionais, liberação do FGTS, 
juros e correção monetária. 

Recorre a reclamada alegando: que 
o reclamante sabia que seu horárIo de 
trabalho podia ser prorrogado até àSi 9 
horas; que no dia em que ocorreu o in
cIdente motivador da sua dispensa (re
cusa do reclamante em cumprir a pror
rogação), a viso fora afixado em quadro 
que existia em local próprio, donde ter 
ficado caracterizada a indisciplina co
metida. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Pelo contrato de trabalho de fIs. 56, o 
reclamante ora recorrido ficou de acor
do em que o horário normal aí estipu
lado de 8 horas (das 7 às 18), pOdia ser 
prorrogado por duas horas ou mais, r.om 
as vantagens da lei (cláusula 6.1).). 

No dia 13 de maio de 1975, não obstan
te avisado de que a jornada seria pror
rogada em uma hora, como sustenta a 
reclamada, deixou o serviço às 18 ho
ras, com o acompanhamento de outros 
24 empregados. 

Por este motivo, foi despedido. 

O Dl'. Juiz, na sentença, assinala com 
apoio e~ Sussekind, que a hora-extra 
é exceçao, pelo que sua inserção em 
contrato de trabalho constitui cercea
mento na liberdade de contratar, "eis 
que o empregado, ou aceita tal condi
ção, ou não terá o emprego", principal
mente quando se trata, como no caso, 
de semi-analfabeto que não sabe, ao 
certo, o que está assinando. 

Entendeu violado o artigo 59 e seu 
§ 1.9 da CLT. 

No referente ao aviso que teria sido 
afixado em quadro, a sentença alega que 
há incerteza acerca do fato. 

É O' que se lê às fls. 77: 
"Os empregados sustentam que 

só o receberam quando já estavam 
de roupa trocada, prontos a batel' 
o pônto. O encarregado, Sr. Ta
vares, sustenta que a ordem foi dada 
por escrito e verbalmente, sem que, 
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entretanto. tenha visto seus subal
ternos transmitirem a ordem. 

A outra testemunha da reclamada, 
o encarregado do ponto, também não 
viu a ordem ser dada, somente sou
be dela através do encarregado. 

Da mesma forma que os emprega
dos têm interesse em dizer que não 
receberam a ordem, tem o encarre
gado, Sr. Tavares, interesse em di
zer que a transmitiu, pois, caso con
trário, ele é que teria violado a or
dem que reCebeu de seus superio
res. A outra testemunha da recla
mada, bem como o preposto, em seu 
depoimento pessoal, não viram a or
dem ser dada. 

Face às duas alegações opostas, 
apresentadas por pessoas que ti
nham interesse em dizer o que dis
seram, não darei valor a este as
pecto, mesmo porque ele não me 
parece essencial". 

Anota mais adiante que, segundo o 
testemunho do responsável pelo "pon
to", ele próprio liberara o cartão do 
reclamante, para que fosse batido. 

Isto é certo, como se vê do depoimen
to de fls. 69 prestado por Sebastião Fer
nandes, que adianta: 

"que já havia sido dado um avIso 
de que o horário neste dia seria 
prorrogado; que a partir daquele dia 
não mais seria autorizada a saída 

antes das 9 horas; que os cartões 
de ponto se encontravam em seu 
poder e só iam para os escaninhos 
às 8,45 horas". 

Como pareceu ao Dl'. Juiz, e a mim, 
também, aqui não ocorreu falta grave 
que legitimaria a rescisão do contrato 
de trabalho. 

A prorrogãção fora determinada. nesse 
mesmo dia, e o próprio encarregado do 
"ponto", sem sofrer qualquer coação 
entregou o cartão do reclamante par~ 
que este o batesse e abandonasse o seu 
trabalho. 

A sentença não merece reparos. 
Por isto, confirmo-a. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n./? 2.346 .:..::. RJ. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Recte.: Empresa de En
genharia e Construções de Obras Es
peciais - ECEX. Recdo.: Cícero Antô
nio de Souza. 

Decisão: Negou-se provimento ao re
curso, em decisão unânime (em 3-12·-76 
- Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora e Decio 
Miranda votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Decio Miranda. 







AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 72.618 - BA 

(R,eCUrLlO Extraordinário) 

Recorrcnt~ - Unlversidade Federal da Bahia 
Recorrido - Arnaldo Rodrigues da Silveira 

o Magnifico Reitor da Universidade 
Federal da Bahia aposentou, compul
soriamente, o Professor Arnaldo Rodri
gues da Silveira, indeferindo, assim, um 
seu pedido anterior de aposentadoria 
voluntária com base no art. 179 da Le1 
n.9 1.711, de 1952. Contra esse ato qua
lificado de arbitrário e ilegal adveio o 
presente pedido de segurança, que o 
ilustre Juiz de Primeira Instância con
cedeu e este Tribunal, pela sua Primei
ra Turma, e por maioria de votos, ape
nas no tocante aos efeitos pretéritos mo
dificou o decidído, constando da res
pectiva ementa: 

"Mandado de Segurança. H.eite
ração. Não será possível, seriamen
te, confundir o primeiro ato, objeto 
da segurança anterior, com o segun
do, cuja legalidade se pediu fosse 
examinada, na presente, mesmo por
que' o conteúdo do primeiro ato é 
diferente do contúdo do segundo, 
daí o acerto da sentença quando 
repeliu a alegação de que se trata, 
aqui, de renovação do pedido ante
rior. Professor universitário. Apo
sentadoria na forma do art. 179, 
combinado com o art. 253 da Lei n9 
1.711/52, Lei n9 4.481-A, de 1965, art. 
53. § 49. Inexistindo incompatibili
dade, coexistem os dois diplomas, 
de acordo com a regra do § 29, do 
art. 29 da Lei de Introdução ao 
Código' Civil, de modo que a aplica
ção do preceito do Estatuto dos 
Funcionários, de Índole mais bené
fica, não mereCe restrições, até 

porque autorizado pelo próprio. O 
impetrante satisfaz realmente os 
pressupostos estabelecidos no art. 
179 da Lei n9 1. 711/52" . 

Contra esta decisão insurge-se a Uni
versidade impetrada, dizendo-se apoia
da nas letras a e d da permissão 
constituciona1 e nos arts. 541 e seguin
tes do Código' dé Processo Civil, alegan· 
do negativa de vigência aos ares. 153, 
§ 21 da Constituição, 179 da Lei .... , .. 
1. 711/52, 1.9 da Lei 1. 533/51, e discre
pância com julgados do Supremo Tri
bunal que afirma divergentes. 

Inobstante, parece-me que. a üecisão 
recorrida bem apreciou a espécie ao en
tender satisfeitos os pressupostos esta
belecidos no art. 179 do Estatuto, o que 
ampara a pretensão do autor, funcioná
rio com mais de cinquenta anos de ser
viços prestados, vale dizer, de maneira 
sáliente, importante, saliência e impor
tância que só podiam ser atestadas pe
los membros da Congregação da Fa
culdade, que sempre estiveram presen
tes aos atos e às ações do seu ex
Diretor. 

Isto posto, não vislumbrando negati
va de Vigência aos dispositivos aponta
dos, nem comprovado o alegado dissí
dio jurisprudencial, nego seguimento ao 
recurso (Súmulas 291 e 400). 

Publique-se. 
Brasília, 3 de agosto de 1977. 

Peçanha Martins, Ministro-Presidente. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 76.694 - AM 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente 
Recorrida 

Hapag Lloyd 11. G. 

União Federal 

Argüindo amparo na letra a do per
missívo constitucional, recorre extraor
dinariamente a impetrante contra 

acórdão de Turma julgadora deste Tri
bunal, que considerou exigível, na for
ma do ParágrafO único do art. 1.9 do 
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Decreto-lei n.9 37/66, o imposto de im
portação sobre mercadorias transporta" 
das do exterior para a Zona Franca de 
Manaus e não chegadas ao porto de 
destino. Em suas razões sustenta a re
corrente que a decisão impugnada teria 
negado vigência aos arts. 1.9, 3.9 e 38 
do Decreto-lei n.9 288/67, destacando o 
seu' art. 3.9, que estabelece: 

"A entrada de mercadorias estran
geiras na Zona Franca, destinadas a 
seu consumo interno, industrializa
ção, em qualquer grau, inclusive be
neficiamento, agropecuária, pesca, 
instalação e operação de indústrias 
e serviços de qualquer natureza e a 
estocagem para reexportação, será 
isenta dos impostos de importação 
e sobre prOdutos industrializados". 

A sua vez, o art. 38 do .'l1esmo diplo
ma preceitua: 

"A entrada e saída de mercado
rias na Zona Franca de Manaus in·· 
dependem de licença de importação 
ou exportação, ficando sujeitas, so
mente, a registro de controle esta
tístico, com exceção dos casos de 
pagamento do imposto de importa
ção previsto neste Decreto-lei". 

Ante as normas que disciplinam o in
gresso de mercadorias estrangeiras na 
Zona Franca, e coerente com o enten
dimento que tenho esposado em reite
rados pronunciamentos, considero que 
o apontado dispositivo do Decreto-lei 37 
refere-se, tão-somente, às importações 
comuns, isto é, as dependentes de "li
cença" e "guia", nunca as endereçadas 
à Zona Franca, que estão sujeitas, r.pe
nas, a "registro de controle estatístico", 
segundo enuncia o transcrito art. 38 do 
Decreto-lei n.9 288/67. 

Ademais, se as mercadorias extravia
das, ou roubadas antes da descarga, go
zavam de isenção, não podia o Fisco 
exigir pagamento de tributo. É que a 
exigência importaria no admitir-3e a in
cidência de tributo sobre importação 
isenta. 

Assim, por entender inaplicável à es
pécie o Parágrafo único do art. 1.9 do 
Decreto-lei n.9 37/66, norma indicada 
como incidente no acórdão recorrido, 
dou seguimento ao recurso extraordiná
rio pela letra a, seu único fundamento. 

Prossiga-se. 
Publique-se. 

Brasília, 26 de setembro de 197':. -
Peçanha Martins, Ministro-Presidente. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 78.619 - BA 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Virgílio Barreto de Araújo 
Recorrida -- UllÍ'.'el'siclade Federal da BahIa 

Com o objetivo de matricula,r··se na 
Universidade Federal da Bahia sem 
comprovar haver concluído o curso su
pletivo de 2.9 Grau, o autor teve inde
ferida, liminarmente, pelo ilustre Juiz 
Federal naquele Estado, a segurança 
que intentara. 

Revendo a hipótese, a 2.11- Turma des
te Tribunal referendou a decisão a quo, 
que restou assim ementa da : 

"Ensino Superior. Estudante. Ma
tricula (Lei 5.540/68, art. 17, le
tra a). 

Não tem direito a matrícula estu
dant,e que, admitido no vestibular e 
classificado, não faz prova de con
clusão do ciclo colegial ou aprova
ção correspondente em exame su
pletivo até a data prevista para a 
inscrição no curso superior." 

Inconformado, recorre extraordinaria
mente o impetrante, dizendo fazê-lo com 
apoio nas letras a e d do art. 119, lII, 
da Carta Magna, alegando haver ocor
rido negativa de vigência ao art. 17, 
letra a, da Lei n.9 5.540/68, trazendo à 
colação julgado do Supremo Tribunal, 
que aponta como divergente. 

Os argumentos aduzidos, todavia, não 
se mostram convincentes quanto ao de
sacerto aa orientação adotada pela de
cisão recorrida, que se fundamentou no 
voto do Relator do feito, q!le explicito,: 

"A tolerância de admissão ao ves
tibular e de apresentação até a data 
da matrícula na Universidade, do 
certificado de conclusão do ciclo 
colegial ou equivalente, não dá gua
rida a maiores concessões. Implica
ria na supressão do art. 17, letra a, 
da Lei n.9 5.540, de 1968, que re-
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quer, taxativamente, para o acesso 
ao ensino superior, além da classi
ficação no vestibular, a prova de 
cumprimento do curso médio ou 
aprovação em exame supletivo cor
respondente. 

Nego provimento." 

Inaceitável, como se vê frente às ra
zões de decidir que inspiraram o decisó
rio impugnado, a argüição de negativa 
de vigência ao dispositivo legal invocado 
no apelo excepcional (Súmula 400). 

Por outro lado, forçoso reconhecer que 
a argumentação desenvolvida pelo re
corrente não se ateve, apenas, a ques
tão de direito, mas, e sobretuào, bus-

cou apoiar-se em tema de considerável 
indagação probatória, o que a faz impro
pria, neste momento, face à jurIspru
dência compendiada na Súmula 279. 

Finalmente, no que concerne à ale
gada divergência jurisprudencial, tam
bém não merece acolhida, porque o 
único aresto trazido a confronto não 
guarda conformidade com os requisit.os 
exigidos pela Súmula 291. 

Com estas considerações, e ante a in
comportabilidade das alegações em que 
se arrima o recurso ora examinado, in
viável se torna a sua admissão. 

Publique-se. 
Brasilia, 3 de agosto de 1977. 

Peçanha Martins, Ministro-Presidente. 




